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RESOLUÇÃO Nº 10 de 1º de junho de 2023
Súmula: Convoca as Eleições dos Representantes da Sociedade Civil para composição do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI de Umuarama, no biênio 2023/2025 
e dá outras providências.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI do Município de Umuarama/PR, 
no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Federal nº 8.842 de 04 de janeiro de 1994, Lei 
Municipal nº 4.669 de 31 de maio de 2023 e,
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI é o órgão 
colegiado consultivo, deliberativo, controlador, formulador e fiscalizador da Política Municipal da 
Pessoa Idosa e é composto paritariamente entre representantes do governo e da sociedade civil;
CONSIDERANDO que o mandato dos conselheiros da sociedade civil é de dois anos, e os 
representantes da sociedade civil são eleitos em fórum próprio, conforme Regulamento de Eleição 
aprovado e publicado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
CONSIDERANDO a deliberação plenária em reunião ordinária realizada no dia 26 de maio de 
2023, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar Processo Eleitoral para escolha dos representantes da Sociedade Civil que 
comporão o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  – CMDPI de Umuarama/PR, no 
biênio 2023/2025.
Art. 2º. Poderão participar do Processo Eleitoral todas as Representações da Sociedade Civil 
que atenderem aos critérios estabelecidos no Regulamento de Eleição, aprovado como parte 
integrante dessa resolução.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 1º de junho de 2023.
Sebastiana Ruiz Garcia
Presidente do CMDPI
REGULAMENTO DE ELEIÇÃO PARA A ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL QUE INTEGRARÃO O CMDPI DE UMUARAMA/PR NO BIÊNIO 2023/2025.
CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 1°. Fica disciplinado o processo eleitoral para escolha dos Representantes da Sociedade 
Civil, titulares e suplentes, que comporão o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
Umuarama, no biênio 2023/2025, nos termos do presente Regulamento, em observância à Lei 
Municipal n° 4.669, de 31 de maio de 2023.
Parágrafo Único. A Comissão Eleitoral encaminhará cópia do Regulamento  de Eleição e do 
cronograma do processo eleitoral ao Ministério Público para ciência e fiscalização.
CAPÍTULO II
IDENTIFICAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Art. 2°. Os membros representantes da Sociedade Civil Organizada, estão classificados nas 
alíneas do inciso II, do Art. 9º, da Lei Municipal nº 4.669 de 31 de maio de 2023.
CAPÍTULO III
DAS VAGAS PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
Art. 3°. Os representantes da Sociedade Civil Organizada serão escolhidos em Assembleia Geral 
de Eleição, específica para esse fim, dentre as entidades ou instituições na forma da legislação 
municipal e em conformidade com este Regulamento.
Art. 4°. Serão eleitos 10 (dez) membros representantes da sociedade civil organizada, assim 
distribuídos:
I - 2 (duas) vagas para entidades não governamentais de atendimento à pessoa idosa, legalmente 
constituídas e inscritas no CMDPI;
II - 2 (duas) vagas para usuários indicados por serviços, programas, projetos e entidades ligados 
à defesa ou ao atendimento à pessoa idosa ou sindicato que desenvolva ações de apoio e defesa 
de direitos da pessoa idosa, tendo seu representante a idade mínima de 60 (sessenta) anos;
III - 1 (uma) vaga para entidade religiosa;
IV - 1 (uma) vaga para instituição de ensino superior ou para curso técnico em cuidados de 
pessoas idosas ou áreas afins;
V - 2 (duas) vagas para conselhos/entidades de classe com atuação na defesa dos direitos da 
pessoa idosa; e
VI - 2 (duas) vagas para associações comunitárias, de defesa de direitos sociais ou de assistência 
social.
§ 1º A entidade, instituição ou organização da sociedade civil eleita, indicará seus respectivos 
representantes titular e suplente.
§ 2º Exclusivamente para o segmento especificado no inciso II, a qual discorre sobre as vagas 
de usuários indicados por serviços, programas, projetos e entidades ligados à defesa ou ao 
atendimento à pessoa idosa, estes poderão ser indicados também por serviços governamentais.
§ 3º Servidores públicos municipais em cargos comissionados ou em função gratificada, não 
poderão participar do Conselho como representantes não governamentais.
CAPÍTULO IV
DA COORDENAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA
Art. 5º. A Comissão Especial Eleitoral ficará encarregada dos trabalhos e está composta pelos 
seguintes conselheiros, designados pelo CMDPI, em reunião extraordinária, conforme Resolução 
nº 07, de 31 de março de 2023:
a) Representantes governamentais:
•Ana Claudia Zanin Rosa;
•Karina Chagas Neri Souza;
•Luiza Gabriella Berti;
b) Representantes da Sociedade Civil:
•Irinéia Paulina Baretta da Rocha;
•Sebastiana Ruiz Garcia;
•Silas dos Santos Fernandes.
§1º. A Comissão Especial Eleitoral escolherá, dentre seus membros, um coordenador titular e um 
coordenador suplente, que ficarão encarregados pela comunicação das deliberações da Comissão 
Especial Eleitoral.
§2º. A Comissão terá as seguintes atribuições:
a) exercer a coordenação do Processo Eleitoral da escolha dos representantes da sociedade civil 
para o mandato de 2023-2025, nos termos deste regulamento e manter o arquivo com todos os 
documentos;
b) providenciar todo o material do pleito;
c) analisar a documentação dos postulantes à habilitação como candidatos e/ou eleitores;
d) apreciar e julgar os recursos e impugnações decorrentes no Processo de Escolha;
e) expedir ordens e serviços, zelando pelo cumprimento das normas e bom andamento dos 
trabalhos;
f) decidir os casos omissos neste Regulamento;
g) divulgar e comunicar os resultados dos trabalhos;
h) publicar a relação dos/as candidatos/as aptos/as a participarem da Assembleia Geral de Eleição 
dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa;
i) conduzir a Assembleia Geral de Eleição dos representantes da sociedade civil no Conselho 
Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, sanando eventuais dúvidas que se apresentarem no curso 
desta, com apoio da Secretaria Executiva do Conselho;
j) acompanhar a realização da Assembleia Geral de Eleição até o término dos trabalhos, que 
se encerrarão com a homologação dos resultados finais e proclamação dos candidatos eleitos, 
cessando integralmente suas competências após a posse e nomeação de todos os membros do 
novo colegiado do CMDPI.
CAPÍTULO V
DAS ETAPAS DO PROCESSO ELEITORAL
Art. 6º. O processo eleitoral para escolha dos representantes da sociedade civil que comporão o 
CMDPI no biênio 2023/2025 seguirá o seguinte cronograma:
I – Período de inscrição: de 06/06/2023 à 15/06/2023;
II – Análise das inscrições pela Comissão Especial Eleitoral: 21/06/2023;
III – Publicação das representações habilitadas e inabilitadas: 22/06/2023;
IV – Apresentação de recurso pelas representações inabilitadas: 23/06/2023 à 28/06/2023;
V – Publicação da relação definitiva das representações habilitadas e inabilitadas: 30/06/2023;
VI – Data da Assembleia Geral de Eleição: 04/07/2023: as 14h00min;
VII – Publicação do resultado final do processo eleitoral com os candidatos eleitos: 06/07/2023;
VIII – Posse dos conselheiros: após a publicação do Decreto Municipal de nomeação dos membros 
do Conselho, em cerimônia a ser convocada especificamente para este fim.
Art. 7°. Poderão participar do processo eleitoral na condição de candidatos votantes as 
representações da sociedade civil que atenderem aos critérios e calendário estabelecidos neste 
regulamento, que atuem diretamente na promoção, proteção, atendimento e/ou garantia de 
direitos da pessoa idosa.
§1º. O mandato dos conselheiros titulares e respectivos suplentes será de dois anos, admitindo-se 
a reeleição ou indicação subsequente por uma única vez.
§2º. Os representantes da sociedade civil organizada, reeleitos para compor o CMDPI no biênio 
2021/2023, ficam impedidos de candidatar-se para o processo de eleição do biênio 2023/2025.
§3º. Considerando a imperiosa participação da Sociedade Civil na Comissão Eleitoral, não 
caracterizará impedimento para o representante da Sociedade Civil, a participação do mesmo na 
Comissão Eleitoral, podendo este ser candidato para novo mandato.
Art. 8º. A eleição dos candidatos e entidades, instituições ou organizações da sociedade civil 
candidatas que tiverem suas inscrições homologadas pela Comissão Especial Eleitoral, será 
realizada nas dependências da Secretaria Executiva dos Conselhos.
CAPÍTULO VI
DO REGISTRO E DA HABILITAÇÃO DAS CANDIDATURAS
Art. 9º. Poderá participar do processo eleitoral a representação da Sociedade Civil que enquadrar-
se em, pelo menos, uma das seguintes categorias:
I - entidades não governamentais de atendimento à pessoa idosa, legalmente constituídas e 
inscritas no CMDPI;
II - usuários indicados por serviços, programas, projetos e entidades ligados à defesa ou ao 
atendimento à pessoa idosa ou sindicato que desenvolva ações de apoio e defesa de direitos da 
pessoa idosa, tendo seu representante a idade mínima de 60 (sessenta) anos;
III - entidade religiosa;
IV - instituição de ensino superior ou curso técnico em cuidados de pessoas idosas ou áreas afins;
V - conselhos/entidades de classe com atuação na defesa dos direitos da pessoa idosa; e
VI - associações comunitárias, de defesa de direitos sociais ou de assistência social.
§ 1º Exclusivamente para o segmento especificado no inciso II deste artigo, o qual discorre sobre 
as vagas de conselheiros indicados por serviços, programas, projetos e entidades ligados à 
defesa ou ao atendimento à pessoa idosa, estes poderão ser indicados também por serviços 
governamentais.
§ 2º Servidores públicos municipais, em cargos comissionados ou em função gratificada, não 
poderão participar do Conselho como representantes não governamentais.
Art. 10. Os documentos obrigatórios para ato de inscrição/habilitação são:
I – Para as entidades não governamentais de atendimento à pessoa idosa, legalmente constituídas 
e inscritas no CMDPI; entidade religiosa; instituição de ensino superior ou curso técnico em 
cuidados de pessoas idosas ou áreas afins; e associações comunitárias, de defesa de direitos 
sociais ou de assistência social:
a) requerimento de inscrição, conforme modelo do anexo I, apontando o(s) nome(s) do 
representante que participará da assembleia de eleição;
b) cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) cópia do RG e do CPF ou outro documento oficial com foto do representante que participará da 
assembleia de eleição;
d) cópia do comprovante de endereço da pessoa jurídica no município de Umuarama-PR;
II – Para os sindicatos que desenvolvam ações de apoio e defesa de direitos da pessoa idosa 
e para os conselhos/entidades de classe com atuação na defesa dos direitos da pessoa idosa:
a) requerimento de inscrição, conforme modelo do anexo I, apontando o(s) nome(s) do 

Conselho MuniCipal dos direitos da pessoa idosa – CMdpi do MuniCípio de uMuaraMa/pr
representante que participará da assembleia de eleição;
b) cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) cópia do RG e do CPF ou outro documento oficial com foto do representante que participará da 
assembleia de eleição;
d) cópia do comprovante de endereço da pessoa jurídica no município de Umuarama-PR, se for 
o caso;
Parágrafo Único. Se o sindicato ou conselho/entidade de classe não tiver polo no município, este 
fica isento de apresentar o documento descrito na alínea “d”, com a obrigatoriedade de indicar 
representantes com residência comprovada em Umuarama, se eleito (a);
III – Para os usuários indicados por serviços, programas, projetos e entidades ligados à defesa ou 
ao atendimento à pessoa idosa:
a) requerimento de inscrição, conforme modelo do anexo II;
b) cópia do RG e do CPF ou outro documento oficial com foto;
e) cópia do comprovante de endereço comprovando residência em Umuarama-PR.
Art. 11. Somente serão admitidas inscrições enviadas à Secretaria Executiva do CMDPI através do 
e-mail: cmdi@umuarama.pr.gov.br, ou ao endereço: Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, Zona 
VI, Salas 5 e 6, Umuarama/PR, no período de 06/06/2023 à 15/06/2023, no horário das 08h00min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min.
Art. 12. A habilitação dos candidatos ao Processo Eleitoral pela Comissão Especial Eleitoral será 
feita de acordo com os requisitos previstos neste regulamento e dentro do cronograma fixado no 
Art. 6º.
Art. 13. Os recursos, impugnações e manifestações deverão ser efetuados por escrito, 
encaminhado para a Comissão Especial Eleitoral por meio do e-mail cmdi@umuarama.pr.gov.br, 
nos prazos previstos neste regulamento e dentro do cronograma fixado no Art. 6º.
Art. 14. As decisões da Comissão Eleitoral serão tomadas por maioria e serão devidamente 
fundamentadas.
CAPÍTULO VII
 DA ELEIÇÃO
Seção I
 Da Realização da Eleição
Art. 15. A eleição dos representantes da Sociedade Civil para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa no biênio 2023/2025 se dará através de Assembleia Geral a ser realizada 
no dia 04 de julho de 2023, a partir das 14h00min, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva 
dos Conselhos.
Art. 16. A Assembleia Geral de Eleição dar-se-á da seguinte forma:
I – abertura e instalação da assembleia pela Presidente ou Vice-presidente do CMDPI;
II – registro da presença dos candidatos eleitores;
III – composição da Mesa Eleitoral coordenadora dos trabalhos do Processo Eleitoral, composta 
pela Comissão Especial Eleitoral;
IV – direção dos trabalhos pela Mesa Eleitoral para que se proceda a:
a) divisão dos candidatos em grupos por segmento;
b) apresentação dos candidatos eleitores habilitados aos Processo de Escolha pela Comissão 
Especial Eleitoral;
c) votação por segmento, isoladamente, através de registro do voto que poderá ser aberto, secreto 
ou por aclamação conforme deliberado pela plenária da Assembleia;
d) apuração, proclamação dos resultados registrados em ata redigida para cada segmento, 
assinada pelos membros da Comissão Especial Eleitoral, Presidência do Conselho e pelos 
participantes do respectivo grupo.
e) encerramento da Assembleia Geral de Eleição.
Seção II
 Da Votação e da Apuração
Art. 17. A Comissão Eleitoral adotará medidas que garantam o processo de votação.
Art. 18. Após o candidato eleitor efetuar o voto não será possível anular e exercer novo voto.
Art. 19. Encerrado o processo de votação, a Comissão Especial Eleitoral verificará o resultado da 
eleição, com a fiscalização dos próprios candidatos eleitores presentes, lavrando-se ata.
Art. 20. Concluída a apuração, o Coordenador da Comissão fará a proclamação do resultado da 
eleição.
Parágrafo Único. As representações eleitas serão relacionadas em ordem decrescente do número 
de votos obtidos.
Art. 21. Os incidentes durante o processo eleitoral serão resolvidos pela Comissão Especial 
Eleitoral, não cabendo recurso da decisão.
Art. 22. As organizações ou candidatos não eleitos, em ordem decrescente do número de votos, 
comporão lista de suplência.
Art. 23. Em caso de empate, o desempate ocorrerá da seguinte forma:
a) mediante a identificação da entidade com o CNPJ mais antigo, para as entidades não 
governamentais de atendimento à pessoa idosa, legalmente constituídas e inscritas no CMDPI; 
sindicato que desenvolva ações de apoio e defesa de direitos da pessoa idosa; entidade religiosa; 
instituição de ensino superior ou curso técnico em cuidados de pessoas idosas ou áreas afins; 
conselhos/entidades de classe com atuação na defesa dos direitos da pessoa idosa; e associações 
comunitárias, de defesa de direitos sociais ou de assistência social.
b) maior idade do candidato para os representantes de usuários indicados por serviços, programas, 
projetos e entidades ligados à defesa ou ao atendimento à pessoa idosa.
Parágrafo Único. Persistindo o empate das organizações especificadas na alínea “a”, o desempate 
se ocorrerá mediante a identificação do dirigente mais idoso.
Seção III
Do Resultado Final
Art. 24. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o resultado final, sendo que as entidades, 
instituições ou organizações da sociedade civil eleitas, deverão indicar seus respectivos 
representantes titular e suplente, no prazo de 03 (três) dias úteis para nomeação pelo Prefeito 
Municipal para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de 
Umuarama no período de 2023 a 2025.
Parágrafo Único. A relação dos conselheiros (as) titulares e suplentes eleitos (as) será 
encaminhada ao Prefeito Municipal pela Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa, para as providências referentes ao respectivo Decreto de nomeação.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25. As publicações serão feitas no Diário Oficial do Município de Umuarama, quadro de 
avisos da Secretaria Executiva dos Conselhos acessível ao público, na forma deste regulamento, 
respeitados os prazos administrativos para publicação.
Art. 26. Os casos omissos nesse regulamento serão decididos pela Comissão Especial Eleitoral.
Art. 27. Os (as) conselheiros (as) titulares e suplentes eleitos (as), assim como a representação 
governamental que comporão o Conselho no biênio 2023-2025 serão nomeados (as) pelo Prefeito 
Municipal através de Decreto e empossados em cerimônia a ser convocada especificamente para 
este fim.
Art. 28. Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 1º de junho de 2023.
Sebastiana Ruiz Garcia
Presidente do CMDPI
ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO
Assembleia de Eleição dos Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa Idosa  – CMDPI para o mandato 2023/2025
Solicitação de Inscrição para:
(    ) Candidatura e votação
Pelo presente, o (a): ____________________________________________________________
_, inscrita no
(Nome da Organização )
CNPJ n.° ___________________________, com sede e foro no Município de Umuarama-PR, 
no Estado do Paraná, requer sua inscrição para candidatura e votação no processo eleitoral com 
vistas ao preenchimento das vagas para a representação da sociedade civil no Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa de Umuarama – CMDPI.
Informo que a Organização atua na execução da Política da Pessoa Idosa, na modalidade:
(   ) Entidades não governamentais de atendimento à pessoa idosa, legalmente constituídas e 
inscritas no CMDPI;
(    ) Entidade religiosa;
(    ) Instituição de ensino superior ou curso técnico em cuidados de pessoas idosas ou áreas afins;
(    ) Conselhos/entidades de classe com atuação na defesa dos direitos da pessoa idosa;
(    ) Associações comunitárias, de defesa de direitos sociais ou de assistência social;
(   )  Sindicato que desenvolva ações de apoio e defesa de direitos da pessoa idosa, tendo seu 
representante a idade mínima de 60 (sessenta) anos.
Sendo indicado(s) como votantes o(s) representante(s) abaixo indicados:
Nome: ________________________________________________________________________
RG: ___________________________________  CPF:_________________________________
__
E-mail:___________________________________________ Celular: ______________________
Nome:______________________________________________________________________
RG: ___________________________________  CPF:__________________________________
E-mail:___________________________________________ Celular: ______________________
Como representante legal da organização, responsabilizo-me pelo presente requerimento, 
documentação anexa e veracidade das declarações.
ASSINATURA E CARIMBO
Representante Legal da Instituição
ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO
Assembleia de Eleição dos Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa Idosa  – CMDPI para o mandato 2023/2025
“Usuários indicados por serviços, programas, projetos e entidades ligados à defesa ou ao 
atendimento à pessoa idosa”
Solicitação de Inscrição para:
(    ) Candidatura e votação
Pelo presente, o (a): __________________________________________________________, 
inscrita (o) no
(Nome da Organização ou Serviço)
CNPJ n.° ___________________________, com sede e foro no Município de Umuarama-PR, no 
Estado do Paraná, requer a inscrição de seus usuários para candidatura e votação no processo 
eleitoral com vistas ao preenchimento das vagas para a representação da sociedade civil no 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Umuarama – CMDPI.
Sendo indicado(s) como votantes o(s) representante(s) abaixo indicados:
Nome do usuário candidato a titular: _________________________________________________
RG: ___________________________________  CPF:_________________________________
__
Data de nascimento: __________________________Celular: _____________________________
E-mail:_________________________________________________________________________
Assinatura do candidato:___________________________________________________________
Nome do usuário candidato a suplente: _____________________________________________
__
RG: ___________________________________  CPF:__________________________________
Data de nascimento: __________________________Celular: _____________________________
E-mail:_________________________________________________________________________
Assinatura do candidato:___________________________________________________________
Como representante legal da organização, responsabilizo-me pelo presente requerimento, 
documentação anexa e veracidade das declarações.
ASSINATURA E CARIMBO
Representante Legal do Serviço, Programa, Projeto ou Entidade

prefeitura MuniCipal de douradina
Estado do Paraná
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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N.º 011/2023 ID: nº. 22626, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ECO LANCI INDÚSTRIA E COM. DE 
MÓVEIS PLÁSTICOS LTDA - EPP. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
LANCI INDÚSTRIA E COM. DE MÓVEIS PLÁSTICOS LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Rua Canelinha, nº 40 - Galpão 03, Bairro Municípios, CEP. 88.337-360, na 
cidade de BALNEÁRIO CAMBORIÚ, no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 
11.549.124/0001-47, e no Inscrição Estadual sob o nº 256.082.030, neste ato representada 
por seu sócio Administrador: DANIEL CENCI, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.562.914 SESP/SC, inscrito no CPF/MF sob n.º 003.655.970-
90, residente e domiciliado à Rua 3,500, nº 201, Apto 201, Centro, BALNEÁRIO CAMBORIÚ, 
no Estado de Santa Catarina, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de 
alteração de Valor 25%. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor original contratado o valor de R$ 
30.704,00(trinta Mil e setecentos e quatro reais centavos) referente a 24.51% (vinte quatro, 
cinquenta um por cento) na quantidade dos itens 03, 04 e 08, do valor original do Contratado, a serem 
pagos 10(dez) dia após à entrega e mediante a nota fiscal, com fundamento no artigo 65, inciso I, 
alínea b, § 1º, da lei Federal nº. 8.666/93. 

Item Descrição Modelo Quant. 
Aditivada 

V. Unitário Valor Total 

3 

Banco reto, sem encosto e com dois 
cachepôs integrados nas 
extremidades. Este banco é produzido 
em madeira plástica maciça com perfis 
de 20x100mm na cor marrom, todos 
estes perfis são boleados 
longitunalmente para retirar os "cantos 
vivos" das tabuas e proporcionar 
melhor acabamento e conforto ao 
usuário. O assento possui medidas 
aproximadas de 150x50cm, com altura 
de 40cm. Cada cachepôs é um cubo 
que mede 50x50x50cm, além de 
servirem para a instalação de 
folhagens, os cachepôs também 
servem para a sustentação do banco. 
Apresentar na proposta de preços a 
certidão de registro de pessoa jurídica 
no CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo) para a responsabilidade 
técnica do produto, apresentar em 
nome do licitante o relatório de ensaio 

BC - 05 04 R$ 1.880,00 R$ 7.520,00 
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da compressão da Madeira Plástica 
segundo a norma ASTM D695-15 com 
resistência superior a 280kN e o 
relatório de ensaio da toxidade da 
madeira plástica determinando o teor 
de migração dos metais, que atenda a 
ABNT NBR NM 300-3, emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO. 
As medidas totais do móvel é 250cm de 
comprimento, 50cm de altura e 50 cm 
de largura. As uniões das tabuas são 
com parafusos Philips e a madeira é 
escareada e fechada com tapa-furos 
para evitar a exposição do parafuso e 
melhorar o acabamento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4 

Mesa de jardim com bancos 
acoplados modelo pique nique: 
produzida em madeira plástica maciça 
Biosintética na cor marrom fabricadas 
através da mistura de resíduos 
plásticos recicláveis e casca de arroz. 
Possui seis tabuas maciças no tampo 
com medidas de 100x20x1480mm 
cada, ficando o tampo com medidas de 
600x20x1470mm. As estruturas da 
mesa onde são fixados os assentos e o 
tampo são em perfis de madeira 
plástica maciça de 65x65mm na cor 
marrom, são duas estruturas com dois 
pés de apoio cada, totalizando 4 apoios 
no chão, estas estruturas são fixadas a 
uma distância aproximada de 84cm 
entre elas. Os dois assentos possuem 
3 tabuas com medidas de 
100x20x1470mm cada, com um reforço 
em horizontal na parte inferior em perfil 
de aproximadamente 100x20x840mm. 
Para este produto deverá apresentar na 
proposta certidão de registro de pessoa 
jurídica no CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo) para a 
responsabilidade técnica do produto e 
o relatório de ensaio da toxidade da 
madeira plástica determinando o teor 
de migração dos metais, que atenda a 
ABNT NBR NM 300-3, emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO 
em nome do licitante. A tabua do 
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R$ 2.037,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 6.111,00 
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assento é fixada sob dois perfis de 
aproximadamente 100x20x1300mm 
que faz a união dos pés com os 
assentos da mesa. As medidas totais 
desta mesa com os bancos ficam 
1470x1300x750mm. A garantia deste 
produto é de 10 anos sem necessidade 
de manutenção. Todos os parafusos 
superiores de fixação deveram ser 
escareados com broca de 10mm e 
tampados com um tapa-furos de 
madeira plástica com medidas de 
10x4mm, garantido um melhor 
acabamento ao móvel. Todas as 
tábuas de 10x2cm dos assentos e do 
tampo não podem ter cantos superiores 
vivos, devem ser boleados. 

8 

Banco de jardim produzido em 
madeira plástica maciça, possui 
quatro tabuas maciças, duas no 
assento e duas no encosto na cor 
marrom produzidas em madeira 
Biosintética fabricadas através da 
mistura de resíduos plásticos 
recicláveis e casca de arroz, medidas 
das tabuas: 1480x140x30mm, os 
quatro cantos superiores de cada tabua 
são boleados, por ser maciça, as 
tabuas deveram ter a cor marrom em 
toda a sua composição tanto externa 
como interna. A sustentação do banco 
é feito por 2 (dois) pés injetados em 
polipropileno reciclado mais anti-UV, 
em formato de h, sendo que as duas 
bases de apoio de cada pé são unidas 
por uma travessa horizontal e duas em 
diagonal, formando um V no meio para 
dar maior resistência aos pés, as bases 
de apoio dos pés que ficam em contato 
com o chão possuem 75mm de largura 
para poder fixar através de parafusos o 
banco ao chão, duas mão francesas 
com 300mm de comprimento e 5mm de 
espessura em forma de T, que vão em 
diagonal do pé até a tabua do assento 
dando maior equilíbrio a estrutura. A 
espessura da parede central e interna 
do pé deve ser de no mínimo 6mm para 

LC – 
01R 21 R$ 813,00 R$ 17.073,00 
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dar resistência e o peso mínimo do pé 
é de 1,560kg, os pés devem possuir a 
disponibilidade de fornecimento nas 
seguintes cores pigmentadas: 
vermelho, verde, azul, branco, marrom 
e preto. Medidas totais do pé: 
730x515x53mm. Medidas totais 
aproximadas do banco: comprimento: 
1470mm, altura do assento: 380mm, 
altura total: 730mm; largura da base do 
assento: 290mm; largura da base do 
encosto: 340mm. Na tabua superior do 
encosto deverá ser fixada uma placa 
identificando a marca do produto ou 
gravado a quente por carimbo. 
Apresentar na proposta de preços a 
certidão de registro de pessoa jurídica 
no CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo) para a responsabilidade 
técnica do produto, apresentar em 
nome do licitante o relatório de ensaio 
da compressão da Madeira Plástica 
segundo a norma ASTM D695-15 com 
resistência superior a 280kN e o 
relatório de ensaio da toxidade da 
madeira plástica determinando o teor 
de migração dos metais, que atenda a 
ABNT NBR NM 300-3, emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO. 
Poderá ser entregue montado ou 
desmontado com 20 unidades de 
parafusos, arruelas e porcas com 
tecnologia NANOTEC para evitar a 
corrosão, sendo que 18 são o modelo 
francês de 1/4x1.3/4 e dois são de 
1/4x1. Acompanha manual de 
montagem. O banco possui peso de 
28kg e suporta no mínimo 400kg de 
peso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 

Contrato de Prestação de Serviços originário. 
 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 

04(quatro) vias, para um só efeito legal. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte cinco dia do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte tres(25/05/2023). 
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________________________________   
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.    
Oberdam José de Oliveira                    

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
__________________________________ __________________________________ 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO REALINHAMENTO 
 

1º Termo Realinhamento a Ata de Registro de Preços nº 57/2022 
Pregão Presencial nº 38/2022- SRP 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: C. J. LOPES – PAPELARIA -ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão do aumento do valor registrado para o ITEM 59 “Papel sulfite, A4, 
210mmx297mm, 75 gramas, cor branca, não reciclado, para impressão a laser, copiadoras e jato de 
tinta. Caixa com 10 resmas de 500 folhas cada”, o que causou um desequilíbrio na relação contratual 
inicialmente pactuada, as partes acordam pela alteração do valor unitário para restabelecer o 
reequilíbrio econômico-financeiro, passando o valor de R$229,99 (duzentos e vinte e nove reais e 
noventa e nove centavos) para R$260,32 (duzentos e sessenta reais e trinta e dois centavos), 
conforme documentos em anexo (notas fiscais), conforme a aprovação do gestores de contrato e 
fiscais de contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas na ata de 
registro de preços de nº 57/2022, firmado entre as partes. 
Data da Assinatura: 02/06/2023. 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

prefeitura MuniCipal de iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.731/2023
DATA: 02/06/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva F. Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa PROVENCE VEICULOS S.A, o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico N.º 026/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico N.º 
026/2023 em favor da empresa PROVENCE VEICULOS S.A, cujo objeto trata  da AQUISIÇÃO 
DE UM VEÍCULO ZERO KM, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO NO MÍNIMO 2022/2023, TUDO 
CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 858/2022, (TRANSPORTE SANITÁRIO) E TERMO DE 
REFERENCIA ANEXO AO EDITAL.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 02 dia do mês de Junho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 032/2023
Contrato n° 143/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 DE JUNHO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: FABIELI FERRETE 06380671978
CNPJ: 15.227.219/0001-03
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS ELETRÔNICOS PARA PREMIAÇÃO DOS ALUNOS DA ESCOLA 
MUNICIPAL QUE PRODUZIREM AS MELHORES REDAÇÕES SOBRE O TEMA 18 DE MAIO.
VALOR TOTAL: R$ 1.100,00 (HUM MIL E CEM REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

prefeitura MuniCipal de Mariluz
Estado do Paraná
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE 
PARTES: MUNICIPIO DE MARILUZ/PR e a Consignet Sistemas Ltda. 
OBJETO: A concessão da licença de uso e a atualização de novas funcionalidades do Software 
CONSIGNET pela Consignet Sistemas Ltda, registrada no CNPJ sob o nº. 23.112.748/0001-81, 
ao MUNICIPIO DE MARILUZ/PR, com o objetivo de permitir que entidades conveniadas e os 
próprios órgãos comerciais realizem consignações de descontos e outras operações em folha de 
pagamento por meio da internet. 
PRAZO: Inicia-se a partir da data de assinatura e permanecerá vigente pelo período de 60 
(sessenta) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 10 de maio de 2023. 
FORO: Comarca de Maringá, estado do Paraná.
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CâMara MuniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 031/2023
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve:
Autorizar A Senhora Vereadora TAYLA SILVERIO DOS SANTOS, com o devido requerimento 
n.º 29/2023 protocolado na Secretaria, a viajar a cidade de Aguas de Chapecó -SC durante os 
dias de 06 a 09 de junho de 2023 do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a 
finalidade de participar do curso (treinamento) : “O PAPEL DO VEREADOR NA CONSTRUÇÃO 
DE PROJETOS DE LEI MUNICIPAL DE IMPACTO”, “QUAIS SÃO AS PRINCIPAIS MATÉRIAS 
IMPEDITIVAS E QUAIS AS FERRAMENTAS ADEQUADAS PARA A IDENTIFICAÇÃO DAS REAIS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO”. Curso este realizado pela empresa LG – ASSESSORIA, 
TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 18.036.852/0001-02, na Cidade de Aguas de 
Chapecó/SC durante os dias de 06 a 09 de junho de 2023, com direito a recebimento de 03 
(três) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0558 de 
22/02/2022, publicado em 23/02/2022 na Edição n.º 12.360.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 02 (dois) dias de junho de 2023.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1° Secretário

prefeitura MuniCipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 125/2.023
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 057/2.023.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°057/2023 DE 01/06/2023
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PAULO MARQUES CAVALCANTE DOS SANTOS 11407246496, inscrito no CNPJ sob nº. 
33.966.202/0001-41, neste ato representada pelo PAULO MARQUES CAVALCANTE DOS 
SANTOS, portador do RG nº 0, CPF nº. 114.072.464-96, residente na RUA 12 DE DEZEMBRO 
, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 057/2.023, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PATRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, 
INCLUINDO TROCA DE PEÇAS, DO COMPRESSOR DE AR COMPRIMIDO DE 25.000 PÉS, DO 
HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 1 MANUTENÇÃO CORRETIVA DO COMPRESSOR DE AR 
COMPRIMIDO DE 25.000 PÉS DO HOSPITAL MUNICIPAL
1.500,00
1.500,00
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PAULO MARQUES CAVALCANTE DOS SANTOS 
11407246496 e de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 02/06/2023  e término em 01/09/2023, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
Altônia-PR., 02/06/2023
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 126/2.023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 058/2.023. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°058/2023 DE 01/06/2023 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: TATIANE FERNANDES SOLDA, inscrito 
no CNPJ sob nº. 97.531.039/0001-77, neste ato representada pelo TATIANE FERNANDES SOLDA, 
portador (a) do RG nº 66600106, CPF nº. 026.033.389-19, residente na  , na cidade de ESPERANÇA 
NOVA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 058/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE TENADS E BANEHIROS QUIMICOS PARA SEREM UTILIIZADOS EM EVENTO DE PESCA NO 
BALNEARIO VILA YARA, MUNICIPIO DE ALTONIA, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 4 LOCAÇÃO DE TENDAS TIPO 
PIRAMIDE, MEDINDO 05M X 5M. 
ESTRUTURA EM FERRO NA COR 
CINZA, COBERTURA EM LONA DUPLA 
FACE NA COR BRANCA, COM 
FECHAMENTO LATERAIS EM LONA 
PADRONIZADA, CABO DE AÇO E 
PONTA DE EIXO PARA FIXAÇÃO. COM 
TRANSPORTE E MONTAGEM 

950,00 3.800,00 

1 2 4 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS, 
MEDINDO 01M X 01M. MATERIAL EM 
POLIPROPILENO, COR PADRONIZADO 
NP AZUL, COM IDENTIFICAÇÃO DE 
MASCULINO E FEMININO, COM 
TRANCA INTERNA, CAIXA DE 
DEJETOS, REPOSIÇÃO DE PAPEL 
HIGIENICO. COM TRANSPORTE E 
MONTAGEM 

650,00 2.600,00 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa TATIANE FERNANDES SOLDA e de R$ 6.400,00 (seis mil e 
quatrocentos reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 02/06/2023  e término em 01/09/2023, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 

Altônia-PR., 02/06/2023 

 

prefeitura MuniCipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 059/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso 
de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para Contratação de 
Empresa Especializada para fornecimento de Troféus e Medalhas para Premiações em Eventos 
Esportivos promovidos pela Divisão de Esportes, no valor de R$ 1.860,00 (um mil oitocentos e 
sessenta reais). Com a empresa: EVI SPOR – MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP, inscrito no 
CNPJ sob nº. 11.011.496/0001-15, com sede a Avenida Paraná, 5161 – Zona III - CEP: 87.502-
080, na Cidade de Umuarama, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – 
Divisão de Esportes – 05.003.123610005.2.021.3390.30 – Material de Consumo - 865
  Altônia, 02 de junho de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de altonia
Estado do Paraná
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2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 116/2021 
MODALIDADE PREGÃO Nº 041/2021. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 107 DE 016 de julho de 2020 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n. º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: GENTE 
SEGURADORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Wais, 
portador do RG nº 7009036166 e do CPF nº. 632.005.380-15, residente na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul, resolvem firmar o presente 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 116/2021 para prestação 
dos serviços do objeto da Licitação Pregão Presencial nº. 041/2021, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
 
O 2º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 116/2021, tem por objeto acrescentar mais 255 (duzentos e 
cinquenta e cinco) dias na vigência das Apólices de Seguros dos veículos abaixo descrito, com base no Art. 57 §1º inciso 
I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 19/07/2023 à 31/03/2024. 
 

Lote Quant. Descrição Dias V.  dia Valor 

1 1 
Seguro 100% veículo oficial Marca Fiat Strada Working CD 
PLACAS AYJ 8286 - RENAVAM 01008855038 - DIVISÃO DE 
AGRICULTURA – patr. 6546  

255 2,97 R$ 757,55 

 
1 

 
1 

Seguro 100% veículo oficial Marca Fiat Strada Working CD 
PLACAS AYF 5290 - ANO/MODELO 2014/2014 RENAVAN 
01002717725   - SECRETARIA DE SAÚDE - Patr. 6488  

255 2,97 R$ 757,55 

TOTAL  1.515,10 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
Sec. de Saúde 10622234 – HospSUS Estadual 339039690200- SEGUROS DE VEÍCULOS DA SAÚDE PÚBLICA. E 
Secretaria de Meio Ambiente 339039690200. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas. 
 

Altônia-PR, 29 de maio de 2023. 
 

 
 
 

......................................................................... 
CLAUDENIR GERVASONE  

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

............................................................................................ 
GENTE SEGURADORA S/A  

MARCELO WAIS  
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS:                                                                       
______________________________________________           _____________________________________________ 
 

prefeitura MuniCipal de altonia
Estado do Paraná

 
 

 1 

 
 
 

4º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 77/2020 
MODALIDADE PREGÃO Nº 040/2020. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 107 DE 016 de julho de 2020 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n. º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: GENTE 
SEGURADORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Wais, 
portador do RG nº 7009036166 e do CPF nº. 632.005.380-15, residente na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul, resolvem firmar o presente 4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 77/2020 para prestação dos 
serviços do objeto da Licitação Pregão Presencial nº. 040/2020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 4º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 77/2020, tem por objeto acrescentar mais 249 (duzentos e 
quarenta e nove) dias na vigência das Apólices de Seguro dos veículos abaixo descrito, com base no Art. 57 §1º inciso I 
da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 26/07/2023 à 31/03/2024. 
 

Lote Quant. Descrição Dias V.  dia Valor 

1 1 

Seguro 100% veículo oficial Marca Mercedes Benz415 
Marimar AMB,2012/2013 PLACAS AXL 5G91- RENAVAM 
00577429035 – CHASSI 8AC906633DEO70491 patr. 8917 - 
SECRETARIA DE SAÚDE. 

249 3,09 769,95 

 
1 

 
1 

Seguro 100% veículo oficial Marca Fiat Ducato Mini Bus Teto 
alto 2.3 Economy ano 2014/2014 diesel PLACAS AYT 6942 - 
Patr. 6620 - SECRETARIA DE SAÚDE. 

249 9.76 2.431,50 

1 1 Seguro 100% veículo oficial Ducato Mini Bus Van Multi 
Economy 2.3 Ano 2015/2015 PLACAS BAF 0498 patr. 7414 - 
SECRETARIA DE SAÚDE. 

249 9,70 
 
2.415,27 

1 1 Seguro 100% veículo oficial Marca Volkswagen Ônibus Masca 
Roma 17230 EOD 4X2 PLACAS BBL 8407 - Diesel patr. 8494 
- SECRETARIA DE SAÚDE.  

249 23,53 
 
5.859,91 

TOTAL 11.476.63 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
Sec. de Saúde 10616234 – HospSUS Estadual 339039690200 - SEGUROS DE VEÍCULOS DA SAÚDE PÚBLICA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas. 
 

Altônia-PR, 29 de maio de 2023. 
 

 
 
 

......................................................................... 
CLAUDENIR GERVASONE  

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

............................................................................................ 
GENTE SEGURADORA S/A  

MARCELO WAIS  
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS:                                                                       
______________________________________________           _____________________________________________ 

prefeitura MuniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 182/2023, DE 22 DE MAIO DE 2023
SÚMULA:  DESIGNA SERVIDORA PARA COORDENADORA DE CAMPO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora JAQUELINE MODENA, brasileira, divorciada, inscrita na CI/RG 
sob nº 8.385.639-4 SSP/PR e CPF sob nº 007.766.049-88, ocupante do Cargo de Provimento 
em Comissão de DIRETORA DE VIGILÂNCIA A SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, para atuar como Coordenadora de Campo nas Ações de Combate à Dengue, Chikungunya 
e Zika no Município de Cafezal do Sul.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições da 
Portaria n° 138/2021, de 21 de junho de 2021.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

prefeitura MuniCipal de Cidade GaÚCha
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 022/2023, REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2023, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 
75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO A & D 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição 
Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada e em pleno funcionamento à AV. Comendador 
Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e-mail: cidadeautoposto@hotmail.com, 
Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada pelo Sr. 
ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 1.784.158-0 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua 
Luiz Antônio de Moraes, 1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada 
CONTRATADA.
Considerando a necessidade de fornecimento de combustível, para abastecimento exclusivo 
de veículos pertencentes à frota do Município de Cidade Gaúcha - PR, para entrega conforme 
solicitação\requisição emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura de Cidade Gaúcha 
- PR.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o equilíbrio contratual, em decorrência da 
supressão do preço dos combustíveis.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e, observando o princípio da economicidade 
e da viabilidade técnica no que diz respeito à economia de recursos do objeto licitado.
Considerando o art. 65, inciso I, “b” da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o 
presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira do Contrato 
original, reduzindo os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
4 Óleo Diesel S-10 Ltr R$ 5,23 R$ 4,99
3 Óleo Diesel S-500 Comum    Ltr R$ 5,19 R$ 4,97
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do Contrato 
original, datado de 17 de março de 2023.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 02 de junho de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

prefeitura MuniCipal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 054/2021, ID nº 
2283, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E BRUMARTUR TRANSPORTES 
LTDA. - ME
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, portador da C. 
I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado BRUMARTUR TRANSPORTES LTDA. - ME, com sede na Rua 
Moema, 868, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob 
nº. 04.256.865/0001-74, Inscrição Estadual sob nº. 902.27480-49, representada neste ato pelo Sr. 
ANTONIO PÁDUA MARQUES, brasileiro, casado, sócio administrador, portador da C.I.R.G. sob 
n.º 4.740.427-4 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 695.497.969-49, residente e domiciliado na Avenida 
Barão do Rio Branco, 1.045, Jardim Leony, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de 
vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato até a data 14/06/2024, contados 
do término do prazo inicialmente estabelecido, ou seja, do dia 14/06/2023, sendo esse embasado 
no Processo Licitatório nº. 47/2021 Modalidade Pregão Presencial nº. 13/2021 de 26/05/2021 e 
Homologado em 14/06/2021, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido ao valor original contratado o Valor de R$ 8.958,97(oito 
mil, novecentos e cinquenta oito reais e noventa sete centavos), percentual de 3,83% (tres, oitenta 
tres por cento) acréscimo este referente ao INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), 
acumulado nos últimos 12 meses, ficando o valor do Contrato R$ 242.874,73(duzentos e quarenta 
dois mil, oitocentos e setenta quatro reais e setenta tres centavos) sobre ao valor original 
contratado, a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais podendo ser variável, até o dia 10(dez) 
do mês subsequente à prestação do serviço contratado, recomposição essa fundamentada no 
artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte tres(29/05/2022).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.
Oberdam José de Oliveira
Brumartur Transportes Ltda.-ME
Antônio Pádua Marques
Testemunhas:

Conselho MuniCipal dos direitos 
da CrianÇa e do adolesCente douradina – pr

Edital nº 04/2023
Republicado por Incorreção
PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE 
DOURADINA – PR
A Comissão Especial constituída para a execução do Processo de Escolha dos Conselheiros 
Tutelares do Município de Douradina – Pr, em conformidade com a Legislação Vigente, de acordo 
Edital nº 01/2023, alterado pelo Edital nº 02/2023, torna público os locais de votação  para o 
processo de escolha de Conselheiros Tutelares.
1. Ficam definidos os locais de votação para o processo de escolha de Conselheiros 
Tutelares do Município de Douradina, sendo:
a) Escola Rural Municipal Vila Formosa, 1 (uma) urna para as sessões 125;
b) Salão Paroquial da Capela Nossa Senhora da Salete, 1 (uma) urna para a sessão 64;
c) Escola Municipal Drummond de Andrade, 1 (uma) urna para as sessões 50 a 55, 1 
(uma) urna para as sessões 56 a 61 e 1 (uma) urna para as sessões 62, 63, 72, 75, 129 e 131
2. Poderão ser apresentadas impugnações aos locais de votação até 09/06/2023, nos 
termos do item 9.3 do Edital nº 01/2023.
Douradina – PR, 02 de junho de 2023.
Célia Terezinha Furlan Sossai
Presidente da Comissão Especial

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 97/2023 de 01/06/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  8.000,00  (oito  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.000,00513 - 3.3.90.39.00.00 1494

Total Suplementação: 8.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.304.0017.2.094. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE/FEDERAL E PROPRIOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.000,00535 - 3.3.90.39.00.00 1494

Total Redução: 8.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   01  de  junho  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ConsÓrCio interMuniCipal de urGÊnCia 
e eMerGÊnCia do noroeste do paranÁ - Ciuenp

Portaria n° 196/2023
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - Ratificar a Sra. KESIA ALESSANDRA JORDAO RIBEIRO, brasileira, enfermeira, portadora 
da Cédula de Identidade de RG n° 9.674.845-0/SESP-PR, inscrita no COREN sob o n° 246.951/
PR, admitida em 01/10/2018 na função concursada de Enfermeira Intervencionista, carga horária 
de 36 (trinta e seis) horas semanais, pela Portaria nº 260/2018 – CIUENP, para ocupar o Cargo 
em Comissão de Coordenadora de Enfermagem, conforme disposto no Anexo I do Estatuto do 
CIUENP, a partir do dia 01/08/2020.
Art. 2º - A título de remuneração, a nomeada opta por deixar de receber o salário relativo ao cargo 
comissionado de Coordenadora de Enfermagem do Consórcio Público, retomando ao recebimento 
de seu vencimento base de carreira, sendo concedida uma gratificação de 100% (cem por cento) 
para exercer a função de Coordenadora de Enfermagem, conforme Cláusula 39ª do Estatuto do 
CIUENP.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de junho 
de 2023, ficando revogada a Portaria nº 236/2020 - CIUENP.
Umuarama/PR, 31 de maio de 2023.
MARCO ANTONIO FRANZATO
Presidente do CIUENP

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 054/2023 
Licitação N°         039/2023 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 02/06/2023 
Objeto Homologado Aquisição PARCELADA de Equipamentos (computador, impressoras, 

smartphone, televisor, ponto Biométrico, entre outros), para uso das 
Secretarias Municipais, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 

RD NEGOCIOS DE INFORMATICA LTDA EPP (21.972.444/0001-69) com o item: 5 no 
valor total de R$31.328,00 (trinta e um mil e trezentos e vinte e oito reais).  

VM DISTRIBUIDORA DE COMPUTADORES LTDA (49.457.481/0001-58) com o item: 3 no 
valor total de R$1.628,00 (um mil e seiscentos e vinte e oito reais). 

IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA ME (20.081.724/0001-14) com o item: 
6 no valor total de R$9.129,89 (nove mil e cento e vinte e nove reais e oitenta e nove centavos). SMART 
POINT LTDA - ME (09213371000126) com o lote: 14 no valor total de R$1.399,00 (um mil e trezentos e 
noventa e nove reais). 

 HARD INSTALACOES E ASSISTENCIA TECNICA LTDA (10.588.128/0001-71) com os 
itens: 4 e 11 no valor total de R$10.619,00 (dez mil e seiscentos e dezenove reais).  

ALTA FREQUENCIA COMERCIAL EIRELI (29.920.016/0001-02) com o item: 9 no valor 
total de R$1.580,00 (um mil e quinhentos e oitenta reais).  

AUGUSTO & COIMBRA LTDA (30.747.960/0001-80) com o item: 8 no valor total de 
R$6.093,98 (seis mil e noventa e três reais e noventa e oito centavos).  

MINAS SOLUCOES EM IMPRESSAO LTDA (39.619.837/0002-30) com o item: 7 no valor 
total de R$23.370,00 (vinte e três mil e trezentos e setenta reais).  

MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA (46.186.229/0001-63) 
com o item: 13 no valor total de R$4.290,00 (quatro mil e duzentos e noventa reais).  

VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
EIRELI (33.419.290/0001-61) com o item: 2 no valor total de R$35.400,00 (trinta e cinco mil e 
quatrocentos reais).  

MALKUT E BOHN LTDA (10.868.068/0001-40) com os itens: 1 e 10 no valor total de 
R$9.159,00 (nove mil e cento e cinquenta e nove reais).  

KGR ATACADISTA LTDA (45.606.844/0001-19) com o item: 12 no valor total de R$49,00 
(quarenta e nove reais) 
 
MARIA HELENA, 02 de junho de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura MuniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
DECISÃO
Sindicância nº 01/2023
Ante o exposto, deixo de acolher o relatório elaborado pela comissão de sindicância 01/2023 e 
concluo que ao SERVIDOR fiscal do contrato 107/2021 não cabe responsabilidade pelos fatos 
apurados, devendo a presente sindicância ser imediatamente arquivada.
Francisco Alves, 31 de maio de 2023
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté/PR– Fone: 44-3673-8000. E-mail: licitacao.ivate@gmail.com 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2023. 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023. 

 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais didáticos pedagógicos e de escritório para atender as crianças das Escolas Municipais da rede de 
ensino Educação Infantil e Ensino Fundamental l e Secretaria de Educação. 
 

FORNECEDOR:  C.J LOPES PAPELARIA - CNPJ: 05.753.647/0001-08 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. VL. UNIT VL. TOTAL 

3 ALGODÃO HIDROLIDODE BOLINHA PACOTE 100GR BRANCO COTTON 20  R$      7,20   R$         144,00  
9 APOIO DESCANSO BASE SUPORTE ERGONOMICO PARA PES, PRETO TAMANHO MULTIVISÃO 15  R$    54,70   R$         820,50  
13 ARMARIO ESCOLAR ORGANIZADOR PARA CARTOLINAS, EVAS, COLORSET E AFINS DIA 7 10  R$ 949,00   R$     9.490,00  
24 BLOCO ADESIVO 38/50MM, COM 50 FLS 4 CORES VIGHS 70  R$      3,13   R$         219,10  
28 BOLA DE ISOPOR BRANCA 35MM KNAUF 200  R$      0,22   R$           44,00  
43 CANETA PARA EVA PERMANENTE COM PONTA DE FIBRA CHANFRADA A TINTA MASTERPRINT 60  R$      2,40   R$         144,00  
44 CANETA HIDROGRAFICA 16 0112 CZF 24 CORES LEONORA 200  R$      9,80   R$     1.960,00  
58 COLA PERMANENTE 250 G. BRANCA. NÃO TÓXICA ACRILEX 60  R$    25,74   R$     1.544,40  
64 CORTADOR DE EVA GRANDE DIVERSOS MODELOS LEONORA 30  R$    53,60   R$     1.608,00  
65 CORTADOR DE EVA MÉDIO DIVERSOS MODELOS LEONORA 30  R$    19,80   R$         594,00  
73 EMBORRACHADO DE EVA LISO 600X400X1,8MM LEONORA 1500  R$      1,38   R$     2.070,00  
74 ENVELOPE OFÍCIO 114X229MM BRANCO SCRITY 300  R$      0,10   R$           30,00  
76 ENVELOPE SACO 176X250MM SCRITY 500  R$      0,24   R$         120,00  
77 ENVELOPE SACO 229X324MM SCRITY 500  R$      0,29   R$         145,00  
85 FITA ADESIVA CREPE 45X50 ADERE 400  R$      8,70   R$     3.480,00  
88 FITA DE CETIM LISA Nº 2 (ROLO) 10MMX10M (CORES VARIADAS) KIT 100  R$      4,00   R$         400,00  
89 FITA DE CETIM LISA Nº 3 (ROLO) 15MMX10M (CORES VARIADAS KIT 100  R$      5,50   R$         550,00  

106 GRAMPO 26/6 C/5000UN MAXPRINT 30  R$      3,60   R$         108,00  
113 ISOPOR CHAPA 20MM TAM 50X100CM PLACTERM 30  R$      4,94   R$         148,20  
115 LANTEJOULAS METALIZADAS TAM 8 COM 100GR LANTECOR 5  R$    29,90   R$         149,50  
119 LASTEX. USADO EM CONFECÇÃO PARA FRANZIDOS EM TECIDOS LEVES SÃO JOSE 20  R$      1,70   R$           34,00  
126 MINI POMPOM BOLINHA ARTESANATO 10MM/ 1.0 COLORIDO, C/ 100UN. NYBC 10  R$      8,30   R$           83,00  
127 MISSANGAS 6MM - PACOTES COM 100 GRAMAS CORES VARIADAS BIJOUX 30  R$  110,00   R$     3.300,00  
128 MOUSE COM FIO MAXPRINT 50  R$    10,20   R$         510,00  
129 NOTA AUTO ADESIVA REMOVIVEL 76MM102MM COM 100 FLS NOTE FIX VIGHS 70  R$      2,96   R$         207,20  
130 PALITO PARA CHURRASCO MADEIRA PCT 100 UND REGINA 100  R$      5,18   R$         518,00  
139 PAPEL DOBRADURA 48X66CM C/ VINTE FOLHAS V.M.P 20  R$      9,50   R$         190,00  
143 PAPEL MANTEIGA APROXIMADAMENTE 70X30CM SRA. LIBANO 150  R$      5,00   R$         750,00  
145 PAPEL PARANÁ BRANCO 1,5MM 80X100CM SCRITY 500  R$      5,80   R$     2.900,00  
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146 PAPEL SEDA 48X60 V.M.P 300  R$      0,30   R$           90,00  
149 PAPEL SULFITE, BRANCO, FORMATO A4 MAX PAPER 500  R$    25,50   R$   12.750,00  
157 PASTA SUSPENSA KRAFT ARAME E PONTEIRA PLASTICA ACRIMET 600  R$      1,65   R$         990,00  
158 PEÇA DE ELASTICO, COM APROX 10 MTS N8, LARGURA 5MM SÃO JOSE 30  R$    10,60   R$         318,00  
166 PINCEL LUMINOSO CORES VARIADAS - MARCA TEXTO VIGHS 50  R$      1,00   R$           50,00  
170 PINTURA A DEDO C/ 6 POTES PLÁSTICOS C/ 30 ML CADA ACRILEX 20  R$    10,00   R$         200,00  
182 REABASTECEDOR PARA PINCEL ATOMICO 37ML CORES VARIADAS RADEX 10  R$      5,60   R$           56,00  
187 ROLHAS DE CORTIÇA CONICA 19X23X19 UNIDS 1000  R$      0,80   R$         800,00  
188 ROLO DE MASSA DE MADEIRA ENTALHADA COM ESTAMPAS MAD LAR 20  R$    65,00   R$     1.300,00  
190 ROLO DE TEXTURA 5CM TIGRE 20  R$      7,80   R$         156,00  
195 TESOURA DE PICOTAR PROFISSIONAL 24CM CABO POLIPROPILENO PRETO MASTERPRINT 15  R$    49,06   R$         735,90  
199 TINTA PARA CARIMBO AUTOMÁTICO BASE DE ALCOOL OU ÓLEO COR AZUL 40ML RADEX 10  R$      5,59   R$           55,90  
200 TNT 80GRS/M2 1,40 DE LARGURA VÁRIAS CORES SANTA FÉ 5000  R$      1,56   R$     7.800,00  
203 VELCRO PARA COSTURA ESPESSURAS DE 16MM. 100% FITA TECIDO DE 

POLIAMIDA 
VELFIX 100  R$    20,50   R$     2.050,00  

TOTAL: R$59.612,70 
 

FORNECEDOR:  CASTELO BRANCO ARTES LTDA – CNPJ: 01.121.504/0001-22 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. VL. UNIT VL. TOTAL 

1 ADESIVO PVA EXTRA 500G PIRA 15  R$    13,80   R$         207,00  
11 ARGILA ESCOLAR PARA MODELAGEM E ARTESANATO KG REZENDE 10  R$    11,69   R$         116,90  
15 ARQUIVO MORTO PAPELAO 350X130X245 MM ONDAPEL 100  R$      3,09   R$         309,00  
16 BALAO EM LATEX CANULDO MODELO 260 COM 50 UN, VARIAS CORES SAO ROQUE 100  R$      9,60   R$         960,00  
21 BARBANTE COLORIDO, 6 FIOSM, ROLOS COM 100G PIRA 30  R$      9,80   R$         294,00  
22 BARBANTE N 8 COM APROX 250 GRS, 100% ALGODAO PIRA 40  R$      9,39   R$         375,60  
62 COPO DESCARTÁVEL COLORIDO 200ML OU 300ML C/ 50 COPOBRAS 50  R$    10,57   R$         528,50  
63 CORRETOR A BASE DE ÁGUA 17ML/18ML FRAMA 50  R$      1,78   R$           89,00  
66 CORTADOR DE EVA PEQUENO DIVERSOS MODELOS LEO 30  R$    18,25   R$         547,50  
69 ELÁSTICO LÁTEX AMARELO PARA DINHEIRO 1KG PREMIER 10  R$    16,80   R$         168,00  
71 EMBALAGEM PARA PRESENTE 25CMX37CM COM 100UND DE CORES GALA 20  R$    28,00   R$         560,00  
80 EXTENSÃO ELÉTRICA RETRÁTIL REDONDA COM TRÊS TOMADAS BIVOLT KIT 100  R$    19,50   R$     1.950,00  
87 FITA DE CETIM LISA Nº 1 (ROLO) 7MMX10M CORES VARIADAS PROGRESSO 100  R$      6,25   R$         625,00  
91 FITA ADESIVA TRANSPARENTE POLIPROPILENO 45MMX45M CELLUX 150  R$      2,95   R$         442,50  

100 GRAMPEADOR DE MESA MÉDIO PADRÃO 26/6 30FLS LYKE 20  R$    18,62   R$         372,40  
103 GRAMPEADOR MANUAL PARA TAPECEIRO 106 PREMIUM BASE DE FERRO LYKE 5  R$    38,00   R$         190,00  
105 GRAMPO 23/8 C/5000UN LEO 5  R$    16,00   R$           80,00  
109 GRAMPOS RETO GALVANIZADOS 106/4 PARA GRAMPEADOR MANUAL LEO 50  R$    16,40   R$         820,00  
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110 GUILHOTINA DE PAPEL MANUAL A4 30 CM EM AÇO 20 FOLHAS GUILHOTINA A4 KIT 6  R$  369,00   R$     2.214,00  
112 ISOPOR CHAPA 10MM TAM 50X100XCM EPS 30  R$      2,95   R$           88,50  
123 MARCADOR PERMANENTE PARA CD/DVD 2,0MM WIN 60  R$      1,89   R$         113,40  
132 PAPEL CAMURÇA 40X60CM RST 200  R$      1,46   R$         292,00  
147 PAPEL SEDA 50X70CM RST 400  R$      0,50   R$         200,00  
150 PAPEL VERGE 180GRS A4 C/ 50 FLS OFF PAPER 50  R$    12,40   R$         620,00  
152 PARES DE OLHOS PARA LEMBRANCINHA C/ 2CM DE DIAMETRO C/ 100 KIT 10  R$    19,90   R$         199,00  
176 PLASTIFICADORA PAPEL A4, DOCUMENTOS PLM 23 110V MENNO 10  R$  717,00   R$     7.170,00  
179 PRATO DE PAPELAO NATURAL N°2  COM 100 UNIDADES KRAFT 50  R$    33,93   R$     1.696,50  
180 PRATO DE PAPELAO NATURAL N 5 COM 100 UNIDADES KRAFT 50  R$    28,00   R$     1.400,00  
181 PRATO DE PAPELAO NATURAL N 8 COM 100 UND KRAFT 50  R$    32,95   R$     1.647,50  
183 REFIL DE COLA QUENTE FINO 7,5MM TRANSPARENTE COM 1 KG RENDICOLA 25  R$    44,90   R$     1.122,50  
186 REGUA PLASTICA CRISTAL 30CM NOVACRIL 200  R$      0,87   R$         174,00  
191 ROLO ESPUMA 5CM COM CABO TIGRE 30  R$    12,00   R$         360,00  
194 SUPORTE PARA DUREX PLASTICO GRANDE CAVIA 12  R$    17,45   R$         209,40  
196 TESOURA ESCOLAR 13CM PONTA ARREDONDADA, CABO COLORIDO LEO 200  R$      2,48   R$         496,00  
201 TNT ESTAMPADO SANTA FE 1  R$      2,89   R$             2,89  

TOTAL: R$ 26.641,09 
 

FORNECEDOR:  FERRAZ COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS EIRELI CNPJ: 35.940.241/0001-03 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. VL. UNIT VL. TOTAL 

25 BLOCOS LOGICOS 48 PEÇAS, EM MADEIRA ZRM 40  R$ 36,95  R$ 1.478,00 
TOTAL: R$ 1.478,00 

 
FORNECEDOR:  LPS DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ: 48.339.918/0001-96 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. VL. UNIT VL. TOTAL 
2 ALFINETE PARA MAPA COM 50 UND FUTURO 10  R$      2,55   R$           25,50  
10 APONTADOR DE LÁPIS PLASTICO SIMPLES SEM DEPOSITO 1 FURO COM 24 UNIDADES FUTURO 100  R$      5,13   R$         513,00  
42 CANETA HIDROGRAFICA 12 CORES DORMATO REDONDO, CORES INTENSAS FUTURO 30  R$      5,25   R$         157,50  
52 COLA 90GRS PARA EVA/ISOPOR C/ 12 UNIDADES FRAMA 10  R$    54,95   R$         549,50  
53 COLA COLOR C/ GLITER C/ 6 CORES E C/ POTES PLÁSTICOS DE 23 GR CADA FUTURO 15  R$      5,40   R$           81,00  
60 COLA EM BASTÃO MULTIUSO CONTENDO 8GRS FUTURO 30  R$      0,89   R$           26,70  
78 ESTILETE PLÁSTICO LARGO C/ APROX 16CM FUTURO 15  R$      2,05   R$           30,75  

101 GRAMPEADOR DE MESA PEQUENO 26/6 25FLS FUTURO 20  R$      8,00   R$         160,00  
102 GRAMPEADOR GRANDE METAL 50 FOLHAS, GRAMPEADOR PROFISSIONAL FUTURO 20  R$    28,00   R$         560,00  
104 GRAMPO 23/10 COM 1000 UND FUTURO 8  R$      4,00   R$           32,00  
107 GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR MATERIAL DE PLASTICO COM 50 UN FUTURO 30  R$      8,80   R$         264,00  
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117 LAPIS DE COR INTEIRO COM 24 UN FUTURO 40  R$      5,27   R$         210,80  
153 PASTA CATÁLOGO CAPA DURA C/100 ENVELOPE PLÁSTICO OFÍCIO 4 FUROS POLIBRAS 10  R$    15,53   R$         155,30  
154 PASTA CATALOGO CAOA DURA COM 50 ENVELOPES PLASTICOS OFICIO 4 FUROS POLIBRAS 30  R$    10,30   R$         309,00  
155 PASTA POLIONDA 335X24X50MM POLIBRAS 100  R$      3,42   R$         342,00  
156 PASTA POLIPROPILENO COM ABA ELASTICO 325X325 MM POLIBRAS 300  R$      1,50   R$         450,00  
164 PINCEL CHATO N 10, AMARELO 815 LONGO FUTURO 20  R$      1,75   R$           35,00  
168 PINCEL PARA PINTURA CHATO N06 FUTURO 200  R$      1,20   R$         240,00  
169 PINCEL PARA PINTURA CHATO N 08 FUTURO 20  R$      0,95   R$           19,00  
192 SACO PLASTICO COM 4 FUROS, TAMANHO A4, ESPESSURA MEDIA C 100 UN POLIBRAS 60  R$    17,50   R$     1.050,00  
193 SUPORTE PARA FITA ADESIVA GRANDE, EM MATERIAL PLASTICO FUTURO 10  R$    19,90   R$         199,00  

TOTAL: R$ 5.410,05 
 

FORNECEDOR:  MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA – CNPJ: 46.186.229/0001-63 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. VL. UNIT VL. TOTAL 

4 ALMOFADA CARIMBO N3, COM TINTA TAMPA METALICA 6,7X11 CM CARBRINK 20  R$      6,00   R$         120,00  
6 APAGADOR DE LOUSA COM FELTRO COM PORTA DE GIZ EM MDF SOUZA 200  R$      3,50   R$         700,00  
7 APAGADOR DE LOUSA COM FELTRO EM MDF SOUZA 100  R$      4,50   R$         450,00  
8 APLICADOR SUPORTE PARA FITA ADESIVA LARGA, SUPORTE APLICADOR DE FITA WALEU 20  R$    18,00   R$         360,00  
12 ARGOLA PARA CHAVEIRO 10MM, CORES VARIADAS COM 100 UND KIT 10  R$    27,00   R$         270,00  
14 ARQUIVO MORTO 350X130X250MM POLIONDA POLIBRAS 100  R$      4,48   R$         448,00  
17 BALAO EM LATEX TAMANHO 5 COM 50 UN VARIAS CORES JOY 200  R$      4,30   R$         860,00  
18 BALAO EM LATEX TAMANHO 7 COM 50 UND VARIAS CORES JOY 400  R$      5,60   R$     2.240,00  
19 BALAO EM LATEX TAMANHO 8 COM 50 UND, VARIAS CORES JOY 400  R$    11,20   R$     4.480,00  
20 BALAO EM LATEX TAMANHO 9, COM 5O UND, VARIAS CORES JOY 400  R$    10,94   R$     4.376,00  
23 BARBANTE N6 COM APRO 250 GRS 100% ALGODAO PIRA 50  R$      6,00   R$         300,00  
26 BLOCOS MONTAR E ENCAIXAR 64 PEÇAS GRANDES COLORIDAS KIT BLOCOS 50  R$    58,00   R$     2.900,00  
29 BOLA DE ISOPOR BRANCA 50MM KNAUF 150  R$      0,50   R$           75,00  
30 BOLINHA PARA PISCINA COLORIDA 76MM DIVIDIDO EM ATE 5 CORES PLAY 10  R$    60,00   R$         600,00  
31 BOLINHAS DE ISOPOR NAO OCAS, TOTALMNTE PREENCHIDAS KNAUF 500  R$      3,00   R$     1.500,00  
32 BORRACHA BRANCA ESCOLAR COM 40 PREMIER 150  R$      9,55   R$     1.432,50  
33 BORRACHA BRANCA ESCOLAR COM 60 PREMIER 150  R$      9,70   R$     1.455,00  
35 CADERNO BROCHURA CALIGRAFIA 1/4 CAPA FLEXIVEL 40 FLS JANDAIA 2400  R$      1,80   R$     4.320,00  
36 CADERNO BROCHURA PAUTADA 1/4 CAPA FLEXIFEL 48 FLS JANDAIA 4800  R$      1,85   R$     8.880,00  
37 CADERNO CAPA DURA COM 96 FLS PAUTADA 140MMX200MM JANDAIA 40  R$      5,50   R$         220,00  
38 CAIXA CHAVEIROS COM 50 UND, ORGANIZADOR TIPO CAIXA WALEU 4  R$    30,00   R$         120,00  
39 CAIXA ORGANIZADORA DE POLIONDA CORRUGADO DESMONTAVEL POLIBRAS 50  R$    32,00   R$     1.600,00  
40 CALCULADORA ELETRONICA DE MESA SOLAT BAT 10 DIGITOS DOTAD 20  R$    13,00   R$         260,00  
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41 CANETA ESFEROGRAFICA CRISTAL PONTA 1 MM EMB COM 50 CORES P V A COMPACTOR 40  R$    35,00   R$     1.400,00  
45 CARTOLINA AMERICANA 48X66 DUPLA FACE PMT 600  R$      0,87   R$         522,00  
46 CARTOLINA BRANCA  50X60 ALOFORM 600  R$      0,87   R$         522,00  
47 CARTOLINA LAMINADA 150 GRS 49/59 RST 100  R$      0,95   R$           95,00  
48 CLIPS METALICO 2 500 GR TOP 15  R$      9,80   R$         147,00  
49 CLIPS METALICO 3/0 500 GR TOP 15  R$      9,50   R$         142,50  
50 CLIPS METALICO 6/0 500 GR TOP 15  R$      8,50   R$         127,50  
51 CLIPS METÁLICO 8/0 500GR TOP 15  R$      9,50   R$         142,50  
54 COLA DE SILICONE LÍQUIDA 100ML PARA EVA GATTE 20  R$      5,90   R$         118,00  
55 COLA ESCOLAR BRANCA 1 LT PIRA 50  R$    10,30   R$         515,00  
56 COLA ESCOLAR BRANCA 110 GRS PIRA 250  R$      2,09   R$         522,50  
59 COLA EM BASTÃO MULTIUSO CONTENDO 20GRS GATTE 30  R$      1,35   R$           40,50  
68 ELÁSTICO CHATO 5MM Nº 8 10MTS SÃO JOSÉ 50  R$      8,00   R$         400,00  
70 EMBALAGEM PARA PRESENTE 15CMX30CM COM 100UND INCOLOR CROMUS 25  R$    19,00   R$         475,00  
72 EMBORRACHADO DE EVA COM GLITER 40CMX48CM LEONORA 300  R$      2,99   R$         897,00  
81 EXTRATOR DE GRAMPO INOX (ESPÁTULA) CARBRIK 25  R$      0,85   R$           21,25  
83 FILTRO DE LINHA OU ESTABILIZADOR COM 5 TOMADAS, BIVOLT, 10 AMPERES MEGACABOS 15  R$    35,00   R$         525,00  
84 FITA ADESIVA CREPE 18X50 ADERE 400  R$      3,42   R$     1.368,00  
86 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MMX40M (DUREX) FITPEL 400  R$      1,30   R$         520,00  
90 FITA MÉTRICA PARA COSTURA 1,50CM NYBC 15  R$      2,30   R$           34,50  
93 FITILHO PARA PRESENTE 6MM C/ 50 MTS DIVERSAS CORES EMFESTA 20  R$      2,25   R$           45,00  
95 GIZ DE CERA C/ 12 CORES 112GRS PIRA 50  R$      3,50   R$         175,00  
96 GIZ ESCOLAR BRANCO CILINDRO C/ 50 PALITOS 7BELO 300  R$      2,60   R$         780,00  
97 GIZ ESCOLAR COLOR CILINDRO C/ 50 PALITOS 7BELO 200  R$      3,50   R$         700,00  
99 GLITTER EM PÓ 100G CORES VARIADAS HONEY 50  R$    12,00   R$         600,00  

108 GRAMPO TRILHO LATAO 80MM C/50 UN TN 25  R$    10,80   R$         270,00  
116 LAPIS DE COR INTEIRO COM 12 UNIDADES GATTE 150  R$      3,30   R$         495,00  
118 LAPIS PRETO REDONDO COM 2C/24 UN GATTE 50  R$    31,90   R$     1.595,00  
121 LIVRO ATA SEM MARGEM 50FLS PAUTADAS PB 50  R$      7,90   R$         395,00  
122 MARCADOR PERMANENTE PARA CD/DVD 1MM BRW 50  R$      2,50   R$         125,00  
124 MARCADOR PERMANENTE TRAÇO GROSSO E RESISTENTE PARA TRABALHOS GATTE 100  R$      1,59   R$         159,00  
125 MASSA DE MODELAR 12 CORES 180GRS MAGIX 70  R$      3,00   R$         210,00  
131 PALITO PARA SORVETE EM MADEIRA, PACOTE COM 100 UN ESTILO 100  R$      2,90   R$         290,00  
133 PAPEL CARBONO AZUL A4 PARA MANUSCRITO C/ 100FLS RADEX 2  R$    39,90   R$           79,80  
134 PAPEL CARTAO 50X70CM PMT 300  R$      1,30   R$         390,00  
136 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE COM 25MTS IMPRITAC 40  R$    61,90   R$     2.476,00  
137 PAPEL CREPON 0,48X2M RST 500  R$      1,14   R$         570,00  
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138 PAPEL DE PRESENTE 60GRS C/ BICHINHOS C/ 60 CM DE LARGURA E 200M GSL 10  R$    74,00   R$         740,00  
140 PAPEL FOTOGRAFICO A4 240G INDICADO PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA OFF PAPER 50  R$    14,00   R$         700,00  
141 PAPEL KRAFT 80GRS EMBALAGEM C/ APROX 8 KG SANTECK 20  R$    67,00   R$     1.340,00  
142 PAPEL LAMINADO 49X59CM 60 GRS RST 150  R$      1,00   R$         150,00  
148 PAPEL SULFITE COLORIDO A4 210X297 C/ 100FLS SENINHA 40  R$      6,30   R$         252,00  
151 PAPEL VERGÊ PLUS 210MM 297MM NAS CORES BRANCO OU PALHA USAPEL 50  R$    13,00   R$         650,00  
160 PERCEVEJO LATONADO COM 100UN BRW 20  R$      2,50   R$           50,00  
161 PERFURADOR DE PAPEL 2 FUROS ATE 60 FLS MASTERPRINT 6  R$    18,00   R$         108,00  
162 PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS DE ATE 20 FLS MASTERPRINT 12  R$    49,15   R$         589,80  
163 PINCEL ATOMICO ESCRITA GROSSA COM PONTA CHANFRADA VARIAS CORES GATTE 200  R$      1,55   R$         310,00  
165 PINCEL CHATO N20, AMARELO 815-20 LONGO MASTEPRINT 100  R$      1,00   R$         100,00  
167 PINCEL PARA QUADRO BRANCO ESCRITA FINA PONTA OGIVA VARIAS CORES GATTE 30  R$      1,69   R$           50,70  
172 PISTOLA P/ COLA QUENTE GRANDE 17W BASTÃO 11,5MM SELO INMETRO CHRIS 100  R$    18,88   R$     1.888,00  
173 PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA 8W BASTÃO 7,5MM SELO INMETRO CHRIS 100  R$    12,00   R$     1.200,00  
174 PLACA DE TATAME EM EVA INTERTRAVADAS DUBFLEX 100  R$    59,00   R$     5.900,00  
175 PLÁSTICO PLASTIFICADORA POLASEAL PROCALC 40  R$    94,39   R$     3.775,60  
177 PORTALÁPIS/CLIPS/LEMBRETE POLIESTIRENO FUMÊ NOVACRIL 15  R$      8,30   R$         124,50  
178 PRANCHETA DURATEX C/ PRENDEDOR 230X330X3MM CARBRINK 30  R$      3,90   R$         117,00  
184 REFIL DE COLA QUENTE GROSSO 11,5MM TRANSPARENTE 1 KG HAVESUR 20  R$    49,00   R$         980,00  
185 REGUA DE MADEIRA DE 1M SOUZA 40  R$      9,00   R$         360,00  
197 TESOURA USO GERAL LÂMINA AÇO INOX CABO POLIPROPILENO MASTER 60  R$      5,50   R$         330,00  
198 TINTA GUACHE 250ML PIRA 80  R$      3,60   R$         288,00  
202 UMIDIFICADOR DE DEDOS 12GRS CARBRINK 35  R$      1,70   R$           59,50  

TOTAL: R$ 75.919,65 
 

FORNECEDOR:  NEW HOME COMERCIO DE MOVEIS LTDA – CNPJ: 15.272.796/0001-09 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. VL. UNIT VL. TOTAL 
159 PENDRIVE 128GB CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DA MEMORIA SANDISK 20  R$ 59,00 R$ 1.180,00 

TOTAL: R$ 1.180,00 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos das refeições ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto na Secretaria solicitante e mediante apresentação das 

certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  
4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos 

Humanos. 
5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Eletrônico n° 028/2023 integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 053/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

Edital EXCLUSIVO à participação de Microempresas, Microempreendedor 
Individual e Empresas de pequeno porte EM ÂMBITO LOCAL, conforme 
disposto no Art. 2°, § 3º, inciso I, do Decreto Municipal nº 002/2023, bem 
como no Art. 47 da Lei Complementar nº 123/2016 e consonante ao 
entendimento dado pelo Prejulgado nº 271 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 053/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição PARCELADA de CESTAS BÁSICAS, nos 
tamanhos pequeno e grande, para atender a Demanda do 
CRAS, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital. 
VALOR MAXIMO: R$ 156.533,93 (Cento e cinquenta e seis mil, 
quinhentos e trinta e três reais e noventa e três centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
22/06/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 22/06/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 22/06/2023. 
 
Maria Helena – PR, 02 de junho de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 
1 https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2020/5/pdf/00344760.pdf  

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

PORTARIA Nº 195/2023 
 

 

Conceder Gratificação de Função por Coordenar as Bases 

Descentralizadas situadas na Regional de Saúde de Cianorte, Estado do 

Paraná, a Sra. GABRIELA CRISTIANINI DE NOVAIS. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná CIUENP, usando de 

suas atribuições legais, especialmente as contidas no Art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal e Cláusula 

39ª do Estatuto dos Servidores Públicos do CIUENP,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a Sra. GABRIELA CRISTIANINI DE NOVAIS, brasileira, Enfermeira, portadora da Cédula 

de Identidade R.G. sob nº 10372162-8 SESP/PR, inscrita no COREN sob n° 431330 PR, admitida em 05/10/2022 

emprego público de Enfermeira Intervencionista, carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, pela Portaria nº 

240/2022 - CIUENP, Gratificação pela Função de Coordenador das Bases Descentralizadas do CIUENP da 

REGIONAL DE CIANORTE/PR, no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o piso salarial base, a 

contar de 01/06/2023. 

 

Art. 2º. Tal gratificação se faz necessária pelo motivo do Coordenador de Enfermagem do CIUENP estar 

lotado na Regional de Umuarama/Pr e não ter condições de estar diariamente nas Bases Descentralizadas 

pertencentes a Regional de Cianorte, quais sejam as de Cianorte e de Rondon, podendo solucionar os 

problemas das ambulâncias com mais rapidez melhorando assim o atendimento de todos os usuários 

pertencentes a Regional citada. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de junho de 2023, ficando 

revogada a Portaria nº 185/2022 – CIUENP que havia nomeado outra servidora nesta mesma função gratificada. 

 

Umuarama - PR, 31 de maio de 2023. 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO – TIPO MENOR PREÇO - O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se SUSPENSA a LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 – TIPO MENOR PREÇO para alteração nos descritivos 
do Edital.  
OBJETO: implantação de Registro de Preços para aquisição de Equipamento de aplicação pré-

hospitalar, Torniquete, para uso no atendimento a pacientes CIUENP – SAMU 192 – Noroeste 

do Paraná  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL nos termos a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores e das Lei Complementares 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 

147, de 07 de agosto de 2014, Lei Federal 13.979/2021, Decreto Federal nº 

10024/2019.FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - 

Telefones: (44) 3626-4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 

17h00min - Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão 

disponibilizados no site: www.samunoroestepr.com.br e www.bll.org.br (acesso público) todos 

os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o 

site para obter as informações. 

Umuarama/PR, 02 de Junho de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP 

 
 

                 
 

RESOLUÇÃO Nº 04/2023 

 

Súmula: Prorroga prazo de validade do 

Processo Seletivo Simplificado nº 02/2022. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas no subitem 8.9 do Edital nº 01/2022 – Regulamento Especial do PSS 

02/2022, bem como o inciso III do Art. 37 da Constituição Federal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º PRORROGAR por mais 06 (seis) meses o prazo de validade do Processo 

Seletivo Simplificado nº 02/2022, objeto do Edital n.º 001/2022 - Regulamento 

Especial, o qual foi homologado em 03 de dezembro de 2022, data de sua 

publicação no diário oficial. 

 

Art. 2.º Esta Resolução passará a vigorar na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama/PR, aos 02 de junho de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 086/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada em SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
DESARMADA e BRIGADISTA, para atuação nos eventos do 
município, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e Cultura e demais secretarias. 
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
13h30min. do dia 20/06/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
20/06/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
20/06/2023 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 02 de junho de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 

 

prefeitura MuniCipal de iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.732/2023
DATA: 02/06/2023
SÚMULA: REGULAMENTA O CADASTRO GERAL DE 
FORNECEDORES DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS e:
 CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da expedição de 
Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores – CRC,
 CONSIDERANDO a redação dos arts. 34 a 37 da Lei Federal nº 
8.666/93.
 CONSIDERANDO a necessidade constante de aquisição de bens e 
contratação de serviços por parte da Administração Municipal.
 CONSIDERANDO que o Poder Regulamentar da Administração 
Pública consiste na faculdade que dispõe o Chefe do Executivo 
em explicar e regulamentar as leis e decretos para a sua correta 
interpretação e aplicação.
D E C R E T A:
 Art. 1º Este Decreto regulamenta a expedição de Certificado de 
Registro Cadastral de Fornecedores no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, a ser utilizado pelos órgãos e entidades municipais da 
Administração Municipal, para fins de procedimentos licitatórios e 
demais atos permitidos em lei.
 Parágrafo Único: Excetua-se do disposto no caput deste artigo as 
repartições afetas à Secretaria Municipal de Saúde e CRAS – Centro 
de Referência da Assistência Social.
 Art. 3º O CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES (CGF) terá por 
finalidade:
I.Manter um registro atualizado e confiável de empresas e pessoas 
físicas que tenham interesse em fornecer bens e serviços ao Município 
de Icaraíma;
II.Promover a transparência e a competitividade nos processos 
licitatórios;
III.Agilizar o processo de habilitação dos fornecedores;
IV.Assegurar a conformidade dos fornecedores com os requisitos legais 
e regulamentares.
 Art. 4º As empresas e pessoas físicas interessadas em participar 
de licitações no município de Icaraíma deverão se cadastrar no 
CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES (CGF) antes de 
apresentarem suas propostas.
 Art. 5º O Departamento de Licitações da Secretaria Municipal de 
Planejamento será responsável pelo gerenciamento e centralização 
de dados cadastrais dos fornecedores, emitindo o certificado de 
Registro Cadastral – CRC, válido para licitar e contratar no âmbito da 
Administração Municipal.
 § 1º São de competência do Departamento de Licitações, renovações 
e alterações do Certificado de Registro Cadastral, que terão validade 
de um ano, contado da data de emissão.
 § 2º As ocorrências relativas ao fornecimento de bens, serviços e 
obras, de pessoas físicas e jurídicas, que impliquem a suspensão do 
registro cadastral, deverão ser comunicadas pelos representantes da 
Administração Municipal, na forma do art. 67 da Lei 8.666/93, ou por 
qualquer servidor usuário do Cadastro Geral de Fornecedores, ao 
Departamento de licitações.
 Art. 3º. A emissão do Certificado de Registro Cadastral depende da 
aprovação prévia da Comissão Permanente de Licitações, na forma do 
art. 51 da Lei 8.666.
 § 1º A atualização de documentos cadastrais para os fins estipulados 
neste artigo será efetuada no Departamento de licitações, durante o 
prazo de validade do Certificado de Registro Cadastral – CRC.
 Art. 4º Os fornecedores cadastrados no CADASTRO GERAL DE 
FORNECEDORES (CGF) terão sua habilitação simplificada nos 
processos licitatórios realizados pelo Município de Icaraíma, desde que 
atendam aos requisitos estabelecidos nos editais de licitação.
 Art. 5º Os interessados deverão fornecer a seguinte relação de 
documentos para inscrição no Cadastro Geral de Fornecedores.
1- HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 28, Lei 8.666/93) conforme o caso:
a)Registro Comercial, no caso de empresa individual em vigor com o 
objeto compatível;
b)Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores em vigor e com o objeto compatível;
c)Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova de diretoria em exercício;
d)Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;
2- REGULARIDADE FISCAL (art. 29, Lei 8.666/93) conforme o caso:
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ;
b)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CICAD/
SINTEGRA), se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
c)Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei;
d)Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei;
e)Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
f)Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
g)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo 
de validade, tendo sua validade condicionada à verificação de sua 
autenticidade no Portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet 
(http://www.tst.jus.br/certidão), em nome da Empresa Proponente;
3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art.30, Lei 8.666/93) conforme o caso:
a)Registro ou inscrição profissional competente da Empresa e do 
Responsável Técnico da Empresa Proponente, acompanhados do 
documento comprobatório de quitação de débito junto ao respectivo 
Conselho;
b)Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do 
responsável técnico;
c)Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
d)Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso;
4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA (art. 31, Lei 8.666/93) 
conforme o caso:
4.1 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício. 
Serão consideradas aceitas, as demonstrações contábeis exigíveis na 
forma da Lei, quando apresentadas por uma da forma abaixo indicadas:
a)Cópia autenticada do Termo de Abertura, Termo de Encerramento 
e das Demonstrações Contábeis contidas no Livro Diário Impresso, 
autenticado na repartição competente (Junta Comercial ou Cartório 
de Registro Civil), assinadas pelo representante legal e contabilista 
responsável;
b)Cópia do(s) Termo(s) de Autenticação, Termo de Abertura, Termo 
de Encerramento e das Demonstrações Contábeis contidas no Livro 
Diário entregue via Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. 
Enquanto o Livro Diário estiver pendente de autenticação na repartição 
competente, será admitida a apresentação do Recibo(s) de Entrega de 
Livro Digital em substituição ao Termo(s) de Autenticação;
c)Tratando-se de proponente constituído no mesmo ano civil do Edital, 
deverão ser apresentadas cópias do instrumento de constituição e do 
balanço de abertura autenticadas na repartição competente (Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil), assinadas pelo representante 
legal e pelo contabilista responsável;
d)Serão aceitas as Demonstrações contábeis do penúltimo ou último 
exercício social imediatamente anteriores ao exercício corrente, caso a 
entrega dos documentos de habilitação ocorra entre 1º de janeiro e 31 
de maio do exercício corrente;
 - A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de 
forma objetiva, através do cálculo de índice contábil, em que sejam 
nomeados os valores do ativo circulante (AC), do realizável em longo 
prazo (RLP), do passivo circulante (PC), do exigível em longo prazo 
(ELP) e do patrimônio líquido (PL), de modo a se extrair: (art. 31, I, 
§ 5º);
1 – índice de liquidez geral (ILG) igual ou superior a 1;
2 - índice de liquidez corrente (ILC) igual ou superior a 1;
3 – índice de endividamento (IE) máximo de 0,60;
a)Certidão expedida pela Junta Comercial, comprovando o Capital 
Social da proponente, que deverá ser obrigatoriamente de no mínimo 
R$ 10.000,00 (dez mil reais).
b)Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo 
Distribuidor da Comarca sede do licitante em nome da Empresa 
Proponente.
  Art. 6º O Departamento de Licitações terá um prazo de até (05) cinco 
dias úteis, após recebimento da documentação completa, para emitir o 
Certificado de Registro Cadastral.
 § 1º A documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Licitações, sito a Avenida Hermes Vissoto, 810, CEP 87.530-000, 
Icaraíma – Paraná, ou ainda poderá ser encaminhada no e-mail 
planejamento@icaraima.pr.gov.br, desde que os documentos sejam 
autenticados por Certificação por Cartório Digital;
 § 2º Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários 
à habilitação, poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário 
da unidade que realiza a Licitação, ou publicação em órgão de 
Imprensa Oficial.
Obs.: Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos 
compromissos assumidos pelo Licitante que importem diminuição 
da capacidade operativa ou absorção de disponibilidades financeira, 
calculada está em função do Patrimônio Líquido atualizado e sua 
capacidade de rotação.
 Art. 7º As certidões que são emitidas via Internet, poderão ser 
atualizadas pelo departamento de licitações desde que o fornecedor se 
mantenha em dia com suas obrigações;
 Art. 8º As Certidões que não tiverem expressado, no corpo do 
documento, o seu prazo de validade, serão consideradas válidas por 
90 (noventa) dias contados da data de sua emissão.
 Art. 9º No corpo do certificado de Registro Cadastral estará constando 
à validade de todas as certidões entregues e para que o Certificado 
continue valendo durante 01 (um) ano o fornecedor deverá atualizar 
todas as certidões vencidas, exceto as citadas no artigo 7º.
 § 1º Sempre que for atualizada qualquer certidão vencida será 
revalidada atualização no CRC do fornecedor;
 § 2º Quando não for possíveis atualizações via Internet, das certidões 
vencidas do fornecedor, e ele não apresentá-las atualizadas fica 
automaticamente inválido o CRC fornecido por essa Administração.
 Art. 10 A Administração Municipal poderá estabelecer critérios 
adicionais para habilitação dos fornecedores cadastrados, desde 
que sejam pautados na legislação vigente e objetivem a seleção de 
fornecedores qualificados e idôneos.
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto Municipal nº 5.262/2019.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA-PARANÁ, 
AOS 02 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E TRÊS.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 005/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador 
do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente 
na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA EMPRESA: a Empresa: POSTO DE MOLAS SAO 
PAULO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.647.048/0001-10, neste ato 
representada pelo Sr. Alexandre Ítalo Spoladore, portador do RG nº 
6.175.888-7 e do CPF nº. 035.269.629-01, residente na PR 323 - KM. 
153, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 4º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 
003/2021 uma vigência de 02 (dois) meses para continuidade no 
fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01, 12 e 16, com base 
no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando 
a mesma a vigorar de 04/06/2023 a 03/08/2023.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas que também o assinam
Altônia,02 de junho de 2023.

prefeitura MuniCipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 005/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-
91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. 
Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA 
EMPRESA: a Empresa: AUTO PEÇAS SÃO PAULO-LTDA  , inscrito no CNPJ sob 
nº. 03.819.459/0001-00, neste ato representada pela Sra. Ester Rodrigues da Cunha 
Oliveira, portador do RG nº 9205798-4 e do CPF nº.056.323.729-52, residente na 
cidade de Umuarama, estado do PR, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 4º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 004/2021 
uma vigência de 02 (dois) meses para continuidade no fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 07 e 08, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 04/06/2023 a 03/08/2023.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,02 de junho de 2023.
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UMUARAMA, SÁbADO, 3 DE JUNHO DE 2023b4

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

Edital N° 063/2023 
Licitação N°         042/2023 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 02/06/2023 
Objeto Homologado Aquisição futura e fracionada de MEDICAMENTOS, para atender as necessidades 

da Pronto Atendimento Municipal e Unidade Básica de Saúde, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 

 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA (00.802.002/0001-02) com os ITENS: 14, 18 e 
78 no valor total de R$7.665,50 (sete mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos).  

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (34.479.558/0001-
13) com os ITENS: 5, 8, 9, 27, 30, 32, 52, 53, 55 e 77 no valor total de R$18.976,70 (dezoito mil e novecentos e 
setenta e seis reais e setenta centavos).  

CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME (26.847.096/0001-11) com os ITENS: 24 e 44 no valor total de 
R$1.921,60 (um mil e novecentos e vinte e um reais e sessenta centavos).  

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI (12.418.191/0001-95) com os ITENS: 25, 73 e 82 no valor total de R$5.810,00 (cinco mil e oitocentos e dez 
reais).  

GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA (17.472.278/0001-64) com o ITEM: 83 no valor total de R$6.138,00 (seis mil e cento e trinta e oito reais).  

LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (34.223.536/0001-98) com os 
ITENS: 29, 31 e 66 no valor total de R$21.307,50 (vinte e um mil e trezentos e sete reais e cinquenta centavos).  

CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. (01.328.535/0001-59) com os ITENS: 47, 49, 50, 51, 70, 71, 72, 
75 e 76 no valor total de R$3.421,48 (três mil e quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e oito centavos).  

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA (02.816.696/0001-54) com os ITENS: 1, 3, 4, 6, 7, 10, 11, 12, 21, 
22, 26, 28, 38, 40, 42, 43, 54, 58, 59, 60, 61, 62, 65, 67 e 69 no valor total de R$18.260,12 (dezoito mil e duzentos e 
sessenta reais e doze centavos).  

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (81.706.251/0001-98) com os 
ITENS: 16, 17, 36, 46, 56, 57, 63, 74 e 81 no valor total de R$1.096,85 (um mil e noventa e seis reais e oitenta e 
cinco centavos).  

GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES (34.620.735/0001-30) com os ITENS: 
2, 19, 20, 35, 37, 41 e 68 no valor total de R$13.544,85 (treze mil e quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e 
cinco centavos). 

 
Itens desertos: 13, 23, 33, 34, 39 e 64 

Itens fracassados: 15, 45, 48, 79 e 80 

 
MARIA HELENA, 02 de junho de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 062/2023 
Licitação N°         043/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

02/06/2023 

Objeto 
Homologado 

Aquisição 01 veículo novo, zero KM, hatch, com recursos 
provenientes dos programas PROVIGIA E VIGIASUS, e 
contrapartida municipal, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORE O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 

 OPEN VEICULOS LTDA (04.675.147/0001-32) com o item: 1 no valor total de 
R$71.000,00 (setenta e um mil reais). 

 
 
 

MARIA HELENA, 02 de junho de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

                                             CNPJ 80.404.429/0001- 83 

         Rua Manuel Ribas 797– Centro – Fone, (44) 3659 3125 – CEP 85550-000 Altônia – Paraná 
Email: ssp.altonia@hotmail.com  

 

 
 

Edital de convocação nº 01/2023 
 

 
O Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Altônia, estado do Paraná, com 

sede sito à Rua Olavo Bilac 781– centro nesta Cidade e Comarca de Altônia/PR., através do 
seu Presidente Valdir Garcia, 

 
 
 

 
C O N V O C A 

 
Todos os associados a participarem da eleição do triênio 2023/2026, a realizar-se dia 21 

de julho de 2023 às 15h00min com término às 20h00min, na sede do Sindicato, situado na Rua 
Olavo Bilac, 781 – Centro, nesta Cidade. 

Os interessados registrar chapa com 30 dias após a publicação que será realizada no 
jornal Ilustrado dia 26/05/2023, comparecer na sede do Sindicato para registrar a chapa. 
 

 
 

Altônia, 23 de maio de 2023. 
 
 
 

                                                                  Valdir Garcia 
                                                                     Presidente 

 
 
 

 
 

                                                      AVISO DE PREGÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público 
que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de software integrado 
de gestão pública, compreendendo os serviços de implantação dos sistemas, conversão de 
dados existentes, treinamento de  usuários (sem limite de horas), manutenção, suporte, 
atualização e atendimento técnico nos módulos (online e presencial), bem como 
armazenamento em nuvem, para atendimento dos setores, com acesso ilimitado dos 
servidores nos módulos que compõem o sistema nas áreas de gestão fiscal, contábil e 
administrativa nos departamentos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA - Amerios 
12ª R.S. 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

DATA DA ABERTURA: 16/06/2023 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo n.º 050/2009. 

Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos 
licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o 
pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) comprovado por meio 
de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica 
Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando 
possível. 
 

OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, ZONA 
ARMAZÉM, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - 
RAMAL 7721. 

                                                                         

                                                                            UMUARAMA/PR, 02 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

 

 
AVISO DE PREGÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2023 

 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE  
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte: 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de 
materiais de construção, para serem utilizados na manutenção da sede do CISA, CAPS, 
CEO e Ambulatório de Especialidades, conforme especificações constantes do folheto 
descritivo que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame, 
a empresa que apresentar o menor preço por item. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
DATA DA ABERTURA: 20/06/2023 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 
050/2009 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014. 
 
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos 
licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o 
pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por 
meio de depósito bancário na conta corrente nº 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da 
informática quando possível, (E-mail: licitacao@cisaamerios.com.br) 
 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 
7721. 
 
 
 

UMUARAMA, 31 DE MAIO DE 2023 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

 

serviÇo autÔnoMo MuniCipal de ÁGua e esGoto - saMae
ConvÊnio CoM a fundaÇÃo naCional de saÚde – funasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2023
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE CNPJ 
74.015.611/0001-40
CONTRATADA:  - EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA CNPJ 13.810.006/0001-76
PROCESSO: LICITAÇÃO Nº 017/2023 – MODALIDADE DISPENSA Nº 015/2023.
OBJETO:  Contratação de empresa especializada em gestão de saúde e segurança do trabalho a 
fim da elaboração de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, laudo de insalubridade, 
laudo de periculosidade, programa de gerenciamento de riscos (riscos químicos, físicos, 
biológicos, de acidentes e ergonômicos), programa de controle médico e saúde ocupacional, bem 
como avaliações, para os servidores do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Mariluz, 
geração e envio mensal dos eventos e-Social de SST no Governo Federal.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.700,00 (Seis mil e setecentos reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 02/06/2023
TÉRMINO: 02/06/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 90, Lei Federal nº 14133/2021, e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 02 de Junho de 2023.

prefeitura MuniCipal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO NO 2.398, DE 02 DE MAIO DE 2023
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal do Desenvolvimento Rural 
Sustentável – CMDRS.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, lastreado nas disposições na Lei no 1.933, de 01 de junho de 2019.
DECRETA
Art. 1.o O Conselho Municipal do Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS, para o biênio 
2023/2024, terá a seguinte composição:
RUBÉNS JOSÉ LINS, Representante dos Produtores Rurais – Presidente;
MAURO CELSO BAZANELA, Representante dos Produtores Rurais – Vice-Presidente;
FABÍOLA CORDEIRO DE CAMPOS SILVA, Representante da Secretaria Municipal de Agricultura;
ANTÔNIO DE PÁDUA ANDRADRE SALVADO, Representante do IDR-PR (Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Paraná);
ANDRÉIA GOMES DE CRISTO, Sala da Cidadania – INCRA;
MATHEUS HENRIQUE NEVES, Representante da Câmara Municipal;
LAÉRCIO HUMBERTO FABRÍCIO DOS REIS RODRIGUES, Representante das agências de 
crédito que operam PRONAF;
JOÃO SABATINE, Representante do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais;
MAR SAKASHITA, Representante do Sindicato Patronal Rural;
CARLOS CÉSAR DOS SANTOS, Representante do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE;
SELMA MARIA EDWIRGES DA SILVA, Representante da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer;
NANCY MENDES KATO, Representante da Vigilância Sanitária Municipal ou Representantes dos 
Programas de Aquisição de Alimentos;
ADRIANO GONÇALVES MARQUES, Representante da Associação Comercial.
SUPLENTES
JOSÉ OLIVEIRA AMORIM;
FÁBIO SIGOLI FERRAZ;
CLEITON AUGUSTO DE OLIVEIRA;
ESNELI DE FÁTIMA BARBOZA;
ARNO COSTA.
Art. 2.o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz 02 de junho de 2.023
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 42/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 15/2023
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de recargas para cartuchos de impressoras, visando 
atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 22 de junho de 2023 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 05/06/2023 até as 08h10min do dia 
22/06/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 22/06/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 22/06/2023.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 
2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e legislação complementar aplicável 
e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 02 de junho de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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prefeitura MuniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 064, DE 23 DE MAIO DE 2023
EXONERA, A PEDIDO, SANDRA APARECIDA DE SOUZA SILVEIRA.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhora SANDRA APARECIDA DE SOUZA, brasileira, casada, 
funcionária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.833.335 expedida pela SSP/
PR e CPF sob nº 029.462.759-65, contratada pelo Processo Seletivo Simplificado – Nº 
01/2020, no cargo de Auxiliar Limpeza e Ordem Pública, do quadro único de pessoal 
deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seu efeito para o dia 11/05/2023.
Francisco Alves, em 23 de maio de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 065, DE 23 DE MAIO DE 2023
EXONERA, A PEDIDO, ODAIR COSME FERREIRA DA SILVA.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o Senhor ODAIR COSME FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, 
funcionário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.091.813-7 expedida pela SSP/
PR e CPF sob nº 025.353.409-76, contratado pelo Processo Seletivo Simplificado – Nº 
01/2020, no cargo de Auxiliar Limpeza e Ordem Pública, do quadro único de pessoal 
deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigornesta data, retroagindo seu efeito para o dia 11/05/2023.
Francisco Alves, em 23 de maio de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura MuniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 066, DE  29 DE MAIO DE 2023
SÚMULA: Licença Idenizatória – Lei Municipal nº 845/2013
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pela servidora abaixo relacionada;
•A indisponibilidade de servidores para substituir os funcionários abaixo relacionados,
•O preenchimento legal contido na Lei Municipal nº 845/2013, para concessão do benefício,
•Considerando ainda, a baixa do direito a referida licença no Departamento de Recursos Humanos, 
considerando a indenização realizada,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica indenizada a Licença Prêmio, conforme baixa no Departamento de Recursos Humanos 
da servidora abaixo relacionada:
•SUSANA BENTO DE SOUZA DA SILVA, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 8.637.119-7 
SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 049.010.569-64, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de PROFESSORA DE 1ª A 5ª SERIES DO ENSINO FUNDAMENTAL,  período 
aquisitivo 15/06/2012 à 14/06/2017;
Francisco Alves, em 29 de maio de, 202 da Independência e 135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura MuniCipal de franCisCo alves –pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 040/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2023
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  19 DE JUNHO DE 2023.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:15 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 08:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento e entrega 
de marmitas 24 horas, com qualidade de alimentos para os funcionários da Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA) devido aos seus horários de trabalho, conforme necessidade da Secretária 
Municipal de Saúde de Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas as características e 
demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da 
secretaria ou departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações 
contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser 
obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 08h:00min as 12h:00min e das 14h:min00 
as 17h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.
franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 02 de Junho de 2023.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura MuniCipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 138/2023
Data: 02.06.2023
Ementa: substitui membro do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e consoante os dispositivos do Decreto 
Municipal nº 32/2002 de 20.05.2002 e, considerando o Comunicado nº 213623/2022/COECS/
CGPAE/DIRAE/FNDE, e ainda considerando o memorando sob o nº 180/2013,
DECRETA:
Art. 1º Substitui o Membro Titular do Seguimento de Pais de Alunos do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE, Sra. Sandra Mara Ströher, que passa a ser integrado pelo seguinte membro:
Membro RG nº CPF nº
Angela de Souza Coelho 7688.781-0 SESP/PR  027.307.619-18
Art. 2º O exercício do mandato de Conselheiro do CAE, será considerado serviço público relevante 
e não será remunerado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 02 em de junho de 2023
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 139/2023
Data: 02.06.2023
Ementa: nomeia Carlos Cezar Canato ao cargo de Assessor da Diretoria de Proteção Social 
Básica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos das Leis Municipais nºs 2.024 de 
26.09.2017, 2.205/2021 de 09.12.2021 e Decreto nº 021/2022 de 24.01.2022, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 017/2021,
   DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado o Sr. Carlos Cezar Canato, portador da CI/RG nº 1.912.548.3 SESP/PR, 
para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Diretoria de Proteção Social Básica, símbolo 
CC-04, a partir de 1º de junho de 2023, com atribuições descritas no artigo 102 da Lei Municipal 
nº 2.024 de 26.09.2017, cuja remuneração dar-se-á nos termos do Decreto Municipal nº 007/2023 
de 24.01.2023.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1º de junho de 2023.
     Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de junho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 218/2023
Data: 02.06.2023
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os memorandos on-line sob os n° 2.260/2017 e 3.466/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
Nome RG Nº Período Aquisitivo Início/Final
Carlos Alves Correa 3.299.287-0 - SESPII/PR 2021/2022 03/07/2023 a 01/08/2023
Flavia Leticia Gonçales Chibinski Malta 8.810.906-6 - SESPII/PR 2021/2022 
10/07/2023 a 24/07/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de junho de 2023.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

prefeitura MuniCipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO  4º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 005/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/
PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: POSTO DE ESCAPAMENTO E RADIADOR SÃO PAULO 
LTDA - ME, Devidamente inscrito no  CNPJ sob nº 80.395.171/0001-04, com sede á Praça Carlos 
Gomes 84,  CEP:  87550-000, neste ato representada pelo Sr. Marcos Cesar Picoli, portador do 
CPF 582.003.809-63, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 4º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 005/2021 uma vigência de 02 
(dois) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 06, 09, 11 e 
17, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a 
vigorar de 04/06/2023 a 03/08/2023.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,02 de junho de 2023.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2023
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS ORIGINAIS PARA REPOSIÇÃO EM MÁQUINAS 
PESADAS (TRATOR, PÁ CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA, RETROESCAVADEIRA E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS) DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME ANEXO I DO 
EDITAL.
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO: 12 MESES
EMPRESA VENCEDORA DOS LOTES (3, 4, 9, 10, 12, 15, 16 e 17): A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
CNPJ: 32.609.165/0001-51
EMPRESA VENCEDORA DOS LOTES (19 e 20): GANA COMERCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA
CNPJ: 08.612.170/0001-39
EMPRESA VENCEDORA DOS LOTES (1, 2, 5, 6, 7, 8, 11, 13, 14 e 18): UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA.
CNPJ: 01.008.538/0001-05
A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
LOTE 03 - RETROESCAVADEIRA 416E CATERPILLAR - MICRO
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 ANEL 1209762 APC UNIDADE 12 R$                 17,78 R$                  213,36
2 ABRAÇADEIRA 7B2457 SUPRENS UNIDADE 8 R$                 28,66 R$                  229,28
3 ABRAÇADEIRA 7B2458 SUPRENS UNIDADE 10 R$                 27,67 R$                  276,70
4 ABRAÇADEIRA 7B2459 SUPRENS UNIDADE 10 R$                 31,62 R$                  316,20
5 ANEL 1750054 APC UNIDADE 12 R$                 18,77 R$                  225,24
6 ANEL 3A5312 APC UNIDADE 10 R$                 17,78 R$                  177,80
7 ANEL 3S5496 APC UNIDADE 8 R$                 15,81 R$                  126,48
8 ANEL 4F9029ANEL 4F9029 APC UNIDADE 12 R$                    5,92 R$                     71,04
9 ANEL 5H4909 APC UNIDADE 11 R$                 47,43 R$                  521,73
10 ANEL 5P8066 APC UNIDADE 16 R$                 22,73 R$                  363,68
11 ANEL 6A3254 APC UNIDADE 12 R$                 20,75 R$                  249,00
12 ANEL - 2021 APC UNIDADE 12 R$                    3,95 R$                     47,40
13 ANEL - 2120 APC UNIDADE 12 R$                    3,45 R$                     41,40
14 ANEL 6V3213 APC UNIDADE 10 R$                 21,74 R$                  217,40
15 ANEL 6V4364 APC UNIDADE 10 R$                 23,71 R$                  237,10
16 ANEL 6V8144 APC UNIDADE 8 R$                 17,78 R$                  142,24
17 ANEL 6V8344 APC UNIDADE 4 R$                 13,83 R$                     55,32
18 ANEL 8A2448 APC UNIDADE 12 R$                 21,74 R$                  260,88
19 ANEL 8A2458 APC UNIDADE 4 R$                 14,82 R$                     59,28
20 ANEL 1069586 APC UNIDADE 6 R$                    9,88 R$                     59,28
21 ANEL 1221878 APC UNIDADE 8 R$                 59,29 R$                  474,32
22 ANEL 1221886 APC UNIDADE 2 R$               361,72 R$                  723,44
23 ANEL 2088240 APC UNIDADE 10 R$                 74,12 R$                  741,20
24 ANEL - GR69 APC UNIDADE 2 R$               286,61 R$                  573,22
25 ANEL 2S4603 APC UNIDADE 4 R$                 13,83 R$                     55,32
26 ANEL 2S5417 APC UNIDADE 3 R$                 16,80 R$                     50,40
27 ANEL 3J1907 APC UNIDADE 5 R$                 21,74 R$                  108,70
28 ANEL 3J1908 APC UNIDADE 8 R$                 39,53 R$                  316,24
29 ANEL 4F7952 APC UNIDADE 10 R$                    7,90 R$                     79,00
30 ANEL 6A4574 APC UNIDADE 10 R$                 22,73 R$                  227,30
31 ANEL 6V4589 APC UNIDADE 8 R$                    9,88 R$                     79,04
32 ANEL 6V8757 APC UNIDADE 4 R$                 10,87 R$                     43,48
33 ANEL 6V9178 APC UNIDADE 2 R$                 11,85 R$                     23,70
34 ANEL 7X4741 APC UNIDADE 6 R$                 79,06 R$                  474,36
35 ANEL 7X4744 APC UNIDADE 4 R$                 15,81 R$                     63,24
36 ANEL 8A5476 APC UNIDADE 4 R$                 24,70 R$                     98,80
37 ANEL 8L2746 APC UNIDADE 4 R$                 12,84 R$                     51,36
38 ANEL 8L2779 APC UNIDADE 8 R$                    7,90 R$                     63,20
39 ANEL 9U8886 APC UNIDADE 10 R$                    8,89 R$                     88,90
40 ANILHA  1232918 LUFEX UNIDADE 2 R$                 59,29 R$                  118,58
41 ARRUELA 1114337 LUFEX UNIDADE 10 R$                 10,87 R$                  108,70
42 ARRUELA 1194594 LUFEX UNIDADE 12 R$                    8,89 R$                  106,68
43 ARRUELA 1760626 LUFEX UNIDADE 8 R$                 54,35 R$                  434,80
44 ARRUELA 5P1076 LUFEX UNIDADE 12 R$                 14,82 R$                  177,84
45 ARRUELA 6K9468 LUFEX UNIDADE 10 R$                 21,74 R$                  217,40
46 ARRUELA 8T4121 LUFEX UNIDADE 20 R$                 24,70 R$                  494,00
47 ARRUELA 8T4821 LUFEX UNIDADE 16 R$                 11,85 R$                  189,60
48 ARRUELA 8T4837 LUFEX UNIDADE 17 R$                 44,47 R$                  755,99
49 ARRUELA 9R0109 LUFEX UNIDADE 15 R$                 18,77 R$                  281,55
50 ARRUELA 9R0158 LUFEX UNIDADE 10 R$                 61,27 R$                  612,70
51 ARRUELA 9R0366 LUFEX UNIDADE 20 R$                 64,24 R$               1.284,80
52 ARRUELA 9R0481 LUFEX UNIDADE 12 R$                 48,42 R$                  581,04
53 ARRUELA 9R1502 LUFEX UNIDADE 10 R$                 44,47 R$                  444,70
54 ARRUELA 9R1510 LUFEX UNIDADE 20 R$                 58,31 R$               1.166,20
55 ARRUELA 9R9702 LUFEX UNIDADE 10 R$                 17,78 R$                  177,80
56 ARRUELA PRESSÃO 3B1444 FEY UNIDADE 30 R$                    2,96 R$                     88,80
57 ARRUELA CALÇO 1043288 LUFEX UNIDADE 20 R$                 24,70 R$                  494,00
58 ARRUELA/CALÇO 1367440 LUFEX UNIDADE 6 R$                 34,59 R$                  207,54
59 ARRUELA/CALÇO 1987841 LUFEX UNIDADE 10 R$                 64,24 R$                  642,40
60 ARRUELA/CALÇO 1987842 LUFEX UNIDADE 10 R$                 54,35 R$                  543,50
61 ARRUELA/CALÇO 2335166 LUFEX UNIDADE 25 R$                 68,19 R$               1.704,75
62 ARRUELA/CALÇO 2335167 LUFEX UNIDADE 25 R$                 14,82 R$                  370,50
63 ARRUELA / CALÇO 6T9144 LUFEX UNIDADE 25 R$                 31,62 R$                  790,50
64 ARRUELA / CALÇO 6T9147 LUFEX UNIDADE 25 R$                 34,59 R$                  864,75
65 ARRUELA / CALÇO 6T9165 LUFEX UNIDADE 15 R$               158,13 R$               2.371,95
66 ARRUELA/CALÇO 6T9166 LUFEX UNIDADE 10 R$               138,36 R$               1.383,60
67 ARRUELA/CALÇO 9R4066 LUFEX UNIDADE 20 R$                 55,34 R$               1.106,80
68 ARRUELA/CALÇO 9R8390 LUFEX UNIDADE 25 R$                 31,62 R$                  790,50
69 ARRUELA - 9R5429 LUFEX UNIDADE 4 R$                 93,89 R$                  375,56
70 ARRUELA - 9R8291 LUFEX UNIDADE 6 R$                 39,53 R$                  237,18
71 ARRUELA / CALÇO 1212059 LUFEX UNIDADE 10 R$                 81,04 R$                  810,40
72 ARRUELA / CALÇO 1217399 LUFEX UNIDADE 20 R$                 21,74 R$                  434,80
73 ARRUELA / CALÇO 1217400 LUFEX UNIDADE 20 R$                 21,74 R$                  434,80
74 BARRA DIRECAO - 2099886 TCN UNIDADE 4 R$               701,71 R$               2.806,84
75 BOBINA - 1766219 LUFEX UNIDADE 2 R$               773,53 R$               1.547,06
76 BUCHA 1545404 LUFEX UNIDADE 6 R$               168,01 R$               1.008,06
77 BUCHA 1680480 LUFEX UNIDADE 4 R$               132,43 R$                  529,72
78 BUCHA  2097456 LUFEX UNIDADE 4 R$               177,89 R$                  711,56
79 BUCHA  2097460 LUFEX UNIDADE 4 R$               241,15 R$                  964,60
80 BUCHA 2096181 LUFEX UNIDADE 10 R$               256,96 R$               2.569,60
81 BUCHA 2097456 LUFEX UNIDADE 2 R$               286,61 R$                  573,22
82 BUCHA 2097460 LUFEX UNIDADE 4 R$               158,13 R$                  632,52
83 BUCHA 2136687 LUFEX UNIDADE 4 R$               174,93 R$                  699,72
84 BUCHA 2136702 LUFEX UNIDADE 4 R$               217,43 R$                  869,72
85 BUCHA 2136703 LUFEX UNIDADE 6 R$               187,78 R$               1.126,68
86 BUCHA - 2627044 LUFEX UNIDADE 2 R$               385,44 R$                  770,88
87 BUCHA DO PISTÃO GIRO - 2744274 CTP UNIDADE 2 R$               361,72 R$                  723,44
88 BUCHA 2785454 LUFEX UNIDADE 4 R$               177,89 R$                  711,56
89 BUCHA 9R0111 LUFEX UNIDADE 4 R$               207,54 R$                  830,16
90 BUCHA - 9R0158 LUFEX UNIDADE 2 R$                 88,94 R$                  177,88
91 BUCHA 9R0162 LUFEX UNIDADE 12 R$               158,13 R$               1.897,56
92 BUCHA 9R0170 LUFEX UNIDADE 6 R$               177,89 R$               1.067,34
93 BUCHA 9R0320 LUFEX UNIDADE 6 R$               160,10 R$                  960,60
94 BUCHA 9R0321 LUFEX UNIDADE 4 R$               142,31 R$                  569,24
95 BUCHA 9R0411 LUFEX UNIDADE 6 R$               172,95 R$               1.037,70
96 BUCHA 9R0431 LUFEX UNIDADE 4 R$               108,71 R$                  434,84
97 BUCHA 9R2700 LUFEX UNIDADE 4 R$               237,19 R$                  948,76
VALOR DO LOTE: R$ 53.200,00
LOTE 04 - RETROESCAVADEIRA 416E CATERPILLAR - AMPLA CONCORRÊNCIA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 BUCHA 9R0413 LUFEX UNIDADE 6 R$                 81,20 R$                  487,20
2 BUCHA 9R1104 LUFEX UNIDADE 2 R$                 85,80 R$                  171,60
3 BUCHA 9R1107 LUFEX UNIDADE 8 R$                 65,90 R$                  527,20
4 BUCHA - 9R0153 LUFEX UNIDADE 4 R$                 44,40 R$                  177,60
5 BUCHA 9R3092 LUFEX UNIDADE 4 R$                 55,10 R$                  220,40
6 BUCHA 9R4110 LUFEX UNIDADE 6 R$                 81,20 R$                  487,20
7 BUCHA 9R5828 LUFEX UNIDADE 4 R$                 68,90 R$                  275,60
8 BUCHA 9R6690 LUFEX UNIDADE 4 R$                 70,50 R$                  282,00
9 BUCHA 9T2883 LUFEX UNIDADE 2 R$                 67,40 R$                  134,80
10 BUCHA 9T4007 LUFEX UNIDADE 2 R$                 39,80 R$                     79,60
11 BUCHA 2748637 LUFEX UNIDADE 4 R$                 69,20 R$                  276,80
12 CABO 2350128 CURTI UNIDADE 2 R$               137,90 R$                  275,80
13 CABO 2762353 CURTI UNIDADE 3 R$               119,50 R$                  358,50
14 CABO FREIO MAO2615519 CURTI UNIDADE 2 R$               141,00 R$                  282,00
15 CAPA 1238910 NTN UNIDADE 2 R$                 67,40 R$                  134,80
16 CAPA 0050469 NTN UNIDADE 4 R$                 24,50 R$                     98,00
17 CAPA 1238906 NTN UNIDADE 4 R$                 82,40 R$                  329,60
18 CAPA 1238908 NTN UNIDADE 4 R$                 70,80 R$                  283,20
19 CAPA 6Y2737 NTN UNIDADE 2 R$                 58,20 R$                  116,40
20 CAPA 8T1580 NTN UNIDADE 2 R$                 19,90 R$                     39,80
21 CILINDRO MESTRE  2061769 GENAU UNIDADE 1 R$               858,20 R$                  858,20
22 COLA GG2050 THEE BOND UNIDADE 4 R$                 49,00 R$                  196,00
23 COROA PINHÃO  2164466 ENAR UNIDADE 1 R$           1.845,20 R$               1.845,20
24 COXIM MOTOR  9W9915 CTP UNIDADE 4 R$               107,20 R$                  428,80
25 CRUZETA   1934090 LNG UNIDADE 4 R$               104,20 R$                  416,80
26 CRUZETA - CZ148*1 LNG UNIDADE 4 R$               107,20 R$                  428,80
27 CRUZETA  87437061 LNG UNIDADE 4 R$                 88,80 R$                  355,20
28 DISCO 2744553 UNITEC UNIDADE 10 R$                 27,50 R$                  275,00
29 DISCO 6Y7929 UNITEC UNIDADE 10 R$                 22,90 R$                  229,00
30 ESPAÇADOR 9R5429 DAS TRACTOR UNIDADE 2 R$                 42,90 R$                     85,80
31 FIXADOR  2011239 TCN UNIDADE 15 R$                    9,10 R$                  136,50
32 GAXETA 1G6855 APC UNIDADE 10 R$                    9,10 R$                     91,00
33 GRAXEIRA 3B8488 LNG UNIDADE 30 R$                    1,20 R$                     36,00
34 GRAXEIRA 3B8489 LNG UNIDADE 30 R$                    1,20 R$                     36,00
35 GUARDA PÓ 7T3111 CTP UNIDADE 1 R$                 15,30 R$                     15,30
36 HASTE CILINDRO MESTRE - 2912691*1 CST UNIDADE 2 R$               980,80 R$               1.961,60
37 HELICE  1423391 I CORREIA UNIDADE 1 R$               551,70 R$                  551,70
38 JUNTA METALOPLASTICA - 2258536 WAS UNIDADE 2 R$                 95,00 R$                  190,00
39 JUNTA 6Y2035 ENGPARTS UNIDADE 1 R$                 13,70 R$                     13,70
40 JUNTA BOMBA D’AGUA  2258019 BLUMAQ UNIDADE 2 R$                 88,80 R$                  177,60
41 LAMINA9W8215 METISA UNIDADE 1 R$               582,30 R$                  582,30
42 FILTRO COMBUST - 2289130 FLEET GUARD UNIDADE 2 R$               137,90 R$                  275,80
43 MANCALE64165 SNR UNIDADE 2 R$               116,40 R$                  232,80
44 MANGUEIRA  2106139 ELBOR UNIDADE 3 R$               272,80 R$                  818,40
45 MANGUEIRA  2106141 ELBOR UNIDADE 2 R$               383,10 R$                  766,20
46 PARAFUSO  7X2476 REX UNIDADE 8 R$                 15,30 R$                  122,40
47 PARAFUSO 2P4524 REX UNIDADE 2 R$                    5,50 R$                     11,00
48 PARAFUSO - 8T6868 REX UNIDADE 10 R$                    6,10 R$                     61,00
49 PARAFUSO 5/8X3 3/4 LA REX UNIDADE 24 R$                    9,10 R$                  218,40
50 PINO  2167473 LUFEX UNIDADE 4 R$               413,80 R$               1.655,20
51 PINO 1024561 LUFEX UNIDADE 2 R$               116,40 R$                  232,80
52 PINO 1024562 LUFEX UNIDADE 4 R$               101,10 R$                  404,40
53 PINO 1545279 LUFEX UNIDADE 2 R$               220,60 R$                  441,20
54 PINO 1545280 LUFEX UNIDADE 2 R$               337,10 R$                  674,20
55 PINO 1680443 LUFEX UNIDADE 2 R$               214,50 R$                  429,00
56 PINO 1680444 LUFEX UNIDADE 2 R$               245,20 R$                  490,40
57 PINO 2096850 LUFEX UNIDADE 4 R$               331,00 R$               1.324,00
58 PINO 2096855 LUFEX UNIDADE 4 R$               229,80 R$                  919,20
59 PINO 2136696 LUFEX UNIDADE 2 R$               137,90 R$                  275,80
60 PINO 2136697 LUFEX UNIDADE 4 R$               180,80 R$                  723,20
61 PINO 2136698 LUFEX UNIDADE 2 R$               194,60 R$                  389,20
62 PINO 2136710 LUFEX UNIDADE 4 R$               239,00 R$                  956,00
63 PINO 2136714 LUFEX UNIDADE 2 R$               101,10 R$                  202,20
64 PINO 2136726 LUFEX UNIDADE 4 R$               242,10 R$                  968,40
65 PINO 2146143 LUFEX UNIDADE 6 R$                 79,60 R$                  477,60
66 PINO 2170055 LUFEX UNIDADE 2 R$               110,30 R$                  220,60
67 PINO 2201018 LUFEX UNIDADE 2 R$               245,20 R$                  490,40
68 PINO 2201019 LUFEX UNIDADE 2 R$               202,30 R$                  404,60
69 PINO 2375330 LUFEX UNIDADE 2 R$               190,00 R$                  380,00
70 PINO 2616703 LUFEX UNIDADE 2 R$                 70,50 R$                  141,00
71 PINO - 2627043 LUFEX UNIDADE 2 R$                 45,90 R$                     91,80
72 PINO 2703410 LUFEX UNIDADE 1 R$               334,10 R$                  334,10
73 PINO - 2787695 LUFEX UNIDADE 2 R$               104,20 R$                  208,40
74 PINO 2908156 LUFEX UNIDADE 1 R$               205,30 R$                  205,30
75 PINO 2937383 LUFEX UNIDADE 2 R$               183,60 R$                  367,20
76 PINO 3005440 LUFEX UNIDADE 1 R$               137,90 R$                  137,90
77 PINO 9R4494 LUFEX UNIDADE 4 R$               150,10 R$                  600,40
78 PINO ELÁLICO 3B5319 MSF UNIDADE 20 R$                    5,50 R$                  110,00
79 PINO TRAVA  2011238 TCN UNIDADE 15 R$                 19,90 R$                  298,50
80 PLACA 3529665 ITR UNIDADE 1 R$               269,70 R$                  269,70
81 PONTEIRA - 54477 LNG UNIDADE 2 R$               321,80 R$                  643,60
82 PORCA - 2011919 REX UNIDADE 24 R$                    9,10 R$                  218,40
83 PORCA  1232919 REX UNIDADE 2 R$                 12,20 R$                     24,40
84 PORCA  8T4001 REX UNIDADE 8 R$                    3,60 R$                     28,80
85 PORCA 1D5117 REX UNIDADE 30 R$                    1,80 R$                     54,00
86 PORCA 5/8 UNC REX UNIDADE 32 R$                    1,20 R$                     38,40
87 PORCA 6T0025 REX UNIDADE 20 R$                    3,00 R$                     60,00
88 PORCA 9P3245 REX UNIDADE 30 R$                    2,40 R$                     72,00
89 PRISIONEIRO RODA  2264346 FEY UNIDADE 24 R$                 16,80 R$                  403,20
90 RASPADOR 4R5568 APC UNIDADE 8 R$                    8,80 R$                     70,40
91 REPARO 2332628 BLUMAQ UNIDADE 4 R$               105,70 R$                  422,80
92 REPARO 2309357 APC UNIDADE 4 R$               137,90 R$                  551,60
93 REPARO 2332623 APC UNIDADE 4 R$               259,60 R$               1.038,40
94 REPARO 2332622 APC UNIDADE 4 R$               245,20 R$                  980,80
95 REPARO 2764172 APC UNIDADE 4 R$               199,20 R$                  796,80
96 REPARO 2342593 APC UNIDADE 4 R$               122,60 R$                  490,40
97 REPARO - 3975181*1 APC UNIDADE 2 R$               202,30 R$                  404,60
98 RESPIRO 7T3251 BLUMAQ UNIDADE 1 R$                 27,50 R$                     27,50
99 RETENTOR  2097465 APC UNIDADE 4 R$                 70,50 R$                  282,00
100 RETENTOR 2198798 APC UNIDADE 4 R$                 33,70 R$                  134,80
101 RETENTOR 3318538 ITR UNIDADE 2 R$               107,20 R$                  214,40
102 RETENTOR 4431363 ARCA UNIDADE 2 R$                 99,00 R$                  198,00
103 RETENTOR 4431364 APC UNIDADE 2 R$                 27,50 R$                     55,00
104 RETENTOR 4D3107 CTP UNIDADE 2 R$                 18,30 R$                     36,60
105 RETENTOR 4R2451 BLUMAQ UNIDADE 4 R$                 26,90 R$                  107,60
106 RETENTOR 9E2538 SABO UNIDADE 2 R$                 22,90 R$                     45,80
107 RETENTOR 9E2546 WORD GASKET UNIDADE 2 R$                 49,00 R$                     98,00
108 RETENTOR 9R1254 WORD GASKET UNIDADE 2 R$                 52,70 R$                  105,40
109 RETENTOR 1987825 APC UNIDADE 6 R$                 91,60 R$                  549,60
110 RETENTOR 3028432 ITR UNIDADE 2 R$               104,20 R$                  208,40
111 RETENTOR 8E1420 ARCA UNIDADE 4 R$                 55,10 R$                  220,40
112 ROLAMENTO  2164458 KFB UNIDADE 4 R$                 98,00 R$                  392,00
113 ROLAMENTO 1726050 NTN UNIDADE 4 R$                 49,00 R$                  196,00
114 ROLAMENTO 3N4968 KFB UNIDADE 4 R$                 88,80 R$                  355,20
115 ROLAMENTO 1238905 TIMKEN UNIDADE 2 R$               149,50 R$                  299,00
116 ROLAMENTO 1238907 NTN UNIDADE 4 R$                 64,30 R$                  257,20
117 ROLAMENTO 1238909 SKF UNIDADE 4 R$               137,90 R$                  551,60
118 ROLAMENTO 1238912 TIMKEN UNIDADE 2 R$               101,10 R$                  202,20
119 ROLAMENTO 1725317 NTN UNIDADE 4 R$               150,10 R$                  600,40
120 ROLAMENTO 1987823 TIMKEN UNIDADE 4 R$                 96,50 R$                  386,00
121 ROLAMENTO 2748628 TIMKEN UNIDADE 2 R$                 96,50 R$                  193,00
122 ROLAMENTO 2748629 KFB UNIDADE 4 R$                 90,40 R$                  361,60
123 ROLAMENTO 2780217 KFB UNIDADE 2 R$                 80,90 R$                  161,80
124 ROLAMENTO 6V8500 NTN UNIDADE 2 R$                 85,20 R$                  170,40
125 ROLAMENTO 6Y2736 FAG UNIDADE 4 R$                 41,30 R$                  165,20
126 ROLAMENTO 8T1581 TIMKEN UNIDADE 2 R$                 79,60 R$                  159,20
127 FILTRO AR PRIMARIO - 2934053 PROFILTER UNIDADE 4 R$               199,20 R$                  796,80
128 SUPORTE  2011234 YCP UNIDADE 15 R$                 67,40 R$               1.011,00
129 SUPORTE SOLDÁVEL 2011235 YCP UNIDADE 10 R$                 75,00 R$                  750,00
130 TERMINAL  - 3176383*1 TCN UNIDADE 4 R$               168,50 R$                  674,00
131 TUBO  1221876 DAS TRACTOR UNIDADE 1 R$               242,10 R$                  242,10
132 UNHA DIANT.  6Y6335 CEP UNIDADE 15 R$                 76,60 R$               1.149,00
133 UNHA 2085235 CEP UNIDADE 10 R$                 42,90 R$                  429,00
134 VARETA NIVEL OLEO - 3418235 TCN UNIDADE 1 R$               137,90 R$                  137,90
VALOR DO LOTE: R$ 49.500,00
LOTE 09 - ESCAVADEIRA CX130 CASE - MICRO EMPRESA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 ANEL - 162994A1 APC UNIDADE 4 R$                 79,50 R$                  318,00
2 ANEL - A30895 APC UNIDADE 4 R$                 18,80 R$                     75,20
3 ANEL - 160674A1 APC UNIDADE 4 R$                 41,80 R$                  167,20
4 ANEL - J912473 APC UNIDADE 10 R$                 73,70 R$                  737,00
5 ANEL - 2237 APC UNIDADE 20 R$                    6,20 R$                  124,00
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6 ANEL - 2235 APC UNIDADE 20 R$                    5,10 R$                  102,00
7 ANEL - 148964A1 APC UNIDADE 20 R$                 13,90 R$                  278,00
8 ANEL - 2272 APC UNIDADE 20 R$                 14,60 R$                  292,00
9 ANEL - 14468580 APC UNIDADE 10 R$                 48,20 R$                  482,00
10 ANEL - 148992A1 APC UNIDADE 20 R$                    5,30 R$                  106,00
11 ANEL - 2260 APC UNIDADE 10 R$                 12,10 R$                  121,00
12 ANEL - 14468282 APC UNIDADE 20 R$                 12,20 R$                  244,00
13 ANEL - 14468880 APC UNIDADE 20 R$                 34,30 R$                  686,00
14 BUCHA - KNV1130 PIM UNIDADE 4 R$           1.985,00 R$               7.940,00
15 BUCHA - KNV1138 PIM UNIDADE 4 R$               522,80 R$               2.091,20
16 BUCHA 47858073 PIM UNIDADE 2 R$               388,80 R$                  777,60
17 BUCHA 47858072 PIM UNIDADE 2 R$               447,20 R$                  894,40
18 BUCHA 47759919 PIM UNIDADE 2 R$               538,60 R$               1.077,20
19 BUCHA 47878343 PIM UNIDADE 4 R$               577,80 R$               2.311,20
20 BUCHA 47834174 PIM UNIDADE 2 R$               581,40 R$               1.162,80
21 BUCHA 48018599 PIM UNIDADE 2 R$               499,30 R$                  998,60
22 BUCHA 47759919 PIM UNIDADE 2 R$               538,60 R$               1.077,20
23 BUCHA 47760579 PIM UNIDADE 2 R$           1.555,80 R$               3.111,60
24 BUCHA 47858072 PIM UNIDADE 2 R$               318,90 R$                  637,80
25 BUCHA - KNV17300/A PIM UNIDADE 4 R$               511,70 R$               2.046,80
26 BUCHA - 169279A1 PIM UNIDADE 6 R$           2.379,00 R$            14.274,00
27 PINO - 169279A1 PIM UNIDADE 2 R$           2.579,20 R$               5.158,40
28 VEDADOR 47759207 APC UNIDADE 2 R$                 48,40 R$                     96,80
29 TERMINAL - 22411-06-06 TSP UNIDADE 8 R$                 39,00 R$                  312,00
VALOR DO LOTE: R$ 47.700,00
LOTE 10 - ESCAVADEIRA CX130 CASE - AMPLA CONCORRÊNCIA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 BUCHA - 169278A1 PIM UNIDADE 6 R$           2.660,80 R$            15.964,80
2 COXIM 47850466 CNH UNIDADE 4 R$               473,00 R$               1.892,00
3 PINO 47856951 PIM UNIDADE 2 R$               605,60 R$               1.211,20
4 PINO 45879475 PIM UNIDADE 2 R$               549,50 R$               1.099,00
5 PINO 47896666 PIM UNIDADE 2 R$           1.061,50 R$               2.123,00
6 PINO - 169278A1 PIM UNIDADE 2 R$           2.794,70 R$               5.589,40
7 ROLETE SUPERIORES - 160764A1 MINUSA UNIDADE 8 R$           3.234,80 R$            25.878,40
8 ROLETE INFERIORES - KNA0693 MINUSA UNIDADE 8 R$           3.764,50 R$            30.116,00
9 SILENCIOSO - 395491A1 SILENMAK UNIDADE 1 R$           2.833,10 R$               2.833,10
10 SUPORTE CENTRAL 84168140 COLINA UNIDADE 5 R$               406,70 R$               2.033,50
11 SUPORTE L.D 84289899 COLINA UNIDADE 2 R$               456,00 R$                  912,00
12 SUPORTE L.E 84289901 COLINA UNIDADE 2 R$               441,60 R$                  883,20
13 UNHA - 87638115 COLINA UNIDADE 15 R$               396,40 R$               5.946,00
14 UNHA 84216123 COLINA UNIDADE 15 R$               506,80 R$               7.602,00
15 VEDADOR LE03780 PIM UNIDADE 6 R$                 98,90 R$                  593,40
16 VEDADOR 47785352 PIM UNIDADE 4 R$                 51,50 R$                  206,00
17 VEDADOR 47759203 PIM UNIDADE 6 R$                 52,50 R$                  315,00
18 VEDADOR 47759206 PIM UNIDADE 8 R$                 38,90 R$                  311,20
19 VEDADOR 47759203 PIM UNIDADE 4 R$                 41,50 R$                  166,00
20 VEDADOR 47760452 PIM UNIDADE 4 R$                 44,60 R$                  178,40
21 VEDADOR 47785352 PIM UNIDADE 4 R$                 59,60 R$                  238,40
22 FILTRO COMB SEPARADOR - J931062 WEGA UNIDADE 4 R$               243,70 R$                  974,80
23 FILTRO DE AR EXTERNO - KRH0652 DONALDSON UNIDADE 4 R$               659,70 R$               2.638,80
24 FILTRO DE AR INTERNO - P821908 DONALDSON UNIDADE 4 R$               486,40 R$               1.945,60
25 FILTRO LUBRIFICANTE - J908616 MAHLE UNIDADE 4 R$               267,60 R$               1.070,40
26 FILTRO ÓLEO - J934429 MAHLE UNIDADE 4 R$               138,90 R$                  555,60
27 FILTRO ÓLEO HIDRAULICO - 159702A1 DONALDSON UNIDADE 4 R$               215,80 R$                  863,20
28 BOMBA D’AGUA - J286277 SCHADEK UNIDADE 1 R$           1.151,20 R$               1.151,20
29 RETENTOR - J923044 ARCA UNIDADE 2 R$               289,50 R$                  579,00
30 ROLAMENTO - J910739 TIMKEN UNIDADE 4 R$               694,50 R$               2.778,00
31 CUBO - J911924 RCB UNIDADE 2 R$               801,90 R$               1.603,80
32 POLIA - J914462 RCB UNIDADE 2 R$               744,80 R$               1.489,60
33 TENSOR DA CORREIA - 3967189 ENGPARTS UNIDADE 2 R$               679,20 R$               1.358,40
34 PARAFUSO - 8458025 FEY UNIDADE 20 R$                    9,40 R$                  188,00
35 CORREIA - 8PK1440 GATES UNIDADE 4 R$               204,10 R$                  816,40
36 PINO - J903924 PV UNIDADE 6 R$                 48,80 R$                  292,80
37 RETENTOR - J912772 ARCA UNIDADE 10 R$               162,60 R$               1.626,00
38 JUNTA - J942914 RCB UNIDADE 4 R$                 68,30 R$                  273,20
39 ROLAMENTO - A77405 NTN UNIDADE 4 R$               452,30 R$               1.809,20
40 JUNTA MOTOR - J283767 PV UNIDADE 5 R$                 75,00 R$                  375,00
41 JUNTA DO CABECOTE - J283333 ENGPARTS UNIDADE 3 R$               373,00 R$               1.119,00
42 TAMPA RESERVATORIO - A77424 PV UNIDADE 6 R$               230,80 R$               1.384,80
43 POLIA VIRABREQUIM - J914494 RCB UNIDADE 3 R$               279,60 R$                  838,80
44 MANGUEIRA - 1/2 2TRS TSP METROS 10 R$                 93,90 R$                  939,00
45 CAPA 1/2 TSP UNIDADE 10 R$                 18,20 R$                  182,00
46 TERMINAL - 22411-08-08 TSP UNIDADE 8 R$                 60,40 R$                  483,20
47 TERMINAL - 22491-08-08 TSP UNIDADE 8 R$                 91,20 R$                  729,60
48 MANGUEIRA 3/8 2TRS TSP METROS 10 R$                 88,80 R$                  888,00
49 CAPA 3/8 TSP UNIDADE 10 R$                 15,10 R$                  151,00
50 TERMINAL - 22491-08-08 TSP UNIDADE 8 R$                 80,20 R$                  641,60
51 ADITIVO ARREFECEDOR 5 LTS - 2154245 WURTH UNIDADE 20 R$               275,90 R$               5.518,00
52 DESINGRIPANTE - 06846/2 NOVE 54 UNIDADE 20 R$                 28,60 R$                  572,00
53 LIMPA CONTATO - 26711/2 NOVE 54 UNIDADE 20 R$                 28,60 R$                  572,00
VALOR DO LOTE: R$ 142.500,00
LOTE 12- RETRO JCB E3CX - AMPLA CONCORRÊNCIA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 CARCAÇA DO EIXO SD55  - 458/20744 GENUINO UNIDADE 1 R$         14.364,50 R$            14.364,50
2 CABEÇOTE DE TRAÇAO 2.923  - 40/303814 GENUINO UNIDADE 1 R$           2.662,80 R$               2.662,80
3 CUBO DA RODA ESQUERDA  - 438/00016 GENUINO UNIDADE 1 R$           9.701,10 R$               9.701,10
4 MOENTE  - 453/00304 GENUINO UNIDADE 4 R$               534,50 R$               2.138,00
5 SELO  - 904/06700 GENUINO UNIDADE 4 R$               237,50 R$                  950,00
6 MANCAL RODETE CONICO- 907/M5375 GENUINO UNIDADE 4 R$               336,50 R$               1.346,00
7 JUNTA ARTICULADA GIRATORIA  - 448/42602 GENUINO UNIDADE 1 R$           5.147,50 R$               5.147,50
8 MANCAL DE RODETE CONICO  - 907/20043 GENUINO UNIDADE 2 R$               683,00 R$               1.366,00
9 SELO  - 904/M6779 GENUINO UNIDADE 4 R$               386,00 R$               1.544,00
10 TRANSPORTADOR MANCAL RODA 5 EST  - 458/20446 GENUINO UNIDADE 2 R$           1.940,20 R$               3.880,40
11 ESTOJ0 DA RODA - 438/00003 GENUINO UNIDADE 10 R$                 64,30 R$                  643,00
12 TRANSPORTADOR ANULAR  - 450/12702 GENUINO UNIDADE 1 R$           2.633,10 R$               2.633,10
13 ESTOJ0 OCO  - 450/12703 GENUINO UNIDADE 8 R$                 64,30 R$                  514,40
14 VERBUS RIPP M14X70  - 332/Y2561 GENUINO UNIDADE 8 R$                 54,40 R$                  435,20
15 ANEL ANULAR ENGRENAGEM  - 450/10205 GENUINO UNIDADE 1 R$           4.751,50 R$               4.751,50
16 ARRUELA RETENÇÃO  - 821/00210 GENUINO UNIDADE 1 R$               207,80 R$                  207,80
17 ENGRENAGEM PLANETARIA  - 450/10206 GENUINO UNIDADE 3 R$               651,30 R$               1.953,90
18 CUBO PLANETARIO  - 334/Y3895 GENUINO UNIDADE 1 R$           3.167,70 R$               3.167,70
19 MANCAL RODETE AGULHA NK 45/30 - 917/50200 GENUINO UNIDADE 1 R$               648,30 R$                  648,30
20 ARRUELA RETENÇÃO  - 821/00209 GENUINO UNIDADE 6 R$                 98,90 R$                  593,40
21 ARRUELA RETENÇÃO  - 2203/0054 GENUINO UNIDADE 3 R$               128,60 R$                  385,80
22 CONJUNTO EIXO TRANSMISSAO 1275mm  - 914/88100 GENUINO UNIDADE 1 R$           6.434,40 R$               6.434,40
23 ENGRENAGEM SOLAR  - 450/12403 GENUINO UNIDADE 1 R$               485,00 R$                  485,00
24 MANCAL ROLAMENTO FIADA DUPLA - 907/50200 GENUINO UNIDADE 3 R$               940,40 R$               2.821,20
25 PLACA TAMPA SELO CUBO- 458/20403 GENUINO UNIDADE 1 R$                 94,00 R$                     94,00
26 SELO - 904/50047 GENUINO UNIDADE 1 R$               108,80 R$                  108,80
27 LADO CUBO DO EIXO  - 914/88101 GENUINO UNIDADE 1 R$           1.435,30 R$               1.435,30
28 LADO DO EIXO 960,5mm  - 914/86204 GENUINO UNIDADE 1 R$           2.177,80 R$               2.177,80
29 ESPAÇADOR CENTRAL  - 914/86203 GENUINO UNIDADE 1 R$               336,50 R$                  336,50
30 KIT ARANHA  - 914/86202 GENUINO UNIDADE 2 R$               188,00 R$                  376,00
31 ALOJAMENTO CABEÇOTE DE TRAÇAO  - 454/06601 GENUINO UNIDADE 1 R$               316,70 R$                  316,70
32 MANCAL DE ROLAMENTO  - 907/09000 GENUINO UNIDADE 4 R$               257,30 R$               1.029,20
33 KIT CALÇO  - 40/303432 GENUINO UNIDADE 1 R$               643,40 R$                  643,40
34 MANCAL RODETE CONICO - 907/09100 GENUINO UNIDADE 1 R$               188,00 R$                  188,00
35 SELO TRIPLO 55,0/54,81 EIXO MARRON  - 904/20172 GENUINO UNIDADE 1 R$               287,00 R$                  287,00
36 ACOPLAMENTO FORQUILHA  - 438/00006 GENUINO UNIDADE 1 R$               188,00 R$                  188,00
37 ENGRENAGEM COROA E PINHAO 13/38 D  - 458/M1350 GENUINO UNIDADE 1 R$           8.909,20 R$               8.909,20
38 MANCAL RODETE CONICO - 907/09200 GENUINO UNIDADE 2 R$               236,50 R$                  473,00
39 PORCA LADO DIF- 448/05405 GENUINO UNIDADE 2 R$               188,00 R$                  376,00
40 TENSAO DO PINO - 826/00818 GENUINO UNIDADE 2 R$               109,80 R$                  219,60
41 CONJUNTO DIFERENCIAL  - 448/36300 GENUINO UNIDADE 1 R$           4.850,50 R$               4.850,50
42 CAIXA DIFERENCIAL  - 448/23500 GENUINO UNIDADE 1 R$           6.731,40 R$               6.731,40
43 ARRUELA ESCORA PINHAO  - 808/00210 GENUINO UNIDADE 2 R$               188,00 R$                  376,00
44 ARRUELA ENGRENAGEM LATERAL  - 808/00209 GENUINO UNIDADE 2 R$               237,50 R$                  475,00
45 PINO MOENTE  - 448/05408 GENUINO UNIDADE 1 R$               356,30 R$                  356,30
46 TENSAO DO PINO - 2102/0816 GENUINO UNIDADE 1 R$               257,30 R$                  257,30
47 KIT ENGRENAGEM DIFERENCIAL  - 448/36400 GENUINO UNIDADE 1 R$           2.969,70 R$               2.969,70
48 CARCAÇA DIFERENCIAL PLANA  - 458/M2800 GENUINO UNIDADE 1 R$           1.979,80 R$               1.979,80
49 CARCAÇA DIFERENCIAL FLANGE  - 458/M2829 GENUINO UNIDADE 1 R$           2.870,70 R$               2.870,70
50 EIXO TRASEIRO 40KPH  - 335/F4147 GENUINO UNIDADE 1 R$           6.830,30 R$               6.830,30
51 CALÇO DA CARCAÇA BRAÇO EIXO 139m  - 458/20618 GENUINO UNIDADE 1 R$               188,00 R$                  188,00
52 MANCAL RODETE CONICO  - 907/20043 GENUINO UNIDADE 2 R$               247,40 R$                  494,80
53 EIXO TRANSMISSAO - 914/M4448 GENUINO UNIDADE 1 R$           2.672,70 R$               2.672,70
54 PLACA DE FREIO - 332/Y8135 GENUINO UNIDADE 5 R$               395,90 R$               1.979,50
55 CONTRA PLACA DE FREIO  - 332/Y8134 GENUINO UNIDADE 6 R$               362,30 R$               2.173,80
56 TRANSPORTADOR PLACA DE FREIO- 450/10215 GENUINO UNIDADE 1 R$               336,50 R$                  336,50
57 EIXO TRAÇAO DA CARCAÇA - 335/F4196 GENUINO UNIDADE 1 R$               386,00 R$                  386,00
58 DIFERENCIAL PLATINAGEM LIMITADA  - 450/26310 GENUINO UNIDADE 1 R$           1.088,90 R$               1.088,90
59 PISTAO DE FREIO - 458/M7582 GENUINO UNIDADE 2 R$               673,10 R$               1.346,20
60 SELO PISTAO DE FREIO  - 813/50012 GENUINO UNIDADE 2 R$               178,10 R$                  356,20
61 SELO PISTAO DE FREIO QUADRADA  - 813/50026 GENUINO UNIDADE 2 R$               153,40 R$                  306,80
62 ANEL DE RESERVA  - 813/M7603 GENUINO UNIDADE 2 R$                 97,00 R$                  194,00
63 ANEL DE RESERVA  - 813/7604 GENUINO UNIDADE 2 R$               987,90 R$               1.975,80
64 CONJUNTO DA CAIXA DIFERENCIAL TRAS  - 458/M2842 GENUINO UNIDADE 1 R$           1.880,80 R$               1.880,80
65 PINO MOENTE 151mm  - 458/M3119 GENUINO UNIDADE 2 R$               316,70 R$                  633,40
66 DIF CONJUNTO ENGRENAGEM  - 450/20600 GENUINO UNIDADE 1 R$               346,40 R$                  346,40
67 CONTRA PLACA  DIF TRAS- 450/20403 GENUINO UNIDADE 4 R$               287,00 R$               1.148,00
68 ATRITO DA PLACA DIF TRAS  - 450/20402 GENUINO UNIDADE 2 R$               227,60 R$                  455,20
69 PRESSAO DA PLACA  - 450/20401 GENUINO UNIDADE 2 R$               178,10 R$                  356,20
70 RESFRIADOR DE OLEO 14/21 PLACAS  - 332/G3688 GENUINO UNIDADE 1 R$           2.860,80 R$               2.860,80
71 RESFRIADOR 5 FILEIRA 9FPI 2WS  - 332/G3762 GENUINO UNIDADE 1 R$         12.373,90 R$            12.373,90
72 TANQUE LIQUIDO ARREFECIMENTO - 128/15696 GENUINO UNIDADE 1 R$           3.563,60 R$               3.563,60
73 TAMPA DO RESERVATORIO EXPANSAO - 477/00223 GENUINO UNIDADE 2 R$               643,40 R$               1.286,80
74 CONJUNTO DA EMBREAGEM REVERSORA  - 332/Y1327 GENUINO UNIDADE 1 R$           4.454,60 R$               4.454,60
75 ENGRENAGEM 31T E PLACA  - 459/50428 GENUINO UNIDADE 1 R$               970,10 R$                  970,10
76 ENGRENAGEM 22T E PLACA  - 459/50429 GENUINO UNIDADE 1 R$               673,10 R$                  673,10
77 PISTAO  - 459/10096 GENUINO UNIDADE 2 R$               445,40 R$                  890,80
78 ATRITO DA PLACA    - 332/Y8133 GENUINO UNIDADE 10 R$                 32,60 R$                  326,00
79 CONTRA PLACA  - 332/Y8132 GENUINO UNIDADE 10 R$                 22,70 R$                  227,00
80 CONDENSADOR - 30/925766 GENUINO UNIDADE 1 R$         10.889,00 R$            10.889,00
81 COMPRESSOR AR CONDICIONADO  - 320/08562 GENUINO UNIDADE 1 R$           3.464,60 R$               3.464,60
82 VENTOINHA EXTRATOR 20”  - 30/925526 GENUINO UNIDADE 1 R$           1.781,80 R$               1.781,80
83 RODETE CONICO - 907/50100 GENUINO UNIDADE 4 R$               445,40 R$               1.781,60
84 DISCO DE FREIO  - 458/20693 GENUINO UNIDADE 2 R$               653,30 R$               1.306,60
VALOR DO LOTE: R$ 178.800,00
LOTE 15 - PEÇAS TRATOR JOHN DEERE 5055E - MICRO EMPRESA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 anel bomba hidraulica U42702 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 13,50 R$                     54,00
2 anel borracha mancal tração CQ50406 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 15,10 R$                     30,20
3 anel corneta tração L40306 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 28,70 R$                     57,40
4 anel o bujao TH103574 JOHN DEERE UNIDADE 6 R$                    6,70 R$                     40,20
5 anel o camisa motor R515466 JOHN DEERE UNIDADE 3 R$                 25,00 R$                     75,00
6 anel o camisa motor R515306 JOHN DEERE UNIDADE 3 R$                 33,10 R$                     99,30
7 anel o cx transferencia R113804 JOHN DEERE UNIDADE 3 R$                 19,50 R$                     58,50
8 anel o embolo hidraulico R140578 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 20,70 R$                     41,40
9 anel o filtro transmissão TH105683 JOHN DEERE UNIDADE 3 R$                 18,20 R$                     54,60
10 anel o suporte filtro F1870R JOHN DEERE UNIDADE 6 R$                 20,30 R$                  121,80
11 anel o tampa R173942 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 23,50 R$                     47,00
12 anel o tubo sucçao U10289 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 22,10 R$                     88,40
13 anel pino munhão tração LQ32849 JOHN DEERE UNIDADE 8 R$                    5,50 R$                     44,00
14 anel tampa cubo tração L40281 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 22,50 R$                     45,00
15 arruela cubo tração CQ29406 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 44,90 R$                     89,80
16 arruela cubo tração T82565 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 76,00 R$                  152,00
17 arruela mancal tração CQ29350 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$               327,50 R$               1.310,00
18 arruela planetaria R138245 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 20,70 R$                     41,40
19 arruela rolamento munhão L60084 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 36,50 R$                  146,00
20 arruela satelites R138247 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 49,70 R$                  198,80
21 arruela virabrequim R516362 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 59,40 R$                  237,60
22 BANCO MN10233 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           3.135,80 R$               3.135,80
23 BARRA DE DIREÇÃO DQ67129 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$           1.167,90 R$               2.335,80
24 barra de traçao do rabicho SU302295 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           1.107,00 R$               1.107,00
25 bomba dagua RE506050 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$           1.018,10 R$               2.036,20
26 bomba filtro diesel RE50467 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               312,40 R$                  312,40
27 bomba hidraulica RE223233 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           2.347,70 R$               2.347,70
28 bomba lubrificante motor RE515746 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           1.189,60 R$               1.189,60
29 bronzinas de biela RE27348 JOHN DEERE UNIDADE 3 R$               195,40 R$                  586,20
30 bronzinas de mancal R515305 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               244,10 R$                  244,10
31 bronzinas de mancal R515304 JOHN DEERE UNIDADE 3 R$               236,90 R$                  710,70
32 bucha aço mancal tração CQ29359 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               542,90 R$               1.085,80
33 bucha aço mancal tração CQ29320 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               168,40 R$                  336,80
34 bucha comando valvulas R119874 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$                 94,50 R$                     94,50
35 bucha de biela R504300 JOHN DEERE UNIDADE 3 R$                 56,30 R$                  168,90
36 bucha eixo embreagem R242410 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 22,30 R$                     89,20
37 bucha metal mancal tração CQ29321 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$               338,60 R$               1.354,40
38 bucha munhao tração L60088 JOHN DEERE UNIDADE 8 R$                 34,90 R$                  279,20
39 caixa satélites traçao RE73259 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           1.853,30 R$               1.853,30
VALOR DO LOTE: R$ 22.300,00
LOTE 16 - PEÇAS TRATOR JOHN DEERE 5055E - AMPLA CONCORRÊNCIA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 caixa satelite diferencial traseiro RE73259 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           2.670,60 R$               2.670,60
2 camisa motor R502260 JOHN DEERE UNIDADE 3 R$                 98,70 R$                  296,10
3 capa rolamento JD8206 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 88,90 R$                  355,60
4 coifa alavaca cambio R137144 JOHN DEERE UNIDADE 6 R$                 44,20 R$                  265,20
5 CONE ROLAMENTO JD8946 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$               249,60 R$                  998,40
6 coroa cubo munhão tração CQ27301 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               907,50 R$               1.815,00
7 coroa e pinhao diferencial traseiro RE73620 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           4.457,00 R$               4.457,00
8 cruzeta munhão tração SJ12018 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$               137,80 R$                  551,20
9 DISCO DE FREIO AL162808 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$               125,00 R$                  500,00
10 disco embreagem tdp RE227648 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               661,40 R$               1.322,80
11 empunhadura alavanca cambio L77805 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 74,40 R$                  297,60
12 ENGATE RÁPIDO HIDRAULICO DQ63442 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$               253,70 R$               1.014,80
13 engrenagem cambio R134961 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               168,20 R$                  168,20
14 engrenagem cambio de parada R134931 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$           1.373,40 R$               2.746,80
15 engrenagem cubo tração CQ29408 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               184,60 R$                  369,20
16 forquilha varão pedal embreagem 54M4422 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 46,90 R$                     93,80
17 Pistões e anéis motor R130145 JOHN DEERE JOGO 3 R$           2.106,40 R$               6.319,20
18 JUNTA CABEÇOTE RE65214 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               191,60 R$                  383,20
19 junta coletor escape R119395 JOHN DEERE UNIDADE 6 R$                 24,60 R$                  147,60
20 lingueta trava cambio RE183248 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               238,80 R$                  477,60
21 luva cardan tração CQ52006 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$               189,90 R$                  759,60
22 MANGUEIRA DAGUA R70438 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 12,60 R$                     25,20
23 MANGUEIRA DAGUA R99254 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 93,70 R$                  187,40
24 mangueira radiador inferior R218899 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               130,90 R$                  261,80
25 mangueira radiador superior R218898 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               154,50 R$                  309,00
26 mangueira tubo sucção R139009 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 89,00 R$                  178,00
27 mangueira valvula freio SU23571 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 81,30 R$                  162,60
28 mangueira valvula freio SU23764 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 75,70 R$                  151,40
29 mola alavanca cambio R138232 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 24,20 R$                     48,40
30 mola da unha trava do cambio R183022 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 40,00 R$                     80,00
31 mola pedal embreagem R139916 JOHN DEERE UNIDADE 3 R$                 62,50 R$                  187,50
32 parafuso roda dianteira CQ49408 JOHN DEERE UNIDADE 16 R$                 35,70 R$                  571,20
33 parafuso roda traseira R212823 JOHN DEERE UNIDADE 16 R$                 49,60 R$                  793,60
34 pino rolamento munhão L60086 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$               213,60 R$                  854,40
35 pino satelites diferencial traseiro R138246 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               376,90 R$                  753,80
36 pino varao embreagem 45M7063 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 43,30 R$                     86,60
37 placa rolamento embreagem R141619 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$               261,80 R$               1.047,20
38 placa rolamento embreagem tdp R141077 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               527,60 R$                  527,60
39 planetaria diferencial traseiro R139207 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               597,10 R$               1.194,20
40 plato de embreagem RE177561 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$           3.296,10 R$               6.592,20
41 ponteira cubo munhão tração CQ52025 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               279,60 R$                  559,20
42 pontuva munhão tração SU23089 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               417,90 R$                  835,80
43 pontuva munhão tração DQ29376 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               457,20 R$                  914,40
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44 porca roda dianteira DQ20973 JOHN DEERE UNIDADE 16 R$                 47,20 R$                  755,20
45 reparo bomba filtro diesel RE516553 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               166,50 R$                  333,00
46 reparo eixo oscilante - RE73267 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               128,10 R$                  256,20
47 retentor  cambio RE61719 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               252,10 R$                  504,20
48 retentor cubo munhão tração AL200971 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               190,10 R$                  380,20
49 retentor cubo traseiro AT20703 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               204,90 R$                  409,80
50 retentor eixo acionador R124940 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 69,30 R$                  138,60
51 retentor eixo bloqueio diferencial RE72120 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 71,60 R$                  143,20
52 retentor eixo cambio RE72136 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 62,10 R$                  124,20
53 retentor eixo cx transferencia RE173318 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               143,30 R$                  286,60
54 retentor eixo embreagem RE239148 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 50,90 R$                  203,60
55 retentor eixo entrada tração CQ67641 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$                 37,20 R$                     37,20
56 retentor eixo tampa hidraulica R140579 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$               101,90 R$                  407,60
57 retentor eixo tdp cambio RE72086 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 50,90 R$                  101,80
58 retentor munhão tração CQ27245 JOHN DEERE UNIDADE 6 R$                 47,90 R$                  287,40
59 retentor munhão tração CQ27244 JOHN DEERE UNIDADE 6 R$                 68,90 R$                  413,40
60 retentor pinhão tração CQ67641 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 37,20 R$                     74,40
61 retentor tdp RE61719 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               120,10 R$                  240,20
62 retentor virabrequim dianteiro AR67942 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               195,80 R$                  391,60
63 retentor virabrequim traseiro RE35885 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               359,20 R$                  718,40
64 rolamento cubo traçao JD10249 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               319,60 R$                  639,20
65 rolamento cx satelites diferencial tras RE72129 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               122,40 R$                  244,80
66 rolamento cx satelites traçao CQ32596 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               235,10 R$                  470,20
67 rolamento cx transferencia R124941 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               115,50 R$                  231,00
68 rolamento cx transferencia RE173312 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               140,70 R$                  281,40
69 rolamento cx transferencia RE72127 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               164,10 R$                  328,20
70 rolamento eixo cambio RE72060 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               109,60 R$                  219,20
71 rolamento eixo cambio RE72138 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 46,00 R$                     92,00
72 rolamento eixo cambio RE72137 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               153,80 R$                  307,60
73 rolamento eixo cambio RE72074 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 71,60 R$                  143,20
74 rolamento eixo cambio RE72124 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               121,70 R$                  243,40
75 rolamento eixo cambio RE65756 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 85,10 R$                  170,20
76 rolamento eixo cambio RE72325 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               160,80 R$                  321,60
77 rolamento eixo cambio RE73530 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 68,60 R$                  137,20
78 rolamento eixo cambio RE72127 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               172,90 R$                  345,80
79 rolamento eixo cambio RE72064 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               163,00 R$                  326,00
80 rolamento eixo cambio RE72063 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               123,00 R$                  246,00
81 rolamento eixo cambio RE72073 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               124,00 R$                  248,00
82 rolamento eixo cambio RE72125 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               154,80 R$                  309,60
83 rolamento eixo cambio RE72025 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               156,00 R$                  312,00
84 rolamento eixo cambio   RE72074 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               257,90 R$                  515,80
85 rolamento eixo tdp RE173312 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               188,70 R$                  377,40
86 rolamento eixo tdp RE72128 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 39,90 R$                     79,80
87 rolamento eixo tdp RE72127 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               292,10 R$                  584,20
88 rolamento embreagem RE173315 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               107,40 R$                  214,80
89 rolamento embreagem tdp RE173314 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               161,00 R$                  161,00
90 rolamento engrenagem cubo tração JD10250 JOHN DEERE UNIDADE 8 R$               207,60 R$               1.660,80
91 rolamento munhão tração DQ29368 JOHN DEERE UNIDADE 6 R$               283,30 R$               1.699,80
92 rolamento pinhao diferencial tras RE72119 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               328,40 R$                  656,80
93 rolamento pinhao traçao  AL71099 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               243,40 R$                  243,40
94 rolamento pinhao traçao  CQ32594 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               436,80 R$                  436,80
95 SILENCIOSO SJ13766 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           3.183,20 R$               3.183,20
96 tampa abastecim. Oleo motor R90788 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$                 77,10 R$                     77,10
97 tampa alavanca cambio R137726 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 41,30 R$                     82,60
98 TAMPA ALAVANCA CAMBIO R252584 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 57,80 R$                  115,60
99 TAMPA RADIADOR R177987 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 64,70 R$                  129,40
100 tampa tanque AL113086 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 47,10 R$                     94,20
101 tirante varão embreagem RE73117 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 39,90 R$                     79,80
102 trava engrenagem cubo traçao L41159 JOHN DEERE UNIDADE 16 R$                 12,40 R$                  198,40
103 trava ponteira munhão tração CQ29407 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 24,80 R$                     99,20
104 trava pontuva munhão tração CQ29378 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                    2,70 R$                       5,40
105 valvula admissao motor R98062 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$               174,20 R$                  696,80
106 valvula escape motor R90692 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$               194,80 R$                  779,20
107 VALVULA FREIO RE230251 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               256,70 R$                  256,70
108 valvula termostatica RE506374 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               142,70 R$                  285,40
109 vareta nivel oleo motor RE56302 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               148,50 R$                  148,50
110 vareta nivel oleo transmissao RE208696 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$                 69,90 R$                     69,90
111 vedação camisa motor R516126 JOHN DEERE UNIDADE 3 R$                    9,60 R$                     28,80
112 vedador embolo hidraulico R140580 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 50,80 R$                  101,60
113 vedador mancal tração CQ29323 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 56,60 R$                  226,40
114 vedador pinhão tração L39992 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 63,00 R$                  126,00
115 vedador placa freio L116345 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 60,60 R$                  242,40
116 vedador placa freio L116346 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 47,10 R$                  188,40
VALOR DO LOTE: R$ 68.000,00
LOTE 17 - PEÇAS TRATOR JOHN DEERE 6110E - MICRO EMPRESA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 anel bomba transmissão R33167 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 17,30 R$                     34,60
2 anel corneta tração L40273 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 27,80 R$                     55,60
3 anel o parafuso tampa de valvulas R123575 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                    3,40 R$                     13,60
4 anel o virabrequim R61467 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$                 21,60 R$                     21,60
5 anel pino munhão tração CQ50412 JOHN DEERE UNIDADE 8 R$                    4,10 R$                     32,80
6 anel tampa cubo tração L40281 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 17,30 R$                     34,60
7 arruela cubo tração CQ29406 JOHN DEERE UNIDADE 8 R$                 39,90 R$                  319,20
8 arruela cubo tração T82565 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 77,20 R$                  308,80
9 arruela planetaria L31792 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               176,60 R$                  353,20
10 arruela rolamento munhão L55594 JOHN DEERE UNIDADE 8 R$                 27,10 R$                  216,80
11 arruela satelite  L157982 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 24,80 R$                     99,20
12 BANCO MN10233 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           1.826,80 R$               1.826,80
13 BARRA DE DIREÇÃO DQ67134 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               485,00 R$                  970,00
14 barra de traçao do rabicho L114953 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           1.133,80 R$               1.133,80
15 bomba alimentadora RE535728 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               372,20 R$                  744,40
16 BOMBA DAGUA RE505980 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           1.360,50 R$               1.360,50
17 BOMBA HIDRAULICA AL163918 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           2.038,80 R$               2.038,80
18 bomba lubrificante motor RE504914 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           1.292,50 R$               1.292,50
19 BOMBA TRANSMISSÃO AL166744 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           1.656,30 R$               1.656,30
20 bronzinas de biela RE65908 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               244,90 R$                  244,90
21 bronzinas de mancal RE65168 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               386,40 R$                  386,40
22 bucha de biela R114082 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 41,00 R$                  164,00
23 bucha eixo balanceador R119874 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$                 38,60 R$                     38,60
24 bucha eixo dianteiro CQ45134 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               168,30 R$                  336,60
25 bucha munhao traçao L60088 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 65,00 R$                  260,00
26 cabo acelerador DQ34208 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               325,70 R$                  325,70
27 cabo cambio 1 e re DQ53203 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               347,80 R$                  347,80
28 cabo cambio 2 e 3 DQ53204 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               213,50 R$                  213,50
29 cabo cambio A e B DQ53145 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               201,70 R$                  201,70
30 cabo cambio C e D DQ53205 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               290,80 R$                  290,80
31 cabo cambio P DQ53133 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$                 19,70 R$                     19,70
32 cabo embreagem AL151612 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               221,00 R$                  442,00
33 caixa satelites diferencial traseiro L152216 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           3.054,00 R$               3.054,00
34 Reparo valvulas controle remoto DC49898 JOHN DEERE JOGO 4 R$               265,30 R$               1.061,20
VALOR DO LOTE: R$ 19.900,00
GANA COMERCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA
LOTE 19 - IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - MICRO EMPRESA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 arruela trava do eixo roma concova 11/4 MARTINS CRUZ UNIDADE 12 R$                 68,00 R$                  816,00
2 arruela trava do eixo roma concova 15/8 MARTINS CRUZ UNIDADE 12 R$                 95,00 R$               1.140,00
3 arruela trava do eixo roma convexa 11/4 MARTINS CRUZ UNIDADE 12 R$                 68,00 R$                  816,00
4 arruela trava do eixo roma convexa 15/8 MARTINS CRUZ UNIDADE 12 R$                 95,00 R$               1.140,00
5 barra quadrado de cardan FERRAÇO UNIDADE 12 R$               290,00 R$               3.480,00
6 bico acoplador para graxa FERRAÇO UNIDADE 20 R$                 16,00 R$                  320,00
7 BICO DO ARADO IKEDA UNIDADE 8 R$               550,00 R$               4.400,00
8 carretel separador de disco da grade niveladora MARTINS CRUZ UNIDADE 20 R$                 88,00 R$               1.760,00
9 carretel separador de disco da grade roma MARTINS CRUZ UNIDADE 10 R$               185,00 R$               1.850,00
10 chavetas M. S. F UNIDADE 50 R$                    5,20 R$                  260,00
11 conjunto  espaçador / mancal 15/8x262mm MARTINS CRUZ UNIDADE 32 R$               690,00 R$            22.080,00
12 conjunto espaçador / mancal 13/4x262mm MARTINS CRUZ UNIDADE 12 R$               690,00 R$               8.280,00
13 parafuso sextavado GR5 UNC RP 5/8x4” ox  - aço MATALBO UNIDADE 20 R$                    9,00 R$                  180,00
VALOR DO LOTE: R$ 46.522,00
LOTE 20 - IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - AMPLA CONCORRÊNCIA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 conjunto espaçador / mancal 11/4x182mmconjunto espaçador / mancal 11/4x182mm MARTINS CRUZ UNIDADE 30 
R$               440,00 R$            13.200,00
2 correia da roçadeira KAUTHEC UNIDADE 12 R$                 42,00 R$                  504,00
3 cruzeta do cardan da roçadeira FERRAÇO UNIDADE 20 R$               110,00 R$               2.200,00
4 CUBO PARA CARRETA 6 FUROS MARTINS CRUZ UNIDADE 4 R$               420,00 R$               1.680,00
5 disco da grade niveladora rec. 11/4x20” BALDON UNIDADE 60 R$               240,00 R$            14.400,00
6 disco da grade roma recortado 1 5/8x26” BALDON UNIDADE 48 R$               650,00 R$            31.200,00
7 disco da grade terraciadora  1 3/4x26” BALDON UNIDADE 24 R$               630,00 R$            15.120,00
8 disco de fricção da roçadeira 1,39x59mm FERRAÇO UNIDADE 12 R$                 26,00 R$                  312,00
9 disco de fricção da roçadeira 1,39x82mm FERRAÇO UNIDADE 12 R$                 26,00 R$                  312,00
10 eixo redondo da grade niveladora 11/4x1680mm J & N UNIDADE 8 R$               319,20 R$               2.553,60
11 eixo redondo da grade niveladora 11/4x2150mm J & N UNIDADE 8 R$               408,50 R$               3.268,00
12 eixo redondo da grade aradora 15/8x1650mm J & N UNIDADE 8 R$               462,00 R$               3.696,00
13 eixo redondo da grade aradora 15/8x2050mm J & N UNIDADE 4 R$               574,00 R$               2.296,00
14 eixo redondo da grade aradora 15/8x2150mm J & N UNIDADE 4 R$               602,00 R$               2.408,00
15 eixo redondo da grade terraciadora 13/4x3100mm J & N UNIDADE 2 R$           1.085,00 R$               2.170,00
16 engate rapido da luva de cardan FERRAÇO UNIDADE 20 R$                 12,00 R$                  240,00
17 extensão flexivel para graxa 1/8 VONDER UNIDADE 8 R$                 38,00 R$                  304,00
18 facão da roçadeira TATU JOGO 8 R$               590,00 R$               4.720,00
19 JUMELO (BOCA DE LOBO GRADE ARADORA) MARTINS CRUZ UNIDADE 4 R$               380,00 R$               1.520,00
20 JUMELO (BOCA DE LOBO GRADE NIVELADORA) MARTINS CRUZ UNIDADE 4 R$               350,00 R$               1.400,00
21 luva de cardan FERRAÇO UNIDADE 28 R$               132,00 R$               3.696,00
22 parafuso de mancal da grade niveladora 5/8x21/2 METALBO UNIDADE 52 R$                 16,00 R$                  832,00
23 parafuso de mancal da grade roma 3/4x3” METALBO UNIDADE 52 R$                 26,00 R$               1.352,00
24 parafuso do facão da roçadeira METALBO UNIDADE 16 R$                 68,00 R$               1.088,00
25 parafuso sextavado GR5 UNC RI 1/2X2” ox  - aço METALBO UNIDADE 40 R$                    3,00 R$                  120,00
26 parafuso sextavado GR5 UNC RI 3/4x2” ox  - aço METALBO UNIDADE 40 R$                    7,50 R$                  300,00
27 parafuso sextavado GR5 UNC RI 3/8X2” ox  - aço METALBO UNIDADE 40 R$                    1,50 R$                     60,00
28 parafuso sextavado GR5 UNC RI 5/16x2” ox - aço METALBO UNIDADE 40 R$                    1,20 R$                     48,00
29 parafuso sextavado GR5 UNC RI 5/8x2” ox  - aço METALBO UNIDADE 40 R$                    4,80 R$                  192,00
30 parafuso sextavado GR5 UNC RP 1/2x4” ox  - aço METALBO UNIDADE 40 R$                    5,80 R$                  232,00
31 parafuso sextavado GR5 UNC RP 1x10” ox  - aço METALBO UNIDADE 20 R$                 63,00 R$               1.260,00
32 parafuso sextavado GR5 UNC RP 1x4” ox  - aço METALBO UNIDADE 20 R$                 26,00 R$                  520,00
33 parafuso sextavado GR5 UNC RP 1x5” ox  - aço METALBO UNIDADE 20 R$                 31,00 R$                  620,00
34 parafuso sextavado GR5 UNC RP 1x6” ox  - aço METALBO UNIDADE 20 R$                 37,00 R$                  740,00
35 parafuso sextavado GR5 UNC RP 1x7” ox  - aço METALBO UNIDADE 20 R$                 43,00 R$                  860,00
36 parafuso sextavado GR5 UNC RP 1x8” ox  - aço METALBO UNIDADE 20 R$                 48,00 R$                  960,00
37 parafuso sextavado GR5 UNC RP 1x9” ox  - aço METALBO UNIDADE 20 R$                 59,00 R$               1.180,00
38 parafuso sextavado GR5 UNC RP 3/4x4” ox  - aço METALBO UNIDADE 20 R$                 16,00 R$                  320,00
39 parafuso sextavado GR5 UNC RP 3/4x6” ox  - aço METALBO UNIDADE 20 R$                 20,00 R$                  400,00
40 parafuso sextavado GR5 UNC RP 3/8x4” ox  - aço METALBO UNIDADE 40 R$                    3,20 R$                  128,00
41 parafuso sextavado GR5 UNC RP 5/16x4” ox - aço METALBO UNIDADE 40 R$                    2,50 R$                  100,00
42 parafuso sextavado GR5 UNC RP 5/8x6” ox  - aço METALBO UNIDADE 20 R$                 15,00 R$                  300,00
43 parafuso sextavado GR5 UNC RP 5/8x7” ox  - aço METALBO UNIDADE 20 R$                 18,00 R$                  360,00
44 parafuso sextavado GR5 UNC RP 7/8x4” ox  - aço METALBO UNIDADE 20 R$                 20,00 R$                  400,00
45 parafuso sextavado GR5 UNC RP 7/8x6” ox  - aço METALBO UNIDADE 20 R$                 27,00 R$                  540,00
46 parafuso sextavado GR5 UNC RP 7/8x8” ox  - aço METALBO UNIDADE 20 R$                 34,00 R$                  680,00
47 parafusos de rodas de equipamentos agricola M S F UNIDADE 36 R$                 11,00 R$                  396,00
48 pino 3º ponto M S F UNIDADE 40 R$                 28,00 R$               1.120,00
49 pino do estabilizador PES14 M S F UNIDADE 20 R$                 21,00 R$                  420,00
50 pino do rabicho M S F UNIDADE 40 R$                 75,00 R$               3.000,00
51 porca de rodas de equipamento agricola M S F UNIDADE 36 R$                    6,50 R$                  234,00
52 porca sextavada do eixo da grade niveladora 11/4 MARTINS CRUZ UNIDADE 12 R$                 26,00 R$                  312,00
53 porca sextavada do eixo da grade roma 13/4 7fios MARTINS CRUZ UNIDADE 12 R$                 42,00 R$                  504,00
54 porca sextavada do eixo da grade roma 15/8 7fios MARTINS CRUZ UNIDADE 12 R$                 42,00 R$                  504,00
55 porca sextavada NYL alta 1” METALBO UNIDADE 100 R$                    8,50 R$                  850,00
56 porca sextavada NYL alta 1/2 METALBO UNIDADE 100 R$                    1,50 R$                  150,00
57 porca sextavada NYL alta 3/4 METALBO UNIDADE 100 R$                    4,00 R$                  400,00
58 porca sextavada NYL alta 3/8 METALBO UNIDADE 100 R$                    0,60 R$                     60,00
59 porca sextavada NYL alta 5/16 METALBO UNIDADE 100 R$                    0,50 R$                     50,00
60 porca sextavada NYL alta 5/8 METALBO UNIDADE 100 R$                    2,50 R$                  250,00
61 porca sextavada NYL alta 7/8 METALBO UNIDADE 100 R$                    6,00 R$                  600,00
62 retentores do cubo equipamentos agricola SABO UNIDADE 24 R$                 48,00 R$               1.152,00
63 rolamentos do cubo equipamentos agricola TIMKEN UNIDADE 24 R$               165,00 R$               3.960,00
64 trava da porca do eixo da grade niveladora 11/4 MARTINS CRUZ UNIDADE 12 R$                 26,00 R$                  312,00
65 trava da porca do eixo da grade aradora 15/8 - 13/4 MARTINS CRUZ UNIDADE 12 R$                 28,00 R$                  336,00
66 disco de corte 4” VONDER UNIDADE 50 R$                    4,90 R$                  245,00
67 disco de desbate 4” VONDER UNIDADE 50 R$                    9,90 R$                  495,00
68 ELETRODO 3,25 6013 P/ SOLDA ELETRICA VONDER QUILO 30 R$                 29,90 R$                  897,00
69 tubo quadrado de cardan FERRAÇO UNIDADE 12 R$               265,00 R$               3.180,00
VALOR DO LOTE: R$ 140.218,60
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA.
LOTE 01 - CASE 621-D/621-E - DESTINADO A MICRO EMPRESA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 ABRAÇADEIRA C/ ABA L116943 LNG UNIDADE 15 R$                 32,94 R$                  494,10
2 ACOPLAMENTO  76084400 PV UNIDADE 2 R$           6.789,50 R$            13.579,00
3 ADITIVO ANTIATRITO 149175A1 IQA UNIDADE 8 R$               374,44 R$               2.995,52
4 AMORTECEDOR  87699459 PV UNIDADE 4 R$               498,22 R$               1.992,88
5 ANEL - 2018 APC UNIDADE 4 R$                    5,99 R$                     23,96
6 ANEL - 2022 APC UNIDADE 8 R$                    7,98 R$                     63,84
7 ANEL - 2118*1 APC UNIDADE 20 R$                 13,97 R$                  279,40
8 ANEL - 148960A1 APC UNIDADE 12 R$                 21,96 R$                  263,52
9 ANEL - 148964A1 APC UNIDADE 12 R$                 13,97 R$                  167,64
10 ANEL - 148965A1 APC UNIDADE 16 R$                 13,97 R$                  223,52
11 ANEL Nº71102780 APC UNIDADE 16 R$                 64,89 R$               1.038,24
12 ANEL  87457089 APC UNIDADE 10 R$                 32,94 R$                  329,40
13 ANEL  148880A1 APC UNIDADE 12 R$               124,80 R$               1.497,60
14 ANEL 148944A1 APC UNIDADE 16 R$                 25,95 R$                  415,20
15 ANEL 148889A1 APC UNIDADE 12 R$               143,77 R$               1.725,24
16 ANEL DA RODA  - 1124624A1 PV UNIDADE 8 R$               176,20 R$               1.409,60
17 ARRUELA 148909A1 PV UNIDADE 12 R$                 34,94 R$                  419,28
18 ARRUELA - 148919A1 PV UNIDADE 32 R$                 17,97 R$                  575,04
19 ARRUELA CALÇO 375516A1 PV UNIDADE 20 R$                 44,93 R$                  898,60
20 ARRUELA NYLON 419819A1 PV UNIDADE 24 R$                 39,93 R$                  958,32
21 ARRUELA PORQUINHO 71102779 PV UNIDADE 4 R$               648,99 R$               2.595,96
22 ASSENTO  146694A1 USINIL UNIDADE 1 R$           6.792,01 R$               6.792,01
23 BOMBA FREIO  410610A1 HYBEL UNIDADE 2 R$           2.396,29 R$               4.792,58
24 BUCHA - 358626A1 BC UNIDADE 4 R$               368,43 R$               1.473,72
25 BUCHA  371885A1 BC UNIDADE 4 R$               489,24 R$               1.956,96
26 BUCHA  363583A1 BC UNIDADE 6 R$               159,75 R$                  958,50
27 BUCHA CILINDRO DIREÇÃO 380602A1 BC UNIDADE 6 R$               169,73 R$               1.018,38
28 BUCHA DIREÇÃO 141005A1 BC UNIDADE 8 R$               124,80 R$                  998,40
29 BUCHA PORQUINHO 71102781 BC UNIDADE 4 R$               788,78 R$               3.155,12
30 BUCHA PORQUINHO 87457102 BC UNIDADE 4 R$               918,57 R$               3.674,28
31 BUCHA REDUÇÃO 148956A1 PV UNIDADE 20 R$                 54,91 R$               1.098,20
32 CALÇO DE AJUSTE 148921A1 PV UNIDADE 16 R$                 44,93 R$                  718,88
33 CALÇO DE AJUSTE 148922A1 PV UNIDADE 12 R$                 39,93 R$                  479,16
34 CALÇO DE AJUSTE 148923A1 PV UNIDADE 12 R$                 34,94 R$                  419,28
35 CALÇO DE AJUSTE 148924A1 PV UNIDADE 16 R$                 34,94 R$                  559,04
36 COROA DENTADA 148945A1 EVOLUTEC UNIDADE 2 R$           4.792,58 R$               9.585,16
37 ESPAÇADOR PINO L125100 EVOLUTEC UNIDADE 6 R$                 64,89 R$                  389,34
38 FLANGE  87457064 LNG UNIDADE 2 R$           1.897,06 R$               3.794,12
39 GAXETA - 1156*1 APC UNIDADE 10 R$                 19,96 R$                  199,60
40 GAXETA5261 APC UNIDADE 6 R$                 24,96 R$                  149,76
41 HASTE CROMADA 1 1/2 - 15939/5 MARVI UNIDADE 1 R$           1.347,91 R$               1.347,91
42 LAMINA371232A2 TBM UNIDADE 1 R$           5.261,86 R$               5.261,86
43 LUVA CARDAN  301174 LNG UNIDADE 2 R$               788,78 R$               1.577,56
44 MANCAL CARDAN CENTRAL - P210 LNG UNIDADE 2 R$               319,50 R$                  639,00
45 ROLAMENTO - 148989A1 SKF UNIDADE 2 R$           1.647,45 R$               3.294,90
46 ROLAMENTO - 87457063 SKF UNIDADE 2 R$               510,21 R$               1.020,42
VALOR DO LOTE: R$ 87.300,00
LOTE 02 - CASE 621-D/621-E - AMPLA CONCORRÊNCIA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 COROA E PINHAO DIANTEIRA  87457080 MTP UNIDADE 2 R$           5.004,20 R$            10.008,40
2 COROA E PINHAO TRAZEIRA 87457091 MTP UNIDADE 2 R$           5.004,20 R$            10.008,40
3 CORREIA 8PK2055 GATES UNIDADE 2 R$                 90,90 R$                  181,80
4 CRUZETA  75206060 LNG UNIDADE 4 R$               101,40 R$                  405,60
5 CRUZETA - 87437061 LNG UNIDADE 4 R$               111,90 R$                  447,60

prefeitura MuniCipal de iCaraiMa
Estado do Paraná

6 DENTE CENTRAL 391497A1 ECOPLAN UNIDADE 24 R$               239,30 R$               5.743,20
7 DISCO FREIO 148962A1 PV UNIDADE 40 R$                 92,60 R$               3.704,00
8 DISCO FRICÇÃO BLOQUEIO 148903A1 PV UNIDADE 6 R$               118,90 R$                  713,40
9 DISCO SEPARADOR FREIO 148963A1 PV UNIDADE 40 R$                 34,70 R$               1.388,00
10 ENGRENAGEM 148947A1 PV UNIDADE 4 R$               769,80 R$               3.079,20
11 MOTOR HIDRAULICO  400336A1 HYBEL UNIDADE 2 R$           1.224,80 R$               2.449,60
12 PARAFUSO  TAMPA - 148913A1 PV UNIDADE 10 R$                    8,70 R$                     87,00
13 PARAFUSO 12.9 CUBO 148965A1 PV UNIDADE 40 R$                    8,70 R$                  348,00
14 PARAFUSO COROA 148899A1 PV UNIDADE 20 R$                    8,30 R$                  166,00
15 PARAFUSO RODA 87457082 PV UNIDADE 20 R$                 12,50 R$                  250,00
16 PINHAO DA RODA  87457084 PV UNIDADE 2 R$               692,80 R$               1.385,60
17 PINO  375328A1 BC UNIDADE 2 R$               278,20 R$                  556,40
18 PINO  375326A2 BC UNIDADE 4 R$               221,50 R$                  886,00
19 PINO  375330A1 BC UNIDADE 4 R$               250,20 R$               1.000,80
20 PINO  361133A2 BC UNIDADE 4 R$               262,40 R$               1.049,60
21 PINO  361128A1 BC UNIDADE 4 R$               272,60 R$               1.090,40
22 PINO  361139A2 BC UNIDADE 4 R$               225,70 R$                  902,80
23 PINO  375326A2 BC UNIDADE 4 R$               250,20 R$               1.000,80
24 PINO  361139A2 BC UNIDADE 4 R$               240,70 R$                  962,80
25 PINO  436758A1 PV UNIDADE 4 R$               304,10 R$               1.216,40
26 PINO  356201A1 PV UNIDADE 4 R$               279,60 R$               1.118,40
27 PINO DIREÇÃO 380583A1 PV UNIDADE 4 R$                 54,20 R$                  216,80
28 PINO ELÁSTICO 148911A1 PV UNIDADE 6 R$                    7,60 R$                     45,60
29 PINO INFERIOR 361139A2 BC UNIDADE 2 R$               234,10 R$                  468,20
30 PONTEIRA CARDAN  301175 LNG UNIDADE 2 R$               241,40 R$                  482,80
31 PORCA RODA 147496A1 FEY UNIDADE 30 R$                 15,70 R$                  471,00
32 RASPADOR  D95147 APC UNIDADE 8 R$                 12,20 R$                     97,60
33 RASPADOR  D95148 APC UNIDADE 8 R$                 14,60 R$                  116,80
34 RASPADOR  S92653 APC UNIDADE 10 R$                    9,70 R$                     97,00
35 RASPADOR  D95146 APC UNIDADE 8 R$                 10,40 R$                     83,20
36 REPARO CILINDRO DIREÇÃO 360987A1 APC UNIDADE 4 R$                 85,70 R$                  342,80
37 REPARO CILINDRO INCLINAÇÃO 360984A1 APC UNIDADE 4 R$               185,40 R$                  741,60
38 REPARO CILINDRO LEVANTE 360982A1 APC UNIDADE 4 R$               111,90 R$                  447,60
39 REPARO JOY STICK G9267 APC UNIDADE 2 R$               143,30 R$                  286,60
40 REPARO VALVULA FREIO  87453568 APC UNIDADE 2 R$               156,40 R$                  312,80
41 RETENTOR CUBO RODA 148940A1 APC UNIDADE 6 R$               216,90 R$               1.301,40
42 RETENTOR PINHAO 148933A1 APC UNIDADE 4 R$                 50,70 R$                  202,80
43 ROLAMENTO PINHAO - 148928A1 GIR UNIDADE 3 R$               202,90 R$                  608,70
44 ROLAMENTO PINHAO 148936A1 GIR UNIDADE 3 R$               154,60 R$                  463,80
45 ROLAMENTO SATÉLITE 148957A1 GIR UNIDADE 12 R$               661,40 R$               7.936,80
46 SEGMENTO 373354A1 TBM UNIDADE 8 R$               199,40 R$               1.595,20
47 SEMI EIXO  87457083 PV UNIDADE 2 R$           1.486,00 R$               2.972,00
48 SUPORTE DA UNHA  84168133 YCT UNIDADE 20 R$               489,90 R$               9.798,00
49 TAMPA 148950A1 PV UNIDADE 2 R$           1.014,80 R$               2.029,60
50 TAMPA - 76084175 PV UNIDADE 2 R$               131,20 R$                  262,40
51 TRAVA  84168132 PV UNIDADE 16 R$                 96,20 R$               1.539,20
52 TRINCO ORIGINAL DO CAPO  366176A2 CNH UNIDADE 2 R$               262,40 R$                  524,80
53 UNHA/DENTE  84168130 KOLINA UNIDADE 16 R$               237,90 R$               3.806,40
54 RADIADOR - 362963A1 ZAGO UNIDADE 1 R$           4.397,30 R$               4.397,30
VALOR DO LOTE: R$ 91.799,00
LOTE 05 - PÁ CARREGADEIRA W20E / W20I CASE - MICRO EMPRESA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 ABRAÇADEIRA 2142144 FRONTEC UNIDADE 6 R$                 16,98 R$                  101,88
2 ABRAÇADEIRA  F7040 FRONTEC UNIDADE 6 R$                    7,99 R$                     47,94
3 ANEL - L12571 APC UNIDADE 6 R$                 11,98 R$                     71,88
4 ANEL L16015 APC UNIDADE 6 R$               109,89 R$                  659,34
5 ANEL - L33540 APC UNIDADE 6 R$                 17,98 R$                  107,88
6 ANEL - L30394 APC UNIDADE 6 R$                 11,98 R$                     71,88
7 ANEL - A30895 APC UNIDADE 6 R$                 18,98 R$                  113,88
8 ANEL 71102780 APC UNIDADE 4 R$               119,89 R$                  479,56
9 ANEL 87457089 APC UNIDADE 6 R$                    8,99 R$                     53,94
10 ANEL 71102782 APC UNIDADE 6 R$                 11,98 R$                     71,88
11 ANEL - 148880A1 APC UNIDADE 8 R$               109,89 R$                  879,12
12 ANEL - 148889A1 APC UNIDADE 4 R$               124,88 R$                  499,52
13 ANEL - 148964A1 APC UNIDADE 8 R$                 24,97 R$                  199,76
14 ANEL - 148960A1 APC UNIDADE 8 R$                 34,96 R$                  279,68
15 ANEL - 2046 APC UNIDADE 1 R$                 11,98 R$                     11,98
16 ANEL  VITON - 2217 APC UNIDADE 2 R$                    7,99 R$                     15,98
17 ANEL VEDADOR - 2312 APC UNIDADE 1 R$                    9,99 R$                       9,99
18 ANEL VITON - 2214 APC UNIDADE 2 R$                    8,99 R$                     17,98
19 ANEL VITON - 2210 APC UNIDADE 2 R$                 11,98 R$                     23,96
20 ANTICORROSIVO RADIADOR 5 LTS - 2154245 WURTH UNIDADE 8 R$               219,79 R$               1.758,32
21 ARRUELA 195-29 BC UNIDADE 9 R$                    8,99 R$                     80,91
22 ARRUELA L45013 BC UNIDADE 10 R$                 34,96 R$                  349,60
23 ARRUELA L47423 BC UNIDADE 8 R$                 41,96 R$                  335,68
24 ARRUELA L47424 BC UNIDADE 8 R$                 34,96 R$                  279,68
25 BANCO146694A1 USINIL UNIDADE 1 R$           6.494,08 R$               6.494,08
26 BOMBA E69484 HYBEK UNIDADE 1 R$           7.494,92 R$               7.494,92
27 BOMBA D77005 HYBEL UNIDADE 1 R$           1.998,18 R$               1.998,18
28 BOMBA D’AGUA - A77703 URBA UNIDADE 2 R$               660,59 R$               1.321,18
29 BORDA - E157649 TBM UNIDADE 1 R$           5.195,26 R$               5.195,26
30 BUCHA D44543 PIM UNIDADE 8 R$               167,84 R$               1.342,72
31 BUCHA E148752 PIM UNIDADE 8 R$               169,84 R$               1.358,72
32 BUCHA E158734 PIM UNIDADE 6 R$               289,73 R$               1.738,38
33 BUCHA L105214 PIM UNIDADE 6 R$               287,73 R$               1.726,38
34 BUCHA L117465 PIM UNIDADE 4 R$               329,69 R$               1.318,76
35 BUCHA L117466 PIM UNIDADE 4 R$               409,62 R$               1.638,48
36 BUCHA L72998 PIM UNIDADE 4 R$               164,84 R$                  659,36
37 BUCHA PINO DA BALANÇA L46480 PIM UNIDADE 4 R$               219,79 R$                  879,16
38 BUCHA ROTULA CENTRAL L17466 PIM UNIDADE 4 R$               259,76 R$               1.039,04
39 CABO ACELERADOR - E155965*0 SUPERFLEX UNIDADE 2 R$               349,68 R$                  699,36
40 CABO MARCHA FRENTE E RÉ E69783 SUPERFLEX UNIDADE 2 R$               387,64 R$                  775,28
41 CABO REVERSÃO E69784 SUPERFLEX UNIDADE 2 R$               349,68 R$                  699,36
42 CALÇO - 148917A1 PIM UNIDADE 10 R$                 21,97 R$                  219,70
43 CALÇO - 148921A1 PIM UNIDADE 10 R$               109,89 R$               1.098,90
44 CAMISA LEVANTE LD  G101716 JUSTIN UNIDADE 2 R$           3.896,45 R$               7.792,90
45 CAMISAO LEVANTE LE  G101717 JUSTIN UNIDADE 2 R$           3.896,45 R$               7.792,90
46 CAPA 12 HIDRAFLUX UNIDADE 12 R$                 17,98 R$                  215,76
47 CORREIA ALTERNANDOR  J911566 GATES UNIDADE 2 R$               219,79 R$                  439,58
48 COTOVELO 2185450 BALFLEX UNIDADE 6 R$               189,82 R$               1.138,92
49 COTOVELO   J910991 BALFLEX UNIDADE 2 R$           1.898,27 R$               3.796,54
50 COXIM L124020 APC UNIDADE 8 R$               389,64 R$               3.117,12
51 COXIM MOTOR E60120 APC UNIDADE 4 R$               219,79 R$                  879,16
52 CRUZETA - E68763 STAHL UNIDADE 6 R$               339,69 R$               2.038,14
53 PINO E159036 PIM UNIDADE 4 R$               587,46 R$               2.349,84
54 LIMPA CONTATO - 26711/2 SCHERER UNIDADE 10 R$                 21,97 R$                  219,70
VALOR DO LOTE: R$ 74.000,00
LOTE 06 - PÁ CARREGADEIRA W20E / W20I CASE - AMPLA CONCORRÊNCIA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 CILINDRO MESTRE N8695 GENAU UNIDADE 4 R$           4.318,40 R$            17.273,60
2 CONEXÃO 2211084 BALFLEX UNIDADE 4 R$                 85,40 R$                  341,60
3 CONEXÃO IMNMJ-08-08 BALFLEX UNIDADE 6 R$                 53,90 R$                  323,40
4 CONEXÃO IMNMJ-10-08 BALFLEX UNIDADE 6 R$                 49,40 R$                  296,40
5 CONEXÃO IMSMJ-08-06 BALFLEX UNIDADE 6 R$                 53,90 R$                  323,40
6 CONEXÃO IMSMJ-08-08 BALFLEX UNIDADE 6 R$                 40,40 R$                  242,40
7 CONEXÃO 2171141 BALFLEX UNIDADE 1 R$                 98,90 R$                     98,90
8 CONTRA PINO 432612 MS UNIDADE 8 R$                    5,30 R$                     42,40
9 CONTRA PINO 432816 MS UNIDADE 8 R$                    7,10 R$                     56,80
10 COROA PINHAO DIANT.  87457080 MOTOPEÇAS UNIDADE 2 R$         13.045,30 R$            26.090,60
11 COROA PINHAO TRAS.  87457081 MOTOPEÇAS UNIDADE 2 R$         13.045,30 R$            26.090,60
12 CRUZETA CARDAN  3319843 STAHL UNIDADE 8 R$               305,80 R$               2.446,40
13 DEFLETOR L33454 PV UNIDADE 2 R$               618,90 R$               1.237,80
14 DENTE - E61652/2 METISA UNIDADE 8 R$               467,80 R$               3.742,40
15 DISCO A17921 DANA UNIDADE 20 R$                 74,30 R$               1.486,00
16 DISCO D55252 DANA UNIDADE 20 R$               215,90 R$               4.318,00
17 EIXO TAMBOR 5300037 PV UNIDADE 1 R$           4.138,50 R$               4.138,50
18 EMBOLO E158960 PV UNIDADE 2 R$               350,80 R$                  701,60
19 ENGATE RAPIDO HIDRAULICO FEMEA 1/2 NPT 2112-F HIDRAFLUX UNIDADE 4 R$                 71,90 R$                  287,60
20 ENGATE RAPIDO HIDRAULICO MACHO 1/2 NPT 2112-M HIDRAFLUX UNIDADE 4 R$                 39,50 R$                  158,00
21 ESTICADOR  3967188 ENGEPARTS UNIDADE 1 R$               701,70 R$                  701,70
22 FAROL A187519 CTP UNIDADE 2 R$               314,80 R$                  629,60
23 FORQUILHA A18704 PV UNIDADE 4 R$                 79,10 R$                  316,40
24 GRAXEIRA 10H25 MSF UNIDADE 20 R$                    3,50 R$                     70,00
25 HASTE  G100526 JUSTIN UNIDADE 2 R$           2.519,10 R$               5.038,20
26 HELICE - A189402 FC UNIDADE 1 R$           1.214,50 R$               1.214,50
27 INTERRUPTOR - E155293 CTP UNIDADE 1 R$               337,30 R$                  337,30
28 JUNTA - E97397 DANA UNIDADE 4 R$               260,90 R$               1.043,60
29 JUNTA - L33539 DANA UNIDADE 4 R$               170,90 R$                  683,60
30 JUNTA - N6271 DANA UNIDADE 2 R$                 67,40 R$                  134,80
31 JUNTA - L33566 DANA UNIDADE 2 R$               260,90 R$                  521,80
32 JUNTA BOMBA PRINCIPAL D53692 DANA UNIDADE 2 R$                 71,90 R$                  143,80
33 KIT VED TRANSMISSÃO 3320356 DANA UNIDADE 2 R$           2.654,00 R$               5.308,00
34 LUFRIFICANTE SPRAY 300ML / 180G 5165215300 HS UNIDADE 8 R$                 22,40 R$                  179,20
35 LUVA  3319764 LNG UNIDADE 2 R$               701,70 R$               1.403,40
36 MANCAL C/ROLAMENTO CARDAN CENTRAL E64165/E6880 NTN UNIDADE 2 R$               620,70 R $               
1.241,40
37 MANGOTE 146266A1 ELBOR UNIDADE 2 R$               395,80 R$                  791,60
38 MANGUEIRA 2781-12 BALFLEX UNIDADE 10 R$               149,30 R$               1.493,00
39 MANGUEIRA 2793-12 BALFLEX UNIDADE 10 R$               287,80 R$               2.878,00
40 MANGUEIRA - L10732 BALFLEX UNIDADE 2 R$               170,90 R$                  341,80
41 MOLA PLASTICA ESPIRAL PROTETOR MANGUEIRA  BRHMP100 BALFLEX UNIDADE 10 R$                 40,40 R $                  
404,00
42 OLEO TAC 3 LUBRAX UNIDADE 5 R$               737,70 R$               3.688,50
43 PARAFUSO L30051 FEY UNIDADE 16 R$                    7,10 R$                  113,60
44 PARAFUSO E158385 FEY UNIDADE 20 R$                 62,90 R$               1.258,00
45 PARAFUSO 79042494 FEY UNIDADE 20 R$                    8,90 R$                  178,00
46 PARAFUSO EIXO E158695 FEY UNIDADE 8 R$               202,40 R$               1.619,20
47 PASTILHA FREIO D77519 TX UNIDADE 16 R$               206,90 R$               3.310,40
48 PINO 4275094 PIM UNIDADE 4 R$                 31,40 R$                  125,60
49 PINO E159038 PIM UNIDADE 4 R$               511,90 R$               2.047,60
50 PINO - L15800 PIM UNIDADE 4 R$               629,70 R$               2.518,80
51 PINO - L47952 PIM UNIDADE 4 R$               143,90 R$                  575,60
52 PINO DA BALANÇA E66294 PIM UNIDADE 4 R$               440,80 R$               1.763,20
53 PISTÃO FREIO D77523 TX UNIDADE 8 R$               152,90 R$               1.223,20
54 PLACA MOTRIZ 147144A1 DANA UNIDADE 4 R$               431,80 R$               1.727,20
55 PONTEIRA  40487 TX UNIDADE 4 R$               459,70 R$               1.838,80
56 PORCA E131118 FEY UNIDADE 16 R$                 16,10 R$                  257,60
57 PORCA 12164521 FEY UNIDADE 16 R$                    3,50 R$                     56,00
58 PORCA E157656 FEY UNIDADE 16 R$                 26,90 R$                  430,40
59 PROTETOR ENGATE RÁPIDO 2112-P APC UNIDADE 10 R$                 34,10 R$                  341,00
60 RADIADOR COMPLETO W20D AGUA-OLEO 159077 ZAGO UNIDADE 1 R$         13.090,00 R$            13.090,00
61 RASPADOR PINO D95144 APC UNIDADE 16 R$                 28,70 R$                  459,20
62 RASPADOR PINO D95146 APC UNIDADE 16 R$                 28,70 R$                  459,20
63 RASPADOR PINO D95148 APC UNIDADE 12 R$                 26,00 R$                  312,00
64 REPARO G109423 APC UNIDADE 4 R$               219,50 R$                  878,00
65 REPARO CILINDRO MESTRE N8937 APC UNIDADE 1 R$           1.349,50 R$               1.349,50
66 REPARO DIREÇÃO E96001 APC UNIDADE 4 R$               161,90 R$                  647,60
67 REPARO INCLINAÇÃO E95669 APC UNIDADE 4 R$               206,90 R$                  827,60
68 REPARO LEVANTE E96002 APC UNIDADE 4 R$               251,90 R$               1.007,60
69 REPARO PINCA FREIO D77522 APC UNIDADE 4 R$               148,70 R$                  594,80
70 RETENTOR - D77000 DANA UNIDADE 4 R$                 23,30 R$                     93,20
71 RETENTOR - 148940A1 CORTECO UNIDADE 4 R$               467,80 R$               1.871,20
72 RETENTOR - L33556 SABO UNIDADE 2 R$               114,20 R$                  228,40
73 RETENTOR PINHÃO 148933A1 CORTECO UNIDADE 4 R$               125,90 R$                  503,60
74 ROLAMENTO - E68802 NTN UNIDADE 4 R$               434,00 R$               1.736,00
75 ROLAMENTO D77038 NTN UNIDADE 4 R$           1.979,20 R$               7.916,80
76 ROLAMENTO - 148928A1 NTN UNIDADE 2 R$               341,80 R$                  683,60
77 ROLAMENTO - 148936A1 NTN UNIDADE 2 R$               413,80 R$                  827,60
78 ROLAMENTO MANCAL  87457063 NTN UNIDADE 2 R$               442,70 R$                  885,40
79 ROTULA CENTRAL L17462/63 PIM UNIDADE 3 R$               656,70 R$               1.970,10
80 RÓTULA DIREÇÃO L12570 PIM UNIDADE 4 R$               338,40 R$               1.353,60
81 SEMI EIXO - 87457084 PV UNIDADE 2 R$           1.181,10 R$               2.362,20
82 SILENCIOSO 75268191 SILENMAK UNIDADE 1 R$           1.212,70 R$               1.212,70
83 SILICONE  24490/2 HS UNIDADE 8 R$                 85,40 R$                  683,20
84 SOLENOIDE  J930236 CTP UNIDADE 4 R$               728,70 R$               2.914,80
85 SUPORTE FAROL L126951 PV UNIDADE 2 R$           1.603,40 R$               3.206,80
86 TERMINAL DE CABO ACELERADOR - E61267*1 PV UNIDADE 2 R$                 62,90 R$                  125,80
87 TERMINAL - E61268*1 PV UNIDADE 2 R$                 40,40 R$                     80,80
88 TEE 12 MM TEE-12-1,50 BALFLEX UNIDADE 10 R$                 67,40 R$                  674,00
89 TERMINAL FMO 30-12 BALFLEX UNIDADE 10 R$                 40,40 R$                  404,00
90 TERMINAL FMO 90 30-12 BALFLEX UNIDADE 10 R$                 71,90 R$                  719,00
91 TERMINAL FSP 12-12 BALFLEX UNIDADE 12 R$                 67,40 R$                  808,80
92 TERMINAL FSP90 12-12 BALFLEX UNIDADE 10 R$                 53,90 R$                  539,00
93 TERMINAL TFJ 12-12 BALFLEX UNIDADE 12 R$                 55,70 R$                  668,40
94 TERMINAL 146483A1 BALFLEX UNIDADE 4 R$                 55,70 R$                  222,80
95 TERMINAL SUPER CAT FL62 12-12 PES BALFLEX UNIDADE 10 R$                 62,00 R$                  620,00
96 TUBO E97671 SILENMAK UNIDADE 2 R$               341,80 R$                  683,60
97 TUBO DE FREIO - 148224A1 PV UNIDADE 4 R$               116,90 R$                  467,60
98 VÁLVULA COM PEDAL DO FREIO L15782 PV JOGO 1 R$           1.214,50 R$               1.214,50
99 VEDADOR D87224 DANA UNIDADE 4 R$               388,60 R$               1.554,40
100 VEDADOR ANAEROBICO  HS334 HS UNIDADE 4 R$                 79,10 R$                  316,40
101 VOLANTE MOTOR 28000 E69431 PV UNIDADE 1 R$           2.609,00 R$               2.609,00
102 DESINGRIPANTE - 06846/2 HS UNIDADE 10 R$                 19,70 R$                  197,00
103 ADITIVO - S7098 IQA UNIDADE 8 R$               296,80 R$               2.374,40
VALOR DO LOTE: R$ 199.999,00
LOTE 07 - MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR - MICRO EMPRESA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 ABRACADEIRA 1274471 MSF UNIDADE 8 R$                 18,21 R$                  145,68
2 ANEL - 5M-6200 APC UNIDADE 8 R$                 89,19 R$                  713,52
3 ANEL - 5P-3863 APC UNIDADE 10 R$                    2,52 R$                     25,20
4 ANEL 8D8795 APC UNIDADE 8 R$               100,54 R$                  804,32
5 ANEL - 6F-6672 APC UNIDADE 8 R$                    4,96 R$                     39,68
6 ANEL 9D7972 APC UNIDADE 8 R$                 63,56 R$                  508,48
7 ANEL - 6L-1650 APC UNIDADE 8 R$                 31,40 R$                  251,20
8 ANEL ORING - 2D8009 APC UNIDADE 8 R$                 20,53 R$                  164,24
9 ANEL ORING - 4F7952 APC UNIDADE 4 R$                 25,81 R$                  103,24
10 ANEL ORING - 4S5879 APC UNIDADE 4 R$                 22,40 R$                     89,60
11 ANEL ORING - 4J2506 APC UNIDADE 8 R$                    1,20 R$                       9,60
12 ANEL ORING 2206 APC UNIDADE 12 R$                    4,46 R$                     53,52
13 ANEL ORING 2225 APC UNIDADE 12 R$                    8,77 R$                  105,24
14 ANEL - 7G4822 APC UNIDADE 3 R$               273,40 R$                  820,20
15 ANEL ORING - 6F4855 APC UNIDADE 4 R$                 11,42 R$                     45,68
16 ANEL - 2655287 APC UNIDADE 4 R$               226,66 R$                  906,64
17 ANEL ORING - 4K2039 APC UNIDADE 8 R$                    4,58 R$                     36,64
18 ANEL ORING - 4D6695 APC UNIDADE 4 R$                 26,15 R$                  104,60
19 ANEL - 8F-3469 APC UNIDADE 8 R$                 10,13 R$                     81,04
20 ANEL - 8E5742 APC UNIDADE 6 R$               165,83 R$                  994,98
21 ANEL ORING - 3D4245 APC UNIDADE 6 R$                    4,08 R$                     24,48
22 ANEL ORING - 8F6230 APC UNIDADE 4 R$                 36,52 R$                  146,08
23 ANEL - 9W9905 APC UNIDADE 8 R$               139,61 R$               1.116,88
24 ANEL - 2277 APC UNIDADE 4 R$                 22,51 R$                     90,04
25 ANEL - 5J1086 APC UNIDADE 4 R$                 26,15 R$                  104,60
26 ANEL - 3T4377 APC UNIDADE 4 R$                 92,40 R$                  369,60
27 ANEL - 2J6274 APC UNIDADE 4 R$                 70,23 R$                  280,92
28 ANEL - 5J1086 APC UNIDADE 4 R$                 62,76 R$                  251,04
29 ANEL - 2655287 APC UNIDADE 2 R$               226,66 R$                  453,32
30 ANEL TRAVA - 6Y1115 MSF UNIDADE 10 R$                 43,17 R$                  431,70
31 ANEL TRAVA EXTERNO - 8E5734 MSF UNIDADE 8 R$                 36,61 R$                  292,88
32 ANEL TRAVA EXTERNO - 8E5736 MSF UNIDADE 8 R$               231,55 R$               1.852,40
33 ANEL ORING - 7M8485 APC UNIDADE 6 R$                 15,03 R$                     90,18
34 ANEL ORING - 2329 APC UNIDADE 10 R$                    7,21 R$                     72,10
35 ANEL VITON - 2274 APC UNIDADE 8 R$                 68,82 R$                  550,56
36 ANEL VEDADOR 14K8928A1 APC UNIDADE 8 R$                 20,53 R$                  164,24
37 ANEL VEDADOR 4F2928 APC UNIDADE 8 R$                 13,07 R$                  104,56
38 ANEL VEDADOR 4J9232 APC UNIDADE 8 R$                 17,20 R$                  137,60
39 ANEL VEDADOR K8957A1 APC UNIDADE 8 R$                 14,11 R$                  112,88
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40 ARRUELA 25833 BC UNIDADE 8 R$                    5,43 R$                     43,44
41 ARRUELA 8T4994 BC UNIDADE 8 R$                 31,27 R$                  250,16
42 ARRUELA 8X3276 BC UNIDADE 8 R$               232,56 R$               1.860,48
43 ARRUELA 9X8257 BC UNIDADE 14 R$                 16,51 R$                  231,14
44 ARRUELA - 2Y2662 BC UNIDADE 12 R$                 22,85 R$                  274,20
45 ARRUELA - 3K5234 BC UNIDADE 15 R$                 14,34 R$                  215,10
46 ARRUELA 1/2 LISA BC UNIDADE 8 R$                    1,72 R$                     13,76
47 ARRUELA 8T5361 BC UNIDADE 10 R$                    6,88 R$                     68,80
48 BARRA POLIAMIDA MESA 1289654 HALLOS UNIDADE 20 R$               126,18 R$               2.523,60
49 BOMBA - 3013118 CTP UNIDADE 1 R$               780,03 R$                  780,03
50 BOMBA D’AGUA - 2364420 CTP UNIDADE 1 R$           3.434,23 R$               3.434,23
51 BUCHA 1461842 PIM UNIDADE 4 R$               306,57 R$               1.226,28
52 BUCHA 1461843 PIM UNIDADE 4 R$               274,31 R$               1.097,24
53 BUCHA 2A7089 PIM UNIDADE 2 R$               174,70 R$                  349,40
54 BUCHA 2G8624 PIM UNIDADE 4 R$               215,77 R$                  863,08
55 BUCHA 2G8631 PIM UNIDADE 2 R$               187,43 R$                  374,86
56 BUCHA 3G0472 PIM UNIDADE 8 R$               474,90 R$               3.799,20
57 BUCHA - 1M3780 PIM UNIDADE 6 R$                 52,66 R$                  315,96
58 BUCHA - 1461842 PIM UNIDADE 4 R$               345,91 R$               1.383,64
59 BUCHA - 1461843 PIM UNIDADE 6 R$               303,67 R$               1.822,02
60 BUCHA - 2G8631 PIM UNIDADE 2 R$               174,39 R$                  348,78
61 BUCHA 410584A1 PIM UNIDADE 2 R$               143,61 R$                  287,22
62 BUCHA 4K8659 PIM UNIDADE 4 R$               712,98 R$               2.851,92
63 BUCHA 5K0984 PIM UNIDADE 6 R$               387,32 R$               2.323,92
64 BUCHA 8D7426 PIM UNIDADE 2 R$               373,68 R$                  747,36
65 BUCHA - 8D7996 PIM UNIDADE 8 R$               217,51 R$               1.740,08
66 BUCHA 8D9296 PIM UNIDADE 2 R$               239,90 R$                  479,80
67 BUCHA 8D9814 PIM UNIDADE 4 R$               222,30 R$                  889,20
68 BUCHA 8J6384 PIM UNIDADE 2 R$               296,41 R$                  592,82
69 BUCHA 8X3221 PIM UNIDADE 4 R$               391,97 R$               1.567,88
70 BUCHA 9D0178 PIM UNIDADE 4 R$               324,75 R$               1.299,00
71 BUCHA 9D3311 PIM UNIDADE 2 R$               335,64 R$                  671,28
72 BUCHA 1193061 PIM UNIDADE 6 R$               111,51 R$                  669,06
73 CALÇO 269103 PIM UNIDADE 8 R$                 61,86 R$                  494,88
74 CALÇO 2G6793 PIM UNIDADE 10 R$                 35,40 R$                  354,00
75 CALÇO 2G6794 PIM UNIDADE 10 R$                 28,90 R$                  289,00
76 CALÇO - 4T5101 PIM UNIDADE 4 R$                 74,10 R$                  296,40
77 CALÇO 5T8367 PIM UNIDADE 20 R$               183,53 R$               3.670,60
78 CAPA ROLAMENTO - 2H6489 NTN UNIDADE 2 R$               774,29 R$               1.548,58
79 CALÇO - V24414 APC UNIDADE 2 R$               105,66 R$                  211,32
80 CALÇO DE BRONZE - 65T112 PIM UNIDADE 8 R$               128,95 R$               1.031,60
81 CINTA CELERON - 2192434 PIM UNIDADE 4 R$               208,47 R$                  833,88
82 CONEXÃO 9S4183 CTP UNIDADE 4 R$                 86,62 R$                  346,48
83 COROA - 8W8289 NAFEN UNIDADE 2 R$           3.574,97 R$               7.149,94
84 CORREIA - 1857852 GATES UNIDADE 2 R$               356,49 R$                  712,98
85 CORREIA 9L2526 GATES UNIDADE 2 R$               161,59 R$                  323,18
86 CORREIA - 1857852 GATES UNIDADE 2 R$               353,24 R$                  706,48
87 CORREIA - 7E3372 GATES UNIDADE 2 R$               196,15 R$                  392,30
88 CORREIA ALTERNADOR - 1983611 GATES UNIDADE 2 R$               345,22 R$                  690,44
89 DISCO FRICÇÃO - 6I8912 MIBA UNIDADE 22 R$               504,72 R$            11.103,84
90 PARAFUSO UNC E8936A1 FEY UNIDADE 10 R$                    9,98 R$                     99,80
VALOR DO LOTE: R$ 78.300,00
LOTE 08 - MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR - AMPLA CONCORRÊNCIA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 CORRENTE TANDEM - 5T0735 DID UNIDADE 4 R$           3.319,80 R$            13.279,20
2 CRUZETA 9P0356 TX UNIDADE 8 R$               319,50 R$               2.556,00
3 DISCO - 1085751 UNITEC UNIDADE 16 R$               255,50 R$               4.088,00
4 DISCO - 1590927 UNITEC UNIDADE 16 R$               429,70 R$               6.875,20
5 DISCO - 6Y7981 UNITEC UNIDADE 20 R$               275,70 R$               5.514,00
6 DISCO - 2385291 UNITEC UNIDADE 12 R$               247,50 R$               2.970,00
7 DISCO - 7T4897 UNITEC UNIDADE 8 R$               304,30 R$               2.434,40
8 DISCO - 6I8911 UNITEC UNIDADE 8 R$               371,00 R$               2.968,00
9 DISCO - 8E8319 UNITEC UNIDADE 18 R$               297,00 R$               5.346,00
10 DISCO 8D8794 UNITEC UNIDADE 18 R$               138,80 R$               2.498,40
11 DISCO DE FRICÇÃO 6Y7915 UNITEC UNIDADE 18 R$               183,50 R$               3.303,00
12 EMENDA 5T0731 TX UNIDADE 8 R$               110,20 R$                  881,60
13 ESTICADOR - 2201209 CTP UNIDADE 1 R$               534,20 R$                  534,20
14 ESTICADOR 75286363 CTP UNIDADE 1 R$               541,60 R$                  541,60
15 FAROL - 9X1439 CTP UNIDADE 4 R$               317,50 R$               1.270,00
16 GAXETA - 6J1972 CTP UNIDADE 4 R$                 81,90 R$                  327,60
17 HELICE - 2418534 CTP UNIDADE 1 R$           2.139,60 R$               2.139,60
18 JUNTA TAMPA VALVULA - 2720388 CTP UNIDADE 2 R$               635,00 R$               1.270,00
19 JUNTA - 2G9789 CTP UNIDADE 8 R$               114,60 R$                  916,80
20 JUNTA CARTER - 2613816 CTP UNIDADE 1 R$               481,20 R$                  481,20
21 JUNTA - 9Y4634 CTP UNIDADE 1 R$               221,60 R$                  221,60
22 LAMINA AMARELA- 7D1576 METISA UNIDADE 6 R$           2.062,10 R$            12.372,60
23 LIMPA CONTATO - 26711/2 HS UNIDADE 10 R$                 24,40 R$                  244,00
24 DESINGRIPANTE - 06846/2 HS UNIDADE 10 R$                 18,90 R$                  189,00
25 MANGUEIRA 1117092 BALFLEX UNIDADE 2 R$               334,80 R$                  669,60
26 MANGUEIRA 5S4578 BALFLEX UNIDADE 2 R$               182,90 R$                  365,80
27 MANGUEIRA 7C6214 BALFLEX UNIDADE 4 R$               228,20 R$                  912,80
28 MANGUEIRA 8T9543 BALFLEX UNIDADE 2 R$               356,70 R$                  713,40
29 MANGUEIRA 4V4770 BALFLEX UNIDADE 2 R$               133,10 R$                  266,20
30 MANGUEIRA 6L3929 BALFLEX UNIDADE 2 R$               112,20 R$                  224,40
31 MANGUEIRA 7C3615 BALFLEX UNIDADE 2 R$               144,00 R$                  288,00
32 MANGUEIRA - 2051280 BALFLEX UNIDADE 2 R$           1.110,50 R$               2.221,00
33 PARAFUSO 12X35 1,75 FEY UNIDADE 24 R$                    7,40 R$                  177,60
34 PARAFUSO 3F5108 FEY UNIDADE 30 R$                    7,80 R$                  234,00
35 PARAFUSO - 4E1612 FEY UNIDADE 30 R$                    7,30 R$                  219,00
36 PARAFUSO 5S7379 FEY UNIDADE 10 R$                    3,50 R$                     35,00
37 PARAFUSO 6V2315 FEY UNIDADE 14 R$                    7,30 R$                  102,20
38 PARAFUSO 6V5215 FEY UNIDADE 12 R$                    6,80 R$                     81,60
39 PARAFUSO 7X2553 FEY UNIDADE 18 R$                    4,70 R$                     84,60
40 PARAFUSO 6V5218 FEY UNIDADE 20 R$                    2,60 R$                     52,00
41 PARAFUSO 7X0375 FEY UNIDADE 22 R$                 23,00 R$                  506,00
42 PARAFUSO COXIM 1J5929 FEY UNIDADE 8 R$                    8,20 R$                     65,60
43 PARAFUSO LAMINA 4F4042 FEY UNIDADE 60 R$                    7,80 R$                  468,00
44 PINO 1096776 PIM UNIDADE 2 R$               214,70 R$                  429,40
45 PINO 1130996 PIM UNIDADE 2 R$               280,10 R$                  560,20
46 PINO 1243240 PIM UNIDADE 1 R$               741,70 R$                  741,70
47 PINO 1361711 PIM UNIDADE 2 R$               224,10 R$                  448,20
48 PINO ELASTICO - 5H3985 MS UNIDADE 2 R$                    8,40 R$                     16,80
49 PINO BOLA - 1783086 MS UNIDADE 4 R$               329,40 R$               1.317,60
50 PINO 2G6157 MS UNIDADE 1 R$           1.116,00 R$               1.116,00
51 PINO 2G8609 MS UNIDADE 1 R$               387,30 R$                  387,30
52 PINO 2G8633 MS UNIDADE 2 R$               528,70 R$               1.057,40
53 PINO 5D8161 MS UNIDADE 2 R$               231,20 R$                  462,40
54 PINO 5T5295 MS UNIDADE 2 R$               234,70 R$                  469,40
55 PINO 5T8417 MS UNIDADE 2 R$               292,70 R$                  585,40
56 PINO 8D6687 MS UNIDADE 1 R$               392,00 R$                  392,00
57 PINO 8D7225 MS UNIDADE 2 R$               568,50 R$               1.137,00
58 PINO 8D7678 MS UNIDADE 1 R$               379,40 R$                  379,40
59 PINO 8D9815 MS UNIDADE 4 R$               283,10 R$               1.132,40
60 PINO 8W5293 MS UNIDADE 4 R$               288,00 R$               1.152,00
61 PINO 8W6476 MS UNIDADE 1 R$               358,10 R$                  358,10
62 PINO 8X4884 MS UNIDADE 1 R$               184,90 R$                  184,90
63 PISTÃO - 6Y1887 NAFEN UNIDADE 2 R$               859,20 R$               1.718,40
64 PISTÃO - 1590308 NAFEN UNIDADE 2 R$               808,30 R$               1.616,60
65 PORCA 3P01175 FEY UNIDADE 60 R$                    4,00 R$                  240,00
66 PORCA 1D4720 FEY UNIDADE 60 R$                    3,90 R$                  234,00
67 PORCA 4K0367 FEY UNIDADE 60 R$                    4,80 R$                  288,00
68 PLACA - 6I9502 CTP UNIDADE 8 R$               127,90 R$               1.023,20
69 PRISIONEIRO - 5C7423 FEY UNIDADE 8 R$                 21,00 R$                  168,00
70 REPARO 1857674 APC UNIDADE 2 R$               205,00 R$                  410,00
71 REPARO 2384462 APC UNIDADE 2 R$               507,70 R$               1.015,40
72 REPARO 3260503 APC UNIDADE 2 R$               703,00 R$               1.406,00
73 REPARO CAT001 APC UNIDADE 2 R$               238,40 R$                  476,80
74 REPARO CAT002 APC UNIDADE 2 R$               153,00 R$                  306,00
75 REPARO CAT003 APC UNIDADE 2 R$               145,30 R$                  290,60
76 REPARO CAT004 APC UNIDADE 2 R$               249,30 R$                  498,60
77 REPARO CAT005 APC UNIDADE 2 R$               215,50 R$                  431,00
78 REPARO CAT006 APC UNIDADE 2 R$               153,50 R$                  307,00
79 REPARO CAT007 APC UNIDADE 2 R$               185,50 R$                  371,00
80 RESPIRO - 9G5127 APC UNIDADE 4 R$                 47,80 R$                  191,20
81 RETENTOR DUO CONE - 3S0303 REVESLAM UNIDADE 6 R$               322,20 R$               1.933,20
82 RETENTOR - 00162 SABO UNIDADE 2 R$               214,80 R$                  429,60
83 RETENTOR 1192921 SABO UNIDADE 1 R$               324,10 R$                  324,10
84 RETENTOR - 2780642 SABO UNIDADE 2 R$                 61,40 R$                  122,80
85 RETENTOR - 9S6465 SABO UNIDADE 2 R$               350,90 R$                  701,80
86 RETENTOR 0215S0 SABO UNIDADE 4 R$                 63,10 R$                  252,40
87 RETENTOR 1B0936 SABO UNIDADE 1 R$                 72,20 R$                     72,20
88 RETENTOR 4K7463 SABO UNIDADE 2 R$               309,30 R$                  618,60
89 RETENTOR 4L9822 SABO UNIDADE 6 R$               136,60 R$                  819,60
90 RETENTOR 6K4186 SABO UNIDADE 4 R$               185,50 R$                  742,00
91 RETENTOR 6V8082 SABO UNIDADE 4 R$           1.307,50 R$               5.230,00
92 RETENTOR 6V9748 SABO UNIDADE 2 R$               100,80 R$                  201,60
93 RETENTOR 8C3091 SABO UNIDADE 8 R$                 52,70 R$                  421,60
94 RETENTOR - 8D8795 SABO UNIDADE 6 R$               318,80 R$               1.912,80
95 RETENTOR - 9D7972 SABO UNIDADE 6 R$                 42,70 R$                  256,20
96 RETENTOR E21152 SABO UNIDADE 4 R$                 27,30 R$                  109,20
97 RETENTOR 87457083 SABO UNIDADE 2 R$                 78,40 R$                  156,80
98 ROTULA - 3091878 CTP UNIDADE 2 R$               374,00 R$                  748,00
99 ROTULA- 3091876 CTP UNIDADE 2 R$               336,30 R$                  672,60
100 ROTULA- 3091877 CTP UNIDADE 2 R$               332,60 R$                  665,20
101 ROLAMENTO ESFERA - 2S3029 NTN UNIDADE 4 R$               478,40 R$               1.913,60
102 ROLAMENTO ESFERA - 5P3924 NTN UNIDADE 2 R$           1.513,40 R$               3.026,80
103 ROLAMENTO - 1313919 NTN UNIDADE 2 R$               927,50 R$               1.855,00
104 ROLAMENTO - 1313919 NTN UNIDADE 2 R$               868,00 R$               1.736,00
105 ROLAMENTO - 1M4095 NTN UNIDADE 6 R$               683,40 R$               4.100,40
106 ROLAMENTO - 2K1738 NTN UNIDADE 2 R$           1.029,90 R$               2.059,80
107 ROLAMENTO - 4M6107 NTN UNIDADE 2 R$           1.069,80 R$               2.139,60
108 ROLAMENTO - 9W2029 NTN UNIDADE 2 R$               158,60 R$                  317,20
109 ROLAMENTO - 8E1263 NTN UNIDADE 2 R$               761,60 R$               1.523,20
110 ROLAMENTO - 9M2042 NTN UNIDADE 2 R$               956,80 R$               1.913,60
111 ROLAMENTO - 3B8921 NTN UNIDADE 2 R$               956,80 R$               1.913,60
112 ROLAMENTO - 4M6108 NTN UNIDADE 2 R$               816,10 R$               1.632,20
113 ROLAMENTO 30310 NTN UNIDADE 2 R$               534,60 R$               1.069,20
114 ROLAMENTO 1177114 NTN UNIDADE 4 R$               203,80 R$                  815,20
115 ROLAMENTO 2N2139 NTN UNIDADE 4 R$               915,20 R$               3.660,80
116 ROLAMENTO - 4W1203 NTN UNIDADE 4 R$               284,40 R$               1.137,60
117 ROLAMENTO 4W1204 NTN UNIDADE 2 R$               346,20 R$                  692,40
118 ROLAMENTO - 9D3241 NTN UNIDADE 2 R$               309,30 R$                  618,60
119 ROLAMENTO 8D9909 NTN UNIDADE 1 R$           1.146,20 R$               1.146,20
120 ROLAMENTO 9D3242 NTN UNIDADE 2 R$               694,10 R$               1.388,20
121 SAPATA - 5T2926 BIZA UNIDADE 4 R$               566,30 R$               2.265,20
122 SILENCIOSO - 3356122 SILENMAK UNIDADE 1 R$           2.387,30 R$               2.387,30
123 SOLENOIDE - 1861526 CTP UNIDADE 1 R$           2.245,70 R$               2.245,70
124 SUPORTE ESCARIFICADOR - 6Y5230 CTP UNIDADE 11 R$               232,80 R$               2.560,80
125 TERMINAL DIREÇÃO - 6G1780 CTP UNIDADE 4 R$               370,00 R$               1.480,00
126 TERMINAL 9D6523 CTP UNIDADE 4 R$               474,20 R$               1.896,80
127 TERMINAL 9D6524 CTP UNIDADE 4 R$               465,90 R$               1.863,60
128 TIRA BRONZE - 6G4524 HALLOS UNIDADE 25 R$               128,30 R$               3.207,50
129 TIRA POLIAMIDA - 5T8366 HALLOS UNIDADE 20 R$               142,60 R$               2.852,00
130 TRAVA 2L8509 BIZA UNIDADE 8 R$                 24,40 R$                  195,20
131 PLACA - 8W1749 BIZA UNIDADE 20 R$                 45,00 R$                  900,00
132 TUBO 4P4476 BIZA UNIDADE 8 R$                 41,60 R$                  332,80
133 PINO BOLA - 1783086 BIZA UNIDADE 6 R$               354,90 R$               2.129,40
134 EIXO TANDEM - 1473309 BIZA UNIDADE 2 R$           7.616,00 R$            15.232,00
135 BOBINA - 3013118 CTP UNIDADE 2 R$               328,90 R$                  657,80
136 RESPIRO - 9G5127 CTP UNIDADE 2 R$               149,60 R$                  299,20
137 UNHA ESCARIFICADOR - 1U3202 METISA UNIDADE 12 R$               114,10 R$               1.369,20
138 VALVULA TERMOSTATICA 71102614 CTP UNIDADE 2 R$               223,60 R$                  447,20
139 VALVULA - 1481925 CTP UNIDADE 1 R$               827,80 R$                  827,80
140 VALVULA  - 2479730 CTP UNIDADE 1 R$               912,90 R$                  912,90
141 VEDADOR - 5P3863 APC UNIDADE 6 R$                 23,30 R$                  139,80
142 VEDADOR - 7K9206 APC UNIDADE 10 R$                 25,60 R$                  256,00
143 VEDADOR - 2035957 APC UNIDADE 6 R$                 37,90 R$                  227,40
144 VEDADOR - 8F3469 APC UNIDADE 3 R$                 11,90 R$                     35,70
VALOR DO LOTE: R$ 199.999,00
LOTE 11- RETRO JCB E3CX - MICRO EMPRESA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 CONJUNTO DA PA  332/Y1384 332/Y1384 JCB UNIDADE 2 R$               418,80 R$                  837,60
2 PIVO DA PA P/ OS BRAÇOS 128/F8948 JCB UNIDADE 4 R$               556,50 R$               2.226,00
3 PÁ 1,0 m 40/302240 JCB UNIDADE 1 R$         18.861,30 R$            18.861,30
4 DENTE DA CAÇAMBA  40/303759 ECOPLAN UNIDADE 24 R$               159,50 R$               3.828,00
5 PARAFUSO VARREDOR  826/00303 FEY UNIDADE 48 R$                 11,90 R$                  571,20
6 PORCA 3/4    1340/0701Z FEY UNIDADE 48 R$                    3,90 R$                  187,20
7 TAMPA DO TANQUE COMBUSTIVEL- 335/H5757 JCB UNIDADE 1 R$               289,20 R$                  289,20
8 TANQUE HIDRAULICO   - 128/D6454 JCB UNIDADE 1 R$           2.642,90 R$               2.642,90
9 PINO PIVO   - 333/Y4319 PIM UNIDADE 2 R$               388,90 R$                  777,80
10 SUPORTE ELASTICO   - 332/P7213 JCB UNIDADE 2 R$               420,80 R$                  841,60
11 SUPORTE CABINE INFERIOR A   - 331/18442 JCB UNIDADE 2 R$               396,90 R$                  793,80
12 SUPORTE CABINE SUPERIOR A  -  331/34392 JCB UNIDADE 2 R$               149,50 R$                  299,00
13 SUPORTE CABINE INFERIOR B  -  331/25996 JCB UNIDADE 2 R$               289,20 R$                  578,40
14 SUPORTE CABINE SUPERIOR B  - 331/34393 JCB UNIDADE 2 R$               420,80 R$                  841,60
15 BRAÇO DO ESPELHO DIREITO  - 123/04968 JCB UNIDADE 1 R$               249,30 R$                  249,30
16 BRAÇO DO ESPELHO ESQUERDO  - 123/04969 JCB UNIDADE 1 R$               249,30 R$                  249,30
17 EXPELHO EXTERIOR   - 334/E0829 JCB UNIDADE 2 R$               448,70 R$                  897,40
18 PIVO PINO  -  811/80001 PIM UNIDADE 4 R$               618,30 R$               2.473,20
19 PIVO PINO 50,8X245,5  - 333/D8569 PIM UNIDADE 2 R$               343,00 R$                  686,00
20 PINO  - 333/Y0138 PIM UNIDADE 2 R$               464,70 R$                  929,40
21 FORJA DO FLANGE ACIONAMENTO  - 450/00202p JCB UNIDADE 1 R$           1.346,30 R$               1.346,30
22 ALAVANCA FREIO DE ESTACIONAMENTO  - 128/C6698 JCB UNIDADE 1 R$           1.645,50 R$               1.645,50
23 TENSAO MOLA DOS PEDAIS FREIO   - 333/Y5772 JCB UNIDADE 2 R$               887,60 R$               1.775,20
24 CONJUNTO CABO DO ACELERADOR -  332/Y3852 JCB UNIDADE 1 R$               564,40 R$                  564,40
25 MANGUEIRA 5/8 LP 3160mm  - 335/G1802 BALFLEX UNIDADE 1 R$               189,40 R$                  189,40
26 MANGUEIRA 5/8 LP 2630mm  - 335/G1806 BALFLEX UNIDADE 1 R$               157,50 R$                  157,50
27 MANGUEIRA 5/8 LP 3300mm  - 335/G1813 BALFLEX UNIDADE 1 R$               219,40 R$                  219,40
28 MANGUEIRA BAIXA PRESSAO 5/8X2100m  - 335/F0794 BALFLEX UNIDADE 1 R$                 94,70 R$                     94,70
29 MANGUEIRA  - 612/80072 BALFLEX UNIDADE 2 R$               268,20 R$                  536,40
30 MANGUEIRA 3/4 BSP X 1130mm  - 629/80037 BALFLEX UNIDADE 1 R$               209,40 R$                  209,40
31 MANGUEIRA 3/8 BSP X 1280  - 612/24100 BALFLEX UNIDADE 2 R$               259,30 R$                  518,60
32 MANGUEIRA 525mm  -  333/Y4699 BALFLEX UNIDADE 1 R$               329,10 R$                  329,10
33 MANGUEIRA HP 5BSP X 8mm  - 335/F4086 BALFLEX UNIDADE 1 R$               289,20 R$                  289,20
34 EIXO ACIONAMENTO DA DIREÇAO  - 438/01000 BALFLEX UNIDADE 1 R$           1.879,90 R$               1.879,90
35 CUBO DA RODA DIREITA  - 438/00017 JCB UNIDADE 1 R$           9.773,70 R$               9.773,70
36 ALOJAMENTO EMBOLO FREIO  - 458/M7581 JCB UNIDADE 2 R$               688,10 R$               1.376,20
37 KIT ESPAÇADOR - 921/53300 JCB UNIDADE 1 R$                 34,90 R$                     34,90
VALOR DO LOTE: R$ 60.000,00
LOTE 13 - TRATOR CASE 110A e NEW HOLLAND 7630 - MICRO EMPRESA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 anel o 14458180 APC UNIDADE 1 R$                    2,10 R$                       2,10
2 anel o 86598099 APC UNIDADE 4 R$                    0,42 R$                       1,68
3 anel o 14465380 APC UNIDADE 2 R$                    7,77 R$                     15,54
4 anel o 14471380 APC UNIDADE 1 R$                 13,97 R$                     13,97
5 anel o cilindro hidr 83993394 APC UNIDADE 2 R$                 11,06 R$                     22,12
6 anel o cx transferencia 83957929 APC UNIDADE 2 R$                 20,87 R$                     41,74
7 anel o cx transferencia 83957937 APC UNIDADE 1 R$                 14,00 R$                     14,00
8 anel o cx transferencia 83957938 APC UNIDADE 1 R$                    7,00 R$                       7,00
9 anel o embolo 83904858 APC UNIDADE 1 R$                 16,80 R$                     16,80
10 anel o freio 83997832 APC UNIDADE 2 R$                 77,50 R$                  154,99
11 anel o freio 83417133 APC UNIDADE 2 R$                 21,66 R$                     43,32
12 anel o pto 83416992 APC UNIDADE 1 R$                 14,00 R$                     14,00
13 anel o pto 81805281 APC UNIDADE 1 R$                    9,53 R$                       9,53
14 anel pressão pto 81809513 APC UNIDADE 3 R$                 26,00 R$                     77,99
15 anel pressão transmissão 5175988 APC UNIDADE 4 R$               111,71 R$                  446,85
16 anel vedação  5162398 APC UNIDADE 5 R$                 79,91 R$                  399,53
17 anel vedação 5137563 APC UNIDADE 5 R$               245,41 R$               1.227,03

18 anel vedação 47137663 APC UNIDADE 3 R$               111,27 R$                  333,82
19 ANEL VEDAÇÃO 81878948 APC UNIDADE 21 R$                 92,39 R$               1.940,27
20 anel vedação embolo 81838586 APC UNIDADE 1 R$               124,59 R$                  124,59
21 arruela mancal tração 5136119 NH UNIDADE 1 R$               114,29 R$                  114,29
22 arruela mancal tração 5140456 NH UNIDADE 1 R$                 56,17 R$                     56,17
23 arruela planetarias 81803424 NH UNIDADE 2 R$                 62,57 R$                  125,13
24 arruela pto 81801955 NH UNIDADE 1 R$                 15,18 R$                     15,18
25 arruela satelites diferencial 83989915 NH UNIDADE 4 R$                 19,50 R$                     77,99
26 barra direção 5168933 DELLA ROSA UNIDADE 1 R$           1.469,17 R$               1.469,17
27 barra tração 87699507 DELLA ROSA UNIDADE 1 R$           1.206,05 R$               1.206,05
28 bomba dagua 2856893 DELLA ROSA UNIDADE 1 R$               415,78 R$                  415,78
29 bomba hidraulica 84576800 HYBEL UNIDADE 1 R$           4.199,83 R$               4.199,83
30 bronzina biela 8093882 NH UNIDADE 4 R$               174,99 R$                  699,96
31 bronzina central inferior 2856765 NH UNIDADE 1 R$               175,86 R$                  175,86
32 bronzina central superior 2856775 NH UNIDADE 1 R$                 74,23 R$                     74,23
33 bronzina comando 2856848 NH UNIDADE 16 R$                 79,80 R$               1.276,72
34 bronzina mancal 2856766 NH UNIDADE 8 R$               106,49 R$                  851,95
35 bucha aço mancal tração 5136120 NH UNIDADE 1 R$                 65,58 R$                     65,58
36 bucha biela 4892708 NH UNIDADE 4 R$                 95,95 R$                  383,82
37 bucha comando 4895040 NH UNIDADE 1 R$               100,79 R$                  100,79
38 bucha mancal tração 5101112 NH UNIDADE 1 R$               104,87 R$                  104,87
39 bucha mancal tração 5129385 NH UNIDADE 1 R$                 47,74 R$                     47,74
40 bucha munhão tração 87525550 NH UNIDADE 2 R$                 65,80 R$                  131,59
41 cabo acelerador 47539534 SULFLEX UNIDADE 2 R$               356,98 R$                  713,96
42 cabo embreagem 47691727 SULFLEX UNIDADE 2 R$               838,77 R$               1.677,55
43 cabo freio estacionamento 47539541 SULFLEX UNIDADE 1 R$               764,06 R$                  764,06
44 cabo freio estacionamento 47539540 SULFLEX UNIDADE 1 R$               800,76 R$                  800,76
45 cabo marchas 47522476 SULFLEX UNIDADE 1 R$           1.586,91 R$               1.586,91
46 cabo marchas 47522477 SULFLEX UNIDADE 1 R$               683,45 R$                  683,45
47 cabo marchas 47691320 SULFLEX UNIDADE 1 R$               524,59 R$                  524,59
48 cabo pto 47530333 SULFLEX UNIDADE 1 R$               632,99 R$                  632,99
49 ROLAMENTO TRANSMISSÃO 81864405 SULFLEX UNIDADE 1 R$               249,19 R$                  249,19
VALOR DO LOTE: R$ 24.133,00
LOTE 14 - TRATOR CASE 110A e NEW HOLLAND 7630 - AMPLA CONCORRÊNCIA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 cabo reversor 47691730 SULFLEX UNIDADE 1 R$               862,50 R$                  862,50
2 caixa satélites 47918455 NH UNIDADE 1 R$           2.938,10 R$               2.938,10
3 caixa satélites 81816247 NH UNIDADE 1 R$         10.725,10 R$            10.725,10
4 capa rolamento cx sat 82959377 NTN UNIDADE 1 R$               198,50 R$                  198,50
5 capa rolamento cx sat 81803420 NH UNIDADE 1 R$               204,40 R$                  204,40
6 capa rolamento pinhão 83991728 NTN UNIDADE 1 R$               117,50 R$                  117,50
7 capa rolamento pinhão 81812385 NTN UNIDADE 1 R$               248,10 R$                  248,10
8 cilindro embreagem 81867084 NH UNIDADE 2 R$           1.943,60 R$               3.887,20
9 cilindro freio 47739300 NH UNIDADE 2 R$               220,60 R$                  441,20
10 cinta freio pto 47124034 NH UNIDADE 1 R$               308,70 R$                  308,70
11 cone rolamento cx sat NTN UNIDADE 1 R$               404,70 R$                  404,70
12 cone rolamento cx sat 81803413 NTN UNIDADE 1 R$               453,10 R$                  453,10
13 cone rolamento pinhão 83992835 NTN UNIDADE 1 R$               169,90 R$                  169,90
14 cone rolamento pinhão82936268 NTN UNIDADE 1 R$               210,10 R$                  210,10
15 Coroa e pinhao diferencial tras 82011810 NH JOGO 1 R$           5.004,40 R$               5.004,40
16 coroa e pinhão tração 87748627 NH UNIDADE 1 R$           1.590,50 R$               1.590,50
17 cruzeta diferencial  81876885 NH UNIDADE 1 R$               337,90 R$                  337,90
18 cruzeta munhão tração 5191547 NH UNIDADE 4 R$               438,20 R$               1.752,80
19 disco embreagem   87618970 NH UNIDADE 1 R$           1.907,30 R$               1.907,30
20 disco freio 87518036 UNITEC UNIDADE 8 R$                 55,90 R$                  447,20
21 disco pto 81870755 UNITEC UNIDADE 5 R$                 47,40 R$                  237,00
22 disco transmissão 5194761 UNITEC UNIDADE 45 R$                 50,10 R$               2.254,50
23 disco transmissão 84371291 UNITEC UNIDADE 3 R$           1.492,10 R$               4.476,30
24 flexivel freio 47539662 NH UNIDADE 2 R$               143,60 R$                  287,20
25 junta cabeçote 2830919 NH UNIDADE 1 R$               449,90 R$                  449,90
26 junta carter 4894295 NH UNIDADE 1 R$                 53,10 R$                     53,10
27 junta resfriador 2830559 NH UNIDADE 1 R$                 49,70 R$                     49,70
28 junta resfriador 2831317 NH UNIDADE 1 R$                 33,20 R$                     33,20
29 junta tampa valvulas 2856809 NH UNIDADE 8 R$                 36,20 R$                  289,60
30 junta tpa dianteira motor 2830972 NH UNIDADE 1 R$                 15,10 R$                     15,10
31 junta tubagem escape 2856817 NH UNIDADE 4 R$                 18,40 R$                     73,60
32 junta turbina 2856881 NH UNIDADE 1 R$                 20,90 R$                     20,90
33 mangueira radiador inferior 84164533 NH UNIDADE 1 R$               329,00 R$                  329,00
34 mangueira radiador superior 82030134 NH UNIDADE 1 R$                 14,30 R$                     14,30
35 parafuso roda dianteira 11390531 FEY UNIDADE 16 R$                 12,90 R$                  206,40
36 parafuso roda traseira 83955490 FEY UNIDADE 16 R$                    6,30 R$                  100,80
37 pino mancal tração 4966244 NH UNIDADE 1 R$                    7,90 R$                       7,90
38 pistão e anéis motor 700009000 NH UNIDADE 4 R$           1.195,10 R$               4.780,40
39 placa volante 87389438 NH UNIDADE 1 R$               732,00 R$                  732,00
40 planetaria dif tras 81803445 NH UNIDADE 1 R$           1.354,60 R$               1.354,60
41 planetaria dif tras 81803451 NH UNIDADE 1 R$           2.041,70 R$               2.041,70
42 plato embregem47694240 NH UNIDADE 1 R$               424,50 R$                  424,50
43 reparo cilindro direção 73402994 APC UNIDADE 4 R$               331,50 R$               1.326,00
44 retentor cubo tração 87309584 APC UNIDADE 2 R$               333,80 R$                  667,60
45 retentor cubo traseiro 47458032 APC UNIDADE 2 R$               120,60 R$                  241,20
46 retentor cubo traseiro 81866390 APC UNIDADE 2 R$               135,20 R$                  270,40
47 retentor eixo cx transferencia 47449161 APC UNIDADE 1 R$                 20,10 R$                     20,10
48 retentor eixo hidraulico 83952647 APC UNIDADE 2 R$                 20,90 R$                     41,80
49 retentor munhão tração 47137702 APC UNIDADE 4 R$                 44,60 R$                  178,40
50 retentor munhão tração87350856 APC UNIDADE 4 R$                 31,60 R$                  126,40
51 retentor munhão tração5121471 APC UNIDADE 4 R$                 33,40 R$                  133,60
52 retentor pinhão tração 5135294 APC UNIDADE 1 R$                 52,90 R$                     52,90
53 retentor tdp 89823545 APC UNIDADE 2 R$                 72,30 R$                  144,60
54 retentor tração 5184118 APC UNIDADE 2 R$                 45,10 R$                     90,20
55 retentor transmissão 81801990 APC UNIDADE 1 R$                 44,80 R$                     44,80
56 retentor transmissão 81864672 APC UNIDADE 1 R$               105,60 R$                  105,60
57 retentor transmissão 5164500 APC UNIDADE 2 R$                 92,00 R$                  184,00
58 retentor transmissão 81865152 APC UNIDADE 3 R$               151,90 R$                  455,70
59 retentor virabrequim dianteiro 84575644 NH UNIDADE 2 R$               202,10 R$                  404,20
60 retentor virabrequim traseiro 84575645 NH UNIDADE 2 R$               263,90 R$                  527,80
61 rolamento cubo tração munhão 5136951 TIMKEN UNIDADE 4 R$               239,00 R$                  956,00
62 rolamento cx satélites diferenc 24903450 TIMKEN UNIDADE 2 R$               188,10 R$                  376,20
63 rolamento cx transf 83952562 TIMKEN UNIDADE 2 R$               191,20 R$                  382,40
64 rolamento cx transf 83959513 TIMKEN UNIDADE 2 R$               154,50 R$                  309,00
65 rolamento embreagem 82010859 TIMKEN UNIDADE 1 R$               169,70 R$                  169,70
66 rolamento flange 73403513 TIMKEN UNIDADE 1 R$               231,40 R$                  231,40
67 rolamento munhão tração 47137677 TIMKEN UNIDADE 4 R$               178,10 R$                  712,40
68 rolamento munhão tração 5119699 TIMKEN UNIDADE 4 R$               249,50 R$                  998,00
69 rolamento pinhão diferencial 81824478 TIMKEN UNIDADE 1 R$               209,30 R$                  209,30
70 rolamento pinhao tração 87498657 TIMKEN UNIDADE 1 R$               201,70 R$                  201,70
71 rolamento pinhao tração 5133776 TIMKEN UNIDADE 1 R$               132,70 R$                  132,70
72 rolamento transmissão 81875518 TIMKEN UNIDADE 1 R$               147,40 R$                  147,40
73 ROLAMENTO TRANSMISSÃO 83996030 TIMKEN UNIDADE 1 R$               174,20 R$                  174,20
74 ROLAMENTO TRANSMISSAO 20973340 TIMKEN UNIDADE 1 R$               305,80 R$                  305,80
75 ROLAMENTO TRANSMISSAO 26797960 TIMKEN UNIDADE 3 R$               334,20 R$               1.002,60
76 ROLAMENTO TRANSMISSAO 28102110 TIMKEN UNIDADE 1 R$               428,20 R$                  428,20
77 ROLAMENTO TRANSMISSAO 20229990 TIMKEN UNIDADE 1 R$               178,10 R$                  178,10
78 ROLAMENTO TRANSMISSAO 73337893 TIMKEN UNIDADE 1 R$               160,70 R$                  160,70
79 ROLAMENTO TRANSMISSAO ST202 TIMKEN UNIDADE 1 R$               117,00 R$                  117,00
80 ROLAMENTO TRANSMISSÃO 84395825 TIMKEN UNIDADE 1 R$                 71,30 R$                     71,30
81 ROLAMENTO TRANSMISSAO 84395826 TIMKEN UNIDADE 1 R$                 79,60 R$                     79,60
82 ROLAMENTO TRANSMISSAO 20943310 TIMKEN UNIDADE 1 R$               154,30 R$                  154,30
83 ROLAMENTO TRANSMISSAO 26794660 TIMKEN UNIDADE 3 R$                 46,40 R$                  139,20
84 ROLAMENTO TRANSMISSAO 81863099 TIMKEN UNIDADE 1 R$                 59,70 R$                     59,70
85 ROLAMENTO TRANSMISSÃO 5137527 TIMKEN UNIDADE 1 R$                 71,30 R$                     71,30
86 ROTULA CILINDRO DIREÇÃO 5190901 PIM UNIDADE 4 R$                 75,20 R$                  300,80
87 satelites dif tras 81728114 NH UNIDADE 4 R$                 84,50 R$                  338,00
88 separador pto 81808607 NH UNIDADE 5 R$                 54,70 R$                  273,50
89 SEPARADOR FREIO 81866478 NH UNIDADE 4 R$                 79,60 R$                  318,40
90 TAMPA RADIADOR 87675321 NH UNIDADE 1 R$                 79,60 R$                     79,60
91 TAMPA TANQUE 47416475 NH UNIDADE 1 R$                 74,30 R$                     74,30
92 TERMINAL DIREÇÃO 5109553 DELLA ROSA UNIDADE 2 R$                 68,20 R$                  136,40
93 TERMOSTÁTICA 84383461 NH UNIDADE 1 R$                 53,20 R$                     53,20
94 TURBINA 2853941 BIAGIO UNIDADE 1 R$           5.776,70 R$               5.776,70
95 VALVULA ADMISSÃO 71104370 NH UNIDADE 4 R$               119,50 R$                  478,00
96 VALVULA ESCAPE 71104369 NH UNIDADE 4 R$               130,50 R$                  522,00
97 VARETA OLEO MOTOR 70320077 NH UNIDADE 1 R$                 59,70 R$                     59,70
98 vedador cilindro hidraulico 83993393 APC UNIDADE 2 R$                 20,00 R$                     40,00
99 vedador cilindro hidraulico 83993397 APC UNIDADE 2 R$                 57,80 R$                  115,60
100 vedador cilindro hidraulico 83993389 APC UNIDADE 2 R$                 51,00 R$                  102,00
101 vedador mancal tração 5188609 APC UNIDADE 2 R$                 50,50 R$                  101,00
102 VEDADOR VALVULAS 4895347 APC UNIDADE 8 R$                 25,80 R$                  206,40
VALOR DO LOTE: R$ 72.200,00
LOTE 18 - PEÇAS TRATOR JOHN DEERE 6110E - AMPLA CONCORRÊNCIA
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 caixa satelites diferencial traseiro L155267 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           3.457,10 R$               3.457,10
2 capa rolamento cx satelites dif tras L100961 NTN UNIDADE 1 R$               103,00 R$                  103,00
3 capa rolamento cx satelites dif tras L77371 NTN UNIDADE 1 R$                 96,70 R$                     96,70
4 coroa cubo tração CQ27301 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               925,60 R$               1.851,20
5 coroa e pinhao diferencial traseiro AL164687 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           3.302,70 R$               3.302,70
6 coroa e pinhao traçao dianteira DQ27253 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           2.128,30 R$               2.128,30
7 correia alternador CQ51921 GATES UNIDADE 2 R$                 22,90 R$                     45,80
8 cruzeta cardan tração DQ43004 STHAL UNIDADE 2 R$               172,10 R$                  344,20
9 cruzeta munhão tração DQ28725 STHAL UNIDADE 4 R$               159,30 R$                  637,20
10 disco diferencial tras L77141 UNITEC UNIDADE 7 R$               103,90 R$                  727,30
11 DISCO FREIO AL171954 UNITEC UNIDADE 2 R$               951,80 R$               1.903,60
12 DISCO TRANSMISSÃO RE35512 UNITEC UNIDADE 3 R$               140,90 R$                  422,70
13 ENGATE RÁPIDO HIDRÁULICO AL112951 HIDRAFLUX UNIDADE 4 R$               154,30 R$                  617,20
14 engrangem cambio AL156283 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$           1.085,90 R$               1.085,90
15 engrenagem cubo tração CQ29408 JOHN DEERE UNIDADE 8 R$               152,90 R$               1.223,20
16 filtro hidraulico  AL203061 DONALDSON UNIDADE 2 R$               187,10 R$                  374,20
17 filtro transmissão AL156625 MAN UNIDADE 2 R$               258,40 R$                  516,80
18 forquilha cabo cambio L80051 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 58,70 R$                  117,40
19 FORQUILHA CABO CAMBIO L80052 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 56,70 R$                  113,40
20 forquilha cabo cambio L80053 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 54,90 R$                  109,80
21 Buchas comando valvulas motor R115299 JOHN DEERE JOGO 1 R$                 83,60 R$                     83,60
22 Pistões e anéis motor RE507850 JOHN DEERE JOGO 4 R$           2.847,70 R$            11.390,80
23 JUNTA CABEÇOTE R116515 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               488,30 R$                  976,60
24 junta cambio L111005 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               139,40 R$                  139,40
25 JUNTA CAMBIO L75885 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$                 56,90 R$                     56,90
26 JUNTA COLETOR ESCAPE R521439 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 27,80 R$                  111,20
27 junta tampa valvulas R524480 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 71,00 R$                  142,00
28 mangueira pressao lubrificação turbina RE527289 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               264,80 R$                  264,80
29 mangueira radiador inferior L158232 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               141,90 R$                  141,90
30 mangueira radiador superior L168269 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               108,70 R$                  108,70
31 mangueira reservatorio dagua L166315 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               116,40 R$                  116,40
32 mangueira retorno turbina R104536 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$                 69,30 R$                     69,30
33 parafuso roda dianteira JD21 JOHN DEERE UNIDADE 16 R$                 19,50 R$                  312,00
34 parafuso roda traseira 19M9433 FEY UNIDADE 16 R$                 51,50 R$                  824,00
35 pino braço de levante L158186 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               111,10 R$                  222,20
36 pino cabo cambio AL79050 JOHN DEERE UNIDADE 6 R$                 13,90 R$                     83,40
37 pino cabo embreagem 45M7063 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 23,80 R$                     47,60
38 pino mancal tração L114874 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 11,20 R$                     22,40
39 pino munhão tração CQ27251 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$               174,20 R$                  696,80
40 PINO SATÉLITES L173432 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               266,90 R$                  266,90
41 PINO SATÉLITES L173431 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               228,40 R$                  228,40
42 PINO SATÉLITES L173433 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               216,40 R$                  216,40
43 PLACA PINO L156665 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 32,00 R$                     64,00
44 planetaria diferencial traseiro L158220 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               263,40 R$                  263,40
45 planetaria diferencial traseiro L158222 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               427,10 R$                  427,10
46 ponteira cubo tração CQ27302 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               214,30 R$                  428,60
47 pontuva munhão tração DQ28542 DELLA ROSA UNIDADE 2 R$               446,00 R$                  892,00
48 pontuva munhão tração CQ50413 DELLA ROSA UNIDADE 2 R$               503,80 R$               1.007,60
49 reparo cilindro direção AL150908 APC UNIDADE 2 R$               172,00 R$                  344,00
50 reparo cilindro levante hidraul AL165199 APC UNIDADE 2 R$               189,90 R$                  379,80
51 Reparo controle levante hidraulico AL151174 APC JOGO 1 R$               138,00 R$                  138,00
52 Reparo setor hidrostatico AL112819 APC JOGO 1 R$               145,60 R$                  145,60
53 Reparo valvulas controle hidraulico AL151173 APC JOGO 1 R$               267,90 R$                  267,90
54 retentor cubo tração AL200971 APC UNIDADE 2 R$               192,30 R$                  384,60
55 retentor cubo traseiro AL158922 APC UNIDADE 2 R$               182,50 R$                  365,00
56 retentor eixo cx transferencia AL79750 APC UNIDADE 1 R$                 61,30 R$                     61,30
57 retentor eixo entrada tração CQ67641 APC UNIDADE 1 R$                 37,60 R$                     37,60
58 retentor munhão tração CQ27244 APC UNIDADE 8 R$                 69,70 R$                  557,60
59 retentor munhão tração CQ27989 APC UNIDADE 8 R$                 34,80 R$                  278,40
60 retentor tdp 48m7038 APC UNIDADE 1 R$               103,10 R$                  103,10
61 retentor virabrequim dianteiro RE538097 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               123,60 R$                  247,20
62 retentor virabrequim traseiro RE44574 APC UNIDADE 2 R$               295,50 R$                  591,00
63 rolamento cubo tração JD10249 NTN UNIDADE 2 R$               416,20 R$                  832,40
64 rolamento cx satelites diferencial tras AL78835 NTN UNIDADE 1 R$               317,20 R$                  317,20
65 rolamento cx satelites diferencial tras AL80941 NTN UNIDADE 1 R$               268,00 R$                  268,00
66 rolamento cx satelites traçao JD37087 NTN UNIDADE 2 R$               329,40 R$                  658,80
67 ROLAMENTO EIXO CAMBIO JD10522 NTN UNIDADE 1 R$               223,20 R$                  223,20
68 ROLAMENTO EIXO CAMBIO JD9320 NTN UNIDADE 1 R$               135,10 R$                  135,10
69 ROLAMENTO EIXO CAMBIO JD10479 NTN UNIDADE 1 R$                 79,40 R$                     79,40
70 ROLAMENTO EIXO CAMBIO L114567 NTN UNIDADE 1 R$                 74,80 R$                     74,80
71 ROLAMENTO EIXO CAMBIO AL113279 NTN UNIDADE 2 R$               127,10 R$                  254,20
72 ROLAMENTO EIXO CAMBIO AL178191 NTN UNIDADE 2 R$               180,60 R$                  361,20
73 ROLAMENTO EIXO CAMBIO JD10330 NTN UNIDADE 1 R$               155,90 R$                  155,90
74 ROLAMENTO ELICE MOTOR JD10058 NTN UNIDADE 1 R$               220,80 R$                  220,80
75 rolamento encosto pinhão AL114948 NTN UNIDADE 2 R$               308,00 R$                  616,00
76 rolamento engrenagem cubo tração JD10250 NTN UNIDADE 8 R$               131,90 R$               1.055,20
77 rolamento munhão tração CQ27250 NTN UNIDADE 6 R$               133,40 R$                  800,40
78 rolamento pinhao diferencial tras AL152075 NTN UNIDADE 1 R$               317,60 R$                  317,60
79 rolamento pinhao diferencial tras L172927 NTN UNIDADE 1 R$               375,90 R$                  375,90
80 rolamento pinhao traçao  AL111096 NTN UNIDADE 1 R$               210,40 R$                  210,40
81 ROLAMENTO PINHAO TRAÇÃO AL79794 NTN UNIDADE 1 R$               160,80 R$                  160,80
82 satelites diferencial traseiro L113016 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$               231,50 R$                  926,00
83 separador diferencial traseiro AL159216 JOHN DEERE UNIDADE 6 R$               123,30 R$                  739,80
84 separador disco transmissão R96805 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               129,50 R$                  259,00
85 tampa abastecim. Oleo motor R80136 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$                 85,00 R$                     85,00
86 TAMPA RADIADOR AL162698 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$                 88,80 R$                     88,80
87 TAMPA TANQUE AL113086 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               303,80 R$                  303,80
88 tensor correia alternador AL156090 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               423,60 R$                  423,60
89 TERMINAL AXIAL DIREÇÃO DQ67133 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$               263,40 R$                  526,80
90 terminal cabo embreagem L166609 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 33,70 R$                     67,40
91 trava ponteira munhão tração CQ29407 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 21,30 R$                     85,20
92 trava pontuva munhão tração CQ27243 JOHN DEERE UNIDADE 2 R$                 13,90 R$                     27,80
93 trava rolamento engrenagem L41159 JOHN DEERE UNIDADE 16 R$                 12,50 R$                  200,00
94 TURBINA RE506261 BEIAGIO UNIDADE 1 R$           4.271,80 R$               4.271,80
95 valvula admissao motor R98062 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$                 81,50 R$                  326,00
96 valvula escape motor R90692 JOHN DEERE UNIDADE 4 R$               132,80 R$                  531,20
97 VALVULA FREIO AP37887 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               397,50 R$                  397,50
98 Valvula termostatica RE517011 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               176,20 R$                  176,20
99 vareta nivel oleo motor RE502740 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               145,60 R$                  145,60
100 vareta nivel oleo transmissao AL82582 JOHN DEERE UNIDADE 1 R$               118,30 R$                  118,30
101 vedadoe placa transmissão R120840 APC UNIDADE 1 R$                 48,70 R$                     48,70
102 vedador eixo pinhão tração L100230 APC UNIDADE 1 R$                 60,80 R$                     60,80
103 vedador placa diferencial tras L151416 APC UNIDADE 1 R$                 33,40 R$                     33,40
104 vedador placa diferencial tras L62735 APC UNIDADE 1 R$                 23,60 R$                     23,60
105 VEDADOR PLACA FREIO L56243 APC UNIDADE 2 R$                 61,70 R$                  123,40
106 VEDADOR PLACA FREIO L56246 APC UNIDADE 2 R$                 54,90 R$                  109,80
107 VEDADOR PLACA TRANSMISSÃO R120839 APC UNIDADE 1 R$                 43,20 R$                     43,20
108 VEDADOR VALVULAS RE31617 APC UNIDADE 8 R$                 44,60 R$                  356,80
VALOR DO LOTE: R$ 60.300,00
CONDIÇÕES:
1.A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias a contar do recebimento 
da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como 
na multa contratual.
2.Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento 
do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele 
parcelado ou não.
3.Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o 
Código de Defesa do Consumidor.
4.Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.
5.A validade do registro será por 12 meses contados após a assinatura.

prefeitura MuniCipal de iCaraiMa
Estado do Paraná
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

PORTARIA Nº 219/2023 
Data: 02.06.2023 
Ementa: designa servidores e atribui responsabilidades perante o serviço Gestão de Demandas 
Prefeitura 156, e dá outras providências. 

 O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com as Leis Federais nºs 12.527/2011 e 13.460/2017, e ainda, considerando o memorando sob o nº 3.061/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores a seguir, responsáveis por receber, analisar, responder e 
aprimorar o serviço de Gestão de Demandas Prefeitura 156. 

ORGÃO GRUPO RESPONSÁVEL 
Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e Trânsito Grupo Assessoria Luana Gabrieli Kleemann 

Raymundo Francisco Miranda Castanon Andrade 

Secretaria Municipal de Administração 

Grupo Diretoria de 
Patrimônio Fernando Oyama 

Grupo de Administração e 
Controle 

Orlando Jose de Oliveira Neto 
Loiane Sanches Wasconcelos Xavier 
Madalena Aparecida Zeffiro 

Secretaria Municipal de Fazenda Grupo Diretoria de 
Fiscalização 

Rafael Alexandre Borges 
Jean Lucas Mendieta Nato Furlan 
José Donizete Alves 

Secretaria Municipal de Saúde Grupo Fiscal Sanitário Aldetinho Aparecido Silva 
Secretaria Municipal de Assistência Social Grupo CREAS Gleissiele Toneli Dornelles 

Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 
Cultura 

Grupo de Esporte e Lazer Juliana Gonçalves Pinto 

Grupo de Cultura Lucas Rafacho Rodrigues 
Grupo Diretoria de 
Atividades Turísticas Ana Claudia Eloy Foletto 

Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente 

Grupo Limpeza Pública Lindomar Moraes da Silva 

Grupo Diretoria de Obras 
Luis Carlos Lima 
Silvana Marines Porto 
Adriele Larissa Zanco Ribeiro 

Grupo Meio Ambiente 
Lucelene Eleutério Teixeira 
Luiz Vieira da Silva 
Júlio Cesar Juvenal 

Grupo Urbanismo Lindomar Moraes da Silva 
Grupo Estradas Zinaldo da Rocha 

Art. 2º Os servidores acima designados deverão atender ao disposto no Decreto Municipal sob o 
nº 171/2018 de 23.04.2018. 

Art. 3º A função de integrante do serviço de Gestão de Demandas Prefeitura 156, será 
considerada serviço público relevante e não será remunerada. 

Art. 4º Revogam-se as Portarias nºs 166/2018, 211/2018, 316/2018, 373/2018, 457/2018, 
506/2018 e 280/2019, ficando validados todos os atos praticados por seus membros. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em de junho de 2023. 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em de junho de 2023. 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 96/2023, de 02 de Junho de 2023.

SÚMULA: Conceder avanço horizontal a servidora ALINE
APARECIDA JOLO SERRA e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Conceder a partir de 02 de junho de 2023, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em
seu Artigo 10": Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para
outro imediatamente superior" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de
Conclusão e Histórico Escolar do CURSO DE PEDAGOGIA, no setor de Recursos Humanos na data de
02/06/2023 cumprindo o dispositivo no §2 do já referido Artigo 10- "A promoção horizontal será feita a qualquer
tempo, mediante requerimento, sendo a habilitação comprovada com documento original do Diploma ou
Histórico escolar e Certificado e/ou Certidão de Conclusão comprobatório da nova habilitação ou titulação
contados a partir da apresentação do documento comprobatório junto ao Recursos Humanos do Município".

NOME CARGO MATRICULA
CLASSE E

NIVEL ATUAL

CLASSE E
NIVEL APÓS

AVANÇO
HORIZONTAL

ALINE APARECIDA JOLO SERRA AUXILIAR SERVIÇOS
GERAIS

61 GOO-B11 GOO-C11

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 02
de junho de 2023.

Alto Piquiri, 02 de Junho de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de Guaira
Estado do Paraná

prefeitura MuniCipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 005/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR 
e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e 
o DETENTOR DA ATA EMPRESA: V J M COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA - EPP, 
inscrito no CNPJ sob nº. 06.165.408/0001-08, neste ato representada pela Sra. Marcia Regina da 
Costa Baleroni, portador do RG nº 5.924.040-4 e do CPF nº.  930.292.179-49, residente na cidade 
de Umuarama, estado do PR, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 4º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 006/2021 uma vigência de 02 
(dois) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados no lote 02, com base 
no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 
04/06/2023 a 03/08/2023.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,02 de junho de 2023.

prefeitura MuniCipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021
        REF. PREGÃO PRESENCIAL 005/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 
, residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA 
ATA EMPRESA: : DIVEL – AUTO CENTER E COMERCIO DE PEÇAS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 20.930.651/0001-98, com sede à Rua Getúlio Vargas, 1055 – Centro - CEP: 87.550-000, na 
cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Emerson aparecido da Silva, 
portador do Rg. Nº. 7.374.159-9 SSP/PR e do CPF nº. 859.170.361-87, residente, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 4º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 008/2021 uma vigência de 02 
(dois) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 03,04,10,13 e 
15 com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a 
vigorar de 04/06/2023 a 03/08/2023.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,02 de junho de 2023.

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 157/2023 de 31 de maio de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  2.500,00  (dois  mil  quinhentos  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL08.002
08.002.08.243.1501.6.016 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

285 3.3.40.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 2.500,00000
2.500,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL08.002
08.002.08.243.1501.6.01 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

287 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.500,00000

2.500,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de maio de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de iCaraíMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.728/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 326.380,00 (Trezentos e vinte e seis mil trezentos e oitenta reais), de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 148 OBRAS E INSTALAÇÕES 236.070,00
FONTE 501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 
236.070,00
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.1104 INVESTIMENTOS ATENÇÃO PRIMARIA
4.4.90.52.00.00 227 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 90.310,00
FONTE 304 RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS DA SAÚDE - EXERCÍCIO CORRENTE 
90.310,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
277 2.2.2.1.01.0.1 - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 236.070,00 501
386 2.2.2.1.01.0.1 - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 90.310,00 304
TOTAL 326.380,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de junho de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de iCaraíMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.699/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.001 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.151 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES
3.3.90.39.00.00 757 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 110.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 110.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 172 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 60.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.003 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 737 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do  mês de Abril de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura MuniCipal de iCaraíMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 233/2023
DATA: 02/06/2023
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº166.999.308-69, atual Prefeito Municipal, a 
viajar de Icaraíma – Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 05 a 07 de Junho do corrente 
ano, representando este Poder Executivo  na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, na 
Casa Civil, na SECID Secretária das Cidades, na Secretaria da Agricultura e na SANEPAR, com 
direito ao recebimento de três diárias, com três pernoites, no valor total de R$    1.650,00 (um mil, 
seiscentos e cinquenta reais), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.738/2020 publicada 
em 22/12/2020 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais 
providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Junho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de iCaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.730/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2023, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 77.080,94 (setenta e sete mil oitenta reais e noventa e 
quatro centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06 SECRETARIA DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 788 OBRAS E INSTALAÇÕES 77.080,94
FONTE 3501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 77.080,94
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 77.080,94
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 1º dia do mês de junho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2023
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 035/2023
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DO GENERO ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO 
DE TODAS AS SECRETARIAS INCLUSIVE PARA COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO EM GERAL. ONDE OS PRODUTOS SERÃO SOLICITADOS 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA SOLICITANTE, ONDE DEVERÃO 
SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PARTICULARES DESTE EDITAL”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 19/06/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min do dia 19/06/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min do dia 19/06/2023.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, à participação exclusiva de ME E EPP.
Em conformidade com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/14, § 4º, do Artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, visando a fomentar o comércio 
local/regional, fica estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 
verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/
PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria 
Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; 
Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 708.304,40 (setecentos e oito mil trezentos e quatro reais e 
quarenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto 
Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto 
Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Junho 
de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023
OBJETO: FORNECIMENTO DE VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP, ANO DE FABRICAÇÃO 
2023 E MODELO 2023 OU SUPERIOR, VEÍCULO DEVE ATENDER TODAS AS NORMAS DO 
CONTRAN E ESPECIFICAÇÕES DO MODELO 07 DO SEDU.
VALOR MÁXIMO: R$ 102.350,00 (cento e dois mil trezentos e cinquenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.02/06/2023
ABERTURA: 19/06/2023 ÀS 08:00
LOCAL:  https//www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - UNITÁRIO
DO EDITAL:  O Referido Edital esta disponível na integra no endereço eletrônico: 
http://18.230.49.198/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2
Altônia-PR, aos 02/06/2023
PREGOEIRO

prefeitura MuniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.123/2023
Súmula: Dispõe sobre a nomeação dos Conselhos Deliberativo e Fiscal do FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei em especial o artigo 28 da Lei 059/2012.
D E C R E T A
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Deliberativo do FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, os seguintes servidores:
a) Representante dos Segurados;
1. Rosana Jesus de Souza;
2. Marly Cristina de Brito;
3. Eder Pereira Rúbias.
b) Representante do Poder Executivo:
1. Vera Lucia Pinto Juca:
c) Representante do Poder Legislativo:
1. Gian Leonardo Saullin Alvaro
Art. 2º - Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal do FUNDO PREVIDENCIÁRIO        MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, os seguintes servidores:
1. Odete Genaro;
2. Verônica Pereira dos Santos Correia.
3. Nuria Cristina Zamora Jacomini.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 298/2022 e demais 
disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 02 de junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura MuniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 124/2023
Súmula: Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Previdência do FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei em especial o artigo 5º da 
Lei 059/2012.
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, constituído através da Lei 059/2012, 
os seguintes servidores:
1. KEILA FERREIRA DE SOUZA – Diretora Presidente do C.M.P.;
2. ADILSON MIOTTI – Gestor de Recursos;
3. ELISANGELA MELIM DA SILVA FAGUNDES – Representante dos Servidores Ativos e 
Inativos-Titular;
4. RICARDO GUSMÃO BRANDANI – Representante do Poder Executivo – Titular;
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 
207/2022 e demais disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 02 de junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura MuniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 122/2023
Súmula: Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Previdência do FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, em especial o artigo 27, 
da Lei nº 59/2012,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Previdência do FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, os seguintes servidores:
1. Para Diretora Presidente – KEILA FERREIRA DE SOUZA.
2. Para Diretor Financeiro – ADILSON MIOTTI.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 
01/06/2023, ficando revogado o Decreto nº 205/2022 e demais disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 02 de junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita  Municipal

prefeitura MuniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 230
 DE 02 DE JUNHO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 53,25 (cinquenta e três reais 
e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal, CARLOS ALBERTO B. ROBERTI matrícula n° 
90, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto Atendimento 
Municipal (PAM), no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
31/05/2023  19:00h/01:30h Maringá- Paraná Conduzir paciente para tratamento de saúde 
no Hospital Bom Samaritano.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de junho de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 231
 DE 02 DE JUNHO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, 
matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/06/2023 07:30h/18:30h Maringá-PR Conduzir pacientes para tratamento de saúde 
no Instituto da Audição.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de junho de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de esperanÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 160/2023
SÚMULA: Lota à servidora Sra. Cecilia Beloni Nunes, matricula 77693 para Manutenção das 
Atividades da Educação Infantil, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota à Servidora Cecilia Beloni Nunes, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 4.237.392-3, SSP/PR, ocupante do cargo de Professor Pós-Graduado PSS, na Manutenção das 
Atividades da Educação Infantil, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Retroagindo seus efeitos 01/06/2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
junho do ano de dois mil e Vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de esperanÇa nova
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 105/2023
SÚMULA: Nomeia Servidora em razão de aprovação em concurso público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e, 
considerando o resultado do Concurso Público 001/2022, de 24 de novembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 05/06/2023, a senhora Crislaine Andrade do Amaral portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 46.831.372-2-SSP/PR, em função de habilitação em Concurso 
Público realizado nos termos do Edital nº 001/2022, de 24/11/2022, e convocada através do Edital 
nº 033/2023, para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, para 40 horas semanais, com 
vencimento inicial estipulado na referência 10 do Anexo I da Lei nº 500 de 20 de abril de 2011.
Art. 2º. Fica designado o dia 05/06/2023 para que a nomeada compareça ao Gabinete do Prefeito 
Municipal para tomar posse do referido cargo, no horário das 07h30min às 17h00min.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e três.
   EVERTON BARBIERI
  Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 043/2022
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2022
HOMOLOGADA PELO DECRETO Nº 036/2022 DE 08/03/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
4S CONSTRUÇÕES LTDA, Inscrito no CNPJ sob nº. 34.289.701/0001-04, com sede na  cidade de 
Tapejara, neste ato representada pelo Sra.  Silvana Severiano dos Santos da Silva, portadora do 
CPF nº. 038.687.579-02, resolve firmar o 3º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços 
043/2022, objeto da Tomada de Preços nº. 001/2022, com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 043/2022, tem por objeto o acréscimo 
na execução de Obra, tendo como base técnica o anexo de Reprogramação do Projeto Original, 
acordo com o Artigo 65 da Lei 8666/1993.
DO VALOR
O valor total para execução da referida reprogramação será de R$ 71.105,34 (setenta e setenta 
e um mil cento ne cinco reais e trinta e quatro centavos), que corresponde a aproximadamente 
5,5352% do valor inicial do contrato, conforme planilha anexo.
DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos 
próprios da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos da Fonte: 0500
1123650005.1.044.4490.51.00.00 - Obras e Instalações
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 01 de junho de 2023.

prefeitura MuniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 125/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º –   NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 05 de Junho de 2023, a servidora NATÁLIA 
CRISTINA DE ALMEIDA, CPF. nº 113.497.779-43,  para exercer o cargo de Assessor Administrativo 
I, junto Secretaria Municipal de Administração, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 
06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 02 de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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prefeitura Municipal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 119/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 50/2023 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e F. V. M. VIANA – CLINICA MÉDICA LTDA - ME OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços clínica geral / Consulta médica, tudo pelos preços predefinidos no credenciamento 2/22.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade: 11/2023
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2.022 339039 303 119  
Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103021500.2.026 339039 303 138  
Saúde 
Valor total da licitação R$ 870.000,00    
R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e F. V. M. VIANA – CLINICA MÉDICA LTDA – ME.
Data: 01 de junho de 2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 120/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2023 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços clinico geral/consulta medica, tudo pelos preços predefinidos no credenciamento 2/22.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade: 12/2023
Dotação orçamentária:
Descrição Dotação Completa natureza fr RED. ORGÃO
OUTROS SERV. TERCEIROS 05.001.103011500.2.022 339039 303 119 saúde
Outros serv. Terc     05.0001.103021500.2.026 339039 303 138 saúde
330,000,00     
R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA.
 Data: 01 de junho de 2023. 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

–

  

prefeitura de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 /2023
REF. CONTRATO Nº 45 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direi-to público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 
e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, a Empresa JOSE ALBERTO DIAS DA COSTA JUNIOR 
devidamente inscrita no CNPJ: 06.316.654/0001-05 com sede na Rua 
Alceu Correia De Moraes 280, Bairro: Jardim Marcia, CEP: 18213110, 
Itapetininga – SP, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representado pelo (a) Sr.(ª) Jose Alberto Dias Da Costa Junior portador 
do CPF: 297.247.528-36, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contra-to, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a Contratação de 
Empresa para forne-cimento de 10.000m² de grama tipo “Esmeralda” 
em placas, incluindo o plantio, em áreas determinadas pela Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, referente ao Pregão Eletrôni-co 
110/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão Eletrônico 110/2021, 
na forma da Lei 8.666/93, bem como pe-las demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 
45/2022, a contar do dia 18/01/2023 com venci-mento em 18/01/2024, 
para dar continuidade nos serviços prestados. Termo Aditivo de prazo 
conforme Memorando 2022003203.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabele-cidas pela licitação Pregão Eletrônico 110/2021, 
que não colidirem com as disposições des-te aditivo, obedecendo ao 
Contrato nº 45 / 2022.
 Cruzeiro do Oeste,10 de janeiro de 2023.
JOSE ALBERTO DIAS DA COSTA JUNIOR
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 101 /2023
REF. CONTRATO Nº 225 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito públi-co interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 
e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, a Empresa OXIPARANA COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA 
devidamente inscrita sob n° CNPJ: 14.785.842/0001-00 com sede na 
Rua Armando Luiz Bretas, 2175 Bairro: Jardim San Fernando, CEP: 
87508180, UMUARAMA – PR, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) Sr. Vinicius Rorato Tenca portador do 
CPF: 082.160.019-24, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto aquisição de recarga de oxigênio industrial 
em cilindros e acetileno industrial em cilindro, da Dispensa 65/2022, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em 
favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Dispensa 65/2022, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições perti-nentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, pror-rogar o prazo de vigência do contrato 
225 / 2022, a contar do dia 28/04/2023 com vencimento em 28/04/2024 
e acrescer o valor de R$1,040.00 (Um mil e quarenta reais) referente 
a 23%, confor-me disposição do parágrafo primeiro do art.65 da Lei 
n°8.666/93. Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa 
constante em memorando 2023001062.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Dispensa 65/2022, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 225 / 2022.
Cruzeiro do Oeste,28 de abril de 2023.
OXIPARANA COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas: 1----------------------------------------- 2 

TERMO ADITIVO Nº 107 /2023
REF. CONTRATO Nº 190 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direi-to público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e 
do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado, a Empresa ECOGREEN SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA-ME 
devidamente inscrito no CNPJ sob n°: 19.110.783/0001-94 com sede 
na Rua Artur Praxedes Sampaio, 141 salas 3 Centro, CEP: 84.935-000, 
Tomazinha - PR, neste ato representada pelo (a) Sr. Milvane Bassani 
da Cruz portador do CPF: 644.547.549-34, doravante denominado 
CONTRATADO.
A parte acima qualificada tem entre si, justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presen-te Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto contratação de empresa para realizar apoio 
nas operações de coleta de resíduos solido convencional do sistema 
Municipal de manejo de Resíduos e lim-peza Pública, por um período 
de 6 meses, da (o) Pregão 27/2021, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 27/2021, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, 
de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 190 / 2021, 
a contar do dia 25/06/2023 com ven-cimento em 25/12/2023, para dar 
continuidade nos serviços prestados Termo aditivo de pra-zo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2023001238.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabele-cidas pela licitação Pregão 27/2021, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 190 / 2021.
 Cruzeiro do Oeste,05 de maio de 2023.
ECOGREEN SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA-ME
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1----------------------------------------- 2 -----------------------------------------

prefeitura de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 124/2023
REF. CONTRATO Nº 356 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direi-to público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domicilia-do, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa D LIMA DA SILVA EIRELLI devidamente inscrita no CNPJ sob 
n.° 12.497.508/0001-26 com sede na Avenida América, n.° 4520, Zona 
de Armazém, CEP 87200258, Cianorte - PR, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. DOLORES LIMA 
DA SILVA portador do CPF sob 659.232.949-15, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Aquisição de material de limpeza, destinado 
a Secretaria de Administração, Secretaria de Saúde, Secretaria 
de Obras e Viação Publica, Secretaria de Industria e Comércio, 
Secretaria da Assistência Social, Secretaria da Agricultura e Pecuária 
e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo e Secretaria 
de Saúde, com objetivo de atender as demandas, visando manter o 
pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações 
operacionais. Com base no levantamento do consumo necessário para 
atender as demandas de cada órgão, período previsto de 12 meses, do 
Pregão 53/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Con-tratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 53/2022, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, acrescer ao contrato 356/2022 o valor de 
R$ 4.100,40 (quatro mil, cem reais e quarenta cen-tavos) passando o 
valor mensal de R$9,68 (nove reais e sessenta e oito centavos) para 
R$ 16,38 (dezesseis reais e trinta e oito centavos). Termo aditivo de 
reajuste conforme soli-citação e justificativa constante em memorando 
2023001074.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabele-cidas pela licitação Pregão 53/2022, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 356 / 2022.
 Cruzeiro do Oeste,02 de junho de 2023.
D LIMA DA SILVA EIRELLI
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas:  1----------------------------------------- 2 

prefeitura Municipal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 024/2023 - 
RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 024/2023
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Junho de 
2023.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná.
CONTRATADA: LARISSA APARECIDA DE CAMPOS 
SANTOS, RG. nº 13.858.565-4 e CPF. nº 108.070.359-47.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital 
nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.348,12 (Um mil trezentos e quarenta e 
oito reais e doze centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/06/2023, com término em 
30/05/2024.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Hospital 
Municipal de Cruzeiro do Oeste e em toda extensão do 
Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 02 de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 025/2023 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 025/2023
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Junho de 2023.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: THIAGO ZIROLDO, RG. nº 9.768.121-0 e C.P.F.  nº 
048.697.009-48.
OBJETO: Prestação de serviços de ADVOGADO, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2022.
VALOR INICIAL: R$ 3.849,84 (Três mil oitocentos e quarenta e nove 
reais e oitenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/06/2023, com término em 30/05/2024.
CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No (CREAS) Centro de 
Referência Especializada em Assistência Social, e em toda extensão 
do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 487/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 01 de Junho de 2023 a 30 de Maio de 
2024, o Sr. THIAGO ZIROLDO, CPF. nº 048.697.009-48, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de 
ADVOGADO, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 
20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2022, homologado através do Edital nº 044/2022, 
convocado através do Edital n° 093/2023, do dia 19/08/2023, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 20/05/2023,  junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 02 de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 485/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 01 de Junho de 2023 a 30 de Maio 
de 2024, a Sr. LARISSA APARECIDA DE CAMPOS SANTOS, CPF. 
nº 108.070.359-47, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, sendo 
que a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 01/2021, homologado através do Edital nº 192/2021, convocada 
através do Edital n° 94/2023, do dia 19/05/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 20/05/2023, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 02 de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 486/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Junho de 2023, a 
servidora LARISSA APARECIDA DE CAMPOS SANTOS, CPF. nº 
108.070.359-47, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS,  no Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, Junto a 
Secretaria Municipal Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 02 de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 488/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Junho de 2023, 
o servidor THIAGO ZIROLDO, CPF. nº 048.697.009-48, ocupante do 
cargo de Advogado no (CREAS) Centro de Referência Especializada 
em Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 489/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DEMITIR a pedido a contar do dia 01 de Junho de 2023, o servidor, 
JOÃO PAULO MOREIRA, CPF. nº 044.448.559-75, ocupante do cargo 
de CONTADOR, junto a Secretaria Municipal de Finanças.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 02 de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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Decreto  nº 98/2023 de 01/06/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  8.000,00  (oito  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00433 - 3.3.90.14.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA
DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00444 - 3.3.90.14.00.00 01303

Total Suplementação: 8.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00437 - 3.3.90.33.00.00 01303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.000,00441 - 3.3.90.39.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00447 - 3.3.90.33.00.00 01303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.000,00449 - 3.3.90.39.00.00 01303

Total Redução: 8.000,00
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   01  de  junho  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de eSperança nOVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 105/2023
SÚMULA: Nomeia Servidora em razão de aprovação em concurso 
público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições e, considerando o resultado do Concurso Público 
001/2022, de 24 de novembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 05/06/2023, a senhora Crislaine 
Andrade do Amaral portadora da Cédula de Identidade RG nº 
46.831.372-2-SSP/PR, em função de habilitação em Concurso 
Público realizado nos termos do Edital nº 001/2022, de 24/11/2022, e 
convocada através do Edital nº 033/2023, para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino, para 40 horas semanais, com vencimento 
inicial estipulado na referência 10 do Anexo I da Lei nº 500 de 20 de 
abril de 2011.
Art. 2º. Fica designado o dia 05/06/2023 para que a nomeada 
compareça ao Gabinete do Prefeito Municipal para tomar posse do 
referido cargo, no horário das 07h30min às 17h00min.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as 
disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três.
   EVERTON BARBIERI
  Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de eSperança nOVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 160/2023
SÚMULA: Lota à servidora Sra. Cecilia Beloni Nunes, matricula 77693 
para Manutenção das Atividades da Educação Infantil, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido 
no Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota à Servidora Cecilia Beloni Nunes, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4.237.392-3, SSP/PR, ocupante do cargo 
de Professor Pós-Graduado PSS, na Manutenção das Atividades da 
Educação Infantil, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo seus efeitos 
01/06/2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e Vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0236/2023
DATA – 02/06/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Juliana Cesco Dias, por um 
período de 50 dias, referente aos períodos aquisitivos:
2021/2022 – 20 dias, de 12/06/23 a 01/07/23;
2022/2023 – 30 dias, de 02/07/23 a 31/07/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 
de Junho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0234/2023
DATA – 02/06/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Erica Halachen das Neves 
Caparelli, por um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, de 28/06/23 a 07/07/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 
de Junho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0235/2023
DATA – 02/06/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Selma Candido Neponuceno, por 
um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, de 
07/06/23 a 06/07/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 
de Junho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de dOuradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 91
De 30 de maio de 2023.
SÚMULA: “Dispõe sobre a prorrogação do prazo para pagamento do 
IPTU – Imposto predial e territorial urbano – referente ao exercício de 
2023 e dá outras Providências”
O   Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o artigo 254, da Lei 
Complementar n°. 001/2002, de 20 de dezembro de 2002 (Código 
Tributário do Município).
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica prorrogado, até 10 de julho de 2023, o prazo para 
pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano – referente 
ao exercício de 2023.
Parágrafo Único. A prorrogação de que trata o caput deste artigo aplica-
se a todos os imóveis do Município de Douradina, independentemente 
da data de vencimento anteriormente definida e sem a necessidade de 
abertura de protocolos administrativos.
Art. 2º - Os contribuintes que optarem pelo pagamento do IPTU relativo 
ao exercício de 2023 em parcela única poderão efetuar o pagamento do 
tributo, com desconto de 10% (dez por cento), até 10 de julho de 2023.
Art. 3º - O pagamento do IPTU poderá ser parcelado em até três vezes, 
sem desconto, ocorrendo o vencimento da primeira, segunda e terceira 
parcelas em 10/07/2023, 10/08/2023 e 11/09/2023, respectivamente.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte e três  (30/05/2023).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de dOuradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 229, DE 02 DE JUNHO DE 2023
SÚMULA: “Dispõe sobre o horário de trabalho do servidor Antonio 
Marcos Martim.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas 
atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município, considerando 
que o servidor já atua no horário noturno como motorista no transporte 
escolar a mais de dois anos e ante a necessidade de regulamentar o 
seu horário de trabalho,
RESOLVE:
Art. 1°. O horário de trabalho do servidor Antônio Marcos Martim, 
ocupante do cargo de motorista, matrícula 1546, será das 16h às 20h e 
dás 21h às 01h, de segunda a sexta-feira.
Parágrafo único. Caberá ao servidor registrar corretamente as 
marcações de entrada e saída no ponto eletrônico, inclusive o intervalo 
para repouso e alimentação, sendo vedado qualquer outro tipo de 
registro, salvo se previamente determinado pela chefia imediata.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 02 de junho de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de dOuradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.734/2023
DATA: 02/06/2022
SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais no dia 09 de Junho de 2023, em razão do feriado de Corpus 
Christi, voltando ao expediente normal no dia 12/06/2023 segunda-
feira.
Art. 2º. Fica a limpeza pública e a emergência do Posto de Saúde do 
Município atendendo suas funções normais.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 
dias do mês de Junho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 147/2023
Concede férias a servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias a servidora ROSANGELA APARECIDA DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº 7.871.143-4 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, 
lotada na Secretaria de Administração e Fazenda, referente ao período 
aquisitivo de 04/03/2020 à 03/03/2021, com fruição em 01/06/2023 à 
14/06/2023.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de maio de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 

 
 

   
 
 

DECLARA LICITAÇÃO DESERTA. 
 
 
 

Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO N.º 
044/2023, tendo como objeto a Aquisição de DOCES TIPICOS JUNINOS, para 
as comemorações de festa junina, para serem utilizados nas ações 
promovidas pelo CRAS, aos usuários do SCFV, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital, com 
data de recebimento de propostas bem com documentação previstas para o dia 22 
de maio de 2023, às 09 (nove) horas, conforme Edital.  

Dada a abertura do certame no dia e horário indicado no edital, 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
22/05/2023, constatou-se a ausência de participantes na sessão eletrônica, 
conforme documentação anexa ao processo 

 
Tendo em vista informação, subscrita pela Pregoeira designada para 

as licitações sob a modalidade Pregão, dando conta da ausência de interessados, 
fica declarada DESERTA, a presente licitação, para os devidos fins. 

 
Maria Helena - PR, 02 de junho de 2023. 

 
 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 023 (Estatutário Efetivo) 

Referente ao Edital de Concurso Público Nº 003/2022 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e 
IX, da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), 
aprovado (s) em Concurso Público, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação: 

 

Cargo: Advogado (20 horas) 
NOME CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

ELTON APARECIDO CAMPOS FERREIRA 

 

01º 
 

O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá 
(ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação 
de sanidade física e mental: 

Local: Endereço: 
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 

do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento. 

Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de 
horário para atendimento. 

 

Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo 
relacionados para que possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr 
ou credenciado por este, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os 
custos dos exames correrão por conta do candidato: 

- Raio X do Tórax; 
- Hemograma; 
- Urina Tipo 1. 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
                                    ESTADO DO PARANÁ 

        Praça Brasil, 2001 – Fone (44) 3662-1030 – CEP 87480-000 – Maria Helena-PR 
                                 CNPJ 76.247.386/0001-00        

 

 

Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato 
deverá comparecer até o dia 13 de junho de 2023, na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:  

- C.P.F. 
- Cédula de Identidade (R.G.). 
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP. 
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso; 
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 

ausência; 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
- CPF dos filhos menores de 14 anos; 
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 

escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe; 
- Comprovante de residência; 
- Uma foto 3X4 recente; 
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e 
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. 
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias 

autenticadas em cartório). 
 
Maria Helena-PR, 02 de junho de 2023. 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 
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prefeitura Municipal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 016/2023, DE 02 DE JUNHO DE 2023
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL Nº 027/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado instituído 
pelo Edital nº 027/2022, de 05 de julho de 2022 e homologado pelo Edital nº 42/2022, de 1º de 
agosto de 2022,
RESOLVE:
I - CONVOCAR os candidatos, abaixo identificados, aprovados no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, instaurado pelo EDITAL Nº 027/2022, para comparecerem na Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 05 a 07 de junho 
de 2023, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumirem as vagas 
ofertadas, conforme segue:
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 horas
Insc. Candidato Doc\RG Classif.
03 MARCELO DE JESUS COSTA 12.528.663-1/PR 2º
04 ANA PAULA BRIGOLA STANISOSKI 10.728.153-3/PR 3º
II - DETERMINAR que os candidatos convocados apresentem cópia autenticada em cartório da 
documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando 
couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
d) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e) Comprovante de escolaridade; (Graduação ou Pós Graduação)
f) Título e Eleitor com o último comprovante de votação;
g) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
h) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
i) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
j) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela 
Constituição Federal;
k) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão 
Negativa de Débito, atualizada (www.fazenda.pr.gov.br );
l) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar 
obrigatório e à justiça estadual (antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição 
de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos;
m) Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - Os candidatos deverão ainda, se submeterem, a exames de aptidão física, de caráter 
eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das 
atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação 
da vaga, implicará na reclassificação automática ao final da lista dos aprovados.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de junho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 159/2023 de 31 de maio de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  800,00  (oitocentos  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

113 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

800,00303

800,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE

119 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

800,00303

800,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de maio de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 158/2023 de 31 de maio de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  1.417,71  (um  mil  quatrocentos  e  dezessete  reais  e  setenta  e  um 
centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL

515 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.417,71109
1.417,71Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro D 1.417,713109 (109)

1.417,71Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de maio de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 012/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Srtª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA 
a empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-
000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO 
BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente e 
domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado 
no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-004/2023, na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob nº-003/2023, que neste ato terá seu SEGUNDO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do 
preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o 
contido na Lei nº. 8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente 
comprovado pela agência reguladora (ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o item denominado 
ÓLEO DIESEL S10, sofrerá correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a 
mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo apresentado pela Contratada e 
aceito pela Contratante, conforme segue:
LOTE DESCRIÇÃO UN VALOR DO CONTRATO VALOR CORRIGIDO
02 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 5,80 R$ 5,31
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário do item constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste 
aditivo, em que houve uma diminuição no valor de R$ 37.803,94 (trinta e sete mil oitocentos e 
três reais e noventa e quatro centavos) fica o valor global do Contrato n.º 012/2022 devidamente 
alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor global do Contrato passa a ser de R$ 
945.191,80 (novecentos e quarenta e cinco mil cento e noventa e um reais e oitenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a 
readequação do preço dos objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do 
Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as partes que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que 
nele venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 01 de junho de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP /Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                            HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                    CPF: 094.499.089-40

prefeitura Municipal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 014/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Srtª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA 
a empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-
000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO 
BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente e 
domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado 
no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-005/2023, na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob nº-004/2023, que neste ato terá seu SEGUNDO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do 
preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o 
contido na Lei nº. 8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente 
comprovado pela agência reguladora (ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o item denominado 
ÓLEO DIESEL S10, sofrerá correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a 
mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo apresentado pela Contratada e 
aceito pela Contratante, conforme segue:
LOTE DESCRIÇÃO UN VALOR DO CONTRATO VALOR CORRIGIDO
02 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 5,80 R$ 5,31
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário do item constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste 
aditivo, em que houve uma diminuição no valor de R$ 27.950,46 (vinte e sete mil novecentos 
e cinquenta reais e quarenta e seis centavos) fica o valor global do Contrato n.º 014/2022 
devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor global do Contrato passa a 
ser de R$ 408.060,21 (quatrocentos e oito mil e sessenta reais e vinte e um centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a 
readequação do preço dos objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do 
Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as partes que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que 
nele venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 01 de junho de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP /Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO       HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                 CPF: 094.499.089-40

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.733/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2023 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
27.452,79 (vinte e sete mil quatrocentos e cinqüenta e dois reais e setenta e nove centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA 
PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 789 MATERIAL DE CONSUMO 27.452,79
FONTE 3504 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
PATRIMONIAIS NÃO PREVIDENCIÁRIAS – EXERC ANTERIORES 27.452,79
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3504 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO 
PREVIDENCIÁRIAS – EXERC ANTERIORES 27.452,79
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de junho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 079/2020
PREGÃO 031/2020
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, 
e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa UMUCAMPO COMÉRCIO DE 
PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP, Avenida Ângelo Moreira da 
Fonseca nº2179, Bairro Pq Danielle, Centro, CEP: 84506-370, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, telefone (44) 3639-6226, Plantão 99976-4268, e-mail: umucampo@uol.com.br, inscrito 
no CNPJ sob n.º 01.008.538/0001-05, neste ato representado pelo Sr. Valdir Martini, brasileiro, 
sócio-gerente, portador do RG nº 3.828.511-4 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
589.446.219-34, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer Jurídico 
aprovando;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 079/2020 que passa a ter a 
seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo 
de vigência do presente Contrato será até 15 de Junho de 2024 contados a partir da data de 16 de 
Junho de 2023, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, 
reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a 
seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos serviços 
ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 54.536,00 
(cinquenta e quatro mil quinhentos e trinta e seis reais), referente à atualização de valores ao IPCA 
acumulado no período de 12 meses, sendo 4,184706 %, conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO APLICADO REAJUSTE 
DE VALOR   VALOR TOTAL
1 Serviços mecânicos veículo MOTO NIVELADORA, PÁ CARREGADEIRA, RETRO 
ESCAVADEIRA hora 400 R$ 136,34 R$ 54.536,00
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 de Junho de 2023.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA 
EPP
Contratada
Testemunhas:
Nome: José Carlos dos S. Neto                           Nome: Joyce da Silva Francisco
RG: 13.874.832-4                                              RG: 10.497.866-5

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº026/2023 PMI-PROCESSO 073/2023 

SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de elaboração de projeto básico e executivo de engenharia, para a Secretaria de Administração Pública 
Segurança e Desenvolvimento do município de Iporã/Pr. 
 
1. Objeto  
Contratação da empresa R ROCHA SANTOS CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.695.925/0001-04, no valor 
de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), para prestação de serviços de elaboração de projeto básico e executivo 
de engenharia, para a Secretaria de Administração Pública Segurança e Desenvolvimento do município de Iporã/Pr., 
determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 18.000,00 M² 

ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E 
EXECUTIVO DE ENGENHARIA, OBJETIVANDO 
OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM VIAS URBANAS, INCLUINDO 
LEVANTAMENTOS, PROJETOS DE DRENAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO, URBANISMO E SINALIZAÇÃO 
DAS VIAS, INCLUSIVE MEMORIAIS DESCRITIVOS 
E PLANILHAS DE ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS.  

 

 

 

 

 

 

R$ 1,75 

 

 

 

 

 

 

R$ 31.500,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a prestação de serviços de elaboração de projeto básico e executivo de engenharia será 
destinada à atender as necessidades do Departamento de Engenharia do Município de Iporã/Pr. para projeto de pavimentação 
do distrito de Nova Santa Helena. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na prestação de serviços de elaboração de projeto básico e executivo de 
engenharia, foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o 
menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretaria de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). 
 

  R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) em serviços de elaboração de projeto básico e executivo de 
engenharia. 

 

Iporã/PR, 02 de junho de 2023                                

RENAN GUSTAVO BORGES  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO 

 

 

 
EXTRATO DEE TERMO ADITIVO 01 

CONTRATO N° 095/2022 
PREGÃO 040/2022 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: CICERO A. FERREIRA - ME, tendo em vista a solicitação enviada pela Secretária de 
Serviços Públicos e Obras, disposta na pasta do Pregão n°040/2022, Edital n° 057/2022, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 095/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria 
de Serviços Públicos e Obras, Of. 069/2023. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR: fica alterado o valor mensal de R$ 5.300,00 (cinco mil e 
trezentos reais), passando este, após a aplicação do índice INPC (IBGE), para R$ 5.503,22 (cinco mil, 
quinhentos e três reais e vinte e dois centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA – DA VIGENCIA: Fica prorrogado até 01 de outubro de 2025 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do contrato n° 095/2022. 
 
CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas 
as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
CLAUSULA SEXTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 01 de junho de 2023 

Decreto  nº 45/2023 de 02/06/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  29.075,00  (vinte  e  nove  mil  e  setenta  e  cinco
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1901/2022  de
07/12/2022.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

5.000,00272 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.102. Manutenção do Programa PSB FNAS/Idoso

11.235,00302 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

10.002.08.243.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente
12.840,00308 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 29.075,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

5.000,00276 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.102. Manutenção do Programa PSB FNAS/Idoso

9.095,00300 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.140,00301 - 3.1.91.13.00.00 31934 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
10.002.08.243.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente

9.630,00305 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

535,00306 - 3.1.90.13.00.00 31934 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2.675,00307 - 3.1.91.13.00.00 31934 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Pág. 1/2Total Redução: 29.075,00

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  02/06/2023.
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prefeitura Municipal de MariluZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020-2023
REGISTRO DE PREÇOS 010-2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
PARA ITENS COM VALOR DE ATÉ R$ 80.000,00, em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º/04/2021 e Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023.
TIPO: Menor Preço POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 20 de junho de 2023.
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br
OBJETO: Registro de preços destinado a aquisição de Óleo diesel comum, Óleo diesel S10, 
Etanol, Gasolina comum e ARLA, sendo o abastecimento na bomba da empresa vencedora, 
devendo ocorrer na sede do Município, conforme descrição contida no termo de referência.
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 02 de junho de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perObal
Estado do Paraná
DECRETO Nº 054/2023
Declara Ponto Facultativo o dia 09 de junho de 2023, e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais; e
CONSIDERANDO o feriado nacional de 08 de junho de 2023, Dia de Corpus Christi;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo em todas as repartições públicas municipais, o dia 09 de 
junho de 2023, Sexta Feira.
Art. 2º. Esta medida não se estenderá aos setores tidos como essenciais, que por sua natureza 
não permitem paralisação.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de junho de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

cOnSelHO Municipal dOS direitOS da peSSOa 
cOM deficiencia de pÉrOla - pr

RESOLUÇÃO 02/2023
Súmula: Dispõe sobre a composição da diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência do município de Pérola – Pr, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n°2702 de 11 de julho de 2019.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a composição da diretoria para o período de 2023 a 2025.
            Presidente: Marcia Maria Theodoro
            Vice-Presidente: Izabely Bimbato Neri
            Secretário Executivo: Eloneida Claudia Figueira Fonseca
Art.° 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 29 de maio de 2023.
Marcia Maria Theodoro
Presidente do CMDPcD

MunicipiO de pÉrOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 274/2023
Nomeia JOÃO GUILHERME PRETO SOUZA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão 
de Assessor de Imprensa e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de Dezembro de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOÃO GUILHERME PRETO SOUZA, portador da Cédula de Identidade nº 
12.581.672-0 SESP/PR, inscrito no CPF nº 088.481.359-27, para exercer o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor de Imprensa, Símbolo CC-5, a partir de 01 de junho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 01 de junho de 2023.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 273/2023
Concede Férias a servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, matrícula nº 1918-6, ocupando 
o cargo de Recepcionista, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 30(trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021) a partir de 10/07/2023 a 08/08/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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                                                         ATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023  
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e 
equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 013/2023. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais,  

 
      

R E S O L V E: 
 
 
 

                    1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de 
apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 013/2023, que trata do 
Registro de Preços para aquisição de materiais hospitalares e odontológicos para 
serem utilizados na sede do CISA, CAPS, CEO e Ambulatório de Especialidades do 
CISA, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo relacionadas, conforme valores, itens, 
marcas, abaixo registrados nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.                         
 
 
 
 
 

2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
                                              

Umuarama, 02 de junho de 2023. 
 
 

 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 
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Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  8111 UNIDADE

 250,96  62,7400 GOLGRAN

 181 

 4 

FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS  ODONTOLÓGICOS LTDA. Arrematado

Economicidade: 9,02 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  7900 UNIDADE

 204,75  68,2500 GOLGRAN

 182 

 3 

FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS  ODONTOLÓGICOS LTDA. Arrematado

Economicidade: 7,07 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3168 OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS

 5.793,75  9,2700 SUPERMEDY PCT C/ 100 UND

 183 

 625 

PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME Arrematado

Economicidade: 9,21 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  752 AMPOLA

 2.115,00  7,0500 HYPOFARMA CX C/ 100 AMP

 184 

 300 

PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME Arrematado

Economicidade: 12,09 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  8233 AMPOLA

 8.500,00  8,5000 PROCTER

 185 

 1000 

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI Arrematado

Economicidade: 7,41 %

CIRURGICA PARANÁ DISTR.DE EQUIPAMENTOS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

05.746.444/0001-94

 1  3 A b s o r v e n t e  H i g i ê n i c o ,  T i p o :  I n t e r n o , 

Características Adicionais: Médio - PCT C/ 16 

UNIDADES / REFERÊNCIA: OB ou melhor 

qualidade.

INTIMUS  14,6300  731,50 PACOTE 50 

 1  4 Absorvente Higiênico, Mini, Adulto com Abas, 

Externa - 16 UNIDADES / REFERÊNCIA: 

IMTIMUS ou de melhor qualidade

COTTONELA  12,4200  621,00 PACOTE 50 

 1  5 Absorvente Higiênico, Tipo: Normal Sem Abas, 

Apresentação: Externa, Formato: Tradicional - 

PCT C/ 16 UNIDADES / REFERÊNCIA: IMTIMUS 

ou de melhor qualidade

COTTONELA  15,0400  752,00 PACOTE 50 

 1  26 Anuscópio, Material: Plástico, Uso: Descartável, 

Corpo: Reto Fechado, Dimensões: Cerca De 9cm 

X 35 MM, Uso: Descartável

KOLPLAST  4,6500  3.022,50 UNIDADE 650 

 1  34 AVENTAL CIRURGICO MANGA LONGA 

C/ELASTICO NO PUNHO TNT 40 OU 60 OU 80 

DESCARTAVEL, TAMANHO G, HIPOALERGICO, 

ATOXICO E DE ALTA PROTEÇÃO, 100% 

POLIPROPILENO, GRAMATURA 40G/M2 OU 

60G/M2, OU 80G/M2 MODELAGEM UNISSEX, 

HIDROREPELENTE, ALTA REPELÊNCIA A 

FLUIDOS, RESPIRAVEL.

ANADONA  2,6300  26,30 UNIDADE 10 

 1  42 Cateter Periférico, Aplicação: Venoso, Material 

Cateter: Polímero Radiopaco, Conector: Conector 

Padrão, Diametro: 22 GAU, Comprimento: Cerca 

25 MM, Componente 1: Câmara Refluxo C/ Filtro, 

Tipo Uso: Estéril, Descartável, Embalagem 

Individual, Material Agulha: Agulha Aço Inox

MEDIX  0,6900  172,50 UNIDADE 250 

 1  43 Cateter Periférico, Aplicação: Venoso, Material 

Cateter: Polímero Radiopaco, Conector: Conector 

Padrão, Diametro: 24 GAU, Comprimento: Cerca 

20 MM, Componente 1: Câmara Refluxo C/ Filtro, 

Tipo Uso: Estéril, Descartável, Embalagem 

Individual, Material Agulha: Agulha Aço Inox

MEDIX  0,7300  182,50 UNIDADE 250 

 1  48 Clorexidine 2%, solução aquosa, 1000 ml VICPHARMA  16,4100  295,38 FRASCO 18 

 1  63 Eletrodo Bisturi Elétrico, Aplicação: P/ Caneta

Haste: Haste Reta

Dimensão Ponta: Cerca De 15 X 10 MM

Tipo: Ponta Meia-Alça

Tipo Uso: Monopolar

Esterilidade: Esterilizável,

Comprimento Haste: Cerca De 12,5 CM, Material 

Ponteira: Fio De Tungstênio E Aço Inoxidável

EMAI  86,3200  172,64 UNIDADE 2 

 1  64 Eletrodo Bisturi Elétrico, Aplicação: P/ Caneta

Aplicação: P/ Caneta

Haste: Haste Reta

Dimensão Ponta: Cerca De 10 X 15 MM

Tipo: Ponta Alça Cônica

Tipo Uso: Monopolar

Esterilidade: Esterilizável

Comprimento Haste: Cerca De 12,5 CM

Material Ponteira: Fio De Tungstênio E Aço 

Inoxidável

EMAI  106,8000  106,80 UNIDADE 1 

Resumo de Resultado do Pregão Registro de Preços nº 13 / 2023

Página 131 de 144

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S
CNPJ:  86.689.023/0001-70        Estado do Paraná        Exercício:  2023

Pregão Registro de Preços 

 1  65 Aplicação: P/ Caneta, Haste: Haste Reta, 

Dimensão Ponta: Diâmetro Cerca De 5 MM, Tipo: 

Ponta Alça, Tipo Uso: Monopolar, Esterilidade: 

Esterilizável, Comprimento Haste: Cerca De 5 CM, 

Material Ponteira: Fio De Aço E Aço Inoxidável

EMAI  232,4100  232,41 UNIDADE 1 

 1  68 Eletrodo Uso Médico, Modelo: De Superfície  

Aplicação 1: P/ Monitorização Cardíaca - Ecg  

Tamanhos: Adulto  Adicional 1: C/ Gel Condutor  

Material Sensor: Prata/Prata Clorada  Acessório: 

S/ Cabo  Tipo: Adesivo  Esterilidade: Uso Único

MEDIX  11,6500  582,50 PACOTE 50 

 1  70 Embalagem P/ Esterilização, Material: Papel Grau 

Cirúrgico, Componentes: C/ Indicador Químico, 

Componentes Adic ionais :  Termosselan te , 

Gramatura / Espessura: Cerca De 60 G/M2, 

Tamanho: Cerca De 25 CM, Apresentação: Rolo, 

Tipo Uso: Uso Único, Composição: C/ Filme 

Polímero Multilaminado rolo com 100 metros

HOSPFLEX  168,1000  16.810,00 UNIDADE 100 

 1  89 Eucaliptol, Aspecto Físico: Líquido Incolor, Pureza 

Mínima: Mínimo De 99%, Peso Molecular: 154,25 

G/MOL, Fórmula Química: C10h18o, Número De 

Referência Química: Cas 470-82-6, Frasco de 1 

Litro

BIODINAMICA  8,6100  129,15 FRASCO 15 

 1  135 M A L H A T U B U L A R  O R T O P É D I C A - 

CONFECCIONADAS EM TECIDO DE MALHA 

100% ALGODÃO CRU, ELASTICIDADE NO 

SENTIDO TRANSVERSAL. 06 CM X 25M

MSO  12,0200  721,20 OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS 60 

 1  137 MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, 15CMx 25M, 

100% ALGODÃO

POLAR FIX  20,9700  629,10 UNIDADE 30 

 1  150 Pera Uso Médico, Material: Látex, Aplicação: 

Aspiração De Vias Aéreas Em Recém-Nato, Tipo: 

Autoclavável

MIKATOS  150,4600  451,38 OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS 3 

 1  151 Pera Uso Médico, Aplicação 1: Uso C/ Eletrodo 

Precordial - Ecg, Materia Prima: Silicone, 

Tamanho: Adulto, Esterilidade: Reutilizável

MIKATOS  102,6700  308,01 OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS 3 

 1  159 Porta-Agulha Instrumental,  Material:  Aço 

Inoxidável, Modelo: Mayo Hegar, Haste: Haste 

Reta, Adicional 1: Com Trava, Característica 

Ponta: C/ Vídea, Comprimento Total: Cerca De 24 

CM, Tipo Ponta: Ponta Reta, Esterilidade: 

Esterilizável

ABC  316,2800  3.162,80 UNIDADE 10 

 1  162 Protetor Facial, Material: Visor Em Acetato Incolor, 

Altura: 21 CM, Largura: 32 CM, Características 

Adicionais: Espuma Na Face Interna Do Visor, 

Tipo Fixação: Elástico Para Fixação

MASTER  18,9600  37,92 UNIDADE 2 

 1  165 Salto Ortopédico, Material: Borracha, Tamanho: 

Pequeno - 12 Unidades

CIR BRASIL  8,7500  437,50 PACOTE 50 

 1  173 Suporte Para Soro, Material: Aço Inoxidável, 

Rodízios: Com Rodízios, Acabamento Da 

Estrutura: Pintura Em Epóxi, Pés: 5 Pés C/ Capa 

Protetora Em Polímero, Ganchos: 4 Ganchos, 

Tipo: Portátil E Altura Regulável, Características 

Adicionais: Apoio Para Locomoção

AG  143,1400  286,28 UNIDADE 2 

 1  175 Tala Metálica P/Imobilização utilizada na 

imobilização de membros quando da fratura ou 

entorses. Descartável, não estéril e higiênico. Uso 

Único. ALUMÍNIO  .Tamanho 19mm x 250mm. 

Espuma antialércica 9mm +- 1mm  KIT COM 12

MSO  26,2200  2.622,00 OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS 100 

Quantidade de Itens: 23 Total da Empresa: R$ 32.493,37

FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS  ODONTOLÓGICOS LTDA.

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

10.633.441/0001-84

 1  2 ABAIXADOR DE LÍNGUA, MATERIAL: MADEIRA, 

TIPO DESCARTÁVEL, COMPRIMENTO: 14CM, 

FORMATO: TIPO ESPÁTULA, TAMANHO 

APROXIMADO: ARGURA: 1,50CM, ESPESSURA: 

2MM - PACOTE COM 100 UNIDADES

THEOTO  4,7600  952,00 PACOTE 200 

 1  39 Cabo Bisturi, Material: Aço Inoxidável, Tamanho: 

Nº 3

GOLGRAN  8,9000  124,60 UNIDADE 14 

 1  82 Espéculo nasal Hartmann n° 02, adulto , 

confeccionado em aço inoxidável

GOLGRAN  105,0800  1.576,20 UNIDADE 15 

 1  83 Espéculo nasal Hartmann n° 03, adulto , 

confeccionado em aço inoxidável

GOLGRAN  121,9700  1.829,55 UNIDADE 15 

 1  85 Espéculo nasal Hartmann n° 02, infantil , 

confeccionado em inoxidável

GOLGRAN  106,9900  1.604,85 UNIDADE 15 
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 1  96 Fio De Sutura Agulhado, Modelo Agulha: Cortante 

Reversa / Invertida, Modelo Fio: Monofilamentar, 

Material Fio: Nylon / Poliamida Preto , 

A p r e s e n t a ç ã o :  E m b a l a g e m  I n d i v i d u a l , 

Comprimento Fio: Cerca De 45 CM, Tipo Agulha: 

Agulha 3/8 Círculo, Comprimento Agulha: Cerca 

De 30 MM, Esterilidade: Estéril, Diâmetro Fio: 4-0, 

CX COM 24 UNIDADES

TECHNOFIO  54,8900  1.372,25 CAIXA 25 

 1  129 Luva Descatável c/100 - Talge TALGE  6,9700  697,00 CAIXA 100 

 1  134 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL :N ITRIL ICA,  TA M A N H O : M É D I O, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM PÓ, 

DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, 

A P R E S E N T A Ç Ã O : A T Ó X I C A , 

T I P O : A M B I D E S T R A ,  M O D E L O : F O R M AT O 

ANATÔMICO, FINALIDADE:RESISTENTE À 

TRAÇÃOCAIXA C/ 100 UNIDADES

MEDIX  21,2000  6.360,00 CAIXA 300 

 1  142 Mepivacaína Cloridrato, Apresentação: Associada 

Com Epinefrina, Dosagem: 2% + 1:100.000 - 

TUBETE COM 1,8 ML

DLA - MEPIVALEM  104,4600  62.676,00 CAIXA 600 

 1  155 Pinça Cirúrgica, Material: Aço Inoxidável, Formato 

Ponta: Ponta Curva, Componente: C/ Cremalheira, 

Haste: Haste Angulada, Adicional: Cerca De 4 

Mm, Modelo 1: Professor Medina, Comprimento 

Total: Cerca De 24 CM, Tipo Ponta: Concha, 

Esterilidade: Esterilizável

GOLGRAN  194,5500  2.918,25 UNIDADE 15 

 1  157 Pinça Cirúrgica, Material: Aço Inoxidável, Formato 

Ponta: Ponta Reta, Componente: C/ Cremalheira, 

Modelo 1: Allis, Comprimento Total: Cerca De 24 

CM, Tipo Ponta: 5 X 6 Dentes, Esterilidade: 

Esterilizável

GOLGRAN  83,1900  1.247,85 UNIDADE 15 

 1  179 Tesoura Instrumental, Material: Aço Inoxidável, 

Haste: Haste Reta, Modelo 1: IRIS DELICADA 

Característica Ponta: Fina, Comprimento Total: 

Cerca De 12 CM, Tipo Ponta: Ponta Curva, 

Esterilidade: Esterilizável

GOLGRAN  24,9000  1.494,00 UNIDADE 60 

 1  181 Tesoura Instrumental  Lister, Tipo Ponta: Ponta 

Angulada, Haste: Haste Reta, Comprimento Total: 

Cerca De 14 CM, Material: Aço Inoxidável, 

Esterilidade: Esterilizável

GOLGRAN  62,7400  250,96 UNIDADE 4 

 1  182 Tesoura Instrumental Lister, Tipo Ponta: Ponta 

Angulada, Haste: Haste Reta, Comprimento Total: 

Cerca De 20 CM, Material: Aço Inoxidável, 

Esterilidade: Esterilizável

GOLGRAN  68,2500  204,75 UNIDADE 3 

Quantidade de Itens: 14 Total da Empresa: R$ 83.308,26

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES  LTDA.

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

01.328.535/0001-59

 1  28 Atadura de crepe 10 cm x 1,80m, pacote com 12 

unidades Referencia Cremer/Neve/Polar Fix ou de 

melhor qualidade.

TEXMED  8,1400  16.280,00 PACOTE 2000 

 1  29 Atadura de crepe 15 cm x 1,80m, pacote com 12 

unidades Referencia Cremer/Neve/Polar Fix ou de 

melhor qualidade

TEXMED  10,4900  20.980,00 PACOTE 2000 

 1  51 Compressa Gaze, Material: Tecido 100% Algodão, 

Modelo: Cor Branca,Isenta De Impurezas, Dobras: 

5 Dobras, Comprimento: 7,50 CM, Tipo: 13 

Fios/Cm2, Largura: 7,50 CM, Características 

Adicionais: Estéri l ,Descartável,Camadas: 8 

Camadas - PACOTE COM 500 UNIDADES

LARISMED  30,9800  46.470,00 PACOTE 1500 

 1  52 Compressa Hospitalar, Material*: 100% Algodão, 

Dimensões: Cerca De 25 X 25 CM, Tipo: Cirúrgica, 

Esterilidade: Uso Único, Acessórios: C/ Cordão 

Identificador - PACOTE COM 50 UNIDADES

LARISMED  53,9500  13.217,75 PACOTE 245 

 1  53 Compressa Hospitalar, Tipo: Cirúrgica, Camadas: 

4 Camadas, Material*: 100% Algodão, Dimensões: 

Cerca De 45 X 50 CM, Características Adicionais*: 

C/ Fio Radiopaco, Acessórios: C/ Cordão 

Identificador, Esterilidade: Não Estéril - PACOTE 

COM 50 UNIDADES

TEXMED  53,8100  4.842,90 PACOTE 90 

 1  60 D I A Z E PA M ,  D O S A G E M  5  M G / M L , 

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 ML

SANTISA  1,1800  590,00 AMPOLA 500 

 1  61 B E T A M E T A S O N A , 

COMPOSIÇÃO:DIPROPIONATO, 

CRISTALIA  6,3100  6.310,00 FRASCO/AMPOLA 1000 
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A P R E S E N T A Ç Ã O : A S S O C I A D A  C O M 

BETAMETASONA FOSFATO, DOSAGEM:5MG + 

2MG, USO:INJETÁVEL, 1 ML

 1  99 Fita Adesiva, Material: Crepe, Comprimento: 50 M, 

Cor: Bege, Tipo: Monoface, Largura: 19 MM, 

Características Adicionais: Listras Brancas 

Diagonais

MASTER FIX  4,1400  165,60 OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS 40 

 1  105 Gasoterapia, Modelo: Umidificador, Tipo Frasco: 

Frasco Plástico Graduado, C/ Tampa, Saída: P/ 

Oxigênio, Esterilidade*: Esterilizável, Volume: 

Cerca De 250 ML

UNITEC  12,5700  804,48 FRASCO 64 

 1  140 MÁSCARA DESCARTAVEL DE PROTEÇÃO 

RESPIRATÓRIA N95 PFF2 POSSUI CLI NASAL, 

FORMATO ANATÔMICO, COM 2 TIRAS DE 

ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO. INERTE E 

A N T I S S E P T I C O : H I P O A L E R G Ê N I C O  E 

A T Ó X I C O : B A I X A  C O N D U T I V I D A D E 

T E R M I C A ; B A I X A 

I N F L A M A B I L I D A D E . C O M P O S I Ã O  : F I B R A 

SINTETICA DE FALSO TECIDO, ELEMENTOS 

F I L T R A N T E S  C / T R A T A M E N T O 

ELETROSTATICO,FITAS DE BORRACHA 

NATURAL E TIRA DE ALUMINIO.

KDU  1,2700  50,80 UNIDADE 40 

 1  164 Reanimador Manual, Tipo Válvula: Válvula 

Unidirecional Pop Off Cerca 60 Cmh2o, Material 

Balão: Silicone, Capacidade Balão: Cerca 1,5 L, 

Componente 1: Máscara Plástico Rígido C/ Coxim 

Silicone, Tamanhos: Adulto

SAFT  201,4000  402,80 UNIDADE 2 

 1  168 Seringa*, Material: Polipropileno Transparente 

(Plástico), Capacidade: 20 ML, Tipo Bico: Bico 

Simples, Características Adicionais: Êmbolo Com 

Ponteira De Borracha Siliconizada, Graduação: 

Graduação Firme E Perfeitamente Legível, Tipo 

Uso: Descartável, Estéril - CX C/100 UND

PROCARE  55,0000  550,00 CAIXA 10 

Quantidade de Itens: 12 Total da Empresa: R$ 110.664,33

DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

11.776.334/0001-78

 1  14 Agulha Odontológica, Material: Aço Inoxidável 

Siliconizado, Aplicação: Gengival / Anestesia, 

Dimensão: 30 G Curta, Tipo Ponta*: Com Bisel 

Trifacetado, Apresentação: C/ Protetor Plástico E 

Lacre, Tipo Uso: Estéril, Descartável, Tipo 

Conexão: Conector P/ Seringa Carpule, CAIXA 

COM 100 UNIDADES - 

Referencia: BD/injex ou melhor qualidade.

DENCOJET  40,2800  805,60 CAIXA 20 

 1  20 ALGODÃO, TIPO HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO: 

ROLETE, MATERIAL: ALVEJADO, PURIFICADO, 

ISENTO DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE: NÃO 

ESTÉRIL - PCT COM 100 UNIDADES

MAX CLEAN  4,2000  210,00 OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS 50 

 1  36 Bandeja, Material: Aço Inoxidável, Dimensões: 

Cerca De 30 X 20 X 4 CM, Tipo: Lisa, Esterilidade: 

Esterilizável

AÇONOX  70,0000  350,00 UNIDADE 5 

 1  37 Benzocaína, Uso: Gel Tópico, Concentração: 20%,  

Sabor Tutti-Frutti, 12g

DFL  12,3900  1.239,00 CAIXA 100 

 1  55 Cuba Uso Hospitalar, Material: Aço Inoxidável, 

Capacidade: Cerca De 300 ML, Formato: Redondo

AÇONOX  20,1600  302,40 UNIDADE 15 

 1  56 Cuba Uso Hospitalar, Material: Aço Inoxidável, 

Comprimento: 30 CM, Largura: 20 CM, 

Profundidade: 3 CM, Formato: Retangular

AÇONOX  73,7700  1.475,40 UNIDADE 20 

 1  81 Esfigmomanômetro, Ajuste: Digital, Característica 

Adicional: C/ Frequencímetro, Tipo Fecho: Fecho 

Em Velcro, Faixa De Operação: Até 300 MMHG, 

Tipo*: De Pulso, Tamanho: Adulto, Material 

Braçadeira: Braçadeira Em Nylon

G TECH  119,5000  1.792,50 UNIDADE 15 

 1  87 Espéculo Uso Médico, Material: Polímero, Modelo: 

Col l in,  Apl icação:  Vagina l ,  Embalagem : 

Embalagem Individual, Adicional 1: C/ Via P/ 

Iluminar Cavidade, Tamanho: Médio, Esterilidade: 

Não Estéril, Uso Único, Travamento: C/ Trava Tipo 

Rosca

VAGISPEC  1,9200  5.760,00 UNIDADE 3000 

 1  91 Fio De Sutura Agulhado, Modelo Agulha: 

Cilíndrica, Modelo Fio: Multifilamentar, Material 

Fio: Catgut Simples, Apresentação: Embalagem 

Individual, Comprimento Fio: Cerca De 70 CM, 

SHALON  125,3800  6.269,00 CAIXA 50 
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Tipo Agulha: Agulha 1/2 Círculo, Comprimento 

Agulha: Cerca De 20 MM, Esterilidade: Estéril, 

Diâmetro Fio: 3-0 - CX COM 24 UNIDADES

 1  94 Fio De Sutura Agulhado, Modelo Agulha: Cortante 

Reversa / Invertida, Modelo Fio: Monofilamentar, 

Material Fio: Nylon / Poliamida Preto , 

A p r e s e n t a ç ã o :  E m b a l a g e m  I n d i v i d u a l , 

Comprimento Fio: Cerca De 45 CM, Tipo Agulha: 

Agulha 3/8 Círculo, Comprimento Agulha: Cerca 

De 20 MM, Esterilidade: Estéril, Diâmetro Fio: 3-0, 

CX COM 24 UNIDADES

SHALON  53,2000  798,00 CAIXA 15 

 1  95 Fio De Sutura Agulhado, Modelo Agulha: Cortante 

Reversa / Invertida, Modelo Fio: Monofilamentar, 

Material Fio: Nylon / Poliamida Preto , 

A p r e s e n t a ç ã o :  E m b a l a g e m  I n d i v i d u a l , 

Comprimento Fio: Cerca De 45 CM, Tipo Agulha: 

Agulha 3/8 Círculo, Comprimento Agulha: Cerca 

De 20 MM, Esterilidade: Estéril, Diâmetro Fio: 4-0, 

CX COM 24 UNIDADES

SHALON  55,1500  1.103,00 CAIXA 20 

 1  97 Fio De Sutura Agulhado, Diâmetro Fio: 5-0,, 

Modelo Agulha: Cortante Reversa / Invertida, 

Modelo Fio: Monofilamentar, Material Fio: Nylon / 

Poliamida Preto, Apresentação: Embalagem 

Individual, Comprimento Fio: Cerca De 45 CM, 

Tipo Agulha: Agulha 3/8 Círculo, Comprimento 

Agulha: Cerca De 20 MM, Esterilidade: Estéril. CX 

COM 24 UNIDADES.

SHALON  55,5000  1.110,00 CAIXA 20 

 1  108 Hemostático Tópico, Aspecto Físico: Líquido, 

Princípio Ativo: Cloreto De Alumínio - 10ml

MAQUIRA  29,0000  145,00 FRASCO 5 

 1  117 Lâmina Bisturi, Material: Aço Carbono, Tipo: 

Descartável, Tamanho: Nº 11, Características 

A d i c i o n a i s :  E m b a l a d a  I n d i v i d u a l m e n t e , 

Esterilidade: Estéril - CAIXA COM 100 UNIDADES

MEDIX  27,7500  555,00 CAIXA 20 

 1  118 Lâmina Bisturi, Material: Aço Carbono, Tipo: 

Descartável, Tamanho: Nº 15, Características 

A d i c i o n a i s :  E m b a l a d a  I n d i v i d u a l m e n t e , 

Esterilidade: Estéril - CAIXA COM 100 UNIDADES

MEDIX  28,0000  3.640,00 CAIXA 130 

 1  119 Lanceta, Material Lâmina: Aço Inoxidável,Ponta 

A f i a d a , T r i f a c e t a d a ,  U s o :  D e s c a r t á v e l , 

Características Adicionais: Estéril, Embalagem 

Individual, Tipo: Com Sistema Retrátil - CAIXA 

COM 100 UNIDADES

MEDIX  26,0000  5.746,00 CAIXA 221 

 1  120 Lençol Descartável Uso Hospitalar, Materia Prima: 

100% Fibra Celulose Natural, Dimensoes: Cerca 

De 70 Cm X 50 M, Apresentação 1: Em Rolo

PLUMAX  18,8000  15.416,00 OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS 820 

 1  131 LUVA  PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, 

ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO PEQUENO. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADA 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO: ATÓXICA, AMBIDESTRA, 

DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 

RESISTENTE A TRAÇÃO - CX COM 100 

UNIDADES

NUGARD  17,2200  12.363,96 CAIXA 718 

 1  156 Pinça Cirúrgica, Material: Aço Inoxidável, Formato 

Ponta: Ponta Curva, Componente: C/ Cremalheira, 

Modelo 1: Kelly, Comprimento Total: Cerca De 14 

CM, Tipo Ponta: Serrilhada, Esterilidade : 

Esterilizável

GOLGRA  42,2900  634,35 UNIDADE 15 

 1  160 Porta-Agulha Instrumental,  Material:  Aço 

Inoxidável, Modelo: Mayo Hegar, Haste: Haste 

Reta, Adicional 1: Com Trava, Característica 

Ponta: C/ Vídea, Comprimento Total: Cerca De 16 

CM, Tipo Ponta: Ponta Curva, Esterilidade: 

Esterilizável

GOLGRAN  154,0800  1.540,80 UNIDADE 10 

 1  180 Tesoura Instrumental, Material: Aço Inoxidável, 

Haste: Haste Reta, Modelo 1: IRIS DELICADA 

Característica Ponta: Fina, Comprimento Total: 

Cerca De 12 CM, Tipo Ponta: Ponta Reta, 

Esterilidade: Esterilizável

GOLGRAN  24,8500  869,75 UNIDADE 35 

Quantidade de Itens: 21 Total da Empresa: R$ 62.125,76

MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

27.330.244/0001-99

 1  6 ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM:100 MG/ML, HYPOFARMA  4,5700  4.570,00 FRASCO/AMPOLA 1000 
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TIPO USO:INJETÁVEL, 5 ML (VITAMINA C)

 1  58 Detergente Enzimát ico,  Adic ional :  Para 

Automação, Composição: A Base De Amilase, 

Protease, Lipase E Carboidrase, 1 Litro

CICLO FARMA  19,3600  1.548,80 FRASCO 80 

 1  73 Embalagem P/ Esterilização, Material: Polietileno 

De Alta Densidade - Pead, Componentes: C/ 

Indicador Químico, Componentes Adicionais : 

Termosselante, Aplicação 1: P/ Esterilização De 

H2o2, Tamanho: Cerca De 35 CM, Apresentação: 

Rolo, Tipo Uso: Uso Único, Composição: C/ Filme 

Polímero Multilaminado

rolo com 100 metros

HOSPFLEX  315,7000  18.942,00 UNIDADE 60 

 1  74 Embalagem P/ Esterilização, Material: Polietileno 

De Alta Densidade - Pead, Componentes: C/ 

Indicador Químico, Componentes Adicionais : 

Termosselante, Aplicação 1: P/ Esterilização De 

H2o2, Tamanho: Cerca De 40 CM, Apresentação: 

Rolo, Tipo Uso: Uso Único, Composição: C/ Filme 

Polímero Multilaminado

rolo com 100 metros

HOSPFLEX  348,0000  20.880,00 UNIDADE 60 

 1  76 Equipo, Material: Pvc Cristal, Tipo Gotejador: Gota 

Padrão, Tipo Pinça: Regulador De Fluxo, Tipo 

Conector: Conector Luer Em Duas Vias C/ Tampa, 

Característica Adicional: C/ Escala Graduada, Tipo 

Câmara:  Câmara Flexível  S/Fi l t ro Ar , 

Comprimento: Mín. 120 CM, Tipo De Equipo: 

Medidor De Pressão Venosa Central, Esterilidade: 

Estéril,Descartável

GLOMED  4,8000  1.920,00 UNIDADE 400 

 1  77 E s c o v a  D e g e r m a ç ã o ,  C o m p o n e n t e s : 

Escova/Esponja Seca, Uso: Estéril,Descartável, 

C a r a c t e r í s t i c a s  A d i c i o n a i s :  E m b a l a d a 

Individualmente

VIC PHARMA  3,2000  192,00 UNIDADE 60 

 1  84 Espéculo nasal Hartmann n° 01, infantil , 

confeccionado em aço inoxidável

ABC  121,1700  1.817,55 UNIDADE 15 

 1  86 Espéculo Uso Médico, Material: Polímero, Modelo: 

Col l in,  Apl icação:  Vagina l ,  Embalagem : 

Embalagem Individual, Adicional 2: C/ Ducto 

Aspirador, Tamanho: Pequeno, Esterilidade : 

Estéril, Uso Único, Travamento: C/ Trava Tipo 

Rosca

VAGISPEC  1,9100  5.730,00 UNIDADE 3000 

 1  100 Fita Adesiva, Material: Crepe, Comprimento: 50 M, 

Cor: Branca, Tipo: Monoface, Largura: 18 MM

MISSNER  5,0400  100,80 OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS 20 

 1  106 Gel condutor, composição: a base de água, 

características adicionais: PH neutro para 

ultrassom galão 5 litros. Pacote/Galão

CARBOGEL  42,6000  2.257,80 UNIDADE 53 

 1  109 Hipoclorito De Sódio, Aspecto Físico: Solução 

Aquosa, Concentração: Até 2,5% De Cloro Ativo, 

FRASCO COM 1 LITRO

CICLO FARMA  5,8100  174,30 FRASCO 30 

 1  110 Hipoclorito De Sódio, Aspecto Físico: Solução 

Aquosa, Concentração: Teor 1% De Cloro Ativo, 1 

Litro

CICLO FARMA  8,0000  240,00 FRASCO 30 

 1  143 Mesa De Mayo, Material: Estrutura Tubular Em 

Aço Inox, Componentes: Bandeja Aço Inox 50 X 

40cm, Altura: Altura Regulável C/Anel Fixação No 

Tubo Da Coluna, Outros Componentes: 3 Rodízios 

De 2"

METAL SOLUTION MSB0039  700,0000  700,00 UNIDADE 1 

 1  161 Preservativo Mascul ino, Mater ial :  Látex , 

Comprimento Mínimo: 16 CM, Largura: 4,40 CM, 

Espessura Mínima: 0,045 MM, Aplicação: Exames 

De Ultrassonografia, Características Adicionais : 

Sem Lubrificante-CX C/144 UND

BLOWTEX  51,6300  1.032,60 CAIXA 20 

 1  163 Reagente Para Diagnóstico Clínico 5, Tipo De 

Análise: Quantitativo De Glicose, Características 

Adicionais: Capilar, Apresentação: Tira (fita de 

glicemia On-Call Plus)

ON CALL PLUS  63,0000  1.764,00 FRASCO 28 

Quantidade de Itens: 15 Total da Empresa: R$ 61.869,85

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

23.228.076/0001-74

 1  49 Coletor Material Pérfuro-Cortante, Material : 

Papelão, Capacidade Total: 7 L, Componentes 

Adicionais: Revestimento Interno Em Polietileno 

Alta Densidade, Tipo Uso: Descartável , 

Acessórios: Alças Rígidas E Tampa

DESCARBOX  4,1400  74,52 UNIDADE 18 
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 1  50 Coletor Material Pérfuro-Cortante, Material : 

Polipropileno, Capacidade Total: 3 L, Tipo Uso: 

Descartável, Atóxico, Apirogênico, Acessórios : 

Alças Rígidas E Tampa

DESCARBOX  3,0300  542,37 UNIDADE 179 

 1  75 Equipo Especial, Material: Pvc Cristal, Número 

Vias: Duas Vias, Tipo Pinça: Corta Fluxo Todas 

Vias, Aplicação: P/ Transferência, Tipo Conector: 

Conector Luer Fêmea, Características Adicionais : 

P/ Preparo De Npt, Esterilidade: Estéril , 

Descartável, Tipo Ponteira: 2 Pontas Perfurantes 

C/ Filtro Ar E Tampas

DESCARPACK  1,4700  588,00 UNIDADE 400 

 1  101 Esparadrapo; Fita Hospitalar, Material: Algodão, 

Componentes: Adesivo À Base De Zinco, Cor: 

Com Cor, Dimensões: Cerca De 10 CM, Tipo: 

Esparadrapo, Impermeável, Característ icas 

Adicionais: Hipoalergênico

rolo com 4,5metros

CREMER  11,4500  3.435,00 UNIDADE 300 

 1  102 Micropore; Fita Hospitalar, Material: Dorso Em Não 

Tecido, Componentes: Adesivo Si l icone , 

Dimensões: Cerca De 25 MM, Tipo: Microporosa, 

Características Adicionais:  Hipoalergênico , 

Esterilidade: Uso Único

rolo com 10metros

CIEX  3,8200  1.146,00 UNIDADE 300 

 1  121 Lidocaína Cloridrato, Apresentação: Spray , 

Dosagem: 10% - 100mg/mL 50ml

CRISTALIA  47,2200  2.361,00 FRASCO 50 

 1  130 LUVA PRA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL: LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO EXTRA PEQUENO. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADA 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, FORMATO 

ANATÔMICO, RESISTENTE A TRAÇÃO - CX 

COM 100 UNIDADES

MEDIX  16,0800  13.089,12 CAIXA 814 

 1  139 MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO,3 

CAMADAS,PREGAS HORIZONTAIS,ATÓXICA, 

C O M  E L A S T I C O ,  C L I P  N A S A L 

EMBUTIDO,H IPOALERGÊNI C A ,  B R A N C A, 

DESCARTÁVEL, CX. COM 50 UN.

INOVEN  6,9200  6.297,20 UNIDADE 910 

 1  185 C I A N O C O B A L A M I N A , 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E 

TIAMINA, CONCENTRAÇÃO:5 MG + 100 MG + 

100 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL

PROCTER  8,5000  8.500,00 AMPOLA 1000 

Quantidade de Itens: 9 Total da Empresa: R$ 36.033,21

LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

38.170.314/0001-05

 1  1 Abafador Ruído Auricular, Material: Polietileno, 

Formato: Concha, Características Adicionais: Nível 

De Redução Ruído Igual Ou Superior A 21 Db.

CAMPER  51,2000  307,20 UNIDADE 6 

 1  17 Atadura de algodão ortopédico, 10 cm x 1,80mt, 

pacote com 12 unidades Referencia Cremer/Neve 

ou de melhor qualidade

CREMER  15,8000  3.476,00 PACOTE 220 

 1  40 Cateter Oxigenoterapia, Material Tubo: Pvc 

Flexível Grau Médico, Tipo: Tipo Óculos,Pronga 

Silicone Contorno Arredondado, Tipo Uso: 

Descartável, Esterilidade: Estéril, Tamanho : 

Adulto, Características Adicionais: A Prova De 

Deformação E Torção,2,10m, Tipo Adaptador: 

Conector Universal

MEDSONDA  1,3200  330,00 UNIDADE 250 

 1  41 Cateter Periférico, Aplicação: Venoso, Material 

Cateter: Polímero Radiopaco, Conector: Conector 

Padrão C/ Injetor Lateral, Diametro: 20 GAU, 

Componente Adicional: C/ Asa De Fixação, Tubo 

Extensor C/ Clamp, Comprimento: Cerca 45 MM, 

Componente 2: C/ Sistema Segurança Segundo 

Nr/32, Tipo Uso: Estéril, Descartável, Embalagem 

Individual, Material Agulha: Agulha Aço Inox

DESCARPACK  1,3000  65,00 UNIDADE 50 

 1  44 Cateter Periférico, Modelo: Tipo Escalpe , 

Aplicação: Venoso, Conector: Conector Padrão C/ 

Tampa, Diametro: 23 GAU, Componente Adicional: 

C/ Asa De Fixação, Tubo Extensor, Componente 

1: C/ Adaptador Coleta À Vácuo, Componente 2: 

C/ Sistema Segurança Segundo Nr/32, Tipo Uso: 

Estéril, Descartável, Embalagem Individual, 

DESCARPACK  0,3800  19,00 UNIDADE 50 
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Material Agulha: Agulha Aço Inox

 1  54 C o n j u n t o  O x i g ê n i o  M e d i c i n a l ,  T i p o 

Acondicionamento: Cilindro Portátil Em Alumínio, 

Componentes: Cotovelo, Máscara Respiratória, 

Aplicação: Umidificador Com Extensão, Válvula 

Reguladora, Capacidade: 3 L, Acessórios: C/ 

Maleta De Transporte

CORCENTER  1.659,0000  3.318,00 OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS 2 

 1  59 DEXAMETASONA, CONCENTRAÇÃO:2 MG/ML, 

INJ  1 ML -

FARMACE  3,8000  7.600,00 AMPOLA 2000 

 1  71 Embalagem P/ Esterilização, Material: Papel Grau 

Cirúrgico, Componentes: C/ Indicador Químico, 

Componentes Adic ionais :  Termosselan te , 

Gramatura / Espessura: Cerca De 70 G/M2, 

Tamanho: Cerca De 15 CM, Apresentação: Rolo, 

Tipo Uso: Uso Único, Composição: C/ Filme 

Polímero Multilaminado rolo com 100 metros

POLIFILME  115,5000  9.240,00 UNIDADE 80 

 1  90 Extensão, Material: Pvc, Uso: P/ Cateter De 

Oxigenoterapia, Comprimento: 2 M, Tipo: Atóxico, 

Transmitância: Verde, Características Adicionais : 

Ponteiras De Látex, Tipo Uso: Estéril,Descartável

MEDSONDA  3,8400  76,80 UNIDADE 20 

 1  92 Fio De Sutura Agulhado, Modelo Agulha: 

Cilíndrica, Modelo Fio: Multifilamentar, Material 

Fio: Catgut Simples, Apresentação: Embalagem 

Individual, Comprimento Fio: Cerca De 70 CM, 

Tipo Agulha: Agulha 3/8 Círculo, Comprimento 

Agulha: Cerca De 20 MM, Esterilidade: Estéril, 

Diâmetro Fio: 4-0, CX COM 24 UNIDADES

SHALON  126,5300  1.265,30 CAIXA 10 

 1  98 Fio De Sutura Agulhado, Modelo Agulha: Cortante 

Reversa / Invertida, Modelo Fio: Monofilamentar, 

Material Fio: Nylon / Poliamida Preto , 

A p r e s e n t a ç ã o :  E m b a l a g e m  I n d i v i d u a l , 

Comprimento Fio: Cerca De 45 CM, Tipo Agulha: 

Agulha 3/8 Círculo, Comprimento Agulha: Cerca 

De 20 MM, Esterilidade: Estéril, Diâmetro Fio: 6-0, 

CX COM 24 UNIDADES

SHALON  55,9900  11.198,00 CAIXA 200 

 1  125 Luva Cirúrgica, Material: Látex Natural , 

Embalagem: Conforme Norma Abnt C/ Abertura 

Asséptica, Tamanho: 6,50, Características 

Adicionais: Comprimento Mínimo De 28cm, 

A p r e s e n t a ç ã o :  L u b r i f i c a d a  C /  P ó 

Bioabsorvível,Atóxica, Tipo Uso: Descartável , 

Esterilidade: Estéril, Formato: Anatômico , 

Conforme Norma Abnt Nbr 13.391/95.

EMBRAMAC  2,6500  3.975,00 UNIDADE 1500 

 1  126 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL: LÁTEX 

N AT U R A L ,  TA M A N H O  7 ,  E S T É R I L . 

C A R A C T E R Í S T I C A S  A D I C I O N A I S : 

COMPRIMENTO MÍN I M O  D E  2 8 C M, 

LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 

AT Ó X I C A ,  D E S C A R T Á V E L ,  F O R M AT O 

ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT NBR 

13.391/95. REFERÊNCIA: MUCAMBO, SANRO, 

EMBRAMAC OU DE MELHOR QUALIDADE

EMBRAMAC  2,7200  4.080,00 UNIDADE 1500 

 1  149 P a p e l  T é r m i c o ,  A p l i c a ç ã o :  A p a r e l h o 

Ultra-Sonografia, Marca Sony Upp 110 S, Largura: 

110 MM, Características Adicionais: Printer Preto E 

Branco

SONY  121,9000  7.314,00 UNIDADE 60 

 1  153 Vaselina Sódica (Petrolato), Concentração: Puro, 

Forma Farmacêutica: Pomada 30g

RIOQUIMICA  15,3300  229,95 BISNAGA 15 

 1  166 Seringa, Material: Polipropileno, Tipo Vedação: 

Êmbolo De Borracha, Capacidade: 1 ML, Tipo 

Bico: Bico Central Luer Lock Ou Slip, Adicional: 

Graduada (Escala Ui), Numerada, Apresentação: 

Embalagem Individual, Tipo Agulha: C/ Agulha 30 

G X 1/2", Esterilidade: Estéril, Descartável - CX 

C/100 UND

DESCARPACK  39,1000  391,00 CAIXA 10 

 1  167 Seringa*, Material: Polipropileno Transparente 

(Plástico), Capacidade: 10 ML, Tipo Bico: Bico 

Simples, Características Adicionais: Êmbolo Com 

Ponteira De Borracha Siliconizada, Graduação: 

Graduação Firme E Perfeitamente Legível, Tipo 

Uso: Descartável, Estéril - CX C/100 UND

DESCARPACK  40,5000  810,00 CAIXA 20 

 1  169 Seringa*, Material: Polipropileno Transparente 

(Plástico), Capacidade: 5 ML, Tipo Bico: Bico Luer 

Lock, Características Adicionais: Êmbolo Com 

Ponteira De Borracha Siliconizada, Graduação: 

DESCARPACK  22,0900  662,70 CAIXA 30 
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Graduação Firme E Perfeitamente Legível, Tipo 

Uso: Descartável, Estéril - CX C/100 UND

 1  170 Serra De Cortar Gesso, Modelo: Motor Tipo 

Universal Mínimo 18.000rpm, Características 

Adicionais: Cabo De Força 3m, Elétrica, 180w, 

Tipo Lâmina: Lâmina 2" E 2/5", Voltagem: 110/ 220 

V

OSCILAN  2.499,0000  9.996,00 UNIDADE 4 

 1  171 Sonda Trato Urinário, Material: Silicone, Modelo: 

Uretral, Conector: Conector Padrão, Embalagem: 

Embalagem Individual, Comprimento: Cerca 40 

CM, Tipo Ponta: Ponta Distal Cilíndrica C/ Orifício, 

Calibre: 6 FRENCH, Esterilidade: Estéril , 

Descartável

MEDSONDA  1,2300  123,00 CAIXA 100 

 1  172 Suporte, Material: Metal, Aplicação: Coletor De 

Perfurocortante, Características Adicionais: Coletor 

De 3 Litros

DESCARPACK  22,4000  224,00 UNIDADE 10 

 1  174 Tala Metálica P/Imobilização utilizada na 

imobilização de membros quando da fratura ou 

entorses.  Descartável, não estéril e higiênico. Uso 

Único. ALUMÍNIO .Tamanho 12mm x 180mm. 

Espuma antialércica 9mm +- 1mm   KIT COM 12

POLARFIX  19,2000  1.920,00 OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS 100 

 1  176 Tala Metálica P/Imobilização utilizada na 

imobilização de membros quando da fratura ou 

entorses. Descartável, não estéril e higiênico. Uso 

Único. ALUMÍNIO  .Tamanho 19mm x 180mm. 

Espuma antialércica 9mm +- 1mm KIT COM 12

POLARFIX  21,2000  2.120,00 OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS 100 

Quantidade de Itens: 23 Total da Empresa: R$ 68.740,95

PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

41.141.956/0001-90

 1  57 Curativo Cutâneo, Modelo: Tipo Pós - Punção, 

Dimensão: Cerca De 2,5 CM, Componente 1: C/ 

Almofada Fibra Sintética, Componente 2: Base 

Adesiva, Esterilidade: Uso Único / Caixa C/500 UN

PROINLAB CX C/500  22,4500  202,05 CAIXA 9 

 1  78 "Aparelho de pressão. Esfignomanometro, Possuir 

manômetro aneróide comfaixa de medição de 0 a 

300 mmHg; precisão de +/-2mmHg; caixa metálica 

protetora em inox ou aço,pintada em epóxi 

protegida contra corrosão; braçadeira em tecido de 

algodão antialérgico flexível, não elástico e 

resistente comfecho em metal; manguito em 

borrachasintética 

ou látex; válvula de controle da saída de ar 

emmetal cromado;r pêra para insuflação em 

borrachasintética ou látex; válvula unidirecional da 

bomba  de ar;Estar acondicionado em embalagem 

individual"

PREMIUM  81,6000  2.040,00 UNIDADE 25 

 1  88 "ESTETOSCÓPIO BIAURICULAR, OLIVAS 

ANATÔMICAS SILICONE, HASTE EM AÇO INOX, 

TUBO ""Y"" PVC, 

AUSCULTADOR DUPLO EM AÇO INOX"

ADVANTIVE  39,9000  877,80 UNIDADE 22 

 1  111 Ind i cado r  B io lóg i co ,  Espéc ie :  B a c i l l u s 

Stearothermophillus, Aplicação: Para Esterilização 

A Vapor, Tipo: Segunda Geração, Características 

Adicionais: Resposta Em 24 Horas, Apresentação: 

Autocontido, Ampola Com Meio De Cultura

2I CX C/ 10 UND  38,9500  27.265,00 UNIDADE 700 

 1  113 Indicador Químico, Classe: Classe V, Tipo: 

Integrador, Características Adicionais: Para 

Esterilização A Vapor, Apresentação: Tira De 

Papel, Tipo Uso: Interno - PACOTE COM 250 

TIRAS

2I CX C/ 250 UND  206,7500  4.135,00 PACOTE 20 

 1  123 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:2%, 

APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 20 ML

HIPOLABOR CX C/25 AMP  7,9900  5.033,70 AMPOLA 630 

 1  127 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:  LÁTEX 

NATURAL,  TAMANHO 7 ,5 .  ESTÉRIL, 

C A R A C T E R Í S T I I C A S  A D I C I O N A I S : 

COMPRIMENTO MÍN I M O  D E  2 8 C M, 

LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 

AT Ó X I C A ,  D E S C A R T Á V E L ,  F O R M AT O 

ANATÔMICO, CONFORME 

NORMA ABNT NBR 13.391/95. REFERÊNCIA: 

MUCAMBO, SANRO OU DE MELHOR 

QUALIDADE

MEDIX  3,7000  14.800,00 UNIDADE 4000 

 1  146 O x í m e t r o  d e  d e d o . E s p e c i f i c a ç õ e s 

mínimas:Medição precisa do SPO2 (0% a 99% ); 

WINNERMED  63,2000  379,20 UNIDADE 6 
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Batimento cardíaco ( 0 - 254 Bpm), Curva 

plestimográfica / Curva de Saturação; Tela LCD 

OLED iluminada; Desligamento automático ; 

tamanho 58 x 32 x 34 mm; Alimentação com 2 

pilhas AAA

 1  152 Peróxido De Hidrogênio (Água Oxigenada), Tipo: 

10 Volumes, 1 L

FARMAX  11,7500  399,50 AMPOLA 34 

 1  178 Termômetro Clínico, Componentes: C/ Alarmes, 

Medição À Dis tânc ia ,  A jus te :  D ig i ta l , 

Infravermelho, Tipo*: Uso Em Testa, Memória: 

Memória Até 20 Medições

G-TECH GO  76,7400  537,18 UNIDADE 7 

 1  183 Touca Hospitalar, Modelo: Com Elástico Em Toda 

Volta, Tipo Uso*: Descartável, Material*: Não 

Tecido 100% Polipropileno, Tamanho*: Único, 

Característica Adicional 01: Hipoalergênica , 

Atóxica, Inodora, Unissex, Cor*: Sem Cor, 

Gramatura*: Cerca De 30 G/M2

SUPERMEDY PCT C/ 100 UND  9,2700  5.793,75 OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS 625 

 1  184 Vitaminas Do Complexo B, Composição Básica: 

B1, B2, B5, B6 E Pp, Forma Farmacêutica: 

Solução Injetável - AMPOLA COM 2 ML

HYPOFARMA CX C/ 100 AMP  7,0500  2.115,00 AMPOLA 300 

Quantidade de Itens: 12 Total da Empresa: R$ 63.578,18

A. JACOMINI LTDA ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

42.307.909/0001-37

 1  7 Agulha Hipodérmica, Material: Aço Inoxidável 

Siliconizado, Dimensão: 22 G X 1 1/4" (0,70 x 30), 

Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado, Tipo Uso: 

Estéril, Descartável, Embalagem Individual, Tipo 

Conexão: Conector Luer Lock Ou Slip Em 

Plástico, Tipo Fixação: Protetor Plástico 30X7mm  

- CAIXA COM 100 UNIDADES

MEDIX  11,6900  163,66 CAIXA 14 

 1  8 Agulha Hipodérmica, Material: Aço Inoxidável 

Siliconizado, Dimensão: 30 G X 1 1/2", (0,30 x 13) 

Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado, Tipo Uso: 

Estéril, Descartável, Embalagem Individual, Tipo 

Conexão: Conector Luer Lock Ou Slip Em 

Plástico, Tipo Fixação: Protetor Plástico  - CAIXA 

COM 100 UNIDADES

MEDIX  36,3500  109,05 CAIXA 3 

 1  9 Agulha Hipodérmica, Material: Aço Inoxidável 

Siliconizado, Dimensão: 18 G X 1 1/2" (1,20 x 40), 

Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado, Tipo Uso: 

Estéril, Descartável, Embalagem Individual, Tipo 

Conexão: Conector Luer Lock Ou Slip Em 

Plástico, Tipo Fixação: Protetor Plástico  - CAIXA 

COM 100 UNIDADES

MEDIX  11,6500  209,70 CAIXA 18 

 1  10 Agulha Hipodérmica, Material: Aço Inoxidável 

Siliconizado, Dimensão: 22 G X 1/2"(0,70 x 25), 

Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado, Tipo Uso: 

Estéril, Descartável, Embalagem Individual, Tipo 

Conexão: Conector Luer Lock Ou Slip Em 

Plástico, Tipo Fixação: Protetor Plástico  - CAIXA 

COM 100 UNIDADES

MEDIX  10,6000  296,80 CAIXA 28 

 1  11 Agulha Hipodérmica, Material: Aço Inoxidável 

Siliconizado, Dimensão: 23 G X 1"(0,60 x 25), Tipo 

Ponta: Bisel Curto Trifacetado, Tipo Uso: Estéril, 

Descartável, Embalagem Individual, Tipo Conexão: 

Conector Luer Lock Ou Slip Em Plástico, Tipo 

Fixação: Protetor Plástico  - CAIXA COM 100 

UNIDADES

MEDIX  9,4900  3.796,00 CAIXA 400 

 1  12 Agulha Hipodérmica, Material: Aço Inoxidável 

Siliconizado, Dimensão: 26 G X 1/2"(0,45 x 13), 

Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado, Tipo Uso: 

Estéril, Descartável, Embalagem Individual, Tipo 

Conexão: Conector Luer Lock Ou Slip Em 

Plástico, Tipo Fixação: Protetor Plástico  - CAIXA 

COM 100 UNIDADES

MEDIX  12,5800  188,70 CAIXA 15 

 1  15 Álcool Etílico, Teor Alcoólico: 70%_(70°Gl), Tipo: 

Hidratado, Apresentação: Líquido - 1 LITRO

SEF MED  5,3800  3.464,72 FRASCO 644 

 1  16 Álcool Etílico Limpeza De Ambientes, Tipo: Etílico 

Hidratado, Aplicação: Limpeza, Concentração: 

92,8°Inpm - 1 LITRO

ARAUCARIA  7,4800  374,00 FRASCO 50 

 1  18 Atadura de algodão ortopédico, 15 cm x 1,80mt, 

pacote com 12 unidades Referencia Cremer/Neve 

ou de melhor qualidade

CREMER  18,2400  4.012,80 PACOTE 220 

Página 140 de 144

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S
CNPJ:  86.689.023/0001-70        Estado do Paraná        Exercício:  2023

Pregão Registro de Preços 

 1  19 Atadura de algodão ortopédico, 20 cm x 1,80mt, 

pacote com 12 unidades Referencia Cremer/Neve 

ou de melhor qualidade

CREMER  25,3200  3.798,00 PACOTE 150 

 1  25 Almotolia, Material: Em Polietileno (Plástico), 

Capacidade: 250 ML, Tipo Bico: Bico Reto, Longo, 

Estreito, Com Protetor, Cor: Transparente , 

Graduação: Graduado Em Ml, Tipo Tampa: Tampa 

Em Rosca

J PROLAB  2,9200  204,40 FRASCO 70 

 1  32 ATADURA TIPO 1, GESSADA, MATERIAL: 100% 

A L G O D Ã O ,  D I M E N S Õ E S :  1 5 C M x 3 M T , 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SECAGEM 

ULTRA RÁPIDA - Marca: POLARFIX

POLARFIX  3,3700  3.370,00 UNIDADE 1000 

 1  45 SORO FISIOLÓGICO, CLORETO DE SÓDIO, 

PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO, 100 ML

JP  6,6500  33.250,00 UNIDADE 5000 

 1  46 SORO FISIOLÓGICO, CLORETO DE SÓDIO, 

PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO, 500 ML

JP  9,3500  14.025,00 FRASCO 1500 

 1  47 SORO FISIOLÓGICO, CLORETO DE SÓDIO, 

PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO, 250 ML

JP  6,4200  834,60 BOLSA 130 

 1  69 Embalagem P/ Esterilização, Material: Papel Grau 

Cirúrgico, Componentes: C/ Indicador Químico, 

Componentes Adic ionais :  Termosselan te , 

Gramatura / Espessura: Cerca De 60 G/M2, 

Tamanho: Cerca De 10 CM, Apresentação: Rolo, 

Tipo Uso: Uso Único, Composição: C/ Filme 

Polímero Multilaminado. Rolo com 100 metros

HOSPFLEX  71,9000  4.314,00 UNIDADE 60 

 1  72 Embalagem P/ Esterilização, Material: Polietileno 

De Alta Densidade - Pead, Componentes: C/ 

Indicador Químico, Componentes Adicionais : 

Termosselante, Aplicação 1: P/ Esterilização De 

H2o2, Tamanho: Cerca De 30 CM, Apresentação: 

Rolo, Tipo Uso: Uso Único, Composição: C/ Filme 

Polímero Multilaminado rolo com 100metros

HOSPFLEX  198,2900  11.897,40 UNIDADE 60 

 1  93 Fio De Sutura Agulhado, Modelo Agulha: Cortante 

Reversa / Invertida, Modelo Fio: Monofilamentar, 

Material Fio: Nylon / Poliamida Preto , 

A p r e s e n t a ç ã o :  E m b a l a g e m  I n d i v i d u a l , 

Comprimento Fio: Cerca De 45 CM, Tipo Agulha: 

Agulha 3/8 Círculo, Comprimento Agulha: Cerca 

De 20 MM, Esterilidade: Estéril, Diâmetro Fio: 2-0, 

CX COM 24 UNIDADES

TECHNOFIO  47,1400  1.414,20 CAIXA 30 

 1  103 Micropore; Fita Hospitalar, Material: Dorso Em Não 

Tecido, Componentes: Adesivo Acrílico, Cor: Com 

Cor, Dimensões: Cerca De 50 MM, Tipo: 

M ic roporosa ,  Carac te r ís t i cas  Ad ic iona i s : 

Hipoalergênico

rolo com 4,5 metros

MISSNER  5,2600  1.578,00 UNIDADE 300 

 1  104 GARROTE ADULTO PARA PUNÇÃO VENOSA 

COM FECHO EM PVC QUE PERMITA AJUSTE, 

DE LIBERAÇÃO RÁPIDA

PREMIUM  6,4000  25,60 UNIDADE 4 

 1  107 Haste Flexível, Características Adicionais: Com 2 

Pontas, Material Ponta: Algodão, Material Haste: 

Plástico, Tipo Haste: Com Ranhuras - CAIXA COM 

75 UNIDADES

DENGO MELHOR MED  3,3500  167,50 CAIXA 50 

 1  112 Indicador Químico,  Classe:  Classe I , 

Características Adicionais: Para Esterilização A 

Vapor, Apresentação: Fita Adesiva, Tipo Uso: 

Externo

MISSNER  4,9500  495,00 UNIDADE 100 

 1  114 Indicador Químico, Componentes Adicionais : 

Indicador De Processo, Classe: Classe Ii, Tipo: 

Bowie Dick, Características Adicionais: Para 

Esterilização A Vapor, Apresentação: Pacote Para 

Teste, Tipo Uso: Interno, 4 KG CX C/20 

UNIDADES

CLEAN UP  137,0500  6.852,50 PACOTE 50 

 1  115 Iodopovidona (Pvpi), Forma Farmaceutica : 

Solução Degermante, Concentração: A 10% ( Teor 

De Iodo 1% ) EMBALAGEM COM 1 LITRO

VIC PHARMA  46,3900  695,85 FRASCO 15 

 1  116 Iodopovidona (Pvpi), Forma Farmaceutica : 

Solução Tópica Aquosa, Concentração: A 10% ( 

Teor De Iodo 1% ) EMBALAGEM COM 1 LITRO

VIC PHARMA  55,5800  2.779,00 FRASCO 50 

 1  128 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:  LÁTEX 

NATURAL, TAMANHO 8, ESTÉRIL, 

MEDIX  4,2600  1.704,00 UNIDADE 400 
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C A R A C T E R Í S T I C A S  A D I C I O N A I S : 

COMPRIMENTO MÍN I M O  D E  2 8 C M, 

LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 

AT Ó X I C A ,  D E S C A R T Á V E L ,  F O R M AT O 

ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT NBR 

13.391/95. REFERÊNCIA: MUCAMBO, SANRO, 

EMBRAMAC OU DE MELHOR QUALIDADE

 1  132 Luva Para Procedimento Não Cirúrgico, Material: 

Látex, Comprimento Cano: Mínimo 80 MM, Cor: 

Branca,  Tipo:  Par ,  Tamanho:  Méd io , 

Características Adicionais: Lubrificada Com Pó 

Bioabsorvível, Tipo Uso: Descartável, Esterilidade: 

Estéril  - CAIXA COM 100 UNIDADES

MEDIX  17,3800  6.743,44 CAIXA 388 

 1  133 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL: LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E 

U N I F O R M E ,  T A M A N H O  G R A N D E . 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADA 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, FORMATO 

ANATOMICO, RESISTENTE A TRAÇÃO - CX 

COM 100 UNIDADES

MEDIX  17,7800  2.186,94 CAIXA 123 

 1  136 Malha Tubular Ortopédica 10cmX25m, tecido 

100% algodão

MSO  18,0500  541,50 UNIDADE 30 

 1  144 Nega toscóp io ,  Ma te r i a l  V i so r :  Ac r í l i c o  

Carac te r í s t i cas  Ad i c iona i s :  Rad iog ra f i as 

Panorâmicas  Tensão Alimentação: 110/220v E 

60hz  Material Estrutura: Chapa Aço  Acabamento 

Superficial Estrutura: Pintura Eletrostática.

RENASCER  439,6300  879,26 UNIDADE 2 

 1  145 Otoscópio, Modelo: Fibra Ótica, Portátil, Zoom 

Óptico: Aumento Em Cerca De 3,5 Vezes, Tipo: 

Clínico, Características Adicionais: Lâmpada 

Halógena, JogoDe Espéculos Reutilizáveis , 

Alimentação: Pilhas, Tipo Cabo: Cabo Metal 

Cromado E Plástico

MIKATOS  257,9100  773,73 UNIDADE 3 

 1  177 Termômetro Clínico, Componentes: C/ Alarmes, 

Ajuste: Digital, Escala: Até 45 °C, Embalagem: 

Embalagem Individual, Tipo*: Uso Axilar E Oral, 

Memória: Memória Última Medição

G TECH  10,9400  21,88 OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS 2 

Quantidade de Itens: 32 Total da Empresa: R$ 111.167,23

Total do Pregão Presencial: R$ 629.981,14 

-----

Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer pelos licitantes presentes, os itens foram 

adjudicados. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente a Ata que vai assinado pelo Sr. Pregoeiro, Equipe 

de Apoio e Licitantes presentes. O Sr. Pregoeiro declarou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de 

todos.

ANDREIA CRISTINA SILAMA - Pregoeiro

Portaria nº 2/2023 de 17/01/2023

ROGERIO PEDRO DA SILVA - Membro

Portaria nº 2/2023 de 17/01/2023
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
                                    ESTADO DO PARANÁ 

        Praça Brasil, 2001 – Fone (44) 3662-1030 – CEP 87480-000 – Maria Helena-PR 
                                 CNPJ 76.247.386/0001-00        

 

 

      
                           

        

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 024 (Estatutário Efetivo) 

Referente ao Edital de Concurso Público Nº 003/2022 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e 
IX, da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), 
aprovado (s) em Concurso Público, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação: 

 

Cargo: Assistente Social (40 horas) 
NOME CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

REGINA BORGES BESERRA DA SILVA 

 

02º 
 

O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá 
(ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação 
de sanidade física e mental: 

Local: Endereço: 
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 

do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento. 

Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de 
horário para atendimento. 

 

Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo 
relacionados para que possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr 
ou credenciado por este, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os 
custos dos exames correrão por conta do candidato: 

- Raio X do Tórax; 
- Hemograma; 
- Urina Tipo 1. 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
                                    ESTADO DO PARANÁ 

        Praça Brasil, 2001 – Fone (44) 3662-1030 – CEP 87480-000 – Maria Helena-PR 
                                 CNPJ 76.247.386/0001-00        

 

 

Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato 
deverá comparecer até o dia 13 de junho de 2023, na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:  

- C.P.F. 
- Cédula de Identidade (R.G.). 
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP. 
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso; 
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 

ausência; 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
- CPF dos filhos menores de 14 anos; 
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 

escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe; 
- Comprovante de residência; 
- Uma foto 3X4 recente; 
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e 
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. 
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias 

autenticadas em cartório). 
 
Maria Helena-PR, 02 de junho de 2023. 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de perObal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº162/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA - 
EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de execução, disposto 
Clausula Quarta do presente contrato, com termino previsto para 
31/08/2023.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 02/06/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº130/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: POSTO COLONIAL DE PEROBAL LTDA- ME.
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para 
restabelecer o equilíbrio econômico no contrato da seguinte forma: 
Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer o 
equilíbrio econômico no contrato da seguinte forma: 
LOTE 01 – EXCLUSIVO ME/EPP/MEI   
ITEM 01 – GASOLINA COMUM – R$ 5,19
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 02/06/2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº63/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AC ASSESSORIA TECNICA EM ENGENHARIA CIVIL 
LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na 
Clausula  Quarta do presente contrato, encerrando-se em 11 de junho 
de 2024.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quinta o valor total de R$ 
147.840,00(cento e quarenta e sete mil oitocentos e quarenta reais) ao 
valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a quantia de 
R$ 12.320,00 (doze mil trezentos e vinte reais referente a prorrogação 
do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 01/06/2023

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

PÉROLA - PR 

RESOLUÇÃO 01/2023 

Súmula: Dispõe sobre a nova 
composição do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência – CMDPcD para 
a gestão 2023-2024 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPcD do 
município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a 
Lei Municipal n° 2702, de 11 de julho de 2019. 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Aprovar a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência – CMDPcD, para o período de 2023 a 2025.  

Art. 2° O CMDCA fica constituído com os seguintes membros: 

Representantes Governamentais: 
Representação Titular Suplente 

Secretaria Municipal de 
Cidadania e Assistência 
Social 

Maycon Junior dos 
Santos Cerantola 

Márcia dos Santos 
Girotto 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

Rozalia Paula Alves 
Dorna 

José Domingos Peres 
da Rocha 

Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, 
Meio Ambiente e Serviços 
Públicos 

Edson Bizarri Laila Salvadego 

Secretaria Municipal de 
Educação 

Eliandra dos Santos 
Aguiar 

Lucimara Simonato 
Milani Bonin  

Departamento de 
Industria e Comércio 

Lucas Paiva Branco Michele Oliveira da 
Silva 

 
Representantes não governamentais: 

Representação Titular Suplente 
APAE Robson Lacerda Ferrari Silvania Formagio 

Rissato 
Representante da 
Pessoa com Deficiência 
Física 

Augusto Dadalto Moura Evellyn Caroline  
Wirbowski Silva 

Representante da 
Pessoa com Deficiência 
Intelectual 

Marcia Maria Theodoro Aparecida Veronica 
Mantovani 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

PÉROLA - PR 

Representante da 
Pessoa com Deficiência 
Visual 

Izabely Bimbato Neri Joel Wenceslau 
Marques 

Representante da 
Pessoa com Deficiência 
Auditiva 

Valdete Aparecida 
Rodrigues Mendes 
Lower 

Patrícia Angelica da 
Silva 

 

Art.° 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Pérola, 29 de maio de 2023. 

 

 
Marcia Maria Theodoro 
Presidente do CMDPcD 

cOnSelHO Municipal dOS direitOS da 
criança   e dO adOleScente

 dO MunicÍpiO de pÉrOla – pr
RESOLUÇÃO 01/2023
Súmula: Dispõe sobre a Prestação de Contas parcial, referente ao 
segundo semestre de 2021, conforme a Deliberação 089 de 2019 do 
CEDCA/PR
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 2016 a 
alterações posteriores.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a prestação de Contas parcial referente ao segundo 
semestre de 2021, de acordo com a deliberação nº 89/2019.
Art.° 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 23 de janeiro de 2023.
Hélio Roberto Azedo Filho
Presidente do CMDCA
Republicado por incorreção

MunicipiO de pÉrOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 275/2023
Nomeia PAOLA CRISTINA CALLIANI, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Seção de Recepção do 
Ambulatório Médico Oftalmológico e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de Dezembro de 
2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PAOLA CRISTINA CALLIANI, portadora da Cédula de 
Identidade nº 10.163.057-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 079.983.839-
09, para exercer o cargo de Provimento em Chefe da Seção de 
Recepção do Ambulatório Médico Oftalmológico, Símbolo CC-7, a partir 
de 01 de junho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 01 de junho de 2023.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 276/2023
Concede Férias ao servidor JOSE CARLOS PESTANA DA CUNHA, e 
da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSE CARLOS PESTANA DA 
CUNHA, matrícula nº 1752-3, ocupando o cargo efetivo de Oficial de 
Administração, lotado na Secretária Geral, 30 (trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2022/2023) a partir de 03/07/2023 a 
01/08/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 01 de junho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 277/2023
Concede Licença Gestação a servidora FERNANDA SANTINON 
ANDRÉ, e da outras providencias.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 152, da Lei Complementar nº 
002, de 12 de abril de 2010, alterado pela Lei Complementar nº 021, 
de 07 de junho de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FERNANDA SANTINON ANDRÉ, matricula 
nº 1952-6 e nº 2060-5, ocupando o cargo efetivo de Professor, lotada 
na Secretaria Municipal Educação, Esporte e Lazer, 120(cento e vinte) 
dias de Licença Gestação, no período de 29/05/2023 a 26/08/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 02 de junho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 202/2023 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade a funcionária  
MARIA DE LOURDES GONZAGA NASCIMENTO  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a funcionária MARIA DE LOURDES GONZAGA NASCIMENTO, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 7.726.665-8 SESP PR, nomeada para o emprego público 

de provimento por prazo determinado, de TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com 

carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada deste 

serviço de urgências, na cidade de Paranavaí, pertencente a 14ª Regional de Saúde, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a 

partir de 05.06.2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 02 de Junho de 2023. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 201/2023 
 
 

Nomeação da funcionária  
MARIA DE LOURDES GONZAGA NASCIMENTO  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. MARIA DE LOURDES GONZAGA 

NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 7.726.665-8 SESP PR, classificada em 

Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na 14ª Regional de Saúde de Paranavaí, a contar o efetivo exercício a partir de 

05 de Junho de 2023. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 02 de Junho de 2023. 

 

 

 

 
 MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

MunicipiO de pÉrOla
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2023
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E 
REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo 
especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada 
as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto 
Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de 
materiais para escritório, TVs e lavadora para atender as necessidades 
das Secretaria Geral do Município de Perola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os documentos de 
habilitação, deverão ser protocolados no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/
PR, impreterivelmente, até as 11h00min do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo 
após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES: Às 14h00min do dia 16/06/2023.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 125.741,61 (Cento e vinte e cinco 
mil, setecentos e quarenta e um reais e sessenta e um centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-
000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, 
Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 
de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, 
encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.
pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo 
telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR., 30 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MunicipiO de pÉrOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 29/2020
Fundamentação: Tomada de Preços nº 02/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato estabelecido na 
Cláusula Terceira o acréscimo no valor de R$ 116.244,67 (cento e dezesseis 
mil duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), referente 
ao acréscimo de materiais e serviços.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato estabelecido na 
Cláusula Terceira o valor de R$ 104.675,52 (cento e quatro mil seiscentos 
e setenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), referente a redução de 
materiais e serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o valor contratual de R$ 2.461.606,15 
(Dois milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, seiscentos e seis reais e 
quinze centavos) para R$ 2.473.175,30 (dois milhões quatrocentos e setenta 
e três mil, cento e setenta e cinco reais e trinta centavos), em conformidade 
com o artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93 e suas alterações, Parecer Técnico e 
Jurídico anexo.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 27/05/2022
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MunicipiO de pÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 168/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 27/2023, dando 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico 
nº 27/2023, que tem por objeto a Aquisição de mobília para a Farmácia 
Básica em Saúde e Equipamentos para os Agentes Comunitários 
de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos 
provenientes da Resolução SESA nº 1.071/2021 e 788/2022, tendo 
sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), 
nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL
MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
8.512,32
HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA 
E ELETROELETRONICOS LTDA 19.976,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a 
formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 
8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 02 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

prefeitura de SÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2023-PMSJP
CONTRATANTE: Município de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, com sede à Rua Carlos Spanhol, 164, inscrito no CGC/
MF nº 77.870.475/0001-63, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, OSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.132.712-1-SSP/PR e do CPF/MF nº 09.020.649-91, 
e
CONTRATADA: NDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA.
OBJETO: REFORMA DA PRAÇA ALBERTO ROMERO E 
READEQUAÇÃO DA RUA JOSÉ HERMINIO VISCINCINI, DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
VALOR:   R$ 1.005,191,77 (um milhão cinco mil, cento e noventa e um 
reais e setenta e sete centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 300 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 600 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de maio de 2023.
FORO: Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio, 30 de maio de 2023.

prefeitura de SÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 131/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira 
dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de 
outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
ALCATEIA SEGURANÇA - EIRELI-ME, inscrita no CNPJ 
nº 18.836.419/0001-43, com sede à  , nº  , CENTRO - 
CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ 
- PR, neste ato Representado pelo Sr(a). ODAIR JOSÉ 
SCARSO, portador (a) do RG. Nº 81307423, e do CPF/MF 
Nº 027.676.559-17, residente e domiciliado à RUA JOSE 
HERMINIO VISCONCINI CENTRO, SÃO JORGE DO 
PATROCÍ - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão nº 34/2022, Processo n° 102, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os 
contratantes, e em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 
8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo 
nº. 131/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: 
CONTRATATAÇÃO DE EMPRESA ESPCIALIZADA NO 
SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA CREDENCIADO 
NA POLICIA FEDERAL, UNIFORMIZADO, TREINADO, 
PORTANDO RÁDIO COMUNICADOR, E BRIGADISTAS 
DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELO CORPO DE 
BOMBEIROS, PARA ATUAR EM AVENTOS REALIZADOS 
PELO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (meses), tendo 
início em 30/05/2023 e término previsto para 07/06/2024, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições 
do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, 
para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças 
no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes 
de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/05/23.

prefeitura de SÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 124/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: FERNANDO ROMUALDO MACIEL EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 07.091.701/0001-22, com sede à  , nº  , PARQUE INDUSTRIAL - 
CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, neste 
ato Representado pelo Sr(a). FERNANDO ROMUALDO MACIEL, 
portador (a) do RG. Nº 75277083, e do CPF/MF Nº 043.461.369-07, 
residente e domiciliado à RODOVIA PR 490, PARQUE INDUSTRIAL, 
SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
30/2021, Processo n° 82, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o 
prazo, do Contrato Administrativo nº.124/2021.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DO RAMO DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIRO, VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 44 (quarenta e quatro) LUGARES, COM AR CONDICIONADO E 
BANHEIRO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (meses), tendo início 
em 05/05/2023 e término previsto para 05/05/2024, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/05/23.

prefeitura de SÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 193/2023 de 02 de junho de 2023.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA A PEDIDO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando o Requerimento Protocolado sob nº. 1213/2023 de 02/06/2023, pela 
servidora Pública Sra. APARECIDA SANCHES JORGE,
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR EM 02 DE JUNHO DE 2023, a Servidora Pública Srta. 
APARECIDA SANCHES JORGE, brasileira, solteira, portadora do RG nº. 
5.659.687-9 SSP/PR, DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, matrícula nº. 607-6, no qual encontra-se lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; conforme requerimento protocolado 
em 02/06/2023 no qual a servidora expressa sua vontade em exonerar-se da referida 
função, firmando assim o reconhecimento da vacância do cargo ocupado pela 
servidora junto ao quadro próprio de servidores deste município a partir de 02/06/203.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
EDITAL DE CITAÇÃO
O Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 125, de 04 de abril 
de 2023, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
publicada no Órgão Oficial do Município, do dia 06 de 
abril de 2023, no uso de suas atribuições e nos termos do 
disposto no artigo 245 da Lei Complementar 118, de 14 de 
fevereiro de 2022, CITA, pelo presente Edital, o servidor 
JOSÉ MARQUES MENDONÇA, servidor público municipal, 
matrícula sob nº 3808, lotado na Secretaria de Obras, 
Viação e Serviços Urbanos, por se encontrar em local incerto 
e não sabido, para apresentar defesa escrita, no prazo 
de 10 (dez) dias, a partir da data da última publicação do 
Edital, na Prefeitura Municipal, sala da Procuradoria Geral 
do Município, localizada na Avenida Presidente Tancredo 
de Almeida Neves, 442, Tapejara/PR, sob pena de revelia, 
sendo-lhe assegurado vista dos autos neste local, em dias 
úteis, no horário das 08h00min às 11h30min.
A Comissão Processante encontra-se instalada no endereço 
acima mencionado, podendo ser contatada no telefone: 44 – 
3677-1222 – ramal 213.
Tapejara, Paraná, 02 de junho de 2023.
MARCIO FRANCISCHINI
Presidente da Comissão

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 194, DE 02 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre a prorrogação do Processo Administrativo Disciplinar n 
º 01/2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar, por prazo de 60 (sessenta) dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 01/2023, designada  Portaria nº 125, de 04 de abril de 
2023, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado, de 06 de abril de 
2023, em face das razões apresentadas pelo Presidente da Comissão 
Processante constantes do Ofício nº 09, de 02 de junho de 2023.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 51/2023
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do 
Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE ESTRUTURA DE PALCO, TENDAS 
E BANHEIROS QUIMICOS PARA A COMEMORAÇÃO DA FESTA 
DE SÃO JOÃO, em conformidade com o disposto no Edital e seus 
anexos.
Valor máximo: R$ 16.186,68 (dezesseis mil cento e oitenta e seis 
reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da 
Realização do Pregão – O credenciamento e o recebimento dos 
envelopes de propostas de preços e de habilitação será até dia 16 
de Junho de 2023 às 09:00 hr (nove horas), e o início da sessão 
com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr 
(nove horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado 
do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do 
Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores 
esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos 
exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura 
Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 
518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte 
e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 02 de Junho de 2023.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

MunicipiO de pÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 160/2023
Declara Deserto o Certame Licitatório referente ao Pregão 
Eletrônico nº 34/2023.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente 
ao Pregão Eletrônico nº 34/2023, que tem por objeto a 
Aquisição de veículos destinado ao transporte sanitário, com 
recursos provenientes da Resolução SESA nº 769/2019 e 
455/2022.
 Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e 
Licitação tomar as providências cabíveis para que proceda 
à repetição do certame.
 Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 30 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 055/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 038/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 007/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA CONTINUADA NA APLICAÇÃO DA 
METODOLOGIA DO PROGRAMA ‘PROATEC’ 
NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 134/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: W M SILVA & CIA LTDA – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 (sete) meses (02/06/2023 até 
02/01/2024)
VALOR: R$42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 02 de junho de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e noventa centavos), 
pela limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 02 de junho de 2023. 
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA DARIO BENEDITO DA SILVA, 32 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01-A 
INSC: 455740-0 

TIAGO JOSE TEIXEIRA DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 713 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0210 
LOTE: 0013 
INSC: 337000-0 

JORGE BERNARDINELI E LUIZ ROBERTO GAZIM 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 962 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0149 
LOTE: 0014 
INSC: 223400-0 

EDUARDO DAVY SOUZA FURQUIM 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 1420 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 0007 
INSC: 95370-0 

NIVALNEY KELLER NUNES DOS REIS 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 1432 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 0006 
INSC: 95360-0 

AMARILDO ESPARAPAM VOLPATO 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 1444 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 0005 
INSC: 95350-0 

AMARILDO ESPARAPAM VOLPATO 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 1456 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 0004 
INSC: 95340-0 

DEILSON ANTONIO VASCONCELOS 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 146 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 08-E 
INSC: 20000-0 

MARCIO DE OLIVEIRA SILVA E OUTRA 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 138 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 005/008-F 
INSC: 19900-0 

HALISSON LOUIZ DA SILVA 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 119 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0058 
LOTE: 0025 
INSC: 21400-0 

DIRCEU APARECIDO FRANCISCO 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 158 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 08-C 
INSC: 20100-0 

CIRENE JUSTINO RODRIGUES 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 174 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 08-A 
INSC: 20200-0 

GUILHERME SPINA NEGRI E OUTRO 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 186 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 0004 
INSC: 20300-0 

RAFAEL LUCIANO BUGES 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 198 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 0003 
INSC: 20400-0 

ESPOLIO DE FELIPE ANTONIO MENDES 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 199 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0058 
LOTE: 0030 
INSC: 20900-0 

CLENIO GEBARA BASILIO JUNIOR 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 215 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0058 
LOTE: 0032 
INSC: 20700-0 

NATAL TRESOLDI 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 447 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0081 
LOTE: 0006 
INSC: 6700-0 

NATAL TRESOLDI 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 457 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0081 
LOTE: 0007 
INSC: 6600-0 

ESPOLIO DE JOSE DE SOUZA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 289 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0144 
LOTE: 0012 
INSC: 196900-0 

JOANA DE FATIMA DADALTO 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 460 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0136 
LOTE: 0015 
INSC: 155600-0 

PEDRO PINTO DE CAMARGO 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 1126 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0138 
LOTE: 18-A 
INSC: 161100-0 

OI S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 1290 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0007 
LOTE: 001/002/003/004 
INSC: 163900-0 

ESPOLIO DE ANIBAL PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA JOSE DE ALENCAR, 40 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0014 
INSC: 125500-0 

MANOEL JOSE SANTANA 
ENDEREÇO: RUA JOSE DE ALENCAR, 88 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0017 
INSC: 125800-0 

JOSELITA GOMES DA SILVA SANTANA 
ENDEREÇO: RUA JOSE DE ALENCAR, 116 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0019 
INSC: 126300-0 

ELIANE MARIA DE ANDRADE FERREIRA 
ENDEREÇO: RUA JOSE DE ALENCAR, 148 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0021 
INSC: 126500-0 

ESPOLIO DE MANOEL BARBOSA 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 309 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0169 
LOTE: 0010 
INSC: 103400-0 

 
ESPOLIO DE JOSE CANDIDO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 319 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0169 
LOTE: 0009 
INSC: 103300-0 

ESPOLIO DE JOSE CANDIDO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 329 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0169 
LOTE: 0008 
INSC: 103200-0 

ESPOLIO DE JOSE CANDIDO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 339 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0169 
LOTE: 0007 
INSC: 103100-0 

JOANA ALVES DO CARMO 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 451 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0127 
LOTE: 0034 
INSC: 100300-0 

LUCIANA RODRIGUES TEIXEIRA PITONDO 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1167 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0122 
LOTE: 004/005-A 
INSC: 96800-0 

ELIZETE MARIA DE ANDRADE 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1191 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0122 
LOTE: 4/5-B 
INSC: 96700-0 

NIVALNEY KELLER NUNES DOS REIS 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1433 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 0024 
INSC: 95250-0 

RENE FANTIN 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 264 
BAIRRO: Gleba Pérola – Perímetro Urbano 
QUADRA: 0220 
LOTE: 0009 
INSC: 412600-0 

DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 324 
BAIRRO: Gleba Pérola – Perímetro Urbano 
QUADRA: 0220 
LOTE: 0005 
INSC: 412200-0 

ANDERSON LEMES DOS SANTOS 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 352 
BAIRRO: Gleba Pérola – Perímetro Urbano 
QUADRA: 0220 
LOTE: 0003 
INSC: 412000-0 

JHONATAM DE FREITAS NUNES 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 370 
BAIRRO: Gleba Pérola – Perímetro Urbano 
QUADRA: 0220 
LOTE: 0002 
INSC: 411900-0 

ANTONIO BALBINO DA SILVA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 396 
BAIRRO: Gleba Pérola – Perímetro Urbano 
QUADRA: 0219 
LOTE: 0008 
INSC: 411700-0 

ANTONIO JOAQUIM NEVES 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 410 
BAIRRO: Gleba Pérola – Perímetro Urbano 
QUADRA: 0219 
LOTE: 0007 
INSC: 411600-0 

BORGES LOTEAMENTO LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 410 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0008 
INSC: 697400-0 

LINDALVA ROMUALDO BERNARDO 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 434 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0004 
INSC: 697200-0 

KEZIA PRISCILLA VALENZUELA 
ENDEREÇO: RUA SAN FRANCISCO, 80 
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 03-B 
INSC: 489750-0 

ERICA FABIANA BORGES TRUZZI 
ENDEREÇO: RUA SAN FRANCISCO, 160 
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 05-B 
INSC: 490650-0 

WANDERLEI BATISTA DE FIGUEREDO 
ENDEREÇO: RUA SANTA CRUZ, 30 
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0006 
INSC: 490700-0 

ESPOLIO DE AVELINO CLAUDINO DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA SANTA CRUZ, 40 
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0007 
INSC: 490800-0 

MANOEL MOREIRA DA SILVA FILHO 
ENDEREÇO: RUA SANTA MONICA, 40 
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0007 
INSC: 490100-0 

JORGE ANTONIOLI VITALINO 
ENDEREÇO: RUA SANTA MONICA, 41 
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0001 
INSC: 490200-0 

ESPOLIO DE MARGARIDA BRESSAN VIVIANO 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 1478 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0022 
LOTE: 0014 
INSC: 134300-0 

ESPOLIO DE JUVENCIO AUGUSTO LOPES 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 1490 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0022 
LOTE: 0015 
INSC: 134600-0 

EZIEL SOARES DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 450 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01-B 
INSC: 415950-0 

JOSE VICTORELLI 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 1029 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0208 
LOTE: 07-A 
INSC: 315400-0 

 

prefeitura Municipal de SÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
EDITAL Nº 012/2023 – DE CONVOCAÇÃO
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando 
a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2023 e suas 
alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 006/2023, de 24/01/2023, publicado 
em 25/01/2023;
CONSIDERANDO o pedido de Exoneração apresentado em 02/06/2023 pela Servidora Pública 
Srta. APARECIDA SANCHES JORGE, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnica em 
Enfermagem, concedido mediante a Portaria nº. 193/2023 de 02 de junho de 2023;
CONSIDERANDO a necessidade do atendimento profissional e o período necessário para 
convocação e posse de nova Servidora mediante o Concurso Público de provas e Títulos nº. 
001/2019;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo aprovada no PSS 2023 do município de São Jorge do 
Patrocínio/PR para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal visando a comprovação dos títulos descritos no ato da sua inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS nº. 002/2023, conforme item 08 do Edital nº. 001/2023, cujo resultado 
se deu pelo Edital nº. 005/2023 com a homologação do Resultado Final.
1.1. Para a comprovação dos títulos a candidata deverá apresentar-se no dia 05/06/2023, das 
7h30m às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas no Departamento de Recursos Humanos – RH 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, 
Centro, tendo em mãos os documentos pessoais originais, ou cópias autenticas, e os documentos 
que comprovem a titulação declarada na ficha de inscrição.
1.2. A candidata convocada, quando não houver interesse deverá se manifestar solicitando o 
deslocamento para o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação, respeitando a ordem 
de classificação, e caso esta segunda convocação não seja atendida pela candidata, esta será 
automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
2. 01 ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA 74,50 31/08/1975
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 02 de junho de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
DECRETO Nº 064, DE 02 DE JUNHO DE 2023
Concede Avanço Horizontal aos Servidores Públicos do Magistério Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o disposto no art. 43 e anexo VII ao X da Lei Complementar 
nº 120, de 14 de fevereiro de 2022, concede aos servidores públicos municipais, ocupantes de 
cargos de provimento efetivo, avanço horizontal, referente o interstício 2022/2023, com efeitos 
financeiros a partir do dia 01 de junho de 2023, conforme segue:
MATR. NOME CARGO/EMPREGO NÍVEL/CLASSE ENQUADR.
17450 Fátima Sabino da Nunciação Professor C – 06
89800 Josué Martine Magalhães Professor C – 05
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de junho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 195, DE 02 DE JUNHO DE 2023
Concede férias regulamentares.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matrícula Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Fátima Aparecida Bolognese 92522 2022/2023 19/06/2023 a 08/07/2023
João dos Santos 90026 2019/2020 24/05/2023 a 22/06/2023
Lorena Araújo Lelis Bonaldo 92484 2021/2022 15/05/2023 a 29/05/2023
Luciana Moreira Regina 9334 2020/2021 12/06/2023 a 11/07/2023
Marcia Lima dos Santos 10030 2022/2023 12/06/2023 a 26/06/2023
Mario Massao Suzuki 12645 2019/2020 07/02/2023 a 08/03/2023
Mario Massao Suzuki 12645 2020/2021 04/05/2023 a 02/06/2023
Michelle Favoretto 90840 2020/2021 18/05/2023 a 01/06/2023
Paulo Sérgio Vilas Boas 9261 2019/2020 01/06/2023 a 30/06/2023
Pedro Germano dos Santos 10162 2020/2021 25/05/2023 a 23/06/2023
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 02 de junho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 196, DE 02 DE JUNHO DE 2023
Nomeia para exercer cargo de provimento efetivo de Enfermeiro Plantonista.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 
71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público, instituído 
pelo Edital de Concurso nº 001, de 03 de agosto de 2022, com Homologação do resultado final 
divulgado através do Edital nº 008 de 21 de novembro de 2022, e convocação através do Edital 
n.º 025 de 12 de maio de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 05 de junho de 2023, ALEXANDRE PAULINO DOS SANTOS, 
portador da CI/RG n.º 7.023.792-0 - SSP/PR e CPF/MF n.º 033.034.959-71, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Enfermeiro Plantonista, com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 02 de junho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 197, DE 02 DE JUNHO DE 2023
Concede Licença Prêmio a servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos Servidores públicos Municipais, 03 (três) meses de Licença Prêmio, de 
acordo com o disposto nos artigos 151 à 153, da Lei Complementar nº 118 do dia 14 de fevereiro 
de 2022, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de
Quinquênio Período de Usufruição
9512 Adilson Teodoro 2015/2020 01/06/2023 a 31/08/2023
3336 Anizia Barbosa da Silva 2013/2018 15/05/2023 a 14/08/2023
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 02 de junho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 198, DE 02 DE JUNHO DE 2023
Concede gratificação a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora, CARLA CRISTINA ZARAMELLO GREGÓRIO DOS SANTOS, 
matrícula n.º 92607, portadora da CI/RG n.º 8.263.894-6 - SSP/PR e CPF/MF n.º 040.836.429-71, 
para exercer o cargo de provimento efetivo de Nutricionista – 20 horas, com lotação na Secretaria 
de Saúde, gratificação de 100% (cem por cento), sobre o vencimento básico da servidora, de 
acordo com o art. 83, inciso II, da Lei Complementar nº 118, de 14 de fevereiro de 2022, c/c art. 
47, da Lei Complementar nº 119, de 14 de fevereiro de 2022, a partir do dia 02 de maio de 2023.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de junho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – MC MEDICALL PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI - ME 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

15  BR0273167 - NEOMICINA POMADA ASSOCIADA COM 
BACITRACINA, CONCENTRAÇÃO: 5MG+250UI/G 10G 

BELFAR TUBO 500 2,000 1.000,000 

16  BR0272434 - ANLODIPINO 5MG. COMPRIMIDO. GEOLAB comp 3.000 0,030 90,000 

22  BR0267203 - DIPIRONA 500MG COMPRIMIDO. GREEN 
PHARMA 

comp 10.000 0,140 1.400,000 

28  BR0267676 - IBUPROFENO 600MG PRATI comp 10.000 0,170 1.700,000 

35  BR0267743 - PREDNISONA 20MG HIPOLABOR comp 5.000 0,160 800,000 

42  BR0267140 - AZITROMICINA 500MG. PHARLAB comp 5.000 0,740 3.700,000 

44  BR0267517 - ATENOLOL 50MG. VITAMEDIC comp 1.000 0,060 60,000 

46  BR0267717 - METRONIDAZOL 250MG. PRATI comp 500 0,240 120,000 

47  BR0267768 - PROMETAZINA 25MG TEUTO comp 200 0,130 26,000 

50  BR0267270 - HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO 
ORAL, EMBALAGEM 100ML. 

NATULAB FRASCO 50 2,000 100,000 

65  BR0273710 - NIMESULIDA 100MG. GLOBO comp 5.000 0,100 500,000 

68  BR0271089 - AMOXICILINA 500 MG UNICHEM CAPSUL 3.000 0,300 900,000 

69  BR0267613 - CAPTOPRIL 25 MG GEOLAB comp 1.000 0,030 30,000 

72  BR0267651 - ENALAPRIL MALEATO, 10 MG. HIPOLABOR comp 500 0,040 20,000 

84  BR0448808 - NORETISTERONA 0,35 MG. BIOLAB comp 1.050 0,160 168,000 

86  BR0396076 - CARBONATO DE CÁLCIO. ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3, 600MG+400UI. 

AIRELA comp 1.000 0,069 69,000 

90  BR0268390 - SAIS PARA REIDRATAÇÄO ORAL, PÓ, 
COMPOSTO POR CLORETO SÓDIO 3,5G+GLICOSE 
20G+CITRATO DE SÓDIO 2,9G+CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5G, ENVELOPE COM 27,9G. 

IFAL ENV 2.500 0,850 2.125,000 

105  BR0267511 - AMINOFILINA 100MG. HIPOLABOR comp 500 0,070 35,000 

106  BR0272043 - ATENSINA (CLONIDINA CLORIDRATO), 
0,100MG. 

MAWDSLEYS comp 900 0,220 198,000 

119  BR0272089 - SULFADIAZINA DE PRATA 1%, CREME - 50G. NATIVITA TUBO 100 5,000 500,000 

128  BR0442754 - GLICLAZIDA, 30MG, LIBERAÇÃO 
PROLONGADA. 

TORRENT comp 600 0,220 132,000 

139  BR0272198 - ETILEFRINA CLORIDRATO. 10MG/ML. 
SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

UNIAO 
QUIMICA 

AMPOLA 100 1,350 135,000 

140  BR0270621 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO. 
ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 4MG/500MG/ML- 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

HIPOLABOR Ampola 5.000 1,800 9.000,000 

143  BR0267282 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO,20MG/ML - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

HIPOLABOR Ampola 500 1,120 560,000 

144  BR0276839 - ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

SAMTEC Ampola 500 0,340 170,000 
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DECRETO N° 167/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a nova 
composição do Conselho 
Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência – 
CMDPcD para a gestão 2023-
2025 

 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA ESTADO, DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° Fica composto o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência -  
CMDPcD pelos seguintes membros: 
 
Representantes Governamentais: 

Representação Titular Suplente 
Secretaria Municipal de 
Cidadania e Assistência Social 

Maycon Junior dos Santos 
Cerantola 

Márcia dos Santos Girotto 

Secretaria Municipal de Saúde Rozalia Paula Alves Dorna José Domingos Peres da 
Rocha 

Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Meio 
Ambiente e Serviços Publicos 

Edson Bizarri Laila Salvadego 

Secretaria Municipal de 
Educação 

Eliandra dos Santos Aguiar Lucimara Simonato Milani 
Bonin  

Departamento de Industria e 
Comércio 

Lucas Paiva Branco Michele Oliveira da Silva 

 
Representantes não governamentais: 

Representação Titular Suplente 
APAE Robson Lacerda Ferrari Silvania Formagio Rissato 
Representante da Pessoa com 
Deficiência Física 

Augusto Dadalto Moura Evellyn Caroline  Wirbowski 
Silva 

Representante da Pessoa com 
Deficiência Intelectual 

Márcia Maria Theodoro 
Alves 

Aparecida Veronica 
Mantovani 

Representante da Pessoa com 
Deficiência Visual 

Izabely Bimbato Neri Joel Wenceslau Marques 

Representante da Pessoa com 
Deficiência Auditiva 

Valdete Aparecida Rodrigues 
Mendes Lower 

Patrícia Angelica da Silva 

 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

Pérola/Pr, 01 de junho de 2023. 
Valdete Carlos de Oliveira da Cunha 

Prefeita Municipal 
 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 
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CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

18  BR0268949 - AZITROMICINA 40MG/ML. 600MG 
SUSPENSÃO 15ML. 

NEO QUIMICA FRASCO 300 7,900 2.370,000 

58  BR0267689 - METILDOPA 250MG. SANVAL comp 1.500 0,670 1.005,000 

112  BR0267688 - METILDOPA 500MG. SANVAL comp 2.000 1,170 2.340,000 

147  BR0269958 - BROMOPRIDA, 5MG/ML- SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

HIPOLABOR Ampola 5.000 1,670 8.350,000 

154  BR0267310 - METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5MG/ML. 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

ISOFARMA Ampola 1.500 0,610 915,000 

157  BR0442701 - CEFTRIAXONA SÓDICA, 1G, PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

BLAU FR AM 1.000 3,250 3.250,000 

172  BR0270999 - DICLOFENACO, SAL POTÁSSICO, 25MG/3ML - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

TEUTO Ampola 1.000 1,200 1.200,000 

200  BR0268454 - ENOXOPARINA SÓDICA, 40MG/0,4ML. 
SOLUÇÃO INJETÁVEL. 1 SERINGA PREENCHIDA. 

EUROFARMA Ampola 200 13,990 2.798,000 

 
VALOR – R$ 22.228,00 (vinte e dois mil duzentos e vinte e oito reais) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 57/2023 
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CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

4  BR0268446 - DOBUTAMINA CLORIDRATO. 12,5 MG/L 
.AMPOLA 20ML 

TEUTO 
GENERICO 

AMPOLA 100 5,566 556,600 

5  BR0268856 - LOSARTANA POTÁSSICA. 50MG. PRATI 
DONADUZZI 
GENERICO 

comp 1.500 0,050 75,000 

31  BR0270622 - ESCOPOLAMINA BULTIBROMETRO. 
ASSOCIADO COM DIPIRONA SÓDICA,6,67MG+333MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL, 20ML. 

HIPOLABOR 
GENERICO 

FRASCO 50 5,600 280,000 

38  BR0267652 - ENALAPRIL MALEATO 20MG. MEDQUIMICA 
PRESSOMEDE 

comp 1.000 0,060 60,000 

40  BR0267205 - DIPIRONA SÓDICA,500MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL 10ML (GOTAS). 

FARMACE 
GENERICO 

FRASCO 1.000 1,120 1.120,000 

51  BR0267312 - METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 10MG. HIPOLABOR 
NOVOSIL 

comp 1.000 0,067 67,000 

95  BR0267618 - CARBAMAZEPINA 200 MG. TEUTO 
GENERICO 

comp 5.000 0,185 925,000 

111  BR0268856 - LOSARTANA POTÁSSICA. 50MG. PRATI 
DONADUZZI 
GENERICO 

comp 1.500 0,050 75,000 

116  BR0267712 - OMEPRAZOL 20MG. HIPOLABOR 
GENERICO 

CAPSULA 10.000 0,052 520,000 

120  BR0279269 - VARFARINA SÓDICA, 5MG. UNIAO QUIMICA 
GENERICO 

comp 300 0,192 57,600 

123  BR0309441 - TRAMADOL CLORIDRATO, 100 MG. CRISTALIA 
TRAMADON 

comp 3.000 2,800 8.400,000 

125  BR0267617 - CARBAMAZEPINA 400MG. CRISTALIA 
TEGRETARD 

comp 2.000 0,600 1.200,000 

130  BR0273009 - FLUOXETINA, 20MG. TEUTO 
GENERICO 

CAPSULA 20.000 0,078 1.560,000 

137  BR0282313 - CICLOBENZAPRINA, 10MG. CIMED 
GENERICO 

comp 200 0,123 24,600 

149  BR0270612 - BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000 UI 
FR/AMP -  INJETÁVEL 

TEUTO 
BEPEBEN 

FRASCO 100 5,500 550,000 

153  BR0267769 - PROMETAZINA CLORIDRATO, 25MG/ML. 
INJETÁVEL. 

HIPOLABOR 
PROMETAZOL 

Ampola 100 2,016 201,600 

160  BR0268255 - EPINEFRINA (ADRENALINA) 1MG/ML. 
SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

HYPOFARMA 
HYFREN 

Ampola 200 0,952 190,400 

167  BR0278281 - ADENOSINA, 3MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. HIPOLABOR 
GENERICO 

Ampola 100 9,900 990,000 

170  BR0268160 - OMEPRAZOL, 40MG. SOLUÇÃO INJETÁVEL. TEUTO 
GENERICO 

FR AM 1.000 6,280 6.280,000 

173  BR0267541 - GLICOSE 50% - SOLUÇÃO INJETÁVEL – 10 ML SAMTEC NT Ampola 1.000 0,537 537,000 

176  BR0292382 - TRAMADOL CLORIDRATO, 50MG/ML. 
SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

TEUTO 
GENERICO 

Ampola 5.000 1,896 9.480,000 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 
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177  BR0292402 - AMINOFILINA, 24MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

TEUTO 
GENERICO 

Ampola 500 5,540 2.770,000 

182  BR0267194 - DIAZEPAM, 5MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. TEUTO 
GENERICO 

Ampola 1.000 0,889 889,000 

201  BR0290168 - SUXAMETÔNIO CLORETO, 500 MG. 
SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

BLAU 
SUCCITRAT 

FR AM 500 15,680 7.840,000 

202  BR0268381 - AMICACINA SULFATO, 250MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

TEUTO 
GENERICO 

Ampola 200 3,500 700,000 

220  BR0267151 - CETOCONAZOL 200 MG PHARLAB 
GENERICO 

comp 100 0,298 29,800 

 
VALOR – R$ 45.378,60 (quarenta e cinco mil trezentos e setenta e oito reais e sessenta 
centavos) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 
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151  BR0270219 - HIDROCORTISONA, 500MG, 
FRASCO/AMPOLA, INJETÁVEL. 

TEUTO FR AM 500 4,980 2.490,000 

155  BR0448845 - CETOPROFENO, IM, 50MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

CRISTALIA Ampola 5.000 1,700 8.500,000 

156  BR0448844 - CETOPROFENO IV 100MG, PÓ LIÓFILO PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL . 

UNIAO 
QUIMICA 

FR AM 10.000 3,500 35.000,000 

161  BR0268214 - ATROPINA SULFATO, 0,25MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

FARMACE Ampola 200 0,900 180,000 

168  BR0267666 - FUROSEMIDA, 10MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

SANTISA Ampola 1.800 1,100 1.980,000 

169  BR0268252 - DIPIRONA SÓDICA, 500MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

TEUTO Ampola 5.000 1,100 5.500,000 

184  BR0268228 - CEFALOTINA SÓDICA, 1G. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

BLAU FR AM 100 3,390 339,000 

197  BR0268236 - CLORETO DE SÓDIO, 0,9%. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

HALEXISTAR Ampola 200 0,330 66,000 

 
VALOR – R$ 77.593,00 (setenta e sete mil quinhentos e noventa e três reais) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 
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CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total 

206  BR0271140 - RIFAMICINA SPRAY 20 ML. NATULAB 1384100220024 FRASCO 10 4,360 43,600 

207  BR0272093 - COMPLEXO B 5/2/3/20 MG NATULAB 1384100510081 comp 300 0,090 27,000 

 
VALOR – R$ 70,60 (setenta reais e sessenta centavos) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 60/2023 
 

ID: 2468 
 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

2  BR0267509 ALOPURINOL, DOSAGEM:300 MG PRATI comp 200 0,390 78,000 
3  BR0375474 - CLORETO DE SÓDIO 0,9%. SOLUÇÃO NASAL. 

FRASCO 10 ML 
EQUIPLEX FRASCO 20 0,450 9,000 

12  BR0296650 - LEVOTIROXINA SÓDICA 112MG. MERCK comp 1.500 0,280 420,000 
59  BR0439843 - EXTRATO MEDICINAL, GUACO 

(MIKANIAGLOMERATA, SPRENG), 117,6MG/ML. XAROPE. 
NATULAB FRASCO 50 2,050 102,500 

60  BR0267657 - FENITOINA SÓDICA. 100MG HIPOLABOR comp 5.000 0,100 500,000 
83  BR0267378 - NISTATINA 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL. 

60ML. 
PRATI FRASCO 50 6,180 309,000 

91  BR0308884 - SULFAMETOXAZOL. ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA 40MG+80MG/ML, SUSPENSÃO ORAL - 100ML. 

E.M.S FRASCO 100 4,990 499,000 

117  BR0448595 - PREDNISOLONA (FOSFATO SÓDICO) 3MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL - 60ML. 

HIPOLABOR FRASCO 100 4,600 460,000 

118  BR0267741 - PREDNISONA, 5MG. HIPOLABOR comp 200 0,080 16,000 
127  BR0268129 - LEVOMEPROMAZINA 100MG. HIPOLABOR comp 500 0,640 320,000 
150  BR0267162 - CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1% - SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
SAMTEC Ampola 100 0,460 46,000 

163  BR0340206 - CLONIDINA CLORIDRATO, 0,15MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

FRESENIUS Ampola 100 5,970 597,000 

171  BR0292399 - FITOMENADIONA, 10 MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

HIPOLABOR Ampola 100 1,990 199,000 

187  BR0442703 - CEFTRIAXONA SÓDICA, 500MG IM, PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRESENIUS FRASCO 100 11,000 1.100,00
0 

194  BR0268481 - MIDAZOLAM, 5 MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. HIPOLABOR Ampola 500 2,420 1.210,00
0 

196  BR0268222 - BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

SAMTEC Ampola 100 0,690 69,000 

198  BR0272326 - NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

HIPOLABOR Ampola 50 6,200 310,000 

226  BR0434505. CARVÃO ATIVADO. CONCENTRAÇÃO 250 MG. ARTESANI COMP 240 1,360 326,400 

 
VALOR – R$ 6.570,90 (seis mil quinhentos e setenta reais e noventa centavos) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 64/2023 
 

ID: 2472 
 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

122  BR0267292 - IMIPRAMINA CLORIDRATO, 25MG CRISTALIAE 
IMIPRA1029800230136 

comp 5.000 0,438 2.190,00
0 

216  BR0268207 - AMPICILINA 1 G INJETÁVEL – 5 
ML 

BLAU 
CILINON1163700980067 

Ampola 100 3,333 333,300 

 
VALOR – R$ 2.523,30 (dois mil quinhentos e vinte e três reais e trinta centavos) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 
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Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 61/2023 
 

ID: 2469 
 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

25  BR0294643 - IBUPROFENO 50MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS - 30ML 

NATULAB UNT FRASCO 1.000 2,300 2.300,000 

33  BR0272044 - CLONIDINA CLORIDRATO, 0,15MG. ATENSINA - 
MAWDSLEYS 30 CPR 

comp 500 0,299 149,500 

133  BR0272341 - TIAMINA, 300 MG. HIPOLABOR C/500 comp 200 0,229 45,800 
174  BR0268076 - SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%. 

SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
SAMTEC C/200 Ampola 100 1,395 139,500 

175  BR0272329 - PETIDINA CLORIDRATO (DOLOSAL). 
50MG/ML. 

UNIÃO QUÍMICA C/25 Ampola 250 3,219 804,750 

192  BR0304870 - MORFINA, SULFATO, 1 MG/ML. 
SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

CRISTÁLIA 1 ML C/ 50 Ampola 200 3,700 740,000 

199  BR0269818 - TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML. 
SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

FRESENIUS C/50 Ampola 150 1,550 232,500 

 
VALOR – R$ 4.412,05 (quatro mil quatrocentos e doze reais e cinco centavos) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 62/2023 
 

ID: 2470 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Item Descrição Marca Unidade  Qtde  Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1  BR0276657 METOPROLOL, SAL 
SUCCINATO (SELOZOK), 50MG - 
LIBERAÇÃO CONTROLADA. 

ACCORD/ BRAINFARMA CX C/ 
30 GENERICO 1553700400085 

comp 3.000 0,400 1.200,000 

6  BR0272365 - SERTRALINA CLORIDRATO. 
50MG. 

GEOLAB CX C 490 GENERICO 
1542302250101 

comp 28.000 0,133 3.724,000 

14  BR0267503 - ÁCIDO FÓLICO 5MG. 
COMPRIMIDO. 

HIPOLABOR CX C/ 500 
HIPOFOL 1134301590024 

comp 3.000 0,038 114,000 

20  BR0267663 - FUROSEMIDA 40MG. 
COMPRIMIDO. 

PRATI D CX C/ 500 GENERICO 
1256801950027 

comp 3.000 0,055 165,000 

36  BR0267632 - CIPROFLOXACINO 
CLORIDRATO 500MG 

PRATI D CX C 300 GENERICO 
1256801500099 

comp 2.000 0,220 440,000 

43  BR0267502 - ÁCIDO ACETILSALICILICO 
100MG. 

IMEC CX C/ 500 DORMEC 
1425900060081 

comp 10.000 0,037 370,000 

48  BR0270620 - ESCOPOLAMINA 
BULTIBROMETO. ASSOCIADO COM 
DIPIRONA SÓDICA, 10MG+250MG. 

BELFAR CX C 20 BELSPAN 
1057101070011 

comp 10.000 0,300 3.000,000 

53  BR0267506 - NISTATINA 25.000UI/G, 
CREME VAGINAL 60G. 

GREEN PHARMA CX C/ 50 
GENERICO 1201901220023 

TUBO 50 6,100 305,000 

67  BR0267510 - AMIODARONA 200 MG GEOLAB CX C/ 500 AMIORON 
1542300020042 

comp 500 0,400 200,000 

70  BR0267643 - DEXAMETASONA 0,1%, 
CREME. 

GREEN PHARMA CX C/ 50 
DEXAGREEN 1201900220021 

TUBO 100 1,780 178,000 

79  BR0448804 – LEVONORGESTREL. 
ASSOCIADO AO ETINILESTRADIOL 
0,15MG+0,03 MG. 

BIOLAB CX C/ 63 GESTRELAN 
1097400610041 

comp 2.100 0,078 163,800 

82  BR0268162 - MICONAZOL NITRATO, 2%, 
CREME VAGINAL  80G. 

HIPOLABOR CX C/ 50 
GENERICO 1134301790023 

TUBO 20 7,800 156,000 

87  BR0267629 - CINARIZINA 75 MG. BRAINFARMA CX C/ 30 
FLUXON 1558405890043 

comp 300 0,400 120,000 

88  BR0269956 - BROMOPRIDA 4 MG/ML, 
GOTAS, 10ML. 

PRATI D CX C/ 200 GENERICO 
1256800930014 

FRASCO 500 2,300 1.150,000 

92  BR0308882 - SULFAMETOXAZOL, 
ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA 
400MG+80MG. 

PRATI D  CX C/ 200 GENERICO 
1256802090021 

comp 500 0,210 105,000 

113  BR0345300 - METRONIDAZOL 100MG/G, 
CREME VAGINAL, COM APLICADOR - 50G. 

BRAINFARMA CX C 50 
GENERICO 1558400970014 

TUBO 20 7,780 155,600 

218  BR0268861 - ITRACONAZOL 100 MG GEOLAB CX C/ 250 TRAXONOL 
1542300090040 

comp 100 1,100 110,000 

 
VALOR – R$ 11.656,40 (onze mil e seiscentos e cinquenta e seis reais e quarenta 
centavos) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 63/2023 
 

ID: 2471 
 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

8  BR0267660 - FENOBARBITAL SÓDICO. 100MG. UNIÃO QUÍMICA 
GENÉRICO 

comp 3.000 0,139 417,000 

9  BR0268123 - LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MG. MERCK EUTHYROX comp 900 0,135 121,500 

10  BR0268124 - LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MG. MERCK EUTHYROX comp 900 0,125 112,500 

13  BR0268125 - LEVOTIROXINA 100MG. MERCK EUTHYROX comp 900 0,138 124,200 

19  BR0331555 - CEFALEXINA SUSPENSÃO 50MG/ML 
FRASCO COM 100ML. 

UNIÃO QUÍMICA 
GENÉRICO 

FRASCO 100 12,000 1.200,000 

21  BR0267512 - AMITRIPITILINA CLORIDRATO 25MG. 
COMPRIMIDO. 

BRAINFARMA 
GENÉRICO 

comp 20.000 0,038 760,000 

24  BR0267638 - CLORPROMAZINA 100MG. UNIÃO QUÍMICA 
CLORPROMAZ 

comp 6.000 0,340 2.040,000 

30  BR0272335 - DINEMIDRINATO. APRESENTAÇÃO: 
ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO,25MG+5MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAL, 
20 ML. 

BRAINFARMA 
DRAMAVIT B6 

FRASCO 50 3,870 193,500 

34  BR0267729 - NIFEDIPINO 20MG BRAINFARMA NEO 
FEDIPINA 

comp 1.500 0,115 172,500 

37  BR0267625 - CEFALEXINA 500MG. UNIÃO QUÍMICA 
GENÉRICO 

comp 1.500 0,460 690,000 

45  BR0267645 - DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 2MG. BRAINFARMA 
HISTAMIN 

comp 4.000 0,053 212,000 

54  BR0323590 - SULFATO FERROSO, 125MG/ML DE 
FERRO II, SOLUÇÃO ORAL EM GOTAS. EMABALAGEM 
DE 30ML. 

AIRELA SULFERMAX FRASCO 20 1,060 21,200 

62  BR0272045 - CLOPIDOGREL 75MG. SANDOZ GENÉRICO comp 840 0,299 251,160 

74  BR0267662 - FLUCONAZOL 150 MG MEDQUÍMICA 
GENÉRICO 

CAPSUL 100 0,499 49,900 

75  BR0267671 - GLIBENCLAMIDA 5 MG MEDQUÍMICA 
GLICONIL 

comp 500 0,026 13,000 

76  BR0267674 - HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG MEDQUÍMICA 
GENÉRICO 

comp 600 0,024 14,400 

78  BR0270126 - LEVODOPA. ASSOCIADO À 
BENSERAZIDA, 200MG +50MG. 

ROCHE PROLOPA comp 200 1,350 270,000 

85  BR0267777 - PARACETAMOL 200 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL. 15ML. 

AIRELA ABIDOR FRASCO 500 1,790 895,000 

96  BR0267621 - CARBONATO DE LÍTIO 300MG. BIOLAB BILYT comp 400 0,195 78,000 

99  BR0267660 - FENOBARBITAL SÓDICO, 100MG. UNIÃO QUÍMICA 
GENÉRICO 

comp 5.000 0,160 800,000 

100  BR0267669 - HALOPERIDOL 5MG. UNIÃO QUÍMICA UNI 
HALOPER 

comp 5.000 0,149 745,000 

136  BR0268493 - DOXAZOSINA, 2MG. SANDOZ GENÉRICO comp 600 0,150 90,000 

158  BR0271687 - ÁCIDO ASCÓRBICO 100MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

FARMACE VITAMINA 
C INJETÁVEL 

Ampola 5.000 1,200 6.000,000 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

164  BR0268264 - METILERGOMETRINA MALEATO, 
0,2MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

UNIÃO QUÍMICA 
ERGOMETRIN 

Ampola 100 1,990 199,000 

166  BR0276283 - DESLANOSIDEO 0,2 MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

UNIÃO QUÍMICA 
DESLANOL 

Ampola 100 1,950 195,000 

181  BR0268069 - CLORPROMAZINA, 5MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

UNIÃO QUÍMICA 
CLORPROMAZ 

Ampola 100 2,100 210,000 

183  BR0292196 - HALOPERIDOL, 5MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

UNIÃO QUÍMICA UNI 
HALOPER 

Ampola 100 2,300 230,000 

186  BR0268277 - OCITOCINA, 5UI/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

UNIÃO QUÍMICA 
OXITON 

Ampola 50 4,790 239,500 

193  BR0271950 - FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML. 
SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

UNIÃO QUÍMICA 
UNIFENTAL 

Ampola 50 1,600 80,000 

195  BR0268510 - FLUMAZENIL, 0,1MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

UNIÃO QUÍMICA 
GENÉRICO 

Ampola 50 7,980 399,000 

212  BR0267747 - SINVASTATINA 20 MG SANDOZ GENÉRICO comp 300 0,074 22,200 

213  BR0267745 - SINVASTATINA 40 MG SANDOZ 
SINVASTACOR 

comp 300 0,140 42,000 

 
VALOR – R$ 16.887,56 (dezesseis mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e seis 
centavos) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 65/2023 
 

ID: 2473 
 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor 

Unit. 
Valor Total 

17  BR0267778 - PARACETAMOL 500MG. 
COMPRIMIDO. 

BELFAR RDC 576/202 
BELFAR RDC 576/202 

comp 10.000 0,076 760,000 

26  BR0267195 - DIAZEPAM 5MG. COMPRIMIDO. SANTISA 1018600190100 
SANTISA 1018600190100 

comp 15.000 0,051 765,000 

71  BR0267646 - DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 
0,4 MG/ML SOLUÇÃO ORAL- 120 ML. 

FARMACE 1108500360054 
FARMACE 1108500360054 

Frasco 500 2,355 1.177,500 

152  BR0268507 - ONDANSETRONA CLORIDRATO, 
25MG/L. SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

HYPOFARMA 
1038700580045 
HYPOFARMA 
1038700580045 

FR AM 500 2,028 1.014,000 

 
VALOR – R$ 3.716,50 (três mil setecentos e dezesseis reais e cinquenta centavos) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 66/2023 
 

ID: 2474 
 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

11  BR0268859 - LEVOTIROXINA SÓDICA 75MG. MERCK comp 1.500 0,253 379,500 

56  BR0268111 - HIDRALAZINA 25MG. NOVARTIS comp 500 0,280 140,000 

57  BR0269846 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA; 30G. NEO 
QUIMICA 

TUBO 100 2,880 288,000 

107  BR0266701 - BUDESONIDA, 50MCG/DOSE - SUSPENSÃO 
SPRAY 

EMS Frasco 15 27,390 410,850 

141  BR0272336 - DIMENIDRINATO. ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA+GLICOSE+FRUTOSE (DRAMIN DL), 
3MG+5MG+100MG/ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

TAKEDA Ampola 1.000 19,270 19.270,000 

159  BR0271710 - AMIODARONA, 50MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. HIPOLABOR Ampola 100 2,357 235,700 

162  BR0327566 - ÁCIDO TRANEXÂNICO, 50MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

BLAU Ampola 200 3,560 712,000 

190  BR0300722 - FENOBARBITAL SÓDICO, 200 MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

CRISTALIA Ampola 100 2,507 250,700 

191  BR0267107 - FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

HIPOLABOR Ampola 100 2,530 253,000 

 
VALOR – R$ 21.939,75 (vinte e um mil novecentos e trinta e nove reais e setenta e cinco 
centavos) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 67/2023 
 

ID: 2475 
 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRIÇÃO, CORRELATOS E 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Item Descrição Marca Unidade Qtde  Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

145  BR0292427 - DEXAMETASONA 4MG/ML- 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

EUROFARMA 
DEXAMETASONA 

Ampola 20.000 1,450 29.000,00
0 

 
VALOR – R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 68/2023 
 

ID: 2476 
 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – ILG COMERCIAL LTDA 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Ite
m Descrição Marca Unidade Qtde Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

7  BR0267566 - CARVEDILOL 3,125 MG. EMS CX 30CP EMS comp 900 0,079 71,100 
23  BR0268505 - ONDANSETRONA CLORIDRATO 4MG. 

CAIXA COM 10 COMPRIMIDOS. 
LEGRAND CX 10CP 
VOLIG 

comp 200 0,600 120,000 

27  BR0412965 - SIMETICONA 75MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS 10ML 

EMS CX 1FR EMS Frasco 100 1,560 156,000 

39  BR0267565 - CARVEDILOL 6,25MG. EMS CX 30CP EMS comp 5.000 0,076 380,000 
41  BR0271111 - AMOXILINA 50MG/ML. EM PÓ PARA 

SUSPENSÃO ORAL. EMBALAGEM COM 150ML. 
EMS CX1 FR EMS Frasco 200 7,020 1.404,000 

61  BR0343573 - BETAISTINA DICLORIDRATO 24MG. EUROFARMA CX 30CP 
EUROFARMA 

comp 500 0,319 159,500 

63  BR0273395 - ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5MG - 
SUBLINGUAL. 

EMS CX 30CP ISORDIL comp 450 0,255 114,750 

64  BR0272320 - METILFENIDATO CLORIDRATO 10MG. EMS CX 30CP EMS comp 15.000 0,265 3.975,000 
73  BR0267653 - ESPIRONOLACTONA 25 MG. EMS CX 30CP EMS comp 2.500 0,180 450,000 
94  BR0270120 - CLONAZEPAM 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO 

ORAL. GOTAS. 20ML. 
EMS CX 1FR EMS Frasco 500 2,400 1.200,000 

108  BR0452913 - BUDESONIDA, 32MG/DOSE - 
SUSPENSÃO SRAY 

EMS CX 1FR EMS Frasco 30 10,500 315,000 

109  BR0376767 - IVERMECTINA 6MG. EMS CX 4FR LEVERCTIN comp 100 0,314 31,400 
110  BR0268159 - PENTOXIFILINA, 400MG. EMS CX 30CP EMS comp 200 1,270 254,000 
121  BR0270119 - CLONAZEPAM 2MG. EMS CX 30CP EMS comp 5.000 0,047 235,000 
124  BR0268534 - TRAMADOL CLORIDRATO, 50MG. EMS CX 10CP EMS comp 5.000 0,180 900,000 
129  BR0267567 - CARVEDILOL, 25MG. EMS CX 30CP EMS comp 500 0,124 62,000 
134  BR0275963 - FINASTERIDA, 5MG. EMS CX 30CP EMS COMP 900 0,252 226,800 
188  BR0292228 - MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 

150MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
GERMED CX 1FR 
CONTRACEP 

Ampola 50 11,890 594,500 

189  BR0270846 - ESTRADIOL, VALERATO. ASSOCIADO 
COM NORETISTERONA ENANTATO, 
5MG+50MG/1ML. INJETÁVEL. 

EUROFARMA CX 1FR 
EUROFARMA 

Ampola 50 10,490 524,500 

203  BR0268439 - CLARITROMICINA, 500MG. EMS CX 10 CP EMS comp 600 1,959 1.175,400 
208  BR0273450 - MOXIFLOXACINO 400 MG EMS CX 5CP EMS comp 105 5,100 535,500 
224  BR0271581 - TOBRAMICINA, 0,3%. SOLUÇÃO 

OFTAMOLÓGICA. 
GERMED CX 1 FR 
GERMED 

Frasco 50 5,250 262,500 

 
VALOR – R$ 13.146,95 (treze mil e cento e quarenta e seis reais e noventa e cinco 
centavos) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 69/2023 
 

ID: 2477 
 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor 

Unit. Valor Total 

138  BR0270495 - COLAGENASE, ASSOCIADA COM 
CLORANFENICOL, 06UI+1%. POMADA, 30G. 

KOLLAGENASE 
CRISTALIA BISNAGA 

TUBO 300 11,700 3.510,000 

 
VALOR – R$ 3.510,00 (três mil quinhentos e dez reais) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 70/2023 
 

ID: 2478 
 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Ite
m 

Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

52  BR0267506 - ALBENDAZOL 400MG. PRATI DONADUZZI / PRATI 
DONADUZZI COMP 

comp 200 0,380 76,000 

77  BR0268331 - IPRATRÓPIO BROMETO, 
0,25MG/ML. SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO - 
20ML. 

PRATI DONADUZZI / PRATI 
DONADUZZI FRAS 

FRASCO 50 1,060 53,000 

80  BR0267691 - METFORMINA CLORIDRATO, 
850 MG. 

PRATI DONADUZZI / PRATI 
DONADUZZI COMP 

comp 100 0,120 12,000 

81  BR0267690 - METFORMINA CLORIDRATO, 
500 MG. 

PRATI DONADUZZI / PRATI 
DONADUZZI COMP 

comp 100 0,120 12,000 

104  BR0267507 - ALBENDAZOL, 40MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL - 10ML. 

PRATI DONADUZZI / PRATI 
DONADUZZI FRAS 

FRASCO 50 1,490 74,500 

132  BR0272839 - RISPERIDONA, 1MG. PRATI DONADUZZI / PRATI 
DONADUZZI COMP 

comp 600 0,120 72,000 

185  BR0272796 - HEPARINA SÓDICA, 
5.000UI/0,25ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

HIPOLABOR / HIPOLABOR AMP Ampola 500 6,150 3.075,000 

211  BR0273467 - LORATADINA 1MG/ML PRATI DONADUZZI / PRATI 
DONADUZZI FRAS 

FRASCO 50 4,240 212,000 

214  BR0268370 - ACICLOVIR 200 MG PRATI DONADUZZI / PRATI 
DONADUZZI COMP 

comp 300 0,220 66,000 

215  BR0268375 - ACICLOVIR CREME 50 MG/G PRATI DONADUZZI / PRATI 
DONADUZZI TUBO 

TUBO 10 2,120 21,200 

219  BR0269958 - BROMOPRIDA, 10 MG PRATI DONADUZZI / PRATI 
DONADUZZI COMP 

comp 400 0,210 84,000 

 
VALOR – R$ 3.757,70 (três mil e setecentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 71/2023 
 

ID: 2479 
 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Ite
m Descrição Marca Unidade Qtde Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

66  BR0328529 - VALPROATO DE SÓDIO 250 MG ABBOTT comp 2.500 0,240 600,000 

102  BR0328530 - VALPROATO DE SÓDIO 500MG ABBOTT comp 2.500 0,510 1.275,000 

115  BR0271606 - NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25MG. CELLERA comp 500 0,290 145,000 

204  BR0352912 - DIVALPROATO DE SÓDIO, 500 MG. 
LIBERAÇÃO PROLONGADA. 

ABBOTT comp 1.800 1,600 2.880,000 

 
VALOR – R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 72/2023 
 

ID: 2480 
 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

89  BR0267772 - PROPRANOLOL 40 MG. OSORIO comp 200 0,039 7,800 
93  BR0292344 - SULFATO FERROSO 40MG DE FERRO 

II. 
VITAMED comp 500 0,036 18,000 

114  BR0266863 - METRONIDAZOL, 40 MG/ML, 
SUSPENSÄO ORAL - 100ML. 

BELFAR FLAGIMAX FRASC
O 

20 7,787 155,740 

178  BR0269843 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO, SV 2% . 
INJETÁVEL. 

HYPOFARMA 
HYPOCAINA 

Ampola 200 1,495 299,000 

210  BR0273466 - LORATADINA 10 MG VITAMEDIC LORASLIV comp 240 0,156 37,440 
217  BR0269759 - GENTAMICINA 80MG. SOLUÇÃO 

INJETÁVEL. 
HYPOFARMA 
HYTAMICINA 

Ampola 100 1,690 169,000 

223  BR0269462 - ALENDRONATO DE SÓDIO, 70MG. CELLERA ENDROSTAN comp 40 0,299 11,960 
225  BR0412092 - RIVAROXABANA 15 MG. PHARLAB comp 300 0,585 175,500 

 
VALOR – R$ 874,44 (oitocentos e setenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 73/2023 
 

ID: 2481 
 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit. Valor Total 

148  BR0272091 - VITAMINA DO COMPLEXO B, VITAMINAS: 
B1,B2,B6,B12 E PP, (COMPLEXO B)- SOLUÇÃO INJETÁVEL 

Hypofarma 
Hypofarma 

Ampola 15.000 1,920 28.800,000 

 
VALOR – R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais) 
 
VIGÊNCIA – 26 de Maio de 2023 a 26 de Maio de 2024 
 
Tapira, 26 de Maio de 2023. 
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prefeitura Municipal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 062/2023 –SIM/POA
Súmula: Dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal 
(SIM/POA).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, no uso das suas prerrogativas legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei nº 069/2023, através do autógrafo 
nº 015/2023, e eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal, sanciono e Promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA), no 
âmbito do município de Tuneiras do Oeste.
Art. 2º Torna-se obrigatória a fiscalização e a inspeção prévia industrial e sanitária de todos os 
produtos de origem animal, quais sejam:
I - comestíveis;
II - preparados;
III - transformados;
IV - manipulados;
V - recebidos;
VI - acondicionados;
VII - depositados; e
VIII - em trânsito.
Art. 3º A fiscalização e a inspeção tratadas nesta Lei abrangem, entre outros, os seguintes 
procedimentos:
I - realizar inspeção ante mortem e post mortem das diferentes espécies animais;
II - verificar as condições higiênico-sanitárias das instalações, dos equipamentos e do 
funcionamento dos estabelecimentos;
III - verificar a prática de higiene e dos hábitos higiênicos pelos manipuladores de alimentos;
IV – verificar os programas de autocontrole dos estabelecimentos;
V –verificar a rotulagem e os processos tecnológicos dos produtos de origem animal quanto ao 
atendimento da legislação específica;
VI - coletar amostras para análises fiscais e avaliação dos resultados de análises:
a) físicas;
b) microbiológicas;
c) físico-químicas;
d) de biologia celular e molecular;
e) histológicas; e
f) demais análises que se fizerem necessárias à verificação da conformidade dos processos 
produtivos ou dos produtos de origem animal, podendo abranger também aqueles existentes nos 
mercados de consumo.
VII - avaliar as informações inerentes à produção primária com implicações na saúde animal e 
na saúde pública ou das informações que façam parte de acordos internacionais com os países 
importadores;
VIII - avaliar o bem-estar dos animais destinados ao abate;
IX - verificar a água de abastecimento;
X - verificar as fases de:
a) obtenção;
b) recebimento;
c) manipulação;
d) beneficiamento;
e) industrialização;
f) fracionamento;
g) conservação;
h) armazenagem;
i) acondicionamento;
j) embalagem;
k) rotulagem;
l) expedição; e
m) transporte de todos os produtos comestíveis, e suas matérias-primas, com adição ou não de 
vegetais;
XI - verificar a classificação de produtos e derivados, de acordo com os tipos e os padrões fixados 
em legislação específica ou em fórmulas registradas;
XII - examinar as matérias-primas e os produtos em trânsito no município.
XIII - averiguar os meios de transporte de animais vivos e produtos derivados e suas matérias-
primas destinados à alimentação humana;
XIV - promover o controle de resíduos e contaminantes em produtos de origem animal;
XV - verificar os controles de rastreabilidade dos animais, das matérias-primas, dos insumos, 
dos ingredientes e dos produtos ao longo da cadeia produtiva, a partir de seu recebimento nos 
estabelecimentos;
XVI - averiguar a certificação sanitária dos produtos de origem animal; e
XVII - outros procedimentos de inspeção considerados pertinentes à prática e ao desenvolvimento 
da indústria de produtos de origem animal.
Art. 4º Estão sujeitos à fiscalização prevista nesta Lei:
I - os animais destinados ao abate, a carne e seus derivados;
II - o pescado e seus derivados;
III - o leite e seus derivados;
IV - o ovo e seus derivados; e
V - os produtos de abelhas e seus derivados.
Art. 5º A fiscalização de que trata esta Lei, far-se-á:
I - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à manipulação ou ao 
processamento de produtos de origem animal;
II - nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais previstas nesta Lei para 
abate ou industrialização;
III - nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para manipulação, distribuição 
ou industrialização;
IV - nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus derivados para distribuição ou 
industrialização;
V - nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para beneficiamento ou 
industrialização;
VI - nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas e seus derivados para 
beneficiamento ou industrialização;
VII - nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, conservem, acondicionem 
ou expeçam matérias-primas e produtos de origem animal comestíveis e não comestíveis, 
procedentes de estabelecimentos registrados ou relacionados; e
VIII - nos portos, aeroportos, postos de fronteira, aduanas especiais e recintos especiais de 
despacho aduaneiro de exportação.
Art. 6º O trabalho de fiscalização e inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal 
será realizado:
I - nos estabelecimentos e localizações descritas no art.  5°;
II – por fiscais com formação em Medicina Veterinária, e demais cargos efetivos de atividades 
técnicas de fiscalização agropecuária, lotados na Secretaria Municipal de Agricultura do município 
de Tuneiras do Oeste respeitadas as devidas competências;
Art. 7º Fica expressamente proibido, em todo o território do município de Tuneiras do Oeste, a 
duplicidade de fiscalização e inspeção industrial e sanitária em qualquer estabelecimento industrial 
ou entreposto de produtos de origem animal.
Parágrafo único. A fiscalização prevista no caput será exercida por um único órgão, na esfera 
federal, estadual ou municipal.
Art. 8º Nos estabelecimentos de abate de animais torna-se obrigatória a inspeção industrial e 
sanitária em caráter permanente, para realização dos procedimentos de inspeção e fiscalização 
ante mortem e post mortem, durante as operações de abate das diferentes espécies de açougue, 
de caça, de anfíbios e répteis nos estabelecimentos.
Art. 9º. Nos demais estabelecimentos registrados e nas outras instalações industriais dos 
estabelecimentos de que trata o art. 5°, excetuado o abate, a inspeção industrial e sanitária será 
em caráter periódico para a realização dos procedimentos de inspeção e fiscalização.
Art. 10. Nenhum estabelecimento industrial de produtos de origem animal poderá funcionar no 
município sem que esteja previamente registrado no órgão competente para a fiscalização da 
sua atividade.
Art. 11. Consideram-se infrações a esta Lei:
I - atos que procurem embaraçar a ação dos servidores do SIM/POA no exercício de suas funções, 
visando impedir, dificultar ou burlar os trabalhos de fiscalização;
II - desacato, suborno, ou simples tentativa;
III - informações inexatas sobre dados estatísticos referentes à quantidade, à qualidade e à 
procedência dos produtos; e
IV - qualquer sonegação que seja feita sobre assunto que direta ou indiretamente interesse ao 
SIM/POA.
Art. 12. O infrator que descumprir as disposições previstas nesta Lei será punido em caráter 
administrativo.
§ 1º Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação referente aos produtos 
de origem animal, acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções ao infrator:
I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má-fé;
II - multa, que varia entre 2 (duas) e 179 (cento e setenta e nove) UFRM’s, nos casos não 
compreendidos no inciso I;
III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos e derivados de origem 
animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se 
destinam, ou forem adulterados;
IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária ou no caso 
de embaraço à ação fiscalizadora; e
V - interdição, total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração 
ou falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção técnica realizada pela 
autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas.
§ 2º As multas previstas no inciso I serão agravadas até o grau máximo, nos casos de:
I - artifício;
II - ardil;
III - simulação;
IV - desacato;
V - embaraço; ou
VI - resistência à ação fiscal.
§ 3º O valor da multa será definido levando-se em conta:
I - as circunstâncias atenuantes ou agravantes; e
II - a situação econômico-financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a lei.
§ 4º A interdição de que trata o inciso V do § 1º poderá ser levantada, após o atendimento das 
exigências que motivaram a sanção.
§ 5º Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, decorridos 12 (doze) 
meses, será cancelado o registro ou relacionamento.
§ 6º Quando for o caso, o infrator será punido mediante responsabilidade civil e criminal.
§ 7º As sanções previstas no caput serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito 
de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar, 
antecedente ou incidente de procedimento administrativo, conforme descrito no Código de Defesa 
do Consumidor.
§ 8º Caso o infrator venha a transgredir outras normas existentes que versam sobre os produtos 
de origem animal, será punido conforme o disposto nessas normas.
Art. 13. Ficará a cargo do Serviço de Inspeção Municipal, fazer cumprir esta lei e as normas e 
regulamentos que vierem a ser implantados, por meios de dispositivos legais que dizem respeito à 
fiscalização e à inspeção sanitária e industrial dos estabelecimentos.
Art. 14. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
após a data de sua publicação oficial.
Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar os aspectos inerentes ao fiel 
cumprimento desta Lei.
Art. 15. As despesas decorrentes da execução desta lei, ocorrerão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, e suplementadas se necessário.
Art. 16. A execução dos Serviços de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA) 
instituído pela presente lei, poderá ser transferido, nos termos da legislação aplicada a espécie, a 
consórcio público do qual o município de Tuneiras do Oeste faça parte.
Art. 17. Fica revogada em seu inteiro teor a Lei Municipal nº 033/2022, de 18/05/2022.
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Gabinete da Prefeitura do município de Tuneiras do Oeste, 02 de junho 2023.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Claudiney Batista
Secretário Municipal de Agricultura

prefeitura Municipal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO  Contrato - nº 0614001-10
FINANCIADO: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
FINANCIADOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OBJETO:, A CAIXA concede ao TOMADOR financiamento no valor de R$ 
3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), proveniente de recursos 
ordinários da CAIXA, com a finalidade única e exclusiva de financiar as Despesas 
Capital, discriminadas no ANEXO I, previstas na LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
do ano de 2023 e dos exercícios financeiros subsequentes e suas suplementações 
e conforme lei Autorizativa nº 2.447/2022, de vinte e cinco de novembro de dois mil 
e vinte e dois, a saber: Infraestrutura Urbana.
PRAZO: O prazo total deste CONTRATO é de 120 meses, compostos por um 
período de carência de 24 meses, e um período de amortização de 96 meses.
DATA DE ASSINATURA: 19 de Maio de 2023.
ASSINATURAS: DECIO JARDIM – PREFEITO MUNICIPAL – FINANCIADO
HENRIQUE MEN MARTINS – FINANCIADOR

prefeitura Municipal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 88/2023
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2456 de 14 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual 2023).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2023 um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
154 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ. de Obras, Urb e  3.1.90.04 25.000,00
254 09 001 08.241.1700.2035 000 Manut. Ativ. do Idoso 3.3.90.39 30.000,00
TOTAL 55.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
176 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ. de Obras, Urb e  4.4.90.52 55.000,00
TOTAL 55.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua 
assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 31 de Maio de 2023
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°534/2023 de 10/05/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para fornecimento de 
Kit Lanche, para consumo de servidores que irão trabalhar em futuros eventos, pela Secretaria de 
Administração e Fundação Cultural, deste Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 20/06/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 20/06/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 20/06/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 79.910,40 (setenta e nove mil, novecentos e dez 
reais e quarenta centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 02 de Junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°316/2023 de 04/04/2023
LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA,  torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais 
legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, fornecimento de peças 
e mão de obra de ar condicionado veicular, para atender os veículos da ACESF - Administração 
de Cemitérios e Serviços Funerários  e Fundo Municipal  de Saúde de Umuarama, pelo período de 
12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referencia de valores 
máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou 
materiais e maior percentual de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços da TRAZ 
VALOR e tempo de reparo da tabela Sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 21/06/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 21/06/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 21/06/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal do Sistema BLL 
COMPRAS (www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 01 de junho de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

cOnSelHO Municipal dOS direitOS 
da criança e dO adOleScente de uMuaraMa

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 23, DE 02 DE JUNHO DE 2023
Súmula: Convocar a 10º. Suplente, Ariane Ricarte de Sá, para assumir a titularidade do Cargo de 
Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com 
as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 
4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no 
Regimento Interno,
CONSIDERANDO artigo 56 da Lei 4.069 de 15 de abril de 2015, que dispõe sobre a composição 
do Conselho Tutelar, órgão colegiado somente podendo funcionar em sua composição plena;
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de Conselheiro 
Tutelar, de acordo com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de 
Umuarama-PR para o mandato 2020-2024, nos termos da Resolução CMDCA nº. 25 de 13 de 
Junho de 2022;
CONSIDERANDO a desistência de Thabata Alonso Rizzato, 9º suplente convocada pela 
Resolução 22, de 19 de maio de 2023;
 RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 10º. Suplente, Ariane Ricarte de Sá, para assumir a titularidade do Cargo 
de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, respeitando a ordem de classificação, 
em substituição a  Maria da Silva Sato, no período de férias compreendido de  07/06/2023 à 
16/06/2023.
Parágrafo Único. O Convocado deverá apresentar-se na Sede do Conselho Tutelar, sito a Rua 
Amambai, 3685, Zona 1 A, no dia 07 (sete) de junho, às 08h00.
Art. 2º. Caso o 10º. Suplente convocado esteja impedido de assumir o cargo, ou, não comparecer 
no prazo determinado, será convocado o próximo Suplente para assumir a vaga.
 Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 02 de junho de 2023.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

câMara Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2023
Procedimento Licitatório 007/2023
 A Câmara Municipal de Umuarama/PR, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento “Menor Preço”, Global por Lote, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais 
legislações aplicáveis, para aquisição de: 1. Água Mineral, natural sem gás, fardos contendo 12 
unidades, acondicionada em garrafas descartáveis, de 500 a 510 ml cada, potável, com PH entre 
7 e 9.5, ‐ DNPM e Agência Nacional de Vigilância Sanitária ‐ ANVISA, com marca, procedência e 
validade impressas na embalagem do produto e 2. Água Mineral, natural com gás, fardos contendo 
12 unidades, acondicionada em garrafas descartáveis, de 500 a 510 ml cada, com marca, 
procedência e validade impressas na embalagem do produto, dentro dos padrões estabelecidos 
pelo Departamento Nacional de Produção Mineral e conforme, especificações, quantidades e 
valores constantes do Termo de Referência em anexo.
• Recebimento das propostas: até 09h00 horas do dia 12/06/2023 (horário oficial de Brasília)
• Início da sessão de disputa de preços: às 10h15 horas do dia 12/06/2023 (horário oficial de 
Brasília)
• Link: Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil - www.bll.org.br
• Horário da Fase de Lances: 10h15 às 16h15
• Dados para Contato: 44-3621-3752, licitacao@cmu.pr.gov.br
• Endereço: Sede da Câmara Municipal de Umuarama, Avenida Rio Branco, 3580, Centro 
Cívico, CEP 87501-170
• VALOR MÁXIMO:  O valor Global máximo do lote será de R$ R$ 29.421,60 (vinte e nove mil 
e quatrocentos e vinte e um reais e sessenta centavos)
1. NORMAS LEGAIS ADOTADAS: Lei de Licitações nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Lei Municipal nº 4.201/2017, de 16 de junho de 2017, Lei 
Complementar Federal nº 123/06, bem como demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:  A participação na presente 
dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante da plataforma 
eletrônica do Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil, disponível no endereço 
eletrônico: http://www.bll.org.br.
3.  O Edital na íntegra se encontra disponível junto ao Portal Transparência da Câmara Municipal 
de Umuarama, através do link http://187.87.218.214:7476/SysPortal/
Cassia P.M.P. Ungaro
Presidente da CPL
Fabiano Maziero Lacotiz       
Lucilia Cardoso Francisco
Membro CPL       
  Membro CPL

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO N° 158/2023
Altera dispositivos do Decreto nº 168 de 06 de junho de 2022, que instituiu o Comitê Intersetorial 
de Acompanhamento e Monitoramento da População em Situação de Rua no Município de 
Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem os artigos 66 e 91 da Lei Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a solicitação contido no Ofício nº 01/2023, do Comitê Intersetorial de 
Acompanhamento e Monitoramento da População em Situação de Rua do Município de 
Umuarama-PR - CIAMP-RUA UMUARAMA, datado de 19 de abril de 2023.
D E C R E T A:
Art. 1° Inclui no § 1º do artigo 2º, os incisos VIII, IX e X, com as seguintes redações.
“Art. 2º ...
§ 1º ...
...
VIII - Secretaria Municipal de Educação;
IX - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
X - Secretaria Municipal de Cultura.”
Art. 2o Altera a redação do  inciso I e inclui os incisos VI e VII no § 3º do artigo 2º, que vigorarão 
da seguinte forma.
“Art. 2º ...
§ 3º ...
I - Três representantes de instituições que prestam serviços ligados à assistência social;
...
VI - Um representante de Associações de Moradores;
VII - Um representante de Pessoas em Situação de Rua.
Art. 3o Altera a redação do inciso I, VII e inclui os incisos IX, X, XI, XII e XIII do § 4º do artigo 2º, 
que passam a vigorar  da seguinte forma.
“Art. 2º ...
§ 4º ...
I - Câmara Municipal de Umuarama;
...
VII - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Familia - SEDEF.”
...
IX - Secretaria de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda - SETR;
X - Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Umuarama - ACIU;
XI - Defensoria Pública da União;
XII - Ministério Público do Trabalho;
XIII - Conselho de Desenvolvimento de Umuarama - CDU.”
Art. 4o Altera a redação do artigo 3º, que passa a vigorar  da seguinte forma.
“Art. 3º A Presidência do Comitê será exercida por pessoas eleitas entre os titulares do Comitê.”
Art. 5o Altera a redação do § 1º do artigo 4º, que passa a vigorar  da seguinte forma.
“Art. 4º ...
§ 1º Os órgãos, as entidades e as instituições deverão indicar novo representante quando o 
membro que os representa se ausentar em três reuniões consecutivas, sem a devida justificativa 
formal encaminhada à presidência do Comitê.”
Art. 6° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Fica revogado o Decreto 132 de 03 de maio de 2023.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO O EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 47/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2022
 Objeto do Edital nº 53/2023 de 20 de março de 2023 – 4ª Chamada
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 46º MARIANA CAPARROS SOARES Secretaria Municipal de Educação 10/05/2023 13.163.127-8 R$ 4.420,55
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 08 de Maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.671
De: 1° de junho de 2023.
Altera o inciso LII, do artigo 1° da Lei Municipal nº. 2.323 de 26 de dezembro de 2000.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°O inciso LII, do artigo 1° da Lei Municipal nº. 2.323 de 26 de dezembro de 2000, passa a 
contar com a seguinte redação:
“Art 1°. ....
LII – Instituto de Desenvolvimento Social do Paraná – IDS/PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 
05.406.789/0001-07, com sede na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca n°. 5536, Zona 1-A, CEP - 
87.504-050, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
...”
Art. 2º As demais disposições da Lei Municipal nº. 2.323 de 26 de dezembro de 2000 permanecem 
inalteradas.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1° de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei  nº 048/2023
Autor: Poder Legislativo Municipal.
Vereadores: Clebão dos Pneus, Cris das Frutas, Fernando Galmassi, Sorrisal Amigo do Povo

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.020/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora GILSON JOSE BERNARDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E
Art. 1°Alterar a contar de 22 de maio de 2023, o Adicional de Qualificação Funcional ao servidor 
GILSON JOSE BERNARDO, matrícula 998481, portador da cédula de identidade RG n° 
4.020.444-0-SESP/PR e inscrita no CPF n° 555.288.059-53, nomeado em 22 de maio de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação Infantil, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 
10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do processo 
n.º 7013/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.024/2023
Concede Adicional Insalubridade ao servidor JUNIOR CARNEIRO DE MOURA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 209/2023 - Secretaria Municipal de Obras, 
Planejameto Urbano e Projetos Técnicos.
R E S O L V E
Art. 1° Conceder ao servidor JUNIOR CARNEIRO DE MOURA, matrícula nº 933352, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.916.794-2-SESP-SP, e inscrito no CPF sob n.º 286.153.338-23, 
nomeado em 05 de dezembro de 2017, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Operador de Equipamentos Rodoviários, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejameto 
Urbano e Projetos Técnicos, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), 
em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 
de 19.11.2007, a contar de 01 de maio de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.026/2023
Prorroga o prazo de validade da Portaria n° 2.824, de 13 de setembro de 2022, que Constitui 
Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Ofício nº 002/2023 do Presidente da Comissão Especial;
R E S O L V E :
Art. 1º Fica prorrogado o prazo da  Portaria n° 2.824, de 13 de setembro de 2022, que Constitui 
Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a conduta do servidor 
Ediefison da Silva Parra, nomeado em 12.07.2022, para ocupar o cargo público de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com 
relação aos fatos ocorridos conforme Comunicação Interna nº 445/2022, e aplicar eventual 
penalidade com fundamento nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar 
nº 018/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, por mais 130 (cento 
e trinta) dias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.025/2023
Concede Auxílio por Deficiência de dependente à servidora ELIANE RODRIGUES DA ROCHA 
DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E
Art. 1° Conceder à servidora ELIANE RODRIGUES DA ROCHA DOS SANTOS, matrícula 698171, 
portadora da Cédula de Identidade n° 7.020.554-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 037.515.359-42, 
admitida em 01 de fevereiro  de 2001,  para exercer o emprego público de Auxiliar de Consultório 
Dentário, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, Auxílio por dependência 
econômica de pessoa portadora de Deficiência, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do 
menor piso básico do Município, nos termos do Processo nº. 6.798/2023, com base no artigo 2º da 
Lei Complementar nº 067 de 20 de dezembro de 1999, a contar de 16 de maio  de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.027/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora BARBARA MORELI 
PISTORI TORRES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 22 de maio de 2023, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
BARBARA MORELI PISTORI TORRES, matrícula 1001461, portadora da cédula de identidade 
RG n° 9.289.621-8-SESP/PR e inscrita no CPF n° 053.581.489-57, nomeada em 03 de maio de 
2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por 
cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do processo n.º 7.005/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo Unilateral 004 ao Contrato N° 033/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
Cláusula Primeira: Fica alterado o gestor do presente contrato para 
o Sr. FERNANDO CLAVISSO FERNANDES, inscrito no CPF sob n° 
051.823.909-80, Assistente Administrativo/Diretor de Tecnologia e 
Informação da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Umuarama – PR., e fica alterado o fiscal do contrato para 
o Sr. PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA TIVERON, inscrito no CPF 
sob nº 055.277.279-83, Assistente Administrativo/ Chefe de Divisão de 
Infraestrutura em Tecnologia e Informação da Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Umuarama - PR.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 25/05/2023.

Termo aditivo Unilateral 001 ao Contrato N° 195/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ONLY STYLE COMERCIAL DE PRODUTOS 
ELETRÔNICOS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica alterado o gestor do presente contrato para 
o Sr. FERNANDO CLAVISSO FERNANDES, inscrito no CPF sob n° 
051.823.909-80, Assistente Administrativo/Diretor de Tecnologia e 
Informação da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Umuarama – PR., e fica alterado o fiscal do contrato para 
o Sr. PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA TIVERON, inscrito no CPF 
sob nº 055.277.279-83, Assistente Administrativo/ Chefe de Divisão de 
Infraestrutura em Tecnologia e Informação da Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Umuarama - PR.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 18/05/2023.

Termo aditivo Unilateral 001 ao Contrato N° 194/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ULTRA LICITAÇÕES LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o gestor do presente contrato para 
o Sr. FERNANDO CLAVISSO FERNANDES, inscrito no CPF sob n° 
051.823.909-80, Assistente Administrativo/Diretor de Tecnologia e 
Informação da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Umuarama – PR., e fica alterado o fiscal do contrato para 
o Sr. PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA TIVERON, inscrito no CPF 
sob nº 055.277.279-83, Assistente Administrativo/ Chefe de Divisão de 
Infraestrutura em Tecnologia e Informação da Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Umuarama - PR.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 25/05/2023.

Termo aditivo Unilateral 001 ao Contrato N° 124/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: GEOAMBIENTE SENSORIAMENTO REMOTO LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o gestor do presente contrato para 
o Sr. FERNANDO CLAVISSO FERNANDES, inscrito no CPF sob n° 
051.823.909-80, Assistente Administrativo/Diretor de Tecnologia e 
Informação da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Umuarama – PR., e fica alterado o fiscal do contrato para 
o Sr. PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA TIVERON, inscrito no CPF 
sob nº 055.277.279-83, Assistente Administrativo/ Chefe de Divisão de 
Infraestrutura em Tecnologia e Informação da Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Umuarama - PR.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 25/05/2023.

Termo aditivo 007 ao Contrato N° 007/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: E. LEPRE FREGNE CLINICA MEDICA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente 
contrato para até 04 de abril de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor total 
do presente contrato em R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) 
referente a 10(dez) meses de contrato, passando e atualizado o valor 
total do contrato de R$ 697.000,00 (seiscentos e noventa e sete mil 
reais) para até R$ 867.000,00 (oitocentos e sessenta e sete mil reais).
 Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 74 - F: 1
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 75 - F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 30/05/2023.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 082/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LPM SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente 
contrato para até 01 de junho de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor total do 
presente contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), 
passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais) para até R$ 408.000,00 (quatrocentos e 
oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 74 - F: 1
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 75 - F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 31/05/2023.
Umuarama, 02 de junho de 2023.
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
                DIA 05/JUNHO/2023 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 27/2023 – Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

Orçamentária Anual para o exercício de 2024 e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal. 
PARA RECEBER EMENDAS. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 019/2023 - Altera a Lei Complementar 

Municipal nº 483, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe sobre normas 
gerais para o serviço de transporte público individual de passageiros em 
veículos automóveis de aluguel (táxi) e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 038/2023 – Desafeta do domínio público imóvel desta 

Municipalidade e autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso 
a título gratuito, com possibilidade de doação futura, nos termos da Lei nº 
4.208, de 27 de julho de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal, com 07 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 039/2023 – Desafeta do domínio público imóvel desta 

Municipalidade e autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso 
a título gratuito, com possibilidade de doação futura, nos termos da Lei nº 
4.208, de 27 de julho de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal, com 07 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 042/2023 – Desafeta do domínio público imóvel desta 

Municipalidade e autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso 
a título gratuito, com possibilidade de doação futura, nos termos da Lei nº 
4.208, de 27 de julho de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal, com 07 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 035/2023 – Dispõe sobre a afixação obrigatória de placas 

informativas nas unidades públicas e privadas de saúde sobre a entrega 
voluntária para adoção. 
Da Vereadora Cris das Frutas, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 

 
PROJETO DE LEI Nº 050/2023 – Altera a Lei Municipal nº 4.482, de 14 de junho de 

2021, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Umuarama a “Semana Municipal de Conscientização sobre a Doença de 
Parkinson”, no âmbito do Município de Umuarama. 
Do Vereador Mateus Barreto, com 04 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 058/2023 – Institui a “Semana Municipal dos Pioneiros”, no 

Município de Umuarama e dá outras providências. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 06 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2023 – Outorga Título de Cidadão 

Honorário de Umuarama ao Bispo Emérito Dom José Maria Maimone. 
                 Dos Vereadores Clebão dos Pneus e Ronaldo Cruz Cardoso. 

EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 02 de junho de 2023. 

 
 
 
 

Cleber Marcos Nogueira 
Presidente 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 936/2023
Concede Adicional Insalubridade ao servidor LEONARDO HENRIQUE BUSCARIOLI 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder ao servidor LEONARDO HENRIQUE BUSCARIOLI DA SILVA, 
matrícula nº 1080997, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.306.772-8-SSP-
PR, e inscrito no CPF sob n.º 097.891.219-54, contratado em 04 de maio de 2023, 
para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo RAE-
Regime Administrativo Especial, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário 
mínimo nacional, de acordo com a Lei n.º 432 de 25 de maio de 2017, art. 7º, a partir 
de 04 de maio de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.028/2023
Altera o Percentual de Adicional de QualificaçãoFuncional à servidora 
EDINEIA DE ALMEIDA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Alterar a contar de 24 de maio  de 2023, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora EDINEIA DE ALMEIDA SILVA, 
matrícula 997891, portadora da cédula de identidade RG n° 8.776.133-
9-SSP/PR e inscrita no CPF n° 049.906.049-03, nomeada em 11 de 
fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por 
cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio 
de 2020, nos termos do processo n.º 7.140/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.029/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
ELAINE CRISTINA DE ABREU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Altera a contar de 19 de maio de 2023, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU, matrícula 
899821, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.181.828-2-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 041.138.369-81, nomeada em 04 de julho 
de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual 
de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos 
artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, 
alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos 
termos do Processo n.º 6.984/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.030/2023
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora 
JAQUELINE LIBORIO MARTINS PIAI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Conceder à servidora JAQUELINE LIBORIO MARTINS 
PIAI, matrícula nº 923631, portadora da cédula de identidade RG nº 
8.855.380-2-SSP-PR e inscrita no CPF n° 050.084.439-92, nomeada 
em 01 de março  de 2010, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora De Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos de licença para tratar 
de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 7.169/2023, 
em consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º 
da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no período de 06 de junho de 
2023 a 06 de junho de 2025, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.031/2023
Concede licença maternidade a servidora BRUNA IZABELLY MARTIN 
ANTONIO HERRERA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Conceder a servidora BRUNA IZABELLY MARTIN ANTONIO 
HERRERA, matricula 1000261, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 10.438.519-2 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 081.416.929-50, 
nomeada em 01 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de 
Professor(a), pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença maternidade no período de 25 de maio de 2023 à 20 
de novembro de 2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.032/2023
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ELISANGELA 
ALVES DOS REIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ELISANGELA ALVES DOS REIS, 
matrícula 911112, portadora da cédula de identidade RG nº  8.391.303-
7-SSP/PR e inscrita no CPF n.° 046.784.019-97, nomeada em 21 de 
maio de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 3 
(três) meses  de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2018/2023, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 
19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 6.989/2023, com 
fruição no período de 13 de julho de 2023 a 12 de outubro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.033/2023
Concede Adicional Insalubridade a servidora MARCELA KERR DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 427/2023 da Secretaria 
Municipal de Educação.
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora MARCELA KERR DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 1081012, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.516.698-7 
-SSP-PR e inscrita no CPF n° 092.891.139-01, nomeada em 22 de 
maio de 2023, para exercer a função de emprego público de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo RAE-Regime Administrativo Especial, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo com o art. 7º da 
lei Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017, a contar de 22 de 
maio de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1°de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.034/2023
Designa o servidor para responder como Gestor responsável pelo 
controle, gerenciamento, manutenção e guarda dos veículos da frota.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o cumprimento do artigo 2º, inciso IX, do Decreto 
Municipal n° 202 de 13 de julho de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 421/2023.
R E S O L V E :
Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado, para responder como 
Gestor responsável pelo controle, gerenciamento, manutenção e 
guarda dos veículos da frota, que integram a Administração Publica 
Municipal Direta e Indireta, a partir de 26 de maio de 2023.
ITEM MATRÍCULA NOME FROTA
01 1005270 Carlos Gomes Da Costa S e c r e t a r i a 
Municipal de Educação
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1°de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 1.035/2023
Revogar a Portaria nº 3.583 de 15 de dezembro de 2017, que 
Incorporou Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em 
favor do servidor ANTONIO CLAUDIO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 3.583 de 15 de dezembro de 2017, que 
Incorporou Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em 
favor do servidor ANTONIO CLAUDIO DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 4.473.174-6-SSP/PR e inscrito no CPF n.º 
627.353.909-00, nomeado em 02 de julho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Pedreiro, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, a partir 
de 01 de junho de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1°de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.036/2023
Concede Licença Luto a Servidora JULIANA MATOS DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora JULIANA MATOS DOS SANTOS, matricula 
1080994, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.264.319-7 – SSP-
PR e inscrito no CPF nº 116.575.679-07, nomeada em 04 de maio de 
2023 para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime CLT – Regime Administrativo Especial, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, licença luto por 8 (oito) dias no 
período de 25 de maio de 2023 à 01 de junho de 2023, sem prejuízo de 
seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da 
Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1°de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.037/2023
Transferir a servidora NATHALIA ALVES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir a servidora NATHALIA ALVES DA SILVA, matrícula 
nº 1080478, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 13.690.334-
9 PR e inscrita no CPF n.º 130.584.839-02, nomeada em 12 de abril 
de 2022, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial CC-
9, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviço na 
Controladoria Interna do Municipio, com ônus para a mesma, a contar 
de 1° de Junho de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1°de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.038/2023
 Demitir a pedido ANNA CLARA DE OLIVEIRA GUELSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido ANNA CLARA DE OLIVEIRA GUELSI, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº13.729.661-6 SESP/PR, inscrita no CPF 
nº 106.101.779-66, admitida em 02 de fevereirode 2022, ocupante 
do emprego público de Professor de Educação Infantil-40hs, Regime 
CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir  de 01 de junho de 2023, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 05/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1°de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.039/2023
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupantes do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e 
Comunicação Interna nº 433/2023 Secretaria Municipal de Educação.
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% 
(quarenta por cento) de acordo com o art. 7º da lei Complementar nº 
432 de 25 de maio de 2017, aos servidores ocupantes do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Regime Administrativo Especial, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, abaixo relacionados.
Item Matrícula Servidor(a) A partir
01 1081015 ADRIANA DE BRITO BERCI 22/05/2023
02 1081014 ANA CAROLINA ARGENTON MARTINS 22/05/2023
03 1080991 JESSICA CAROLINE SANTOS ROCHA DE OLIVEIRA 
04/05/2023
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1°de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.053/2023
Nomeia NATIELI LETICIA DA SILVA MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear NATIELI LETICIA DA SILVA MOTA portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 14.006.716-4-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 
111.369.819-50, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Especial, símbolo CC-9, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 12 de junho de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.055/2023
Concede Função de Gestão Pública, símbolo FGP-4 à servidora 
VANESSA CRISTINA DE ALENCAR SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora VANESSA CRISTINA DE ALENCAR 
SANTOS, portadora da Cédula da Identidade RG n° 7.653.501-9-SSP-
PR, inscrita no CPF n° 027.041.259-02, admitida em 01 de agosto de 
2006, para exercer o emprego público de Auxiliar Administrativo, pelo 
regime Clt, ficando lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Função de Gestão Pública, símbolo FGP-4, com fundamento na 
alínea “a”, do inciso I do Artigo 1° e item I do Anexo I, ambos da 
Lei Complementar n°492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 
03/06/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.056/2023
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-5 ao servidor 
FABIANO ALVES MOREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor FABIANO ALVES MOREIRA, matrícula nº 
916851, portador da Cédula da Identidade RG n.º 83452439-SSP-PR, 
inscrito no CPF n.º 005.819.069-42, admitido em 04 de maio de 2009, 
para exercer o emprego público de Agente Comunitário Saúde, pelo 
regime Clt, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Função de Gestão 
Pública, símbolo FGP-5, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do 
Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 
de dezembro de 2021, a partir de 02/06/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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